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Lagoa Grande 
do Maranhão 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° ~- DATA 

130422.001 /2022 13/04/2022 

REQUISITANTE 

Setor de compras da Secretaria Municipal de Assistência Social 

DESTINATÁRIO 

Secretaria Municipal de Assistência Social/Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do 
Maranhão-MA. 

ASSUNTO 

Solicita a Excelentíssima Senhora Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 
que autorize à Comissão Permanente de Licitação desta Administração Pública Municipal, 
instaurar o processo de licitação destinado à seleção de proposta visando o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de 
gêneros alimentícios — (cesta básica), destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, 
de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de 
Assistência Social do municí.io de Lagoa  Grande do Maranhão (MA). 
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Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhao — MA CEP: 65718-000 
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DESPACHO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 

130422.001/2022 13/04/2022 

DO 

Setor de Protocolo 

PARA 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

Encaminhamos os autos deste processo administrativo para as providências 

cabíveis, devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas. 

LUc L( c IZ m l ~i,CL 
Géssica Moura de Sousa Silveira 

Chefe de Protocolo 
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de 

contratação, que originará o processo licitatório nas condições abaixo. 

1. Do processo: 

1.1. Processo Administrativo n° 130422.001/2022 

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

2. Objeto: 
2.1. Descrição: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e 

futura contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios — (cesta 
básica), destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria 

Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município 

de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Aos 13 (treze) dias do mês de abril do ano de 2022 eu, Géssica Moura de 

Sousa Silveira, responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo 

administrativo n°130422.001/2022, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o 

presente termo. Eu (( jt j t 5 c t 4 -  esponsável pelo 

setor de protocolo o subscrevo. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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JUNTADA DA PORTARIA DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PROTOCOLO 

Processo Administrativo n° 130422.001/2022 

Junto aos autos do processo administrativo n°130422.001/2022, a Portaria n° 076-PMLG-
GP da Sra. Géssica Moura de Sousa Silveira, responsável pelo setor de protocolo no âmbito 
do Poder Executivo do município de Lagoa Grande do Maranhão - MA. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 13 de abril de 2022. 

Géssica Moura de Sousa Silveira 

CPF: 606.718.633-04 
Chefe de Protocolo 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CN PJ: 01.612.337/0001-12 
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Portaria n.° 076/2021- PMLG-Gabinete do Prefeito. 

Dispõe sobre a Nomeação da Sra. 

Géssica Moura de Sousa Silveira, ao 

cargo de Assessora responsavel pelo 

Setor de Protocolo do Município de 

Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município 

RESOLVE

Art. 1° - Nomear a Sra. Géssica Moura de Sousa Silveira, portadora do RG n.° 

04133744201.0-1, inscrita sob o CPF n" 606.718.633-04, do cargo de Assessora 

responsável pelo Setor de Protocolo do Municipio de Lagoa Grande do 

Maranhão/MA. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Ficam revogadas todas as disposições contrárias. 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 30 de Setembro de 2021. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 

CPF: 168.948.122-68 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

ORIGEM: 

Setor de Protocolo 

DESTINO: 
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

ASSUNTO: 

Para providências cabíveis 

Avenida 1º de Maio, S/N —CENTRO 

Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - COMPRAS 

DOD N° SEMAS/003/2022 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

DEMANDA: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTAS BÁSICAS) 

ÓRGÃO: 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

SETOR REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal Assistência Social e Trabalho 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

Jamesdean Sousa 

PORTARIA: 

n° 075/2021 

EMAIL: 

setordecompras@lagoagrande.ma.gv.br 

TELEFONE: 

(99) 988107770 

1- NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

Descrição da Demanda 

1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada: 

A equipe de contratação solicita da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

autorização para realizar estudos técnicos com a finalidade de aquisição para fornecimento de 

gêneros alimentícios (cestas básicas). 

A justificativa decorre pelo fato de não haver saldo em processos licitatórios anteriormente 

realizados para suprir tal solicitação. 

A aquisição ocorrerá mediante sistema de registro de preços. Com validade de 08 (oito) meses a 

contar de sua publicação. 

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA). 

Soma-se a isso que o quantitativo de produtos necessário será analisado oportunamente no Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) o qual será acompanhado de quadro de formulação de preços (QFP) a 

ser extraído da pesquisa de preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em 

obediência a legislação de vigência à espécie. 

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO 

Perspectiva Objetivo Estratégico 

(Meta) 

Ação Impacto no 

indicador 

Recursos Meta — Ação — 018 Favorável, já que essa 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Administração e Compromisso com a contratação implicará 
manutenção do setor Assistência Social na melhoria da 

satisfação do público 
interno e externo. 

3. PLANO DE AQUISIÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO E QUANTIDADES 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
TOTAL R$ 

1 

KIT CESTA BÁSICA, COM PRODUTOS ESSENCIAIS TAIS 
COMO AÇÚCAR, ARROZ TIPO 1, BISCOITO DOCE, 
PACOTE DE CAFÉ DE NO MINIMO 250G, FEIJÃO CARIOCA 
TIPO 1, LEITE EM PÓ, ÓLEO VEGETAL, SAL REFINADO, 
SARDINHA EM CONSERVA, E FLOCÃO DE MILHO. 

UND 2.500 

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 
(X) SIM 
( ) NÃO 

CÓDIGO: MATERIAL DE CONSUMO 

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Unidade Requisitante 
~

---Jamesdean Sousa 
Assinatura 

Unidade Administrativa Maria Djanira de Oliveira Adelino 
Assinatura 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.33710001-12 



L\i-GPa Portaria n9 01812021-P 

oa Õrancje 

do Maranhão 
CONSTRUJNDO UMA NOVA HlSTÓR A 

PM LAGOt E DQ MAfIAtF1A4.MA 
HS: 
RUB: 

Nomeia Maria Djanira de Oliveira 
Adelino e dá outras Providencias. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

RESOLVE: 

A rt.1 ° - Nomear a senhora MARIA DJANIRA DE OLIVEIRA 
ADELINO, portadora do CPF: 013.65543.06, RG 025592052003-1 SSP-MA, para o 
Cargo de Secretária Municipal de Assistencia Social e Trabalho do município de 
Lagoa Grande do Maranhão- Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021. Revogam-se as disposições em contrario. 

De-se ciencia, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão- MA, em 04 de janeiro de 2021. 

rancisco N@res Moreira PQlicarpo 

~~ M 
P - 

CPF: 18Q.848.122•68 

Avenida 1º de Maio, S/N — Centro 

Lagoa Grande do Maranhão- Ma CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001.12 
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

ORIGEM: 

Setor de Protocolo 

DESTINO: 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

ASSUNTO: 

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis, 

devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas. 

~iéssicá Moura de Sousa silveira 

CPF: 606.718.633-04 
Chefe de Protocolo 
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PLANEJAMENTO 
:UE 

CONTRA TA ÇÃO 

Avenida 1º de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CN PJ: 01.612.337/0001-12 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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Aquisição de Gêneros Alimentícios (cestas básicas) 

Demanda n° 
SEMAS/001/2022 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Data de início do ETP 18/04/2022 

Processo Administrativo n° 130422.001/2022 

SETOR 
REQUISITANTE: 

Unidade Administrativa Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Trabalho 

Servidor Responsável: Jamesdean Sousa 

e-mail setordecompras@lagoagrande.ma.gov.br 

Data da Proposição 18/04/2022 

AUTORIDADE 
SUPERIOR: 

Unidade Administrativa Secretária Municipal de Assistência 
Social e Trabalho 

Gestor Responsável 
(Secretária) Maria Djanira de Oliveira Adelino 

e-mail 

Data da Aprovação 22/04/2022 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



_____________________ 

r i: E F E:. ~ R A. ,~

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÕRIA 

PM lAGOA  MMANüO • MA 
PS: 1 

1INTRODUÇÃO 

Este estudo serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da seleção de proposta 

para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios —

(cesta básica), e embasar o termo de referência de acordo com a Lei 8.666/1993, art. 6°, inciso 

IX. 

2 DIRETRIZES GERAIS 

Objeto a ser contratado: 

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de "documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada 

necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, 

resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico, caso de conclua pela viabilidade da contratação". (IN n°. 

40, de 26/05/2020, do Ministério da Economia). 

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação 

do TCU, "a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do 

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)" (BRASIL, 2012, p. 39, in 

COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017). 

Os estudos técnicos preliminares servem para "a) assegurar a viabilidade técnica da 

contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de 

referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada 

viável, bem como o plano de trabalho, no caso de serviços" (BRASIL, 2012, p. 39, in 

COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017). 

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-IC, recomendou a adoção de 

controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo 

técnico preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto 

básico, devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo 

de solução, estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo, 

justificativas para o parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as 

providencias para adequação do ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem 

como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, Franklin. PREÇO DE 

REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. PDF. TCU. Distrito Federal: 2015, p.31). 

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da 

obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços 

ou compras. (Acordão 3.215/16 — Plenário; Acordão 212/17 — Plenário; acórdão 681/17 — 1a

Câmara; e Acórdão 1.134/17 — 2a Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOLI,2017). 

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de 

estabelecer as condições necessárias para a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de gêneros alimentícios — (cesta básica). 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.33710001-12 
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3 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Verifica-se a necessidade de registro de preços para eventual e futura contratação de 

empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios — (cesta básica), que são relevantes 

para o funcionamento dos órgãos requisitantes, visando, ainda, adequar as condições de 

trabalhos, no que se refere a gêneros alimentícios, que são de fundamental importância para 

os servidores da prefeitura municipal de Lagoa Grande do Maranhão que necessitam de tais 

implementos para o funcionamento das atividades. 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

É necessário e urgente o registro de preços para uma eventual e futura contratação de gêneros 

alimentícios (cestas básicas), visto a necessidade de distribuição do objeto supracitado para 

pessoas de extrema pobreza e vulnerabilidade social, do Município. 

5. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO 

OU ENTIDADE (SE HOUVER) 

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2022. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ, 

EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 08 MESES. 

A contratação poderá se dar através de pregão eletrônico. 

A contratação será para 08 (oito) meses. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE 

CÁLCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE. 

A contração estimada será o que consta do quadro abaixo: 

N° ESPECIFICAÇÕES UND QTD 

01 

KIT CESTA BÁSICA, COM PRODUTOS ESSENCIAIS TAIS 

COMO AÇÚCAR, ARROZ TIPO I, BISCOITO DOCE, PACOTE DE 

CAFÉ DE NO MINIMO 250G, FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, LEITE 

EM PÓ, ÓLEO VEGETAL, SAL REFINADO, SARDINHA EM 

CONSERVA, E FLOCÃO DE MILHO. 

UND 2500 

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a 

demanda do município de Lagoa Grande do Maranhão-MA. 

6. ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS 

O valor aproximado é de R$ 262.750,00 (duzentos e sessenta e dois mil, setecentos e cinquenta 

reais) considerando os valores obtidos em Banco de Preços e Outros entes públicos. 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.33710001-12 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE VLR UNT (R$) VLR TOTAL(R$) 

01 

KIT CESTA BÁSICA, COM 

PRODUTOS ESSENCIAIS TAIS 

COMO AÇÚCAR, ARROZ TIPO 1, 

BISCOITO DOCE, PACOTE DE 

CAFÉ DE NO MINIMO 250G. 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, LEITE 

EM PÓ, ÓLEO VEGETAL, SAL 

REFINADO, SARDINHA EM 

CONSERVA, E FLOCÃO DE 

MILHO. 

UND 2500 105,10 262.750,00 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Contratação de empresa especializada em fornecer gêneros alimentícios (cesta básica). 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

NECESSÁRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO. 

A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de 

objeto divisíveis. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS. 

Não se aplica 

10. PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não se aplica 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O contrato realizado referente ao processo anterior teve sua vigência findada. 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para este 

município. 

Jamesdean Sousa 

CFÍFE DO SETOR DE COMPRAS 

413.693.098-48 
PORTARIA 075/2021 

~íG 
Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência 

Social e Trabalho 

CPF n°01365054306 

Portaria n° 019/2021 — PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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FASE DE ANÁLISE 

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

R SCO 01- IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Id Dano 

1. Atraso no procedimento licitatório. 

id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Análise pormenorizada dos itens exigidos no 

Edital, de forma a não extrapolar as 

regulamentações previstas em Lei. 

Equipe de 
planejamento 

2. 
Especificar o serviço de forma concisa e 

coerente com o que o mercado pode oferecer. 
Equipe de 

Planejamento 

3 Observar atentamente as regulamentações na 
condução do processo licitatório. 

Pregoeiro 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Tomar as providências necessárias ao 
saneamento do processo no menor prazo 

possível, de modo a permitir a realização da 
licitação. 

Equipe de 
Planejamento 

RISCO 02- LICITAÇAO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Id Dano 

1. Atraso no procedimento licitatório. 

id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Verificar as exigências solicitadas e analisar se 
encontram-se compatíveis coma realidade do 

mercado 

Equipe de 
Planejamento 

2. Dar ampla publicidade ao edital Setor de Publicação 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisar exigências do edital e realizar nova licitação. 
Equipe de 

Planejamento 

RISCO 03- ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS NO 

MERCADO 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Id Dano 

1.
Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contratação por preço 

elevado 

Avenida 1º de Maio, S/N — CENTRO 

Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CN PJ: 01.612.337/0001-12 
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id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado. Setor de Compras 

Id Ação de Contingência Responsável 

1• 

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro 
negociar a redução dos valores propostos, tendo 

como parâmetro os valores do contrato atual. 

Pregoeiro 

2. 
No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade 

de proceder à contratação direta por dispensa de 
licitação. 

Setor Jurídico 

RESPONSÁVEIS 

NOME: 

Assinatura 

NOME: 

Assinatura 

Avenida 12 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CN PJ : 01.612.337/0001-12 
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Portaria n.° 075/2021- PMLG-Gabinete do Prefeito. 

Dispõe sobre a Nomeação do Sr. 

Jamesdean Sousa, ao Cargo de Chefe 

de Departamento responsável pelo 

Setor de Compras do Município de 

Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município 

RESOLVE

Art. 1° - Nomear o Sr. Jamesdean Sousa, portador do RG n.° 4099769, inscrito sob 

o CPF n.° 413.693.098-48, do cargo Chefe dc Departamento responsáve] pelo Setor 

de Compras do Municipio de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Ficam revogadas todas as disposições contrárias. 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 30 de Setembro de 2021. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 

CPF: 168.948.122-68 
Prefeito Municipal 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUiNi?O UMA NOVA H4STÕRÍA 

À Sra. 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Nesta 

PM LAGOA GYANIEDOMARAI@üp•~ 

RUB: 

ASSUNTO: O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 

contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios - (cesta básica), 

destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, do município de Lagoa Grande 

do Maranhão (MA). 

Senhora Secretária, 

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução 

Normativa Federal n° 65, de 30 de julho 2020, que versa sobre os procedimentos 

administrativos básicos para a realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e 

contratação de serviço em geral. 

Temos a informar que a aquisição de urnas funerárias, simples remoção, visando 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social/ Fundo 

Municipal de Assistência Social do Municipal de Lagoa Grande do Maranhão (MA), 

para fins de atender as necessidades da secretaria de saúde, foi realizada mediante a 

utilização das seguintes modalidades: 

a) Contratos de outros órgãos, conforme consta a referente IN Federal n° 65, de 

30 de julho 2020, Art.5° inciso II. 

b) Banco de preços, conforme consta a referente IN Federal n° 65, de 30 de 

julho 2020, Art.5° inciso III. 

Segue em anexo: 

a) Mapas de Preços Médios; 

b) Relação com Preços Cotados; 

c) Mapas de cálculo da média dos preços; 

Conclusão: 

É valido ressaltar que após as análises dos preços encontrados, constante na 

planilha de cotação de preços, formada pelos preços obtidos: Ata SRP 002/2021-

SEDES, da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, demostra que será mais 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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vantajoso para municipalidade e que a utilização destes valores, sendo viável, se o órgão 

gerenciador da Ata anuir, uma adesão a mesma, visando assim a economicidade e 

vantajosidade para o município, bem como a ágil distribuição às famílias carentes que 

necessitam neste momento. 

Conforme o acordão n° 452/2019 — TCU — Plenário: 

Os sistemas oficiais de referência da Administração Pública reproduzem os 

preços de mercado, e, por gozarem de presunção de veracidade, devem ter 

precedência em relação à utilização de cotações efetuadas diretamente com 

empresas que atuam no mercado. 

Concluímos que por demonstrar o valor praticado no mercado, opinamos pela 

utilização dos preços unitários, constante na relação em anexo para que seja elaborado o 

Termo de Referência. 

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 18/04/2022 a 

22/04/2022, estando dentro do prazo de validade. 

Lagoa Grande do Maranhão- MA, 22 de abril de 2022. 

esdean Sousa 

413.693.098-48 
Portaria 075/2021-PMLG 

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS 

Eu, Jamesdean Sousa, brasileiro, servidor pública, lotado na Coordenação Municipal de 

Administração e Finanças, na função de Chefe do Setor de Compras e serviços em geral, 

residente e domiciliado nesta cidade de Lagoa Grande do Maranhão(MA), declaro que os 

preços previstos no Processo Administrativo foram cotados entres os dias de 18 de abril à 

22 de abril 2022, com o Banco de Preços e Outros entes Públicos, e que foram observados 

as regras prevista na Instrução Normativa para referenciar os valores praticados no 

mercado, orçamentos realizados. 

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre as empresas/fornecedores escolhidos 

para consultar de mercado. 

Foram considerados, na média de todos os orçamentos, como excessivamente elevados os 

valores maiores que 40% (quarenta por cento) e, inexequíveis, os valores inferiores a 60% 

(sessenta por centos), os quais são partes integrantes do referido processo. 

Por fim, declaro que houve fornecimento de modelo para cotação por parte desta 

Secretaria. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 22 de abril de 2022. 

} Xamesdean Sousa 

CPF: 413.693.098-48 

Portaria 075/2021-PMLG 

Chefe do Setor de Compras 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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ãrgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização 

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacionat. 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E 

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 

art. 127 do Anexo 1 do Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019, e pelo Decreto n° 1.094, de 23 de março de 

1994, e tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, resolve: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização 

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacionat 

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de 

engenharia. 

§ 2° Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou 

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferëncias voluntárias, deverão 

observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa. 

§ 3° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem 

como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, 

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

Definições 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços 

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os 

excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior 

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por 

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, 

empreitada por preço global ou empreitada integral. 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Formalização 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 

planejamento; 

III - caracterização das fontes consultadas; 



IV - série de preços coletados; AS: 
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado: ¡~g; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o 

inciso IV do art. 5°. 

Critérios 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução 

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o 

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no 

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratìzação, 

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Parâmetros 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização 

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluidas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior á data de divulgação do edital, conforme 

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e ti, devendo, em caso de 

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, 

deverá ser observado: 

Licitado; 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 



b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato: ~ d SIA 
F1.5: 

d) data de emissão: e RUB: _ r  _ 

e) nome completo e identificação do responsável. 

UI - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4°, com 

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores 

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do 

caput. 

5 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 
estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e 

observado o índice de atualização de preços correspondente. 

Metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 6° Serão utilizados„ como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana 

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5°, desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser 

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do 

mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

5 3° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§ 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando houver 
grande variação entre os valores apresentados. 

5 5° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos 

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela 

autoridade competente. 

5 6° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5°, o valor não 

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

CAPÍTULO 111 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o 

disposto no art. 5°. 

5 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5°, a 

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idénticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos 

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 

similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços 

demonstre a possibilidade de competição. 
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ã 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 

de 1° de abril de 2O21, a estimativa de preços de que trata o caput po& --sermo 

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

ã 5° O procedimento do ã 4° será realizado por meio de solicitação formal de cotações a 

fornecedores. 

Contratação de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC 

Art. 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições 

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, 

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se 

a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior. 

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções 

de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado. 

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

Art. 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de 

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na 

Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2O17, ou outra que venha a substitui-la, observando, no que 

couber, o disposto nesta Instrução Normativa. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 1O. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

Vigência 

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa n° 73, de 5 de agosto de 2O2O, 

todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, da Lei n° 1O.52O, de 17 de junho de 2OO1, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2O11, 

Incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

CRISTIANO ROCHA HECKERT 

Este conteúdo não substituí o publicado na versão certificada. 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE I: OUTROS ORGÃOS PÚBLICOS 

FONTE II: BANCO DE PREÇOS 

OBJETIVO: objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios - (cesta 

básica), destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), conforme especificações e condições constantes 

nesta Ata, de Registro de Preços, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

ITEM 

QUANT. 
CESTAS 

BASICAS 

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

FONTE FONTE H 

VALOR 

UNT 

VALOR 

[NT 

MÉDIA 

UNITÁRIA 

MÉDIA 

TOTAL 

1 2500 

Açúcar 1 kg 2 PCT 4,51 5,08 4,80 9,59 

Arroz Agulhinha tipo 1 de 1 kg 2 PCT 6,55 7,39 6,97 13,94 

Biscoito doce, tipo maisena 400G I PCT 6,49 7,19 6,84 6,84 

Café torrado 2506 2 PCT 5,98 7,38 6,68 13,36 

Feijão carioca 1 kg 1 PCT 9,70 9,58 9,64 9,64 

Leite em pó integral 400G I PCT - 17,25 17,25 17,25 

Macarrão de sêmola SOOG I PCT 4,29 5,03 4,66 4,66 

Óleo vegetal 900m1 1 PCT 12.41 12,10 12,26 12,26 

Sal refinado e iodado lkg 1 PCT 124 2,04 1,64 1,64 

Sardinha em conserva de 125g 2 LATA 5,98 6,40 6,19 12,38 

Flocão de milho 500G I PCT 3,57 3,52 3,55 3,55 

OBSERVAÇÃO: 

Ao elaborarmos o Mapa Geral, observamos atentamente os valores, usando como critério de analise 

os percentuais habitualmente usados para exequibilidade desta Secretaria 60%!40% como referência a média 

de preços obtidos. 

Os preços que ultrapassaram a margem discricionariamente adotada pela Secretaria responsável 

devem ser desconsiderados para aplicação da média final. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 22 de abril de 2022. 

amesdean Sousa 

  PF: 413.693.098-48 
Portaria 075/2021-PMLG 

Chefe do Setor de Compras 

AVENIDA 1° DE MAIO, S/N — CENTRO, LAGOA GRANDE DO MARANHÃO — MA 

CEP: 65718-000 CNPJ: 01.612.337/0001-12 www.lagoa2rande.ma.gov.br
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CONTRATO DE ADESÃO ATA N" 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ORIGEM N" 003087/2022-SEMED 

ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

N" 02/2022 

CONTRATO N" 0043/2022/PMB 

CONl'RATO 

CONTRATO DE ADESÃO ATA N" 
002/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BACIJRI/MA E A EMPRESA: D. W. 

COSTA MENDES, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE BACURI, ESTADO DO MARANHÃO. através da 

PREFEITURA MUNIU PAL DE BACU RUMA, sediada na Av. 07 dc setembro, n°210 
—Centro - Bacuril/MA, inscrita sob o CNPJ n" 06.151.419/0001-20. doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo seu Secretario Municipal 

de Educação. Esporte e Cultura, o Sr. ROSINALDO SILVA CAMPELO. brasileiro. 

solteiro. portador do CPF n" 781.802.793-91, e RG n" 0000482829958 SSP/MA. 

residente e domiciliado nesta cidade, a empresa: D. W. COSTA MENDES. inscrita no 

CNPJ sob o n" 07.897.605/000176, estabelecida Rua Tiradentes. 380 - Campinho -
Pinheiro - Maranhão, neste ato denominada CONTRATADA, representada por seu 
representante legai o Sr. Denilson Wyds Costa Mendes, portadora do CPF n" 

925.701.433-91. e RG n" 105203099-5 SEJSP/MA, RESOLVEM celebrar o presente 
Contrato decorrente da ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 02/2022 e do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO3087/2022-SEM ED. gerenciada pela 

Prefeitura Municipal de Olho D'agua das Cunhes/MA, com alindamento da Lei n" 8.666. 
de 21 de junho de 1993. da Lei n" 10.520, dc 17 de julho dc 2002 e na Lei n" 8.078. de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor. mediante as seguintes cláusulas e condições: 

i. CLÁUSULAPRIMEIRA— OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Ajuste refere-se a contratação de empresa pari 
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS; DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BACURI-MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Oficio de 
Adesão, o qual integra este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) Quant. P. Unitário Prego Total 

01(1) 
Açúcar - Refutado, isento de matéria terrosa, 

KG 2.400 ~ 10.728.00 livre de umld~de e fragmentos estranhos. 
embalagens integras e resistentes, validade 

Endereço: Avenida 07 de Setembro a9 21O Centro, Badhri, Maranhão, CEP 65270.000 

Website: www.bacuri.ma.gov.br E-mafl:b, cc_riçp1L~n;E :; J', ns 06.151.419/0001-20 
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II

FLS nr 

Rubrica 

mínima de 90 dias apartir da data de entrega. 
Embalagem de 1 Kg. 
Arroz Aguihinha_ polido, longo fino, tipo I. 

KG 5.000 6, l 1 45.550.00 02(5) 

em~sacos plásticos transparentes e at,óxicos. 
limpos, não violados, resistentes, acondicio-
nados em fardos lacrados. A embalagem de-
verá conter externamente os dados de identi- 
ficação, procedência, informações nutricio-
nais, número de lote, quantidade do produto. 
validade minima de 90 dias apartir da data 
de entrega. Embalagem de 01 Kg 

03(3) 

Alho- bulbo de tamanho médio, com 
caractcristica integras e de primeira 
qualidade; insentos de sujidades, parasitas. 
larvas e coros estranhos aderidos a casca. 
Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem fisiea, mecânica ou biotó pica 

KG 300 29M3 8.709.00 

04(10) 

Corante - produto obtido do pó do urucum 
com pó tino. de coloração avermelhada, com 
cheiro e sabor próprio, deve estar sem a 
presença de sujidade ou matérias estranhas. 
validade minima dc 90 dias apartir da data 
dc, entrega. Embalagem de polietilena 
transparente, resistente com l 00g 

KG 100 11.30 1.130.00 

05(9) 

Frango congelado — tipo inteiro, congelado. 
embalado em saco plástico transparente, 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote. 
data de validade, quantidade do produto. 
número do registro no Ministério da 
Agricuitura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto dever 

apresentar validade mínima de 90 (noventa) 
dias a partir da data de entrega. 

KG 6.000 15.05 
. 

90.300.00 

~(6) 

Biscoito doçe, sem recheio, produzido a 
partir de matérias-primas são e limpas, sem 
corantes, isenta de matérias terrosas. 
parasitas e de detritos animais ou vegetais. 
Composição: farinha dc trigo, gordura 
vegetal, amido de milho, extrato de malte. 
sal refinado. açúcar, leite, tèrmento 
biológico e estabilizante de lecitina de soja. 
Aparencia: massa bem assada sem recheio e 
sem cobertura, cor, cheiro, sabor próprio. 

PCT 4.000 6.61 26.440.00 

Endereço: Avenida 07 de Setembro nº 210, Centro, !tacuri, Maranhão. CEP 65270.000 
Website: www.bauul.ma.gov.br f-mail:! _ i_sr;:.~ :_, ',;1 .. .,,'r' nº 06.151.419/0001-20 
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Validade minima: 06 meses. Embalagem: 
pacote em papel impermeável lacrado com 
peso líquido de 400g. As seguintes 
informações de identificação do produto, 
inclusive a classificação, prazo de validade e 
peso liquido 

07(7) 

Biscoito salgado. sem recheio, tipo cream 
cracker produzido a partir de matérias-
primas são e limpas, sem corantes, isenta de 
matérias terrosas, parasitas e de detritos 
animais ou vegetais. Composição: farinha de 
trigo, gordura vegetal, amido de milho. 
extrato de malte, sal refinado, açticar, leite, 
fermento biológico e estabilizaste de lecitina 
dc soja. Aparência: massa bem assada sem 
recheio e sem cobertura, cor, cheiro, sabor 
próprio. Validade mínima: 06 meses. 
Embalagem: pacote em papel impermeável 
lacrado com peso líquido dc 400g pacote 
com 3x1. As seguintes informações de 
identificação do produto, o nome e endereço 
do fabricante, prazo dc validade e peso 
liquido. 

PCT 4.000 6.75 27.000.00 

08(11) 

Extrato de tomate, em conserva. 
acondicionado em embalagem integra, 
isentas de ferrugens, em pacotes de 340g. 
resistente, vedada hermeticamente e limpa, 
inviolada, livre de insetos, microrganismos. 
ou outras impurezas, embalagem devera 
constar externamente, os dados com número 
de registro no Ministério da Sat de, 
constando prazo de validade, não inferior a 
120 dias, contando da data de entrega do 
produto. 

PCT 3.500 3,21 11.235,00 

09(12) 

Feijão, ,tipo 1. cajçquinha: constituído dc 

KG 4, 100 Ç0.89 44.649.00 

grãs. novo. inteiros, aspecto brilhoso, liso, 
isento de matéria terrosa, admitindo-se no 
máximo 5% de misturas de outras classes e 
até 10% de mistura dc variedades das cores, 
isento de parasitos, de detritos animais e 
vegetais, pedaços de grãos ardidos, bmtados. 
e descoloridos, isentos dc fungos ou 
parasitas. produção da última safra. Validade 
minima: 90 dias. Embalagem saco aIÓxico, 
resistente, com peso liquido de 1 kg, com as 
seguintes informações, identìlicaçâo do 
produto, inclusive a classificação e a marca, 

Endereço: Avenida 07 de Setembro nº 210, Centro, Baturi, Maranhão. CEP 6S270.000 
Websfte: www.bacurima.gov.br E-mag:l !:çtr .iúr`•git_ :t_r. nº 06.íS1.419/0001-20 
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nome e endereço do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso liquido. 
Fiocão de milho, sem sal, flocos de milho

~ 

KG 6.20(1 
( 
'\3.3 , . 

,~ 
20.894,00 10(13) 

précozido, natural, sem adição dc sal. SOCOS 
de papel mullifoliado de 500g. não furadas. 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, 
umidade, insetos, microrganismos ou outras 
impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. A 
embalagem deverá conter cxtemamente os 
dados dc identificação, procedência. 
informações nutricionais, número dc lote. 
quantidade do produto. Validade mínima dc 
6 (seis) meses a partir da data de entrega. De 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Embalagem dc 500g. Validade minima de 
120 dias da data de entrega do produto 

11(14) 

l..eite em pó integrai, bovino, instantâneo 
acondicionado em embalagem original com 
200g, sem umidade, produto extraído em 
pó, contendo sua composição integra do leite 
de vaca, em pó. As seguintes informações 
de identificação do produto, inclusive a 
classifícação, nome e endereço da 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade de no minimº 90 dias, e peso 
liquido. Não deve ser bebida láctea e nem 
mistura láctea. 

PCT 9.800 7,88 77.224.00 

12(15) 

Macarrão tipo espaguete, massa seco corn 
ovos, fabricada a partir de matérias-primas 
selecionadas, boa qualidade. Embalagem 
500g. Validade mínima: 06 ouses• 
Embalagem conter as seguintes 
informações: identificação do produto. 
inclusive a classificação, a composição 
centesimal. 

pCT 1 1.0(X) 4,59 5U.490.0() 

13(19) 

Ól~e soi refinado - produto obtido do 

UND 2.000 27.380.00 

grau de soja que sofreu processo tecnológico 
adequado como degomagem, livres de 
impurezas, liquido viscoso refinado. 
Embalagem cm polictileno teref}aladº 
(PET), validade minima de 90 (lias apartir da 
data de entrega. Embalagem 900m1. 

...69 

14(21) 

Risoto de came - produto enriquecido com 
vitaminas, ferro e zinco. Características 
adicionais: 1° qualidade, embalagem: 
atóxica, com a identificação do produto, 

KG 2.8(X} 19.40 54.320 00 ' 

Endereço: Avenida 07 de Setembro n 210, Centro, Bacuri, Maranhão, CEP 65270.000 
Website: www.bacuri.ma.gov.br E-malt:tt:!..'I.' ' nº06.1S1.419/0001.20 
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marca do fabricante, data de tabricação,?
prazo de validade, peso liquido e número de 

registro no órgão competente devidamente 
rotulado conforme legislação vigente. 
observada a resolução n" 12/78 da CNNPA, 
e demais normas editadas pela AN VISA. A 

licitante deverá apresentar ficha técnica e 

laudo bromatológico assinada pelo quimico 

responsavel do fabricante para a empresa 

participante. 

15(22) 

Risoto de frango, risoto de frango 

enriquecido com vitaminas, ferro e zinco. 

Características adicionais: 1' qualidade, 

embalagem: atóxica, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, peso liquido e 

número de registro no órgão competente 

devidamente rotulado conforme legislação 

vigente, observada a resolução n" 12/78 da 

CNNPA, e demais normas editadas pela 
AN VISA. A licitante deverá apresentar ficha 
técnica e laudo bromatológico assinada pelo 

químico responsavel do fabricante para a 
empresa participante 

KG 2.800 19,40 54.320.00 

16(23) 

Sal - refinado, iodado, com granulação 

KG 600 1.54 924,00 

uniforme, cloreto de sódio e com dosagem 

de sais dc acordo com a Legislaçào Federal 

especifica, validade minima de 90 dias 

apartir da data dc entrega. Embalagem 

plástica de Lg.; 

17(24) 

Sardinha - peixe dc água salgada, 

conservado, eviscerada e descamada 

mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e 

cabeça, e pré-cozido. em óleo, dispositivo 

abre fácil, isenta de ferrugem e amassados, 

validade mínima de 90 dias a partir da data 

de entrega. Embalagem de I25gr. 

KG 650 43.05 27.9X2.50 

18(28) 

Tempero completo - tempero seco em p6 

composto de pimenta do reino e cominho em 
pó, cebolinha, salsa, homogêneo na cor 

prória embalagem pacote plástico contendo 
100 gramas. 

PCT 1 .000 2.03 2.030.00 

19(29) 

Vinagre banco: isentos de corantes 
artificiais, ácidos orgânicos e minerais 

estranhos, livres de sujidades, material 

terroso e detritos de animais e vegetais. 

Acondicionado cm frasco plástico de 500m1, 

UND 1 .200 3.13 3.756.00 

Endereço: Avenida 07 de Setembro nº 210, Centro, Bacun, Maranhão. CEP 65270.000 

Website:www.bacuri.ma.gov.br E-matt:h.atui~tpl.'~jn. 'nnQ06.151.419/0001-20 
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com tampa inviolável, henneticamente 
fechado. Apresentando informações com 
validade minima de 06 meses. fabricação. 
peso liquido 
Valor total daplan ilha cm R$ _ 588.391,50 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Terno dc Contrato será até 31/12/2022, 
contados da assinatura do contrato, prorrngável na forma do art. 57, e I . da Lei n" 
8.666, dc 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA— PRELO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 588.391,50 (Quinhentos e 
oitenta e oito mil, trezentos e noventa e hum reais, e cinquenta centavos). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado em uma única etapa, sendo, a 
partir da assinatura do contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da 
Lei Federal n" 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e%ou impostos. 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA— DOTACÃO ORCAMENTARIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022. 
na classificação abaixo: 
02 -PODER EXECUTIVO 
02.05 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ESPORTE E CULTURA 
12.361.0042.2039.0000 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAER - PNAE 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 0.1.15.000051 Transfer-cncia de Recursos do FNDE-
PNAE 

S. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RACURI/MA, em 
moeda corrente nacional, mediante Transferhncia Bancária Eletrônica, direto na Conta 
da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento 
definitivo do material, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura: 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação 
de pagamento, assinada c carimbada pelo representante legal da empresa em papel 
timbrado, contendo o n" do processo licitatório, as informações para crédito em 
conta corrente corno: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidarnente atesta, emitida sem rasura. 

Endereço: Avenida 07 de Setembro nº 210, Centro, Bacuri, Maranhão, CEP 65270.000 
Webstte:www.bacuri.ma.govbrEmail: :~PnQ06.151.419/0001-20 
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em letra bem iegivel, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota dc empenho 

como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de 

Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Certidão dc Débitos 

Trabalhistas — CNDT. Certidão Negativa de Débito junto á Previdência Social -

CND. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e i! 

Divida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de 

débitos expedidas por órgãos das Secretarias dc Fazenda do Estado e do Municipie. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 

deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

5.3.O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfieito 

desempenho do material fornecido. cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização do referido rtuaterial; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada. obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ. constante da Nota de Empenho e do Contrato. 

não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de tiliais ou 

da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao 

Banco . Agência n" : e Conta Corrente n° 

6. CLÁUSULA SEXTA-. REM USE E EALTERACÓES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 

Lei n" 8.666. de 1493. 

6.3. A CONTRATA DA é obrigada a áceitar, nas mesmas condições contratuais. 

os acthscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parte contratantes 

poderão exceder o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS: 
7.1. A CONTRATADA só deverá entregar o' produtos referidos no presente Termo de 
Referência. 
7.2. Prazo dc entrega, imediatamente após a emissão da ordem de fornecimento. 

8. CLAUSULA OITAVA — EISCALIZACÃO 

8.1. A fiscalização da execução drà objeto será efetuada por Representante 

designado pela CONTRATANTE. 

Endereço: Avenida 07 de Setembro a9 210, Centro, Bacurl, Maranhão. CEP 65270.000 

Websitec www.baeurLma.gov br E-mait:h.}rui t t,' n,g" "m nº 06.151.419/0001-20 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCEMA— SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, dc 1993 e da Lei 

n" 10.520. de 2002, a Contratada que: 

10.1.1 inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contrataçâo: 

10.1.2 ensejar º retardamento da execução do objeto: 

10.1.3 fraudar na exccuçào do contrato: 

10.1.4 comportar-se de modo inidõneo; 

10.1,5 cometer fraude fiscal; 

10.1.6 não mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infraçôcs discriminadas no 

subitern acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante 

10.3 multa moratória dc 0,3% (zero virgula três por cento) por dia dc atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo 

inadimplemento. observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto: 

10.3.2 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional ã obrigação 

inadimplida: 

10.3.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 

e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4 impedimento de licitar e contratar com o Município de Bacuri/MA 

com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACIJRIIMA. pelo prazo de até cinco anos: 

10.3.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

Endereço: Avenida 07 de Setembro nº 210, Centro, Bacon, Maranhão. CEP 65270.000 !. 

Website: www.hacurima.gov.br E•matt:baçun&QtC '- .V .~nLI nº 06.151.41910001-20 
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11.1.3. Subcontratar. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS. 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições comidas na Lei n" 5.666. de 1993. na Lei n" 10.520. de 2002 e demais 

normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo 

as disposições comidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

- e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- PUBLICACÁO 

13.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar ai publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado do Maranhão, no prazo previsto 

na Lei n" 5.666, dc 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OIJINTA - FORO 

14.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato será o da Comarca responsável peta cidade de BACURI/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Terno de Contrato foi lavrado em três 

(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

TESTEMUNHA 

1' 

2a

13acuri/MA. 0 dc Abril de 2022. 

~
sável legai da CONTRATANTE 

/u me  
Responsável legal da CONTRATADA 

CPF n" 34?_-q,s, ZJ 
. CPF n" 

Endereço: Avenida 07 de Setembro nº 210. Centro, Bacuri, Maranhão. CEP 65270.000 

Website: wwwbacun.ma.gov.br EmaII::' _ . nº 06.151.419/0001-20 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N 008/2021 

.ic►P ~ï~ V.MPMta:MA 
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Aos dezessete dias do más de maio do ano de dois mil e vinte e um, presente de um lado a Secretaria 
Municipal dc Educação, inscrita no CNPJ sob o n°30.857.415/0001-47. neste ato representado por 
sua Secretária, Mayara Fernanda Silvestre Chaves CPF 008.909.413-19, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADORI e do outro a empresa D W COSTA MENDES, representada pelo seu 
representante legal, Senhor Denilson Wyds Costa Mendes CPF 925.701.433.91, com sede na Rua 
Ttradentes, 380, Carapinho, Pinheiro, Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
07.897.605/0001-76, simplesmente denominada dc FORNECEDOR(ES), firmam a presente ATA 
DE REGISTROS DE PREÇOS, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS DE 
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO, 
mediante a necxssidade da CONTRATANTE, conforme decisão exarada no Processo Administrativo 
n°034/2021 e homologada, referente ao Pregão Eletrônico SRI' n" 007/2021, para Registro de Preços, 
nos tantos das Leis Federais n's 10320/02 e 8.666/93, Decreto Municipal n° 12/2021, e 
subsidiariamente das Leis Complementares nos 123/06, 147/14 e 155/16, e legislação pertinente, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata e o registo dos preços classificados no Pregão Eletrônico SRP n°
007/2021, conforme especificaçiSes e condições constantes neste instrumento, no qual estio 
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem adquiridos pela 
Administração, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que 
a este termo integram, como se transcritas. 

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (dou) meses contados a partir da data da 
assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser 
convidados a firmar as contraraçbes, observadas as condições fixadas no edital e nas normas 
pertinentes. 

1.3. A(s) contratação(ôcs) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato 
constante do Anexo Ill do Edital. 

1.4. É vedada a subconu$tação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, 
não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiras. 

AVENIDA DAS PALMEIRAS, SN, CENTRO, SERRANO DO MARANHÃO/MÁ, ÇEP 65.269-00 
t 
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13. Durante seu prazo dc validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 

disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar. até o limite estabelecido. 

1.6. A existãncia de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao bencficiário do registro a prefcrcncia em igualdade dc 

condições. 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
constantes nesta Ata de Registro de Preço, os acre seimos ou supressões nos quantitativos registrados, 
limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.$. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas para pagamento do fornecimento do material previsto nesta Ata correrão por 
conta das Dotações Orçamentbrias. discriminadas na Autorizaç ' para Fornecimento - AF. 

3. DO PREÇO E ITENS REGISTRADOS 

3.1. O preço de cada item encontra-se especificado nesta ARP. 

3.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, 
encargos sociais, administração, lucros, equipamentos e transporte de veiculo e de pessoal e qualquer 
despesa acesstiria ou necessária, não especificada neste Edital. 

3.3. O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas peto Fornecedor, recusando-as 
quando inexatas. 

3.4. Os preços registrados são os seguintes: 

LOTE 01— NÃO PERE_CIVEIS 

Item Descrição dos Produtos Uaidade Quantidade 
Valor 

unitário 
(RI) 

Valor Total 
(RI) 

AVENIDA DAS PALNE1RAS, SN, CENTRO, SERRANO DO MARANI A OIMA, CEP 65.269.00 
2 
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1

Achocolatado: Achocolatado em p& instantsneo 
enriquecido com vitaminas e minerais, à base de sólidos 
de cacau, soro de leite, mahodextnna, açúcar. Isento de 
substâncias estranhas à sua composição, que possam 
comprometer a sua qualidade. Na sua embalagem deve 
conter o nome do produto e fabricante, data da fabricação 
e validade, numero do lote, valor nutricional, modo de 
preparo, peso liquido. SAC-Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato e registro 
no órgão competente. Unidade com 1kg, embalado em 
saco plástico ou laminado. Validade não inferior de 06 
meses a partir da dto de entrega. 

4950 12,16 60.192,00 

2 

Açúcar tido cristal branco, de I' qualidade, 

Kg 7878 

4

_ 
(3,9' 31.433,22 

obtido da cana de açúcar, contendo no mínimo 98,3% de 
sacarose e livre de fermentação, isento dc maséria terrosa, 
umidade, parasitas e de detritos animais e vegetais. Na 
embalagem deve comer o nome do produto e fabricante, 
date de fabricaçío e validade, número do lote, valor 
nutricìonal, ire truçcks para o uso, peso liquido, que deve 
ser dc 01 A 02 (dois) kg, SAC - Serviço de Atendimento 
ao Consumidor, endereço e telefone para contato e 
registro no órgão competente. O produto deve ser 
embalado em saco plástica transparente, atóxico, incolor 
e resistente, hermeticamente fechado. Validade mínima 
de 12 meses a partir da data de entrega. 

• 

Arroz tipo 01: Arroz branco, tipo 1, beneficiado, polido, 
classe longo fino, tipo aguihinha, com empacotamento 
sem contato manual, livre de impurezas, grãos inteiros, 
com odor. apresentação e sabor caracteristico cio produto. 
Na emhalagem deve conter o nome do produto e do 
fabricante, data da fabricação e validade, número do lote, 
valor nutrieional, modo de preparo, peso liquido, que 
deve ser de at 05 (cinco) kg com o fardo com peso 
liquido total de 30 kg, SAC - Serviço de Atendimento ao 
Conseºnidor. endereço e telefone para contato e registro 
no órgão competente. O produto deve ser embalado em 
saco plástico transparente, atóxico, incolor e resistente, 
hermeticamente fechado. O produto deverá apresentar 
validade minima de 06 meses a partir da data de entrega. 

01 KG 18000 125 6106,98\ 

Biscoito doce tipo maisena (pet de 400g)Obtido pela 
mistura de farinha(s), amido(s) e ou f&ula(s) com outros 
ingredientes, submetidos a procesaos de amassamento e 
cocção, fermentados ou não. Os biscoitos deverão ser 
fabricados a partir dc matérias primas sãs e limpas, isenta 
dc matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e 

UND 6368 ( 6,49 41 32832 

AVENIDA DAS PALMEIRAS, SN, CENTRO, SERRANO DO MARANHÃO/MA. CEP 65.269-()0 



~~ctu~>EcoA1u~ua MA 

i 
FI.Z. N° ')07-
PROC. 
AS31N. 

q►rlil •jlt }crnPMPMtarMA 

ESTADA DO MARANHÃO it H tiC h -

PRFJFJTURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO p„ n e 
hem 

251ÚOO1-t 1 
nem se apresentar quebradiço. Dupla embalagem 

primária de polietileno. Validade mínima de 06 meses. 

Biscoito doce tipo Maria (per de 400g) Obtido pela 
mistura de fgrinha(s), amido(s) e ou féculas) com outros 
ingredientes, submetidos a processos de amassamento e 

cocção, fermentados ou não. Os biscoitos deverão ser 
fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta 

de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 

conservação, serão rejeitados biscoitos usai cozidos, 

queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço. Dupla embalagem 
primária de polietilano. Validade mínima de 06 meses. 

IJND 5836 6,49 37,875,64 

6 

Biscoito doce tipo rosquinha (pct de 400g) Obtido pela 
mistura de farinha(s), amido(s) e ou fecula(s) com outras 
ingredientes, submetidos a processos de amassamento e 
cocção, fermentados ou não. Os biscoitos deverão ser 
fabricados a partir de matérias primas sãs e limpes, isenta 
de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradiço. Dupla embalagem 
primária de políetileno. Validade mínima dc 06 meses. 

4

t1ND 4748 5,84 7.728,32 

7 

Biscoito tipo cream cracker (pct de 400g) a base de 
farinha de trigo, enriquecido com ferro e ácido f61ico, 
gordura vegetal interesterificada, malte, açúcar, Icite em 
pó, sal, fermento biológico e fermentos químicos: 
bicarbonato dc sódio e fosfato monocalcio, íntegros e 
crocantes, não quebradiços, com cocção adequada para o 
consumo. Isento dc substâncias estranhas á sua 
composição, que possam comprometer a sua qualidade. 
Na embalagem deve conter o nome do produto e 
fabricante, data de fabricação e validade, número do lote, 
valor nutriciortal, peso liquido, que deve ser 
400(quatrocentos) gramas, SAC - Serviço de 
Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 
contato e registro do Órgão competente. O produto deve 
ser embalado em saco plástico de material atóxico e 
resistente, hermeticamente fechado. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega, e mantendo neste período, a crvcância 
própria da produto, caso contrário será rejeitado. 

UND 5744 6,00 4.464,00 

8 Café em pó embalagem de 250g PCT 2664 5,29 4.092,56 

AVENIDA DAS PALMEIRAS, SN, CENTRO, SERRANO DO MARANHÃO/MA, CEP 65.269-00 
4 
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Extrato de tomate Concentrado, à base de tomate, aç{rear 
e sal, com cor e odor próprios, isento de fermentações e 
sem a presença de material estranho à sua composição 
que comprometam a qualidade do produto. Na 
embalagem deve conter o nome do produto e fabricante, 
data dc fabricação e validade, numero do lote, valor 
nutricional, lista dc ingredientes, SAC - Serviço de 
Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 
contato e registro no órgão competente. O peso líquido 
deve ser de 300g a SOOg. O produto deve ser embalado 
de material atáxico, resistente e hermeticamente fechado. 
O produto deverá apresentar validade minima dc 12 
meara a partir da data de entrega. 

Kg 1650 6,99 11.533,50 

10 

Farinha de mandioca (pet de 1 kg) Farinha de mandioca 
seca, torrada e moída, com coloração odor e sabor 
característicos próprios do produto, isento de umidade e 
sem material estranho à sua composição, que 
comprometam a qualidade do produto. Na embalagem 
deve conter o nome do produto e fabricante, data de 
fabricação e validade, número de lote, valor nutritional, 
lista de ingredientes, peso líquido que deve ser de 01 kg. 
SAC - Serviço ao Atendimento ao Consumidor, cnden ço 
e telefone para contato e registro do órgão competente. O 
produto deve ser embalado em saco plástica transparente, 
*tóxico, e resistente, hermeticamente fechadas. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega 

Kg 838 4.877,16 5,82

• 

i 1 

Feijão carioca (pctde 1 kg) tipo 1. selecionados e inteiros, 
sem perfuração, com coloração, odor e sabor 
caraterísticos, livre de impurezas, carunchos, sujidades, 
larvas e parasitas, com empacotamento sem contato 
manual. Na embalagem deve conter o nome do produto e 
fabricante, data de fabricação e validade, número do lote, 
valor nutritional, modo de preparo, SAC - Serviço de 
Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 
contato e registro no órgão competente. Peso líquido, que 
deve ser de 01 (um) kg. O produto deve ser embalado em 
saco plástico transparente, atóxico, incolor, resistente e 
hermeticamente fechado. O produto deverá aprescittar 
validade minima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

Kg 2946 28.723,50 9,7 

\ 

AVENIDA DAS PALMEIRAS, SN, CENTRO, SERRANO DO MARANliAO(MA, CEP 65.269-00 
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12 

Flocão dc milho (pct de 500g) Farinha de milho focada 
para o preparo de cuscuz, caro coloração, odor e sabor 
próprios, isento de umidade e de material estranho 3 sua 
composição que comprometam a qualidade do produto. 
Na embalagem deve conter o nome do produto e 
fabricante, data de fabricação e validade, número do lote, 
informação nutrtional, lista de ingredientes, SAC - 
Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e 
telefone para contato e registro no órgão competente. O 
peso liquido deve ser de 500 g. O produto deve ser 
embalado em saco plástico transparente, atóxico, 
resistente e hennetieamente fechado. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega. 

Kg 4126 4,16 t41963976or 

13

Florão de arroz (pet de 5008) Farinha de arroz flocada, 
para o preparo de cuscuz, coin coloração, odor e Sabor 

próprios, isento de umidade e de material estranho à sua 
composição, que comprometem a qualidade do produto. 
Na embalagem deve conter o nome do produto e 
fabricante. data de fabricação e validade, número do lote, 
informação nutritional, lista de ingredientes, peso liquido 
que deve ser de 01 (um) kg. SAC - Serviço de 
Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 
contato e registro no órgão competente. O produto deve 
ser embalado em saco plástico transparente, atóxico, e 
resistente, hermeticamente fechados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a prior da data 

`de entrega. 

Kg 3852 4,85 18.682,20 

-. 

14 

Leite em pó integra! (pct de 200g) Leite em pó integral, 
obtido por desidratação do kite dc vaca integral, sem 
adição de soro de kite, mediante processos tautológicos 
adequados, devendo ter boa solubilidade, sem umidade, 
sem fermentação, sem ranço e sem grumos, com pó de 
aspecto branco amarelado, sem glúten, com 
especificaçCes de acordo com a Portaria 364/97 do 
Ministério de Agricultura. Na embalagem ceve conter o 
nome do produto e fabricante, data de fabricação e 
validade, número do lote, valor nutricional, lista de 
ingredientes. SAC - Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato e registro 
no egão competente. O produto deve ser embalado em 
saco laminado, ãtóxico, resistente e hermeticamente 
lactado para preservar a qualidade do produto. O pacote 
deverá ser a partir dc 200 (duzentas) a 400 (quatrocentos) 
gramas. O produto deverá apresentar validade minima de 
06 meses a partir da data de 

._ 

KS 5028 38,00 141.064,00 

AVENIDA DAS PALMEIRAS. SN, CENTRO, SERRANO DO MARAN IAO/MA, CEP 65.264-00 
6 



PM llrGOA CRANJE DO MARIA6'A0•IIA 

118. Wc :3v'; 
PROD. 

A881N. 
I (fl . i1õ Ptrrtrt t„vntc uv 

.ct3~~as~ :P~_~pM MA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 
CNPJ N' 01Ã12.62610M1-11 

15 

Leite UHT (embalagem de 1 litro) LEITE longa vida 
integral, UHT, embalagem tetrapah, com informações 
nutricionais, identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo dc validade e peso líquido. O produto 
deve ser registrado no Ministério da Agricultura elou da 
Saúde. Validade mínima 06 meses 

LITROS 1788 6,49 11.604,12 

6 

MacatrAo tipo espaguete (pct de 500g) Massa de sêmola 
tipo espaguete, I base de sêmola de trigo, enriquecida 
com ferro e ácido fálico, corante natural de urucum e 
cúTtuma, com glúten, sem colesterol. Com aspecto, odor 
e sabor característicos do produto, sem a presença de 
sujidades ou outro material ou reação que possa alterar a 
qualidade do mesmo. Na embalagem deve conter o nome 
do produto e fabricante, data de fabricação e validade, 
número do lote e valor nutricional. SAC - Serviço de 
Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 
contato e registro no órgão competente. Peso líquido dc 
500 (quinhentos) gramas. O produto deve estar em 
embalagem própria, plástica, atbxica, hernneticamentc 
fechado. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 meses a partir da data de entrega. 

aMacarrâo 

tlnd 3264 4 14.002,56 

17 

tipo parafuso (pct dc 500g) Macarrão parafuso 
sem ovos, pacote dc 500 g embalagem plástica resistente 
e transparente com data de fabricação e prazo de validade 
de no mínimo 06 meses a partir da data da entrega. 

Und 3192 5.19 16 56648 

. 

18 

Milho para canjica (pct de 500g) Milho branco, 
selecionados e inteiros, sem perfurações, com coloração, 
odor e sabor caracteristicos, livre dc impurezas, 
carunchos, sujidades. larvas e parasitas, com 
empacotamento sem contato manual. Na embalagem 
deve conter o nome do produto e fabricante, data de 
fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, 
modo de preparo, SAC - Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato e registro 
no órgão competente. Peso líquido deve ser dc 500 
(quinhentos) gramas. O produto deve ser embalado em 
saco plástico transparente, atóxico, incolor, resistente e 
hcrmeticamente fcchado_ Deverá apresentar validade 
minima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Kg 

_ 

684 5,00 3.420,00 

.WENIDA DAS PALME IRAS, SN, CENTRO, SERRANO DO MARANFIAO/MA, CEP 65.269-00 
7 
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'Milho 

19 

• 

verde em conserva (embalagem de 200g) Milho 

verde em conserva, drenado, conservado em água, açúcar 

e sal, com apresentaçio, cheiro, sabor e cor peculiar, os 

mesmos e deverào estar isentos de ranço e de outrs4 

características indesejáveis. Na embalagem deve comer o 
nome do produto e fabricante, data de fabrieaçao e 

validade, numero do lote, valor nutricional, lista de 
ingredientes, modo de preparo, peso líquido que deve ser 

de até 500g. SAC - Serviço de Atendimento ao 

Consumidor, endereço e telefone para contato e registro 

no órgão competente. O produto deve ter embalado em 

lata aluminizada de material atbxico e resistente ou 

tetrapark, hermeticamente fechadas e ngo podem 

apresentar-se amassadas, enferrujadas ou amassadas. O 

Kg 392 10,20 3.998.40 

produto deverá apresentar validade mínima de 06 roses 
a partir da data de entrega. 

2

Sal refmado (pet de 1 kg) Sal refinado e iodado com 

granulação uniforme, e conforme prevê a Legislaçáo 
Federal Específica. Na embalagem deve conter o nome 

do produto e fabricante, data de fabricação e validade, 

número do lote, valor nutricional, lista de ingredientes, 
peso liquido que deve ser de 01 (um) kg, SAC - Serviço 
ao Atendimento ao Consumidor, endereço e tcicforie para 

contato e registro no órgão competente. O produto deve 
ser embalado em sacos plásticos transparentes, atóxicos, 
e resistente, hermeticamente fechados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. 

Kg 1182 1,1 1.359,30 

1 

Tempero completo Constitu{do dc uma mistura dc sai,

alho, cebola e condimentos, sem pimenta. Validade 
mínima de 06 meses. Embalagem: pote contendo peso de 
3008 a 01 kg. 

Kg 1170 16,00 18.720,00 

22 

Vinagre Embalagem de 750 ml, embalagem secundária 
em plástico forte, resistente contendo 12 unidades, 
embalagem intacta. Validade mínima de 12 meses. 
Demais condiçe es de acordo com as normas de 
saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF e outras). 

Und 1820 3,90 7.098,00 

23 

Óleo dc soja (embalagem de 900m1) Óleo de soja 

refinado, com antioxidantes, tipo 1, transparente, rico em 
vitamina E, com apresentação, cheiro, sabor e cor 
característico ao mesmo, isentos de ranço e de outras 
características indesejáveis. Na embalagem deve conter o 
nome do produto e fabricante, data de fabricaçAo e 
validade, número do lote, valor nutricional, lista de 
ingredientes, modo de preparo, peso líquido, SAC -
Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e 

Und 3312 11, ' 39.048,48 

AVENIDA DAS PALMEIRAS, SN, CENTRO, SERRANO DO MARANHÃO! MA, CEP 65.269-00 
a 
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Ti 

telefone para contato e registro no órgão competente. O 
produto deve scr cmbalado em garrafas PET de 900m[, 
atóx"rca, resistente, hermeticamente fechada e não devem 
apresentar-se amassadas ou estufadas. 
Sardinha em conserva: Sardinha em conserva, lata 12Sg, 
ao óleo comestivel . Na embalagem deve conter o nome 
do produto e fabricante, data de fabricação e validade, 
número do lote, valor nutricional, hsta de ingredientes, 
modo de preparo, peso líquido. SAC - Serviço de 
Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 
contato e registro no órgão competente ( Ministério da 

U~ 4314 ) 25.797,72 ( 

,.. Agricultura). 
Sardinha cm conserva: Sardinha cm conserva, lata 125g, 
ao molho dc tomate . Na embalagem deve conter o nome 
do produto e fabricante, data de fabricação e validade, 
nfimcro do lote, valor nutricional, lista de ingredientes, 

 modo de preparo, peso liquido, SAC - Serviço de 
Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 
contato e registro no órgão competente ( Ministério da 

Und 4422 S, 26.443,56 

Agricuhura). 
VALOR TOTAL (oitocentos e quinze mil trezentos e trinta e doia reais e oitenta 
centavos) 

>l1 

LOTE 02- if RECÍV_ LlS 

Iram Descrição dos Produto. Unidade Valornuitirio 
(RS) 

Yabr TotalQmtidade 
(1~ 

1

Carne bovina moída congelada (pet de 500g) Carne 
molda de 2`, sem osso e sem nervo, proveniente de 
animais sadios, não amolecida, não pegajosa, scm 
manchas esverdeadas, azuladas ou pardacentas. contando 
no máximo de 189' dc gordura, manipulada em condições 
higiênico - sanitárias satisfatórias, beneficiada em 
matadouro que dispunha de SIF. SIE ou SIM e RT-
M. Veterinário. Embalagem do pacote deve conter o nome 
do preito e fabricante, data de fabricação e validade, 
número do lote, peso líquido deve ser até de 01 (um) kg, 
SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, endercço 
e telefone para o contato e registro no órgão competente. 
O produto deve ser entregue em embalagen plástica, 
trmspareruc, resistente e hcrmeticamente fechada, 
congelado até -12°C, transportada em veiculo 
refrigerado, conforme prevê a legislação competente. A 
validade deve ser dc 06 (seis) meses a partir da data dc 

 enfreia 

V 4263 IG,39 69 $70,57 

AVENIDA DAS PALMEI RÃS, SN, CENTRO, SERRANO DO MARANHAO/MA, CEP 65.269-a0 
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2

Frango inteiro congelado Frangos congelados, 
provenientes de aves sadias, com coloração rosada, não 
amolecida, não pegajosa, sem manchas esverdeadas, 
azuladas ou pardacentas, manipulada em condições 

higiênico - sanitárias satisfatórías, beneficiada cm 
matadouro que dispunha de SW, SIE ou SIM e KT - M. 
Veterinário. Na embalagem do pacote deve ter o nome do 
produto e fabricante, data de fabricação e validade. 
numero do lote, valor nutrìcional, SAC - Serviço de 
Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 
contato e registro no órgão competente. O produto deve 
ser entregue em embalagem plástica, u!*nsparente, 
resistente e hermoticamente fechada, congelado até -18°C 
e transportado em veículo refrigerado, conforme prevê a 
íegislaçáo competente. O prazo de validade deve ser de 
06 meses a partir da data de entrega. 

K B 4125 12,19 50.283,75 

3 SALSICHA Kg 3135 11,30 35.425,50 
VALOR TOTAL (orate e ciaqueata e àaoo esil quiabeatoa e a ta e nove reab e 
oitenta e deis eeatavos) 154.S19,é2 

LOTE 83- VEGETAIS E CORRELATOS 

iLpa Deacríçxo doa Prndatos 
I 

Unidade Qaaatiidade 
Valor 

ualtário 
(U) 

Valor Total 

- I 

Açafrllo; Com as seguintes características, pó fino e 
homogêneo; com aspecto cheiro aromático e sabor 
próprios, livres de sujidades e materiais estranhos a sua 
espécie, acondicionada em saco plástico transpsrentc e 
atóxico — pacote de 20ga 1 kg demais condições de acordo 
com as normas de saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, 
SW e outras). 

KG 106 16,00 1.6%,00 

2 

Alho: Alho nacional, in natura, sem remia, bulbo inteiro, 
fisiologicamente desenvolvido e com casca intacta e sem 
umidade, bulbilbos (dentes) bem firmes, grandes e 
leitosos, com coloração, odore sabor característicos, livre 
de resíduos, fertilizantes, sem manchas, ardência 
incomum ao produto, bolores, beatos ou outro dano 
causado por pragas que possam alterar a aparência e 
qualidade do produto, tamanho uniforme, típico da 
variedade e proveniente da colheita recente. Na 

embalagem deve conter o nome do produto, data de 
empacotamento e validade, peso líquido, endereça e 
telefone para contato. O produto deve estar em caixas de 
papelão e contendo 10 (dez) kg. 

KG 184 

t

25,00 4.600,00 

AVENIDA DAS PALMBãRA.S, SN, CE:N"1RO, SF.RILINO DO MARANHAO/MA, CEP 65.269-0o 
10 
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3 

Batata: Batata inglesa lavada, com casca ftrtne, brilhante
e lisa, sem cortes, manchas, brotos, bolores, rachaduras e 
perfurações, ou outro defeito que possa alterar a sua 
apa & cia e qualidade, e ainda, sem a presença de 
umidade e material arenoso ou argiloso. A polpa deve ser 

firme e intacta, suculenta, com coloração, odor e sabor 
característicos do produto, com peso médio a partir de 80 
grasnas, tamanho uniforme, típico da variedade e 
proveniente de colheita recente. O produto deve ser 
embalado em saco plástico transparente, resistente e 
atóxico com o peso máximo S kg e transportado em caixas 
vazadas de potietileno. 

KG 470 474  2.20940 

4 

Cebola in natura, tipo branca, com casca, sem umidade, 
lisa, brilhante e aderente ao bulbo, sem cortes, manchas, 
brotos, bolores e perfuraç&s, ou outro defeito que possa 
alterar a sua aparencia e qualidade, e ainda, sem pscstnça 
de material arenoso ou argiloso. A polpa deve ser firme, 
intacta, com coioraçk, odor e sabor caraeteristicos do 
produto, com peso médio de 50 gramas e tamanho 
uniforme, típico de variedade e proveniente de colheita 
recente. O produto deve ser embalado em saca plástico 
transparente, resistente e atóxico e transportadas em 
caixas vazadas depolietiltno. 

KG 368 4,54 1.656,00 

5 

~! 

Cenoura in nature, de I qualidade, sem folhas, íntegra, 
com casca lisa e brilhante, sem cones, manchas, brotos, 
bolores, rachaduras e perfumpões, ou outro defeito que 
possa alterar a sua aparéncia e qualidade, e ainda, sem a 
presença de umidade, material arenoso ou argiloso. A 
polpa deve ser firme, intacta, com eoloraçIo, odor e sabor 
caracteristicos do produto, coa peso médio dc 80 gramas 
e tamanho uniforme, típico da variedade e proveniente de 
colheita recente. O produto deve ser embalado em saco 
plástico transparente, e transportado em caixas vazadas dc 
polietileno. 

KG 366 4,50 1.647,44 

6 

Colorau em pó (pct de l OOg) à base de urucum, fubá e 
óleo de soja, com cor e odor próprias, sem presença de 
umidade e material te nho à sua composição que 
comprometam a qualidade do produto. Na embalagem 
deve conter o nome do produto e fabricante, data de 
fabricação e validade, número do lote, valor nutriciona!, 
lista de ingredientes, SAC - Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato. O peso 
liquido deve ser de 100g. O produto deve ser embalado 
cm sacos plásticos transparentes, atóxico, incolor, 
resistente e hermeticamerue fechado. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

KG 214 7,99 1.709,86 

AVENIDA DAS PAIMETRAS, SN, (ANTRO, SERRANO DO MARANHÃO/MA, CEP 65 2á9-OO 
11 
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7

BETERRABA 1° qualidade, fresca, fume e intacta, sem 
lesões dc 

origem física e mecánica (rachaduras e cortes), tamanho 
uniforme, gruda; acondicionadas de forma apropriada, 
denuis condiç&s de acordo com as normas de 
saúdelsanitárias vi tfles. 

KG 210 4,00 84o,Q0 

8 

Pimentào 1° qualidade, fresca, firme e intacta, sem lesões 
de origem física e mecánica (rachaduras e cortes), 
tamanho uniforme, gruda; acondicionadas de forma 
apropriada, demais eondiçbes de acordo com as normas 
dc c+t'uii°rsanitárias vigentes. 

KG 304 4,80 1.459,20 

9 

Repolho 1° qualidade, fresca, firme e intacta, sem lesões 

KG 233 4,60 1.071,80 

de erigem física e mecánica (rachaduras e cortes), 
tamanho médio, formato achatado e folhas lisas. Deverá 
estar no ponto para consumo, isento dc sujidades, 
manchas, vestígios de pragas, ferimentos ou defeitos. 
Sem sinais de escurecimento enzimático, acondicionadas 
de forma apropriada, danais condk õcs de acordo com as 
normas dc saúde/sanitárias vigentes. 

10 

Tomate 1' qualidade, tamanho médio e gnomo de cor 
vermelho. Deverá estar no ponto para consumo, maduro, 

firme, uniforme, com brilho, aroma e sabor caracteristico 
da espécie. Não seáo tolerados os defeitos externos ou 
internos que prejudiquem o consumo ou rendimento 
como: darmos mecânicos ou de frio, fruto imaturo, com 
sinais de podridllko ou amassado. O produto deverá estar 
isento de substáncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à sueerfrcie externa. 

KG 414 5,00 2.070,00 

VALOR TOTAL (dezoito mil aoveceatos e daqueats e oito rws e olteata e seis 
l8.9S8,86 

LOTE 04- LANCHES 

Iteat Descrição dos Produtos Unidade Qasatidsde 
VSJOr 

uaffrio 
(RS) 

Valor Tot:l 
) 

l

Iogurte de frutas (embalagem de 100 ml a I litro) Iogurte 
de frutas nos sabres: morango, ameixa e coco, à base de 
leite de vaca, açúcar e fermento láteo. Isento de 
contaminações, sujidades, corpos estranhos que possam 
comprometer a qualidade do produto. Produto obtido a 
partir do leite de vaca através da adição de 
microrganismos benéficos à saúde que realizam a 
fennentação láctica sobre o leite. Produto pasteurizado, 
adoçado. Na embalagem deve conter o nome do produto 
e fabricante, data da fabricação e validade, número do 

Iiflrus 738 

, 

9,00 664 00 

AVENIDA DAS PAI.MEtRAS, SN, CENTRO, SERRANO DO MAR.ANHAO/MA, CEP 65.269-0() 
12 
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lote, valor nutricional, SAC - Serviço rio Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato e registro 
no órgio competente (SIM, SIE ou SW). Validade 
mínima de 30 dias a conta da data dc fabricação e 

2 
S 

Margarina vegetal (embalagem de 500g) Margarina 
vegetal com sal, obtida dc óleo vegetal ou gordura 
vegetal, com no tinimo 50% de lipídios, fonte de 
gorduras mono e poli-insatu alas. Na embalagem deve 
conter o nome do produto e fabricante, data de fabricação 
e validade, número de lote, valor nutricional, lista de 
ingredientes, SAC - Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato e registro 
do órgAo competente (Ministério da Agricultura). Peso 
líquido dc 500 (quinhentos) gramas. O produto deve ser 
resistente e hermeticamente feabado. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 12 meses a partir da data 
de entrega. 

Kg 957 9,80 9.37860 

3 Polpa de fruta sabor Acerola (embalagem de 5008 a l kg) Kg 1083 8,99 9.736,17 
4 Polpa de fruta sabor Goiaba (embalagem dc 500g a 1 kg) Kg 1113 899 10.005,87 

5 

Bebida Sabor Chocolate vitaminas, ferro e zinco, 
característica adicionais I' qualidade, Ficha técnica 
assinada pelo químico responsável do fabricante para 
empresa participante na Iicitação.Reposição do produtos 
no caso de alteraçáo do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade e embalagens dani&adas. pacote de 
ikg. 

Kg 768 10.92 8.386,56 

6 Sues concentrado de frutas em garrafa de S00ml (sabor 
caju) 

Und 1045 4,00 

, 

4.180,00 

Suco concentrado de frutas em garrafa de S00ml (sabor 
scerola) Und 1135 4,50 5-107,50 

8 
Suco concentrado de frutas em garrafa de 500m1 (sabor 
goiaba)

Und 1077 4,50 
4.846,50 

VALOR TOTAL (ciaque.ta e oito mil dazntes e olaeata e trrOs remis e vista eastavos) 58.23220 

LOTE 05- PAES_ 

Item Descrição das Produtos Usidade Quaatidade 
V; 

saitAria 
(KS) 

Valor Total 

AVENIDA DAS PALMEIRAS SN, CENTRO, SERRANO DO MARANFIAO¡MA, CEP 65.269-00 
13 
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PIO para Hot dog (mid de 50g) Pio para hot dog à 
fininha de trigo especial fortificada com ferro e ácido
Eólico, açúcar cristal, sai, óleo dc soja refinado e
melhorador de farinha, com matéria - prima de boa 
qualidade. Isento de sujidades, mofo ou outra reação que 
possa comprometer a qualidade do produto. Na 
embalagem deve conter etiqueta corri o nome do produto 
e fabricante, data da fabricação e validade, valor 
nutricional, peso líquido de Si) gramas, endereço e 
telcforie paina contato. O produto deve ser embalado em 
saco plástico transparente de material atóxico, resistente, 
hanneticsmenie fechado. O produto deverá apresentar 
validade minima de 05 dias a partir da data de fabricação. 

UND 

:M 

3066 

. . 

0.68 

vrvry¡ . r,nl 

2.084,88 

2

Pão tipo Rances (mid de 50g) Produto obtido pelo 
amassamento e cozimento de massa preparada 
obrigatoriamente com farinha de trigo, sal (eioreto de 
sódio) e égua, que se caracteriza por apresentar casca 
croctnte de cor uniforme e miolo de cor 
brancocreme de textura própria. Deve estar 
acondicionado em saco plástico, transparente, atóxico, 

no máximo 200 unidades. 

UND 3264 0,68 2.219 ,52 

_com 
VALOR TOTAL (quatro Md trezaatoa e quatro ream e gaareata rxdaro.) 4.3~4A0 

LOTE 06- INSTANTÂNEOS 

Item Descrição dos Produto. Unidade Quaatidade 
Valor 

unitário Valor Toca! 

• 

1 

Risoto Sabor Carne corn legumes (Formulado) 
enriquecido com vitaminas, ferro, zinco, caixa com 10 
pacotes de I kg. Ficha técnica assinada pelo químico 

responsável do fabricante para empresa participante na 
Iieitação.Reposição do produtos no caso de alteração do 
mesma antes do vencimento do prazo de validade e 
embalagens danificadas 

KG 1122 18,80 21.093,60 

2 

Risoto Sabor Frango com legumes (Formulado) 
enriquecido com vitaminas, ferra, zinco, caixa com 10 
pacotes de 1 kg. Ficha técnica assinada pelo químico 

responsável do fabricante Pará empresa participante na 
licitação.Reposição do produtos rio caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo dc validade e 
embalagens danificadas. 

KG 1140 18,80 21.432,00 

3
Mistura para Mingau sabor de Farinha Lactéa enriquecido 
de vitaminas, ferro e zinco, caracteristica adicionais 1' 
qualidade, Ficha técnica assinada pelo químico 
responsável do fabricante para empresa participante na 

KG 2136 18,49 39.494,64 

AVENIDA DAS PALMEIRAS, SN, CENTRO, SERRANO DO MARANHAO/MA, CEP 65.269.00 
14 
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`embalagens 

Iicitação.Rcposição do produtos no caso de aheraçíia do
mesmo antes do vencimento do prazo dc validade e 

danificadas, pacote de lkg. 

4 

Mistura para Mingau sabor de Milho Verde enriquecido 
de vitaminas, ferro e zinco, caracteristica adicionais i` 
qualidade, Ficha técnica assinada pelo químico 
responsável do fabricante para empresa participante na 
Iicikação.Reposiçio do produtos no caso de anexação do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 
embalagens d:mificadas pacote de 1 kg. 

KG 2136 18,49 39.494,64 

P 

5 

Mistura para Mingau sabor de Tapioca cl coco 
enriquecido de vitaminas, ferro e zinco, característica 
adicionais l" qualidade. Ficha técnica assinada pelo 
químico responsável do fabricante para empresa 
participante na licitaçIo.Reposiçk do produtos no caso 

de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade e embalagens danificadas. pacote de 1kg. 

KG 2112 18,49 39.050,88 

6 

Sopa Sabor Carne com legumes (Formulado) vitaminas, 
fomo e zinco, caraeteristica adicionais 1 ̀  qualidade, Ficha 
técnica assinada pelo químico responsável do fabricante 
para empresa participante na Iichaçk.Reposiçáo do 
produtos no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade e embalagens 
danificadas.pacotc de 1 kg. 

KG 984 16.50 16.236,00 

7 

P.

Sopa Sabor Frango com legumes (Formulado)vitaminas, 
ferro e zinco, earactcristiea adicionais I' qualidade, Ficha 
técnica assinada pelo químico responsável do fabricante 
paga empresa participante na licitaçõo.Reposição do 
produtos no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade e embalagens 
danificadas. pacote de 1 kg. 

KG 

_ 

1164 16,50 19.206,90 

VALOR TOTAL (canto e nºveata e sete mil e iate reais e adenta. seis oaiàvoa) I%,607,76 

3.5. Desde que devidamente justificada a vantagem, e dentro de seu prazo de validade, esta ARP 
poderá ser utilizada por qualquer outro órgão ou entidade municipal que oito tenha participado do 
registro de preços, mediante anuência do órgão gerenciador. 

3.6. As adesões efetuadas por cac}s órgão não participante ni1;o poderá ultrapassar a 50% dos 
quantitativos registrados peia o Órgão Gerenciador; 

3.7. O total de adesões por órgãos aio participantes não poderá ultrapassar no total o quintuple 
dos quantitativos registrados para o ôrgão Gerenciador, independentemente do número de órgãos não 
participantes que fizerem as adesões, 

AVENIDA DAS PALMEIRAS, SN, CENTRO, SERRANO DO MARANHÃO/MA, CEP 65.269-00 
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3.8. O quantitativo decorrente das adesaas à ate de registro de preços nbo podará ~ sc;. 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ate de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independcntcmentc do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

4. DO REAJUSTE 

4.1. O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Os preços sujeitas a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela 

"Admin istração" . 

4.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos 

ou taxas e de alteração das aliquotas dos já existentes. 

4.4. O beneficiário do registro, em função da dinimica do mercado, podará solicitar a atualização 

dos preços vigentes através de solicitaçào formal ao órgão gerenciador, aqui representada pela 

Secretaria de Administração desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência 

do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos. 

matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

4.5. atualização nAº poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. 

5. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E 

REVISÃO 

5.1. Os preços são fixos e ►rreajustáveis. 

5.2. A revisão dc preços do contrato, nos tennos do art. 65 inciso El letra "d" da Lei Federal n° 

8.666/91, dependerá de requerimento do interessada quando visar recompor o preço que se tornou 

inauficie~rte, instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 

tomou excessivo. 

53. A revisão de preços regirstrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do 

registro, ou por iniciativa da Administração, em decorrência dc eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro dc preços e 

disponibilizando-o no site oficial. 

6. DOS PRAZOS 

AVENIDA DAS PALMEIRAS, SN. CENTRO, SERRANO DO MARANHAO/MA, CEP 65.269-00 
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6.1. O Fornecedor devera firmar as contratações decorrentes do Registro dc Preços no prazo de 

até 10 (dez) dias corridos, a contar da convocaç3o expedida pelo Município. 

6.2. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da 

presente Ata, podendo ser prorrogada nos termos da legislaçào. 

63. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Prefeitura. Quando ocorrer o vencimento fora 

do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, seus Anue. 

6.4. Após 40 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administraçao poderá 

repetir o julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado 

no Diário Oficial do Município. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados auavts de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 34 (trinta) dias do mês subsequente, com a apres rnação da 

Nota Fiscal devidamente atestada 

7.2. Era havendo alguma pendëncia impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir dc sua 

regularização por parte da contratada. 

73. As notas fiscais/faturas que apresentaram incorreções serao devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 30 dias após a data dc sua apresentação válida. 

7.4. O preço a ser pago será o vigem na data da apresentaç~o da proposta inicial ou da nova 

proposta apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na 

data da entrega. 

73. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 

será solicitado, imediatamente para a substituiç6a e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo 

de tempo nàcm será considerado pari efeito de atualização do valor contratado. 

7.6. O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidas ao 

Fornecedor. 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. As obngaçí5es decorrentes do fornecimento do material constante do Registro de Preços a 

sere firmadas entre o Município e o Fornecedor sita as constantes desta Ata e da Autorização para 

Fornecimento - AF, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislaçio 

vigente. 

AVENIDA DAS PALMEIRAS. SN, CENTRO, SERRANO DO MÀRANH.ÀO/MA. CEP 65.269-00 
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8,2. O Município solicitaram por escrito e dentro do prazo de vigeencia do Registre dc Preços, 
quantitativos dos bens de acordo corn suas necessidades e respeitados os limites máximos 
estabelecidos no Edital. 

83. hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prezo 
e condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes na 
ordem de elassificaçAo, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto ao preço. 

8.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar 
de mais de urn Fornecedor registrado, segundo ordem de classif , desde que razões dc interesse 
público justifiquem e quc o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pelo Município, observadas as condições do Edital e os preços registrados dos 
demais Fornecedores. 

8$. O licitante obrigar-se-á a fornecer o objeto, para o qual foi classificado, durante o período da 
revisão prevista para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da revisão. 

8.6. Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações 
que visem esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida 
do objeto deste instrumento no Diário Oficial do Município. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. O FORNECEDOR, além das determinações contidas no ANEXO I do instrumento 
convocaténo e daquelas decorrtntes de lei, obriga-se a: 

9.2. Cumprir e fazer cumprir as normas e instruções editadas pela licitante e pelo Poder Público 
Municipal de referência ao objeto desta licitação. 

9.3. Se responsabilizar financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, 
por quaisquer danos causados à Unio. Estados ou ao Município, e ainda a outrem, em função da 
execução do CONTRATO objeto desta licitação. 

9.4. Dispor de toda mão-de-obra necessária à entrega do objeto do contrato, obrigando-se ao fiel 
cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da kgistaçào trabalhista, dc previdência 
social e de seguro peia qual é responsável. 

93. Assumir e a promover sob sua exclusiva responsabilidade e à sua custa, o pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer outros tributos dc origem federal, estadual e municipal, vigentes na 
data de assinatura do presente instrumento, sob o fornecimento do material ora contratado ou gerado 
por fatos ligados à execuçào do contrato, como também manter-se inteiramente quite com as 

AVENIDA DAS PALMEIRAS, SN, CENTRO, SERRANO DO MARANHAO/MA, CEP 65.2t,9 
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9.6. Entregar os objetos licitados no Município de Serrano do Maranhão, em até 02 (dois) dias 
úteis, após o recebimento da Ordem dc Fornecimento emitida. 

9.7. Os materiais fornecido deverão apresentar qualidade, especificações e classificações idénticas 
àquelas apresentadas no momento da classificação. 

9.8. Em caso de reprovação dos objetos por quaisquer irregularidades constatada pelo 
MUNICÍPIO, será imediatamente devolvido e o fornecedor terá no máximo 24 (vinte e quatro) horas 
paira providenciar a troca.. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. 0 CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a_ 

10.1.1. fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, 
no máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 

111.1.2. realizar o pagamento pela execução do contrato; 

10.1.3. proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia 

11. DA ENTREGA 

11.1. Os materiais serão entregue no local e prazo indicados na AF e recebidos por servidor 
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual 
procederá a conféáncia. 

11.2. 0 recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os 
procedimentos previstos no art. 73, inciso 11, da Lei n' 5.666/93. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento, parcial ou total, dc qualquer das cláusulas contidas na Ata, sujeitará o 
Fornecedor às sanções previstas nas legislaçõea que regem o edital, sendo, contido, garantida a prévia 
e ampla defesa em processo administrativo. 

12.2. A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou der Autorização para Fornecimento - AF, 
ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

AVENIDA DAS PALMEIRAS, SN, CENTRO, SERRANO DO MARANHÃO/MÁ, CEP 65.269-00 
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123. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infeção, nos seguintes limites máximos: 

123.1.10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar 
o Contrato ou a Autorização para Fornecimento - AF, dentro de l0 (dez) dias corridos, contados da 
data dc sua convocação; 

123.2.0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado; 

1233.0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada 
dia subseqüente ao trigésimo dia. 

12.4. O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao Fornecedor o valor 
de qualquer multa porventura imposta em virtude do dcscumpnmento das condições estipuladas na 
Ata 

12.5. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
Fornecedor da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

123. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às penalidades 
de impedimento temporário de licitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade 
c~x poderão ser cumuladas com multa, sere prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro. 

12.7. A recusa injustificada do Fornecedor cm assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se ás penalidades cabíveis. 

12i. O Fornecedor se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os danos 
decorrentes de atraso, paralisação ou interrupção da entrega, exceto quando isto ocorrer por exigência 
do Município ou, ainda, por caso fortuito ou força maior, circunstlincias que deverão ser devidamente 
comunicadas ao Município no prazo de 72 (setenta e doas) horas após a sua ocorrência. 

12.9. O Fornecedor ntanterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão-
de-obra para execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 

13. DA RESCISÃO) CONTRATUAL 

13.1. Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art_ 78, da Lei n 
8.666/93. 

13.2. Caso o Município não utilise a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra 

integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidéncia das sanções previstas no 
Edital. 
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13.4. O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos noa Arts. 77 

a 80 da Lci n.° 8.666!93. 

14. DA COBRANÇA JUDICIAL 

14.1. As importamcias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, 

ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de crtditos, sempre que possível. 

15. DA FISCALIZAÇAO 

15.1. A fiscalização do objeto deste instnrmento será exercida pela 

15.2. Em caso de dívergtncia entre a AF e a Nota FiscaVFatura ou entre os produtos efetivamente 

entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 

comunicada a SSA para adoção das providencias cabíveis. 

153. A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o 

Fornecedor da total responsabilidade na execução deste fornecimento. 

16. DA VINCULAÇAO AO EDITAL 

16.1. O Fornecedor se obriga a proceder o fornecimento, objeto deste instrumento na conformidade 

do constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da transcrição, 

para todos os fins e efeitos legais. 

17. DAS DISPOSIÇóES GERAIS 

17.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor corn 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento. 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

18.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

18.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo 

administrativo, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, 

quando: 

I — o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata dc Registro de Preços, 

Autorização para Fornecimento e Contrato; 

AVENIDA DAS PALMEIRAS, SN, CENTRO, SERRANO tX) MARANHÃO/MA. CEP 65.269-00 
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il - o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do RaSiatib &' 
Preços; 

tu - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de 

Preços, por um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93. 

18.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes 

hipóteses: 

I - quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

11 - por razões de interesse público, dcvidanente fundamentado. 

18.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor, será feita por escrito, juntando-

se o comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro. 

18.5. No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da data da publicação. 

18.5. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por 

escrito, desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as 

exigencias do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 

18.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do 

Fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no 

• instrumento convocatório e na presente Ata. 

18.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderio ser realizadas novas hcitaçães para a aquisição 

dos bens constantes do Registro de Preços 

19. DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da comarca de Cururupu, Estado do Maranhão, para dirimir eventuais 

conflitos originados pela presente Ata e peio futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que possa ser. 

Serrano do Maranhão/MÁ, 17 de maio de 2021 

Mayara F. S. Chaves , s ~ 
CPF 00890941319; f 19 

~ 3LQ5.1717:3403 -03w 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ita 0V2022 
PREGÃO ELETRI NICO - SRP N° 0912022 - CPUPMTF 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMEASTRATNO N° 202022 

P~ddwrY~crdoy«~ a.: 

TUFILAHDI

ÓRGAO GERENCIADOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
ÕRGAOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL-

PrpG.n° 

Rup raw ._ 

Pelo presente Irstrumento, a Secretaria Municipal de Administração, com sede na Rua do Comér>ão, 191 - Centro - Tufilándia -
MA, CEP: 65.387-000, inscrita no CNPJ N" 01.612.631,4001-24, representado pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças Sr. Jheynuson Carlos dos Santos Pereira, RO: 0287951120053 GEJUSPCrMA. CPF: 038.008.883-51, nos temas da Lei n°8.666, de 21 
de junho de 1993, e da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, considerando o resritado do PREGÃO 
ELETRONICO N.° C9/2022-CPUPMTF, resolve reçistrar os preços, ADJUDICADO as empresa COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA, CNPJ 
N° 23.212.69110001-92, Com sede na Avenida Tancredo Neves n° 100, Santa Efigénia, São Luis - MA, CEP .65.058-133, neste ate representada 
por seu representante legai, Herberh Gilson Brito, RG N° 992983963 SSP- MA, e CPF N° 010.775.673-06 cantado Celular: (98) 97007-8535, 
empresa M PESSOA SOARES - ME, CNPJ N° 24 547.93át0001-94, com sede na Rua Jose Anaetà1c n° 315 - B. Bairro Antigo Matadouro, 
Pinheiro - MA, CEP .65200-000, neste ato representada por seu representante legal Mar:nez Pessoa Soares, RG N°061333782173 SSP- MA, e 
CPF N° 279.344.203-82 contato Celular, (98) 98331-4611 HOMOLOGADO pelo Sr Jheymison Calos das Santos Pereira, SECRETARIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de Preços cub objeto eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de 
gêneros í imentbos para atender as necessidades das Secretarias do Municiplo de Tuflt a - MA, nas especificações, quantidades e preços 
abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no EJI e seus Ancas e na Proposta vencedora, parte ince 3 te deste documento 
Independente de tra'isaição. 

BENEFICIÁRIO DA AT& COMERCIAL SANTO EXPEDITO LIDA 
CNPJ: CNPJ N' 23212.80110001.92 1 F.ONE~98 ~970O1-8S35 
ENDEREÇO AVENA TANCREDO NEVES N' 100, SANTA EFKittNl*, SAO LUIS - MA 
E-MAL: emtoexpedllo üda~gm&Lcom 
REPRESENTANTE LEGAL: HERBERTH GLSON BRITO 
CPF N': 010J75.673-08 RG N': 992983983 SSP- MA 

PRELOS REGISTRADOS: 
Item D.9criao Unidade gwnedad. Mfirca Urltário Total 

2

AÇUCAR CRISTAL Especif açào: corrpoeiçáo 
origem vegetal sacarose de una de açiicar. 

embalagem prima transpareMo em pacotes 
iiipevmeáveà e leaadoe de 0t kg, não kradas 

e estufadas, +nvioledas, livres de irr1rurezas, 
wiridate, insetos, rnianrganenas ou ouves 

imQurrzas que vertam a tortlpromebr o 
atmazanamento e a saúde tlumarre. Obrgafdrio 
conter os dados de sdentfflcaçao e procedência 

data ce labr1 ação e vaidade expressas na 
embalagem, bem tona o rumem do lote. 
Vaidade minima de 12 meses da data de 

entrega do produto. Irrdicaçto da marca do 
famicaMa 

Pato 6.000 Sabor R$ 30.480.00 

3

ADOÇANTE FRASCO Especificação 
Cepoalç9o: água eduloaantes artlicas: 

sacarose e acasula-rne-1 . esp ante. 
rmáoxime6l celukne, coreervanu benzo ato de 

sódio e aàdulante ácido ~trirxi. Não cvnlam 
gkrten, em bascos de 100m& com dentiricação 

do prodal0, marca do lalxicanle, data de 
tabncação e prazo de vakdade. 

Frasco 3.000 litmN RS 4 ,53 RS 13590,00 

7 
AVEIA EspecdfScação : apresentação xx s. 

prazodevaldade01ano(fectredo),aplicaç90 
mirgau. acaba com 200 gramas. 

Unidade 6.000 Gusher R$3.45 RS20.760,00 

8 
BATATA DOCE Especicação: Tamanho médio. 
nova, bents de enfermidades, mat nal terroso, 

senta de supdades. 
Quilo 4,000 In natura RS 5.63 R$ 22.5 ,00 

Refeita Municipal de fufilindra 
GNPJ 01.612.63110001-24 

Rua do Comerao, 191 - Centro - T,;filãndia IMA - Cep: 65.367-000 

1 
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cé~a.A BRANCA 6E CABEGlt C~i1 Ml 
NAIURA Esoedflcaçbo * IYrs*do 
média, não amassada, irres de n1se'ias 
I m danoserrosos, se fis06 1D e necAr s 

orR/ndos d0 mãnlaeio e transporte inale Iuadcs 
Não serão eceAoe pradubs estagadoe, 

murchos ou que no se enquadrem rto processo 
seletivo de padrão de qualidade. 

ps,ib 2.000 

I 

In ,*lura RS 5,46 

~_—~ 
— 

RS 10.920.00 

22 

CEBOLA ROXA DE CABEÇA CRLA IN 
NATURA Espeàficaç8o : inteira, lemaho 
mia, não amassada, Yvrse de mstaisie 
terrosos sem darmos físicos e rrrAni ns 

oriundos do manuaeio e transporte ,adequados. 
Não serão are ets produtos estraga . 

murchos ou que nào se enquadram no processo 
seletivo oe padrão de qudfdade. 

(Ldio 1000 i, natas RS 5,46 RS 10.920,00 

23 

CHA EspecWcação : ivre de parasitas, moio e 
de qualquer subetsrtdas nocivas. odores 

estrar os, pram de vaidade mìrwmo de 06 
meses a pari da date de entrega. C a com 15 

gr Se , contendo 15 sarjìr*ioe cada cama. 

Casa 3.000 Leão RS 1,99 RS 5.970,00 

24 

CHEIRO VERDE CRU IN NATURA 
Especficação : 0 cieiro varie precisa ser 

fresco, com um cor senos profundc e apar8náa 
vigoae, mteeo, não emassado, era de materia

Macos terrosa. perssàtes, sungas e vestgàs de meta, 
Os magos rlàc podem lar torres que satã* 

minhas ou entalas. Composirào: toemo e 
cebole ha Em rio com no minSia 3008. 

3000 In ratara RS 2 49 Ì RS 7.4%000 

25 

CONDIMENTO APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL 
Es pecSIbCaçSo : mãeie-pema pirtenfa do reino, 

aspecto fsioo por isento de matada terrosa, 
paras. , fwrgos, vesti os de insetos, leres de 

umidade, pacote com 100 gramas na 
embalagem deverá conter númerode I . data 

de vaidade e quantidade do produto. 

Pacote 3.000 Bem bom RS 1,29 RS 3.870,00 

26 

CORANTE. Especificação Càaffic em pó fino 
homogéneo. obtido da frutas madorra de 
uruCum, tropos. Coc vemttelho vlttxea, 

embalagem plástica tom 100 g, cor cheio e 
sabaprroprios para consinto humano e am 

oontomwdade con1 a legsfaçSo em vgor. 

Umidade 3.000 Bera Dom RS 1.08 RS 3.240.00 

27 

Coxas sobre-coxa de frango espectlicsç5o: 
(cates oongeledos e não temperadas, 

scnndiclonados em embalagem plesDica). Sendo 
lterada a variação de até 8% mo peso liquido dD 

produto desaxlgtldo em relação eo peso 
C-. 

Oulo 3000 Fnõoi RS 14,90 RS 44.700,00 

28 

CREMOGEMA Espec,l+mçao Arreio de colho, 
para o preparo de r irçei saberes tia colha, 

dtocmète e morar5o, açúcar, v niros (A e C). sais minera*! (caiáo, ksloro e fenol 
condi lanado em emtatapem de pape rss8IaniB 

de 200 umas. 

Unidade 2.000 Meéata P56,46 R:12.920,OD 

29 

EXTRATO DE TOMATE (EXTRATO 
ALIWENTICO) Especificação : exeato de tomate 

concentrado simples, sem adANoe qukricos, 
isento de femlenteção, caracterisDcas 

aalaonais: maduros, selecionados, sem peia e 
sem sementes ngretenle básica tomate, prazo 

vaidade 12 meses, pesado na rrnl*ao 190 
gramas. 

Unteetie 4.000 Banare RS 2,09 RS 8.360.00 

30 

FARINHA DE ARROZ Especificação : 5po 
farinha de atroz ?locada. tipo tranca, entalada 

em pacotes plásticos, transparortes, ïnpos, nS 
violados, resistentes. A emhiagem deve^9 

c ner externamente os dados de dntdcação, 
procedéncie, e*x naçbs nutricionaa, rirem 

de lote, data de validade, quantidade do produto. 
PRAZO DE VALIDADE minrno de 09 (•reses ) 

a parte da data de entrega na nadada 
requatente. Câracéfltices adnooneó, 

detemnedomta eddsocadW aspecto ?alce 
levemente toirada, pacote 500 gramas. 

Pacote 4.000 Sir111a RS 4147 RS 17Ã80A0 

Prrreutura Murtiupd de Tufilindin 
CNPJ :01.812.831/0001-24 

Rua do Cm+ertlo. 161 - CenVo - Tuni inaw /MA - Cep. 66387-000 

2 
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FARINHA DE MANDIOCA Especàf ç c : FFna, 
brwa, brada. tipo 100% rlahlr8l, sem adlyãc 
de sal emba lag em em sacos de ptstico de 1 

• kg, não brados. estrbdas, invioladas. ivmms de 
impurezas, urttidetfe, insetos, que Qarantam a 

integridade do produto ãlA o nametib dc 
r70alKMrro mrxorgarrsmos ou °utras u urems 

Rale ve+rhem a Catrproi etar o armazenernentc e 
a sairde ralrnana. OffilgaErb a apeeeentaçac de 
certificado de clas&6ceção vepelst Obrigatório 

corrter a data de taoncsçao e vaidade expressas 
na embalagem. bem como d nterlero do biB. 

Vaidade muna 120 ias da data deer4rega d0 
produb. Indinção da narra do tabricad. 

4000 Mattaal 

f 

R$23.840.00 

32 

FARINHA DE I LHO Especike c : tipo 1locão, 
apresentaç8o Ic os a rolho amarelo, p-

coáde, enlatada em peooles plásticos, 
iunparenks. limpos, não violados, resístarMas, 

prazo de validade 9 meses, caracoenstra 
adicionais, de nmaddrrraoeradoaocadd, 

aspecto flsbo levemenffi torrada, pente cor 
500 gramas. A err>baiec3ern deverá domar 
externamente os dados de identifxaçao, 

pmcedãoia, IrYOrmaçtSet r*jth tarei, rranlero de 
bw data de va idade, quant dada do produto. 

Pecoffi 4.000 Sitlhe R$ 10280,00 
------. 
R$2.57 

33 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 
Enpecff eçóo com temer . apresentação pó. 
entalada em sacos traesparer,tes. Gmpco rt4o 

velada, restantes. que garantam a 
integridade do produto até o momenb do 
cormurm. A entalglem devera doruer 

externamente no dados de iden*ação, 
pmo.dãnca, ntom>eçÕas nutrlciortptB, número 

de Iole, data de validade, quarbdade do produto 
PRAZO DE VALIDADE: I50 dias, caractsr1sScas 
udWts fano e bodo ro x tipo 1, pacote 1 I(. 

Pttwle 4000 Rota trance RS 6,36 R$ 2544C.00 

~ 6

FEIJÃO CARIOOUNiKA Espeáfcação . Fei¡ão 
do IipocarbquMa, novo, t~o1, oorrstiudo de 

grão da mesma colo ação, a tk dose no 
Máximo 5% de ntisbr ra de outras dasses e até 
10% de me ira de variedade da classe Doras, 

isemo de matlrta terrosa, parasitas, Pedaços de 
gãoc andidoe, brotados, ctacos. knaturts 

mofados; errtalegem primam saco de 
poaeeno atúxsx e raütente, tom psodt 110 
cada. Vaidade mínima de 06 meses a oorMar da 

data de entrega do padub.  AMOSTRA:1 
pacote de 1 kg. 

X 40 6.000 tla9xal RS 8.45 RS 50.700.00 

• 

FEUAO PRETO Espace caç8o : Fri$ito do o 
preto, novo, tipol , mo rdo de grão da meen 

cobrado, admitindo-se rp Ma e 5% de 
mrshlra de outras classes e ate 10% de rnlstu ra 
de variedade tIe desse cores, isenta de matéria 

terrosa. pwasitas. pedaços de grãos arddOs, 
btCYgOt, tttlpode, imaturos. moffidoa; 

• enlllaRpem primtria sacode poketrïeno abxu o 
• resistente. com peso de 1kg cada Vstdade 

mínima de O6 mlases a contar da dal da 
etre9a do produto.• AM08TRk 1 pacote de 

ikg. 

Oldo 6.000 N*tal R19,44 R$56.640,00 

36 

FEUAO TIPO I VERDE EapsclL.çãe : dttese 
sempre verde, debt/tado. Integro. 9e eoitelt 

recente: con aspecto, ode, core sabor propdo. 
tare de nsebs, perasàas, larvas, material 

terroso, sujidade ou corpos estanhos: com grau 
de metureça0 adequado para a corrsurmo, sente 
sinais de garrrwn&çeo ou resíduos de tecamnts 
ououtras subaffinc gwmicaa, embalados es 
sacas ptastkos traapererdes com peso puído 
de 1kp, n8o krados, estufados. wlvioiedos, livre 

de miaaganismoe au outras imQ nzs que 
venham a COfnpnJmetet 0 amlaze tamenb e a 
saúde huMnerle. OMigat rio conter a data de 

Pacote 

j 

8000 In natura R$6.* Ri $3440 10 

Prefcitura Muwapd de Tufil4.dira 

CNPJ 01.612.031/0001-24 
Rua do Co+r+wc,o. I C 1- Cento - TuNYndla / MA - Crap 65.3e7-000 
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btxicaçAo e enddoe nina de 120 âas da 
cala de erttfegedODtoéAO. 

37 Fígedo emb4e de boa qualidade Quilo 4.06'3 Ff;loi Rã 19,77 Rã 79.080,00 

38 

FRANGO NTEIRO E>Reciipy&o : apesentar-
se cors3eiados, ptp o da espécie não 

aimleódo neva pegapsa arre de parasites e de 
qual uubstãrlcia oontamnante que Doava 
alterà-lo ou encobri alguns aPeração, odor e 
sabor pnipnoa. Embalados em saco piss6co 
com peso mkvnlo de 1 Ig, próprio d9 rrat[a. 
atbcico, ëmpo. não etabdo, resistente, c e 

garanta a irttgridade do produts. A embalagem 
deverá conter extertrsrtrer>te oa dada Oe 

lerltfeação, procedãncia, numero ou Iole, 
quantldede do produb, rlinneto dc registo no 

Mi rstero da Agnc utburalSaF e carimbo de 
insoeç8o do SIF. 0 poduto deerá apresan ar 
validade minima de 120 (cento e vinte) dias a 
parir da data de erúaga. Obrigatrio conter a 
data de íabrtcação e vaidade expressas na 
ert bafagem. bem corta o núrraro do Ide 

Indração da marca do fabrigMe. 

io E 000 Friboi RI 1361 R582.860,00 

39 

FRUTA IN NATURA 11P0 ABACAXI 
Especlilcação : tlpPo p&oa ou 9ra o, apticaçao 
airnentar (tlradu o), caractensscs adbEnaa 

Or çmáno de Ateria seda destinado ao oorsuno 
in naP a;, estar trseeo, ter atingido o grau 

maxfnro de sabor aroma, core Sabor 
caractedstìce da variedade, com grau de 
maturação tal que lhe permd suportar 

atanipuleção, o transporte e amamnarnaro 
pemne adedopa r swoseni 

lesáea pm+rocadas par insetos, doenças e 
ntecbnicas. Tanlantlo méáio e rllorme 

(p dronizad0). Peso minto de 1, 300 grdmaa 
por urtlóade. Não serão acede pmáiee 

estragados, murchas com odor desagradável, 
podr><fÕes, gcrer aduras de sd, r ar>dlas 
anormais ou que não se are uadrem no 

processo secativo de padrão de quatdede. 
Sendo que as bk+as da coroa devem estar 

verdes e ergrrdes. 

Unidade 1000 Ir rtntura Rã 3,913 Ri 23.780.00 

40 

FRUTA IN NATtRA TPO BANANA 
ESPer*a ão : espécie prata, aptcação 

aãmentar, que não esteja verde, nem abkrtena 
rnadura, derer8 estar sempre pesas a Anca. 

sem manchas carectensotm eãcioneis aspecto 
flore e sem partes motes ou n dlucadas, não 

serão aceita produtos estragados. nxutdtos, au 
que não se enquadrem no processo setetivo de 

padrão de qualdade. 

Ouso 6 000 In recua RS 5,46 R$32 76000 

41 

FRUTA IN NATURA TIPO LARANJA 
fapecdlcago : mm grau mexsno no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade, sent ar 
grau mãorm de maturação tal que hes permita 

suportar 8 maniputação, transporte e 
conservação em ondçbes aòegedas para o 

tonsuro, eamr rvre de enferrridades, rostos e 
sujidades, não esta- danificado por qualquer 

lesão de orgem flswa or, mecânica que adete a 
sua aparircia. a poda co ped rttub quando 

houver, deverão se apresentar rtados e fumes. 
Não serão penrrtdos manetas ou detaAds na 

tasca. 

Unidade 8000 In nalum Ra 1,00 R$6.000.00 

42 

FRUTA IN NATIJRA TPO MAÇA EspeciAcação: 
espécie ractorrat as maçãs devem ser de or 

rire, novfrf  .. de 1' qualidade, tamanht medo, 
não pode estar mures nem amassada. tames e 
pesadas em rotação ao temamo. A casos deva 
ser tias, sem depressbee ou macteic do, Não 
sertão aoeãde produtos esraga tos, murdoa ou 
que não se enquadrem no processo seletivo de 

padrão de qualidade 

Quão 6000 b rotura R$095 R$ 5.709,00 

I'refºiwra Mumciyal dc TufilAndra 
CNPJ :01 812 831/0001-24 

Rua do Comerao. 191 - Centro - Tufilãnddia / AW - Cap: 65 387-000 
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FRUTA Ar NATURA TIPO MAMÃO 
Eapedfcaç*o : ea$áa papeia, ap+aaçàc 
nei r, dauthcaçlo A, 0 produto n&o pode 

estar manchado, f (bcido, corn exsuaaçáes e 
soes 0 produto deve ser de tamanho módo e 

gral médo de artradut& mento com tonas 
Mnerslo alarar*do e exalando um suave aroma 

cwaclsnsbco não serão acefloe produtos 
latrsdos. murchos ou que não se engt,eámm 

no processo seletivo de pedrbo de ódade. 

8 000 In nastra RI 5,96 R3 35 760.00 

44 

FRUTA IN NATJRA TIPO MLAI~CIA 
Especficeção : espbde redonda. dasstcaçSo 

A. graúda, de txirnela devendc ser bem 

desenvoMida, com popa fome e intacta, 
pesando entre 6 a B kg cada Ln dade 

caradenslx~s adk~onae 0 inx it pacea ter 
a casca irra, lustrosa e sem nencrras esara. 

Nbo sego eceisos produtos eetragedee, 
rtsuchoc ou que riã0 se arquadram no paocees0 

seletivo de pedr8o de quandade. 

Quib 6.000 In naòua RS 2.58 RS 15.480.00 

45 

FRUTA IN NATURA TIPO mel3oespecW : 
espose redonda e amarelo. tamanho medro, 

ciass+f açao A. apficaçáo arºrrerl 
Ca rar~e 1atícaa. graúda, de ptrnera, Mede 

su) ades, Peraltas e tarvea, te ranho e 
Ou o 6.000 In net ra RS 6,75 R$ 40500.00 coaraç3o ari nres, devendo ser bem 

oeserr o+rrda com popa lane e moda, 
apsc8ç80 ati'nen r, ceracbristicas adraoria11 

maàao. N8o seroo arMas proárbs eabagsdoe, 
murchos ou que n80 1e ar1( uadrm r10 pmces3o 

sereovo de padrão de quakede. 

46 

GELATINA Eapec fraçâo. Gebtita em pQ 
r cise com 30g cada. em saberes varados. 

Piem da validade marno de 6 nmAºes contar da 
datada entregado produto 

Ent agsm 2.000 Dr oedrar R:1,49 R$ 2.960.00 

47 

LEGUME AJ NATURA TAPO ABÕ®ORA 
Espetatiraç80 : Deve apresentar-se madura, 

sea. tamanha n1e~o, de pulara (boa 
quaidedel, temam o e ooloraçào unibmws, 
eenta de er*dades, ma at terroso e 

umdade ezbm ana omal sem danos ffsicos e 
mec laicos orkrrdoe do nlensefo e ba esporte. 

N8o serão e* pnoduta estragadas, 
murchas, com brotas ou que não se enquadrem 

no processo seletroo de pado de Qual fade. 

Quib 4.1X10 In IteNra RS 6.75 Ri 2700000 

40 

LEGUME IN NATURA TIPO BETERRABA 
Eapecdicação Espécie comum De pdmera, 

lavada, irttera, nao amassada, peca, compacta 
e tìrme, isente de enterrniáades nsaterral Barroso 
e urr Jade e rmxtema ano e; tamanho. N8o serão 

acertas belarrabas eelrs~des, murchas. tom 
broas, ou que ráe se enquadrem no processo 

sdedvo de padrão de quaidede 

Qt110 4 000 In natas RS 6.75 Rs 27 a00,Q0 I 

49 

LEGUME IN NATURA TIPO 
cena raespeafaeçd0 De primeira sem rama, 
fr'sca, (evada. ateira, não w assada, eurr a de 

a rredadas, malenal terroso e urwdade 
exiema an ominai oompacta e firme. sem Issces 
de arpem tisnas ou me n qs, rachadura e 

rales, lancho e oobtaç , trttt mes, devendo 
ser bem deaenvobide. Não seróo croatas 

'0an0UfaS of nfí gãddt, m ica6. CO n belos, ou
que nao se enquadrem no processo seletivo de 

padrão de qua4dade 

Oui o 4.000 n r atoa RS 7,26 RS 29.040,00 

50 

LEGUh IN NATURA TIPO CHUCHU 
Esc locação Es c comum. caradrfs8ces 
adraonab eira, lavado, fnIe o, neo a T adp 

tamanho grande, de anrnere guatdede, 
(amando e coloraçeo rmkbrmes, M de 

enfemrdadee, matarias lerroeoa, sem danos 
fiscos e mecenicas oritr)dos do nantneq e 

lranspoc(a. Não se ào aceitos produbs 
estragadas, murchas, cem b t5, ou que na0 se 

OUlo 4D00 In neva RS 6.86 RS 27.440,00 

1'ne&nura M.un~ pal de TufiUndra 
CNPJ :01612.03110001.24 

Rua do Conwbo, 191 - Centro - T~198ndN / eaA - Cep- 85.387•000 
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enquadrem no pro0g10 $eletivo de pado de 

51 

LEGUME IN MATURA TIPO PIMENTAO 
- levedo, nteNo. verde, 1' 

tluali0aee. sem ftrrpoº, oonsbtlnoa Arme, 
tarnente máde e grande reo amassado, com 
Cor e odor caras rtstir v N6o w60 aceio5 

pimert4es eetragadoe. 'uas, cor brotr>s, ou 
que rio se enquadrem no processo seietívo de 

padráo de quaidade. 

Otio 4.000 Ie , ura R$ 5.68 R$ 23.520.00 

52 

LEITE DESNATADO - EP ALAGEM 1L 
Especth çác : Leee de vaca, sem aduileTaçtÕee, 

desnatado, com r10 máximo 0,5 %de 9c th re, 
agudo, cor branca. odor e sabor rar i s, 
atArrdiáaatto em enrGatagem b tga vida UHT/ 
UM (td$a e1ta tenpereNra), em taoca careorrada 

de 1 Wto, vagi ade até a mores A embalagem 
devera Conta+ exMmamente os dados de 
-, prooed$rlcia, i ermaçãa 

nt4r xs sl, número de lota, date de vaidade, 
quantidade do pod tb, runwo do mçts9v w 
Mingteno da AgnwlbxWSi iDIPOA e carvrtbo 

de peço. 

Loto 6000 Ilalec Ri 6,79 R$ 40740.0O 

53 

LEITE EM PÕ INTEGRAL Espéoìfcaç6o 
deeidradedo, de boa tlusiidade, 

errquecido com ferro, zinca e viMmeree A, B. C 
e 0. Pacote com 200 grarnae, inviolada. ivra de 

insetos, ibnga ou outras 
►r1pu reina Que venham a canprometã o 

arnnaranan nto e a saúda burrlaca. Obngab e o 
a apresentaçao do Registre do pronto cxxado 

emdo pelo SeM1 de tnpeção Estedual - SIE 
do Mn o da Aprcu$tna ou ern peb 
Saoeav de Agrículture do Estado onde se 

kx allm a sede co o donrclio da Yd ite, adem 
do Alvar$ Sanìtáno do Faboranle. Obngapri0 

conta a data de fabrraçAo e validade éapressas 
na errtalagem, bem cone o numero d0 Mote. 
Vaodede minuta de 12 reses oldìcaçao da 

marca do taàiranle. 

Unidade 6.000 Italac R$ 7,17 R$ 43 020.00 

54 

LEITE INTEGRAL UOIJIDO - EMBALAGEM IL 
Espe'idaçAo: Lede de vaca, sem adtdteraç8es, 
M egrl, com rnlri no de 3% de gordura tua teor 

ocigvral, liquido, olor branca, odore sabor 
carecaard:tic%, acondaanado em embalagem 
longa vida UHT1 UAT (nitra etla rEnperetisa), 
em casa cartortida. de 1 oeo, validade até 4 

meses, A embalagem devera carW 
extememenle ca dados de ídelicaçóc. 

prooed6ncia, Mrtlameçio nutnc , nisreio de 
tc1e, data de vaidade. gcantldede do produb, 

numere do registro no Minieerio da 
Agnadtur351FAIP0A e c l ode nsDaçóo. 

..rm 6.000 talar RS 7,18 RS 43.060.00 

LINOtllÇA ESpedAceçSo : f po toscaria, 
elaborada txtm umes nobres suínas e 
condinentarão raNral, proddo támeo 

irtdttsirialéad0. obtida de comes de armais de 
açclgua, adicionados ou nao de Iarádo 

tlipoeo, ingre lIenles, embutidos em enva4óno 
eeturat ou artt5ctal e sttbmet do ao processo 

19onológco adequado, prodtr<o congelado a12°c. 

~~ 3.000 Autora R$ 20.17 R$60.510A0 

56 

MACARRAO ESPAGUETE Especylcação A 
base de fartlha, carn ovo$. embalagem 

contendo 500 p. tom derdl6cação dc podub, 
marca do tebrx anta, prazo de vaidade e peso 

I" urdo. 

Paco e 4000 Esaela R$ 2.92 R$11660.00 

57 

MACARRÃO TIPO SEMOLA FORMATO 
PARAFUSO Espec f~caçao . pasleuràado, de 

famha de tngo especai, enriquecido oom ferro e 
ácido 

f0'  
e>nbatagam Vi a. D de 

500g, iaenq de notaria terrosa. parasitas, 
fungos. vest~ca de Inaebs, ivivs de umidade e 

t90lOfeGáa espeCrAca Obngattino Conter a data 
de feairaçao e vaidade expressas rre 

Paa11e 4 000 Vinte R$ 3,4? R$13.880,00 

Pf'CtH Iuti M 11N::1r .d áe T u! 1 dndia 
CNPJ 01 612 531!dDtlt-24 

Rua dc Ccmerao, 191 - Centro - TuAlMdia ! MA - Cep. 65.387.000 
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s<fl,-o.,..,o.a.nø.S -. ---.- ~ Yrl = 

't~lt. ca 

enbe egem, bem corta o número o bie. 
Validade imnima ds 120 dias da data de entrega 
do Droduto. Ind caio da rasca do Wri cana. 

MACARRÃO TIPO SÊMOLA FORMATO 
RIGATONI (CORTAOINHO) Especirrcaçso 
pasleirr~do, de larir>fia de figo especel, 

ennguecido co n terrtt e á000 Iòlioo, embalagem 
plástica, pacotes de 500g, isente de matéria 

terrosa, parasdas, larga, ~~stigbs de uisatos. 
livres de umidade e Coloração especi9Ca 
ObdgatfMo conter a data de tabricaçáo e 

vaidade exila eas rra embalagem, bem como o 
nf eem do tone. Validade minima de 120 d+as da 
data de entrega do poduto. Indxxçào da nata 

do Iatatrantt3. 

Pacote 4.000 Vima RS 3.67 R$ 14.680.00 

59 

MACAXEIRA, Eepec lcaçâo TRtc bronca ou 
amar ta, fresca e com casca mtefa, ni8 obesa 

canta de umidade, raizes medianas, firme e 
com ' ubOf e cor l espécie' 
seYtfa de enfermidades. paasifae e leivas. 

material terroso e st fades, sem danas taboos 
Cu mecárlbO$, aiundoa do mentme o e 

transporte. cote ta recente. 

Quilo 3.000 In Astuta P$3,80 RS 11.400,00 

60 

MAtSEM Especificação amido de meta, am 
pue deve conter aetemamen e os dada de 

~ o' pOOe p°
nutrtCiOnaá, rr(mero da ante, data de validade, 

0uaneiade da p1xfW. Apfaaçáo mingau, cabra 
com 500 grames. 

Unidade 4.000 Meseta R$ 3,47 R$ 13.880,00 

61 

t MARGARINA VEGETAL CREMOSA CC 4 SAL 
Espeafóç3o : com 60% de Iiquk . 

embaagem potes de 500g, tn$ege s, rasstr1ee 
e trtmos A ern stegem devera constar 

extememena as dados de identi&açào e 
pracedènaa, ínfomtaçbes nutrOonaLs, rrma0 

de ate, quantidade do produto. rúmem de 
registro. 0 prodrto devera apresentar rabdade 
minere de 120 (cento e vinte) dias a partir da 

data de entrega. Ii cação da marca do 
lab icante 

Unidade 4.000 Primor R$ 5.21 R$ 2084000 

62 

MAXIXE Rd NATURA. Fspecthcaçio: De 
primeira, apresentartdo tanl nho, core com 

bmleçio uriotme devendo ser bem 
daaenvobida, sem danos tísicos e meccas. 

Oriundos do man s&c e trartspate, 
a0011dôonada em saco ptlislico e cGca 

pognas 

Quilo 3 000 In naWra R$ 5,29 R$ 15.670,00 

63 

MILHO EM CONSERVA Especifcaçao : 
igreãentas grids de apito Vede cozido em 

Caiserva de salrtnura {água e sal) grãos arras 
selecionados (mmira de 98% de meros 

Useiros) CaraCMrbtcea cor apropiade ao 
produto, sabor e odor prnprios dos ingredientes, 
iexplra apropriada. uniformidade de tamanha e 
tc nab Embatagem primeira em lata de baia 

de Bandres com remias sanitários, lerlreda e 
esterilizados a embalagem do poduto deve 
conter registo da data de fabricação, pesa e 
validade estampada no rdtub da embalagem. 

Prazo de validade 2 aras, lata co n 200 panes. 

ata 4.000 Baseie R$ 3.26 RS 13.040,00 

64 

MIL 4O TIPO GRÃO Especfcação : branco tpo ' 
1, cantando 80% de grãos inleirns, ptoarodoa 
WI, matáras primas s3s; limpas. isentas de 

matarias terrosas. parasitos e de detritos 
animais ou vegetas com no máxvno de 5%de 
unMdede aplicaçáo mungunzá (Canpca), pacote 
com 500 grames. Obrigatbrio conter a dam de 

tabncaçao e validade expressas na embalagem, 
broa corra o n]mem do lote. Validade mirdma 

de 120 dias da data de entrega do produb 
Indíração da marra do labncante 

Parole 3000 Natural R$ 3,64 R$10.920,00 

65 
MILHO PARA PIPOCA -tg01, passe amarelo. 

grupo duro, ernbatadoe em pacotes 
trºisparentes de 500g 

Pet 3 000 R$3,79 RS 11.370.00 

Pretèrtura Municipal de Tutlindra 
CNPJ :01.612.83110001-24 

Rua do Comercio. 191 -- Centro - TuliIAndla ' MA - Cep: 85.387.000 
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• (quitheobps gramas) cada prazo 
mEklode validade 06 (sei) meses. apmsenlar 

02idues) ar oahaa, na en*atagem animal 
de+ndantent ìdentkda, com rdejk contendo 
Idas as b k maç0ee do pnx .* de acorttlo com 

a legataçáo vgenle. a arrosta deverá ser 
oonespondente ao produto enArague. pede* de 

quaMade igual ou superlota pedi9 

Ydti 

i 
i 

66 

MORTADELA Especificação: wrLsilukte de 
misture de carnes bovina. mábrrades a 

o meadas dei rlada carrpoaia de danenbs 
+o e ardas subatarlctae aNmerttarffi' aP 

o de atoe deucntw e ate 255% n nMstìrrto 109. bo 
dº umidade, de prnrtelra qualidade: isenbo de 

su¡ìdadee e celas subslartaaa eetramttat e sua 
camposiçao, prazo validade mktknd de 90 dias 

Ouìb 3.000 Sadia R$12,91 R$ 38.730,00 

• 

ÕLEO DE SOJA REFINADO EspeáFtmçãc 
sere de gorduras Pane e de caiaeterol, rio ers 
vReuwa E. embeépans prMrias em Idas ou 

garrafas convido 90orru, rrbo amassadas. 
e titade ou enterMadas e inviobdas, kvre de 
klsaoos rrïaarganìsatos ou cultas impurezas 

gaitfanham 8 cnrtCrornent 0 81TTta2En8rr1Bn10 B 
• a saúde humana. Otngat io contar a data de 
(Ibrtcaçáo e validade expressas na entt>abgem, 
bem como o nianero do bte ValidaÕe n*ar e 

de 120 dias da data de enteg a do pnodulo, 
da(nd masca do fsbricnite. 

Unidade 6.000 Concordes 1( 1,741, Rs70.410.0o 

• 

• 

OVOS >~Õ6  EspacI ação ovos brancos 
tipo méd . freaaxi, seledonados, oorr 

entelegem prtmér arca, em orrbalagem 
se4x+dbrie de pepelAo atxico, asistBrde, n& 

reuRkzadae, Ptbdudo aertto de racharas, 
eBkttamento da camea rtema, sem sujdades 
Casca do ovo I . áspera, tosca. Co-, odor e 
aspects camderiUoos. A embalagem deverá 
esta dendanternataLtda contoareIeg51açao 

vigenk. Posamo mgiako nos Orgaos de 
trape(d>o Sanáaa. Transporia fechado 

conbom e legidaçáo vger Ia O pte&b devera 
apresenta vaidade mirtkaa ~ Z0 dias no 

momento da entrega CadeM com 30 urtáedes. 

Erttbalagem 4.000 ExYe Ri 13,90 Ri 55 600,00 

• faltaOs. 
• PAO DE FORMA, Espe *açà tradconal. 

embalado Contendo no capo da 
a'tbalapem especillcaçáo dos ngredentes, 

lifert açóee do fabrioar4e e data de venCananb. 
Nãodev mapasentarcoresverdeadacom 

pontos brancos e cnza (mofo) não devem estar 
com cheiro de moio: ntao devem estar com 

perfuraçôes (canaecttos e outros e et ): as 
facas devem estar rdo as e fintes. Erndeagem 

4.00D PanoO R~591 q 23760A0 

• 

70 

PAD FRANCES INTEGRAL Especificação: Pao 
frartods de 50g, de boa qualdade com miolo 
branco e casca de cor dourada brttttanta e 

t ogónea Sec& rt~eltados pies mal assados. 
Queimados, annassadoe, achatados e 

emoatumatlos aspecto massa pesada' e de 
eara~afsdeas organoMptiCas er ma. 

Ouib 4.000 In nat ua RS 5,94 R$ 23.160,00 

. .Peio 

T1

PEITO DE FRANGO, Especficação Fia de 
de Frango. sem pele, sem osso, congelado 

à -18°.C. sem sinais de descongetaments 
(cristais os gelo, ai presença de unidade) 

acondicionados emsacopklstico de poielieeo. 
transparente, aºotico. usando ata 3 Kg 

aandciortados em camas de papel* leaadas 
bta&zandc ato 20 Kg Vatìdade Não nlerror a 8 

meses, a partirda data de patega 

atilo 5.000 Sadia R$19,17 RS 115.020,00 

72 
~ 

PEIXE Especnwçíio: congelado, riapo, 
corrpadado, com cor, cheiro e sabor prdprios, 

sem e 
awrtdicbnado em sota pt(prb, transpatertte 

atÓxioo. hometieerrente fechado (pecce da água 
doce) 

Otric 6.000 ki natura R$ 12$7 R$ 75.420,00 

Prrfe run Musicipel de Turladia 
CN PJ :01612 83tí0001-24 

Rua do Catterca. 191 - Cento - Tufilánoia r MA - Cep. 85.387.000 
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mitN. 

t+e(eihni 

TU FILA 
~

73 

PEIXE EM CONSERVA TIPO PEIXE 
SARDINHA EspecIS açk : tdefra sem cabeça. 
irgndienl . moa) t xna / guatóaeo cm ei el 
e sal, prazo de valdade de 24 meses a rcntar 

da data de entntga. Lata com 130 guerras 

Undade 6.000 Pescador P4429 R$ 25240.00 

14 
PEPINO Esgec icaçao: No iode mabaraçBo. 
sem termenba ou debgoe, sem rendias, Mvrea 

de resfauoº de feniazarr~S. 
Quilo 3.000 n nature RS 4,46 RS 13 380,00 

75 

POLPA DE ACEROLA Eapecilleaç80 : polpa de 
fruta congsYda, de prtme+ra qualidade, 

ernOafapem de 1 kg, eeri de ContatiaaÇA L 
em saco plástico bansparenie e resislenfe, com 

eepecifkaç0s dos inpredmdes, data de 
fabdcmç8o e prazo de valdade. Fieg miro no 
ministério da agriaaxara el ou mssaterio da 

saúde Na embale{ ern deve corl er a validade de 
no minha see messe a um ano can os 

ragtclroe obraras do Aüneano competaeta. 
trithaçao da nlamra do tsbncarte 

Quib 6.000 Ace roeu RS 8,07 RS 48 420.00 

T8 

POLPA DE CAJÁ Es pecCaçdo : pízdca de fn8a 
cCrgetada de prrn'eta qualidade, ernbaiãgem de 
1 kg. isenta de ccn> arrwnaçd, em eaco plktico 
bensparersbs e rei aienie, com espec caçbs 

doe arodiee s' dela de febrtcaç8o 
e pmzo de

valdade. RegIstro no omat4rio da agríaiU,ri si 
ou mmstérfo da saúde. Na embalagem deve 

Ccnter a v&d de de no minam sem meses a um 
amo com os registros obrigatdooe do (vfnetárb 
competente Indicaçlfo de marra do tabrraMe. 

Quilo 6 000 Aaerofma RS 11.11 RS 10260,00 

77 

POLPA DE FRUTA NATURAL — MARACUJÁ 

o " Cancenaado, sa>hr adição de
Quio acere sem niweanb. sabor de rneracujé 

pac4t9 de 01 kg 

6000 Acerdtrna RS 7214 , RS 76.440.00 

7$ 

P&PA DE 8OPi8A Especlncação : popa de 
fruta catgsleda ds pemeia qualidade. 

entabgem da 11g. ilen a de contenwleçi3o, 
am saco ptletitn 1<alNttaenta e resisiie. Gim 

eapeditaçôea doe Wçmse, data de 
tebrkeç&o e prazo de validade. Regàio no 
nonisidoc da agriarlita ei ou rnmfatáno de 

Saúde- Na a alagam n deve conter a validade de 
no min tr ) see meses a um ano axn m 

mpütos oàigataios do lr4r sterio canspetente 
IndicaçAo da marra do fabricante 

Quã 6.000 Amralf aa RS 8,' 0 RS 48 600,00 

79 

fkriaDn Esper*ação ' produto de boa 
qualidade e sem deleI s grosseiros' verde 

escuro a médio, de colheita recente, embalado 
em sacos pasticos limpos e transparentes 

Quilo 3. 000 In ttatirra RS 479 , RS 14370,00 

80 
Refrigerarnle de guaraná 

e ondiàonedo em embalagens pet de 02 trios. 
Pedr8o de euaidade igual ou superior. amRartica. 

Fendo 6.000 M fica R$48,48 RS 290.880,00 

81 

SAL REFINADO, Espechcação . ddado, com 
granulação uMbms e oom tais brancos, 

embamgem prálteria plástica de 1 quio, 
hvtotaca nào tuarb Ivre de iras s umidade, 

micragana+nos ou ovaras erpurazas que 
vertam a comprometer o armazerwner*) e a 

saúde humana, dcret de sódio 98.51 

Unidade 4 000 Veneza 11J RS 4.120,00 

82 

SALSICHA, Esperdrimção : orgern cama 
batna, lipo hot dog, oageiada orn no Maxmo 
20% pi p de 'Ipldioa, com aspects carecódlst , 

cor própria, sem manchas pardaoenffis ou 
esverdeadas. A~esentandoae unitorme e 
pedronrzadas, rd0 em nlea 

unidade, vakdede mínima de 03 meses 
Rotdagem de acordo coma Iegtelaçlk vigente, 

ertrbebdo a vácuo, em sara p4leaoo 
trertsparente e ataco, Iimpe, n50 vioó40 e que 
garanta a sdegridade do produb, pacote de 01 

quilo Cara*rlsbca adonal sem pimenta 

Quilo 6.000 Atrmaa RS , R$7 8.540,00 

SUCO Especcação : deioo, art9unacwte 
fosfato tncikico, txrards i argènim dibxido da 
ihAnìo, arrtlwtidanb árido aSobmb+co, corastes 

ertSicísiv, anona k1iln800 !0 nahral da (Ma. Não 

Pacote 4.000 MeralS RS 7,68 RS 3072000 

Prcfeinra Municipal de TuCllndia 
CNPJ :01.812.831r0001.24 

Rua do Comeao, 191 - Centro - Tu51Qn~a r MA - Cap 85 387-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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contem GLUTEN Não temletitado. Não 
aka0lka . A wrbalepem do produto deve cone 
tapigo da dita de bt nce o, peso e vil dedo 

esbmpada no rblub da ortnbagpem. 
Apmsenração em p0, sabotei tralfelloe, ipo 

areldel, Decoltcm 1 olIo. 
TEMPERO APRESEHTAÇAO TA2LETE 

Espaafk eçbo ' apttaçbo ttse Cal *b. $abo► 
came gancha, fegwna, taifa ccm 12 T i.iMÃe 

1 ~ 4 grmrtee cede tablete. 

Caáa 3.Oü1 Maggi RS 1B 55 RS 49 0 00

85 
UVA Eepeciliraçáo : Fruo de boa quesdade, 

sem deleiteis graves f poo8o, dane profundas. 
Mtwa_passados) sem manchas ou debrnaç3o. 

( J 3.000 In mexa R$ 6,19 RS 18.570,00 

86 

VERDURA lV NA i URA TIPO TOMATE 
Especticaçeo : Graúdo, com popa forte e 

inbtlâ, de 1' queoade, (tento de erirm idades, 
mala tal tenpeo e umidade exorna agrmal, 

Gvie de rosá4tce de ferlizar4co,   integro. 
sem manchas, bebdes e esblbes, ep0reóo, 

levado. mtaao. não amassada. com ca e odor 
apkaçao cail àna em gemi. Não 

certo ace s trates eehgadoa, murthos, ou 
que ruão se quad rem no prtxesso seletivo de 

padrão de qualidade os mesmos. 

Ouvido 6000 In nabxa R$ 6,36 R$ 38.160,00 

87 

Vertávra in notara,1 repolp vede. 
E clt açbo : eepAae oornum. De pA ne a 

qustídade. frasca, aparado, lavado, dem. não 
amassada, oon ecoe fume, senda de 

erlen i dadee, metelat enoeo e cxnidade 
eelma anormal, tamanho e coloração 

tatlomtee, devendo ser bem desenvolvida. Não 
serão aceiae repolas estragadas, molas, 

dam tkotoe, ou qie nao se engwdtem no 
pmceoso seletivo de padrão de qualidade. 

Quib 8,000 tn nMua RS 5,26 RS 34.560,00 

M 

VIMAGRE Espedksçao : Vtteçre braxld 
fermentado de vinho com a acidez mínima de 

4,0% ma*ls-94ima femtenlo acásco de álcool e 
vdo branco )po aurm aspecto fislcc Ipuido, 

Imeoo de 750 ml 

Unidade 3.000 Marató RS 2,64 R$ 7.920,00 

89 

AGUA acuara natural sem gáe, acondicionada 
em oopoe de 200m1, cora com 48 und 
Esped8cação: com tampa aurirazaaa. 

embalagem pr8ca para consumo imedmm. com 
cettlikados de atãor'açbes dos 0rgãos 

cmiie[etee e com vaidade Dera 12 (Cole) 
messe. 

Caóta 6.000 Indala RS 35,91 R$215.460.00 

90 ml M iràcr emdaal ecortd tada ° da201(éoca) _ G.I80 6.000 Fbnpa R$ 7,62 R$ 45720,00 

BENEFICSARIO DA ATA; M PESSOA SOARES - ME 
CNPJ: CNPJ N' 24.S47.S3$~tl001-S4 [ FOIL: (91) 97007.8;3.5 
ENOEREÇO RUA JOSE ANASTS ACIO N' 315- 8, BARRO ANTIGO MATADOURO, PINHEIRO- MA 
E-MAL 
REPRESENTANTE LEGAL: MARNEZ PESSOA SOARES 
CPF N' 279.344.20342 _ J NO N': 081333782173 SSP- MA 

OS REGISTRADOS: 
Nem Dswirio Undda Quantidade Marca Unitielo Total 

t

AC1OCCLATAOO Eapecifkaçao pttduto em 
p6 comendo Açdcer. cacau, extrato de maPe, 

sal. Ide am pd desatado, acro de Mio em pó, 
virarnrtas (A. Bi, 82, 86. C. D3, e PP), 

esbbfízante. ecite-ta de safa e arorrna9zantes. 
ccbndo 9k11en, vrtarrmado, obtido de matérias 

pnmers sãs e krnpas, Isentas de cretas 
terrosas de parasdem demos anknais macas 
de semente da cacau e oiraos debios vegetais. 

Aspego: ob homogNneo. cor prfpdo do tipo, 
c2 Vo ceras etiaüce e sabor doce em paooles de 
tkg e q,eddo Com vítarrrnas e sais nvrterars 

Ernbetepea Integras. Nato ser& aceitas aquelas 
que eet vereri ra9edas perfuradas ou qualquer 

Pacote 6.000 Matab RS 11.53 P566.180.00 

Prefeitura Municipal da Tulitandia 
CNPJ :0 r 612.631(0001-2a 

Rua do Ccmeroo, 191 - Centro - Tutt*rtdia I MA - Cep 85 387-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÁNDIA 

ouro sinal de aMeração do produto e 
embalagem. Deverá apresenta valbade mínima 
de 18 (aeu) meses a par da data de enrega. 

k árwçao da mora do labnca ie 

4 

ALFACE CREBRA GRANDE EarJftcaçio 0 
produer deve rrloStrartobas WnpaS, frescas, 
avies de manches esaros ou Além 

disso, as bordas das tocas não devem ter suais 
de cor marrom ou amarelo Peeo rnédb 250 p o 

pé 

ça 2000 fri tuias RS 1,95 R$ 3.900, 00

5 

ALHO Espeáfaç8o : AMo de 1' grta&1ede - 
Gruo comum. roxo. bpo especFal. - embeiepem 
de 200grs, com dizeres de rosMgern em paooees 

e prazo de validade. 

Ouib 2000 h tteias R9 2287 R$45.34000 

6 

ARROZ TIPO I Eapeci6 ção : branco, tipo I. sido 
parboi do, p01ú . desse babo 0r», de 

prooedència rlsional e t e► de seta colTente, 0Io 
Subgrupo peida, embalagern prinétia pl5agce de 
5I sento de mota, de odores estranhos o 

subaténc es nocivas livre de Krsebc5, 
rnaragenisnsoe ou outras insptrez3 que 

ventsan a cnrnprorneler o an .zenamenb e a 
saúde humosa. (Não apresentar n r alas 

Mouras, oraecss, avemrethadas ou esverdeadas 
e no ter sabor adldc) Selecionados 

eátronicamab pilo em grlo. A errem 
seamdá ru deve ser tardo ternroeeokbado, 

reseserae suportando o baraporbe sem perder 
sue IT1 P9 deite Vaidade mUdma de 12 meses a 
ca i-a parti-da data de estrepa. Reposiçàa do 
p.Cátb: no caso de ateeraçeo do mesmo antas 

do vencimento do prezo de vaidade e 
w alagerre denficadas 

Pude 10.000 R$24$ R$24$.900,00 

BATATA INGLESA IN NATURA EspecitCaçao 
nada, lavada, ldlra, não amassada, cosi ca e 
cita er$Sde. tJao serào acata batata 

eetrapadas, murchas, com br'obs, ou rue rtão se 
engtmdrem no processo seledvo de pedrao de 

gaddade. 

Que 4000 h nabura R$5,78 R$23.1200 

10 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA, Especìóc o : 
enbataaem pútira carorOo 400 premas. 

isenb de noto, odores eabaniloa e subse9ntiae 
nocivas, embalagens pidtim prazo mine o de 

vabdada de 06 meses. a pert da doia de 
Pacas 6.000 Jkarefa R$4,98 R$29880.00 

11 

BISCOITO TIPO MAISENA Espeddcaçeo 
Produzido e partir de mSOires primas abe e 
Was. sem corante, isenta de matado terrosa. 

parasitas e detritos ais e vegetais 
Aperén ie: massa bem assada, recordo 

classrfcaçao doca. enriquecóo de vaamnas 04. 
4 trana' c 0 

ed cionais sem redlet0, sem cabecb,ra, n80 
sacão acertos produtos murche. Cor, cheio e 

sabor propnw E mbatpas piotics renas de 
400g. Validade. mbbsta de 09 meses a oorttar de 
data de entega. Rapoe çbo do produto: no caso 
de aMaração do mesmo artes do vencmenb do 

prazo de validade e embtegens dai-balas, 

Pascia 6.000 'JiWrefa R$4.98 R$ 29.880.00 

<2

BISCOITO T1PC SALGADO Especiliração 
embalagem plástica conlerdo 400 gramas. 

isento de mofo, odores estrontws e ra dndas ? nocivas, embalagem pësdoa prazo rnímw de 
validade de 06 meses, a penis de data de 

entreça 

6.000 Yeeredf RS 489 R$ 29 340,00 

CAFE TIPO TORRADO EspeaTicaç8o : 
apreeerda áo molda, taxi emt2Iagan alb vàuro. 
com selo da purem A31C, tipo tïjoinho. ivre de 

parasitas odcros estranhos e subatarrdas 
nocivas, pawte oan 250 grarrres, prazo mamo 

de vaidade de 06 rneees, a partir da date de 
estraga. 

Picota 6 000 Sa la ciam _ R$43020.00 13 

14 CARNE 80Vt1JADEOSSO) OADE (COM Quilo 
z 

4.000 In rtatura 1 2222 R$88.880.00 

Preferura Mumupal de Tu Iliad a 
CNPJ .ol.e12.e3lí0001-24 

Rua do Canado, 191- Centro - Tu*indla i MA - Cep: 65.387-000 
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15 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CHA DE 
DENTRO Especlkação apresentação b4, de 
primare Watbede, tYnpa sem oeeos, sem pele. 

Rouca porüure, no nstaimo (máximo 3% de 
gordura) sem pe icas, isentes de aditivos co 
subsiárrcias astran as ao produto, que selim 

arpr>Sonas ao oon umo e que aRerem suas 
caracx~sticas natumó ¡f ricas, quico nas e 

Quilo 3.000 In natum Ri 31,11 Ri 93.330.00 

16 

CARNE BOVINA d4 NATURA TIPO COSTELA 
Especifaçao : reshtada, no muno 5% de sebo 

e gordura, cor aspeão, cor, ctieUo e sabor 
` N~e (catada.) ortrDaepan oco 

filme PVC Garuparenb ou soco ptástiao 
Uar vente, crlendo idenbflcação do proáAo, 
mexa do btxicertle, prazo de vafidade. mercas e 

carielDoe oidaA. 

Qui o 3.000 m nassa RS 25.69 RS 77.0X,00 

17 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO LOhf6O 
Especìfxaçdo : Cor vermeihe brïh ou 

pirp , cor 4s ale -12'C, com odor e sabor 
caracl lstoos e percentual aceitável de no 
mbxrro 316 de gantiurs Peça kttetã do trio 
coxào mote. coxão duro. alcatra, cor~afilé ou 

patinha. Em pe oMs da 1 k0, devde eii a 
selada, com espedkeçIo de pesa validade, 
produto o marrsrproadóacia. Ceracledstkae 

aõieionak impa o resfriada. 

Quito 3.000 in mexa R$31,99 RS 95970,00 

18 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO PALETA 
EepedGraçao . mdda, sem ossos e nusculoe, 
magra, congelada, sem gordura e seta sento 

de aditivos ou subet~cias estranhas que suem 
impropnas ao consumo e que aterem suas 
cãraclórlstkas naturab (tìaicas quknícm e 

Orljaf101ÉpbCes), Deverá serãcondicionaáa em 
emtatagem ptsnáre cotu5tu da de ptásfico 

aüaloo trensparenla, isenta de suiidada9 e ou 
açàe de mirsoorganismos. Em pec ores dei kg, 

devidamente selada, com espec cação de pesa 
validade. produto e maolpoc J& a. 

Quilo 3.000 In naure RI 2222 RS 66.660,00 

19 CARNE BOVtVA MDIOA Esl>ecficaçao : Come 
 moita de panara quardade. Quilo 3.000 Falbd RS 24,8$ Ri 74.670,00 

20 

CARNE BOVINA TIPO ALCATRA EM 
BIFE Espectbcação : Fresca e resfriada: com 

a s perlo, cor, cheiro e sabor pdprios; 
acondiciatado em saco de pdietieno 

transparente, alcatra. resistente: 
hemvsticamente fechado, pesando entre 07 a 08 
Kp; eueaooM çbes deverão estar co atado com 

aNTA 3 (Deaeb 12486/78) e (decreb IRA 
2244/97) 

Quilo 

1 

3.000 In riature RS 33,77 RI 101.310,00 

1.2. Este instrumento rào oáiga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I {Termo de Referénda) deste documentc, 
podendo o ÕRGAO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A eidstência dos preçoe registrados não obriga as Secretarias da A.~rratistraç3o Municipal a adgtdrirem os proóutos, sendo faa fada a 
reauzaçãc de I~itação especufica para a aquisição pretendida, assegurado aos benefraários da registro a preferAnda de produto em igualdade de 

condições. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIWCULAÇAO 

2.1 A Pro4e#ura Muncipal de Tufaindla • MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente á presente Ala de Registro de Preços e aos 
doavrnentos adiante enumerados cue integram o Proceeso Administrativo n' 21/2022 e que são partes integrantes deste instrumento, 
ndependente oe transcrição: 

a) Termo de Reterãncia; 

b) Edital do Pregão Eletrônico • SRP n°0912022, 

C) Proposta de Preços do BEI4EFICLÁR10e temais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contatos Adniinístralivos reger-se-ão petas seguintes normas: 

Prcreirurº Municipal de Tuilil&nd,* 
CNPJ .01.612.531/0001-24 

Rua do Corer roo. 191- Centro- TurdOndie IMA - Cep: 55.387.000 
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a) Constik içio Federal de 1918; 
b) Lei Federal n° &61611993. institui normas para l itaçôes e contratos da Administrado Pública e d2 outras providências. 
C) Lei Federal n° 10.52012002, institul no âmbito da União, Estados, Distrfto Federal e Municipbs, nos termas do art. 37, inciso XXI, da 
Constituiçao Federal. modaftdade de licitação denamìnada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 
d) Decreto Federai n°10.02412019, regulamenta a tidtaçâo, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição ee bens e a contratação 
de serviços comuns, Induidos os servços comuns de engenhana, e dispôe soare o Jsc da dispersa eletrônica no âmbito da adr~ristração pública 

federal. 
e) Lei Coenptementar M 12312006, alterada peta Lei Complementar n° 14712014, que garante às PAPE e MEt o direito de participarem no 
forno;mento de bens e serviços para as Adminstrações Púbteas. 
f) Decreto Federal n°833112015. regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e sirplhcado para as microempresas, empresas de 
pequeno porte, agricultores familiares. produtores mais pessoa fiscca. n croempreendedores irtdivid:rais e sociedades cooperativas de consumo 

nas conirataões públicas de bens, serviços e obras no ãmbito da administração pública federai. 
g) IWSLTVMPOG n°01 de 19 de janeiro de 2410 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustenlatntdade ambiental na aquisição de bens. 

contra ação de serviços ou obras pela administração pública federa] direta autárquica e tundacional e dá outras providências, 

h) Subsidiariamente, os pnncipios da Teona Gera dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consunidor). 

2.3. Na interpretação. integração, aplicação ou em casos de civergénda entre as disposições desta Ata de Registro de Preços e as 
disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

2.4 Os casos omissos serão deodioos peta Prefeitura Municipal de Tufilindia • MA segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 
8.666 1993 e demais normas oertine tes ás licitações e contratos administrativos e, subsidiaiamenle, os pnncipios ca Teoria Geral dos Contratos 
e as deposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.C78, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consun'idoj 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
4.1 Sempre que julga necessário a Seoetara Municipal de Administração, solicitará durante a vigência da Ata de Registro de Preços os produtos, 
na quantidade que for preciso, mediante solicitação por esputo, emissão da Nota de Empenho e cesebração do Contrato correspondente. 

42 Os fornecimentos serão IMEDIATOS, mediante a apresentação da'Autodzaçáo on Fomedmento , devidamente preenchida, conforme modelo 
previamente apresentado pela CONTRATANTE e acidado pelas partes 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGENCIA 
5.1 O Registro de Preços terá a vigénda de 12 meses a contar da datada assrnatura da Ata, conforme dispôe o inciso III do § 3 °, do artigo 15, 
da Lei n ° 8 666x93. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
6.1 O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, cantados da data de recebimento da 
tannvocxção. 

6.1.1 O prazo para assinatura da Ala poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual periodo, quando sdicitado pelo Fornecedor durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Administração 

612 O não cumptm eto do prazo estipulado no subiam 4.'. sujeitará o FORNECEDOR ãs normas dos artigos 64 e 81 da Lei n ° 8.666193 e ao 
pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado. 

6.2. O Fornecedor que se recusa- a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pela Secretaria Municipa de 
Administração ficará impedido de licitar e contratar corna Prefeitura Municipal de Tufilándra - MA, peto prazo de ate 05 (cinco) anos sem prejuízo 
das muftas e demais cair-inações legas. Nesse osso. a Secretaria Municipal de Admirislraçào convocará os licitantes remanescentes, na ordem 
de dassificação, para assinar a Ata, em igual prazo celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

6.2.1 Incorre na mesma pena do subitem 42o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a PROPOSTA, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação fase comportar-se de modo midõnec ou cometer fraude fiscal. 

6.3.O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

6.4.O Fomececor obriga-se a nomear um preposto, aceito peta Secretana Municipal de Administração, para representá-lo durante o per iodo da 
vigência desta Ata 

6.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem como manter 
devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade con a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autent dade será verificada 

pela Internei. 

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7 i. A Secretana Municipal de Ad'rinistração se compromete a dar plena e fiel execução dos fornecimentos objeto da presente Ata, respeitando 
todas as condições estabelecidas. 

Prefeitura Ma ictpsl de Turildndu 

CNPJ :01.612 6311000t•24 
Rua do Comendo. 191 - Centro - TufiWncia r MA - Cep es 387.000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA 

7.2 Comerá à Secretana Municipal de Administração, Órgão Gerencador, a prática dos atos de controie e administração da Ata de Registro de 
Preços e. ahlda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados pro^edendo penodlcamente o levantamento de seus 
quanttativos, anotando em registro próprio as ocorrêndas. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fomecedor, o preço e os quantitativos dispon ireis para atendimento às necessidades da Seo etarra 
Municipal de Administração. 
C) Convocar o Fornecedor para 11rmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo uttbzar-se dos meios: e-mail ou telefone, 
registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lotação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins de adequação ás novas condições de 
mercado, bem como os referentes à aplicação de penaldades, quando for o caso. 
I) Cansullar o Fornecedor manto ao interesse em fornecer o objeto a outros ágãos da Administração Pública que externem a intenção de utilizar 
a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 
g) Publicar o preço o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ala, como também suas possíveis alterações, em forma 
de Aviso, no Ciáno Oficial do Munapio de Tufitãndia - MA. 

7 3 Quaisquer exigências do Gerencaamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser atendidas pelo 
Fornecedor, sem qualquer ónus para a Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA ORAVA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
81 O pagamento pelos forneamen.os prestados, será efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, dentro de até 05 (quinto) dias 
úteis, contados do prime'ro dia do mês subsequente ao mês do fornecimento, sem juros e atualização monetárias, mediante a apresentação øe 
Nota Fiscal ocorridos durante o mês, emitida em crome da Prefeidua Municipal de Tufilándia - MA, devidamente atestada peta Fiscalização. 

8.2. No texto da Nota fiscal deverá consta, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, os valores unitários e ;atais. o número da 
licitação, do Contrato e da Nota de Empenhe correspondentes. 

8.3 Como condição para o pagamento o Fornecedor deverá possuir na data da emissão da ordem bancária, devidamente validos e atualizados 
os documentos de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual, INSS e FGTS e a Seguridade Social. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
9.1.0 Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Secretaria Municipal 
de Admn~istração ficará impedido de listar e contratar com a Prefeitura Municipal de Tufilãndia - MA, pelo prazo de até 05 (cI nco) anos e ainda 
será descredenaado do Cadastro de Fornecedores rnunlcipal, sem prejuízo das multas e demais comloações egais. Nesse caso, a Secretaria 
Municipal de Administração convocará os licitantes remanescerles, na ordem de cassìficação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando 
com ele a compromisso da Ata de Registro de Preços. 

9.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa ensejar o retardamento ca execução do objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contraio, comportar-se de modo =nidáneo ou cometer fraude fiscal. 

9.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as atuações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.° 8666193, na forma do artigo 79, com 
as consequências do artigo 80, e sem prejuizo oas sanções administrativas previstas rios artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 
9.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fomec> r. implicara na aplicação também de multa no percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLÁUSULA DECIMA DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as d sposições condoas no art. 65 da Lei n° 8.6663. 
102. C preço registrado podará ser revisto em devo rGada de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos produtos, cabendo a Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, promover necessárias 
negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições segintes. 
10.3. Quando o preço iniàairnente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço de mercado, a Secretaria Municipal de 
Administração crnvocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticada no mercado. 
10.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e a Secretara Municipal de Administração convocará os 
demais Forreceoores. visando igual oportunidade de negociarão. 
10 4 Quando o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado co Fornecedor não pudor cumprir o compromisso deverá apresentar à 
Secretaria Municipal de Administração requerimento devidamente comprovado. 
10.4.?. A Secretaria Municipal de Administração, após analise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso Confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do inicio 
dos produtos. 
10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subirem 8.4.1, a Secretaria Municipal de Administração poderá convocar es demais 
Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
105. Não navendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal de Administração revogará a Ata de Registro de Preços adotando as medidas 
cabíveis para obtenção do ajuste mas vantajoso. 

C1.AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
11. O fornecedor lerá seu registro cancelado pela Se retata Municipal de Administração (órgão gerendador), quando: 

Preft+i~un Mw,oipet úc TurilJr.dm 

CNPJ 01.612.631l000l•24 
Rua do Comercio. 191 - Centro - Turilsndia 'MA - Cep 95.387•000 
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FSTADO DO MAnANHAQ 
PREFEt71JRA MUNiCiPAL DE TUFILANDIA 

a) descumpnr as condições previstas no Edktai do Pregão a que se vina;ia o peeçc registrado; 
b) descmpnr as condições da Ata de Registro de Preços: 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assuar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Adhnistraç o sem justificativa aceitável: 
di não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tomar-se superior àqueles praticados no mercado; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se lanar superior àqueles praticados no mercado 
f) Deixar de comprovar que mantém as condições de ha itdação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Não atender, ou atender parciabnente, os preços e as condições esttpuaias. 
Pt) Reincidir em faltas no oim imerrto das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
I) Dernarslrar, oomprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações dos fornecimentos, em razão doe preços registrados, pela 
indisponibildade de bem no mercado. ou ainda, ent decorrénoa de caso fortuito ou de krça maio 
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de tato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso forlu to ou de força maior devidamente comprovado. 
i) O carrcebmento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo ágão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada, assegurados o camaditóIo e a ampla defesa; 
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 
n) No caso do fornecedor encontrar-se em tugar ignoraao, incerto ou inacessívei, a comm ur icação será feda por publicação no Diário Oficial do 
Mun cipo de Tufitándia - MA, Considerando-se cancelado o registro do fornecedor. a partir do 5.° dia útiL a contar da pudicação: 

11.1 O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrênaa de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual. decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga dos fornecimentos comp ementares ate a decisão final do 
ágio gerencia70f. a qual deverá ser protelada no prazo mdxitm de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrurr 110 convocatório, caso não aceitas as razões dc ped do; 

CLAUSULA DE sIA SEGUNDA: DA FORMAL¢AÇAO DO CONTRATO 
12.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Freçs e durante a sua validade Secretaria Municipal de Acministraçào, se nu3tass 'io, poderá 
convocar o Fomec edor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a nanar do recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, soo 
pena de decair o direto à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na lei. 
12.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condires reguladas pelas Leis n.°s 10.520!2002 e 8.66611993, 

pela Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada peia Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 nos ternos da 
Minuta do Contrato do Editai. 

12.3 .O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual peru, e uma i n ca vez, quando sdtcilado peio lictante vencedor 
durante o seu transcurso, desde que acara movo justificado e aceito peta a Secretaria Municipa de Administração. 
12.4. Farão pate integrante do Contrato todos os elementos apresentados peto Fornecedor que tenham servido de base para o iugamento da 
licitação. bem cano as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES ttAO 
PARTICPANTES 
13.1. Desde unte devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigencia, poderá ser utilizada por qualquer ágão 
ou entidade da administração publica municipal que não tenha participado do certame liciratório, mediante anuãncia do órgão gerenciador. 
13.11. Os órgãos e entidades que não participaram co registro de preços, quando desearem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
calsuha o órgão gerenoador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
13.1.2. CaLerá ao Fornecedor benefrciánn da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, cotar pela aceitação ou 
não dos produtos decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e Muras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos partirdparxes. 
13.1.3 As aquisições ou contratações adiciorâìs a que se refere este artigo não poderão exceder por órgão ou entidade, a corn por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o rgão gerenciador e órgãos par icipa tes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 O Orgào Gerenciador ará publicar o resumo da presente Ata no Diáro Oficial do Muunicipio após sua assinatura obedecendo ao prazo 
previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Todas as arferaçães que se fizerem necessánas secàc registradas por ntermédio de lavratura de Termo Aditivo, à presente Ata de Registro 
de Preços, cntorr►e o caso 
15.2. integra esta ata, o Editat de PREGÃO N 0912022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata 
15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.° 8.666193 Ler n ° 10.520102 e Decreto Federai n° 7.892. de 23 de Janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto Feceral n°8.250, de 23 de maio de 2014. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DO FORO 
16.1. Fca eleito o foro da comarca de Pindarè Mirim, Estado do Maranhão, com renúnaa expressa de qualquer outro, por mars pr vtegiado que 
seja, para diarmr quaiscuer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

Prer'nwro de Turil3ndia 
CNPJ .01.612.6311C001-24 

Rua do Comatoo, 161 - Centro - Tu1t4ndia 1 MA - Cep 85.387-00'J 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BE T[ÌFIf.áNDIA. 

16;Z: p . eet2m• aImm, justas e contratadas, a parte ass nam º 1te. 

Tufitàn1a - MA, 2O de abni de 2022 

JL71iSt~i 

t8t1EX311 A(1t ~ 

,theymison CarlOs dos ~ ": Rex9ka 
Secretirio Muntcipai de Achnirástraqlo, Planejamento e Finanças 

ÒRGAp t3ERENCI4DOR 

Pccfeítura Muawiµd de Tu6liadu 
CNPJ 01.812.831+0001-24 

Rua do CcmeTtlo, i41 - Cerro - T1rãt3ndia ! MA - Cep: 65387-000 
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D1' TIO Oficial Eletrônico 
NDIl1 

Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA. 

ATA DE REGLS7RO DE PREÇOS Na 08/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N 09/2022 CPL/PMTF 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202022 

ÕRf AD Gi~IGIfIiDQR;. 

SE TAlR+1 liWNlCAi.1?E ADNINISTRAÇÁO 
ÕRE3AO9 PM3'ICIPANTES: SECRETARIA NUNIGB►AL DE Ei3UCAçl10, SAl"1t>E E AS3íSTENCIA SOt2AL. 

Peto presente instrumento, a Secretaria Municipal de Administração, cosn sede na Rua do Comércio, 191 - Centro 

Tuf113ndla - MA, CEP: 65.38"1-00©, Inscrita no CNPJ N. 01.612631/0001-24, representado pelo Secrmário Municipal de Administração; 

Planejamento e Finanças Sr: Jheyniison Carlos dos Santos Pereira,. RG: 0287951120453 GEJUSPC¡MA CPF: 036.008.883-51, nos termos 

.sta Lei n' 8,66, de 21 de Junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, considerando o 

resultado do PREGÃO ELETRÔNICO H. 09/2022-CPLJPMTF, resolve registrar os preços, ADJUDICADO as empresa COMERCIAL SANTO. 

EXPEDiTO LTDA, CNPJ Ne 23212691/0001-92, com sede na Avenida Tancredo Neves nº 100, Santa Ef1 ênIa São Luis - MA, CEP 

45.058-733; neste ato representada por seu representante legal. Herberth Gilson Brito, RG Nº 992983983 SSP- MA e CPF Nº 

010,75.673-08 contato Celular: (96) 97007-8535, empresa M PESSOA SOARES- ME, CNPJ Nº 24.547.938/0001-94, com sede na Rua 

Jose Anastãcio nº 315 - B. Bairro Antigo Matadouro, Plabeiro - MA, CEP .65.200-000, neste ato representada por seu representante legal, 

Marines Pessoa Soares, RG Ne 061333782173 SSP- MA,. CPF N$ 279.344203-82 contato Celular: (98) 98331-4611 HOMOLOGADO peto 

Sr, jheymison Carlos doa Santos Pereira, SECRETARIO MUNICIPAL OF ADMINISTRAÇÃO. 

a ÃusuiÁ PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS RBÇI5TRI%DO$ 
1.1. A presente . Ata de Objetivando o Registro de Preços cujo objeto eventual e futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de géneros alimentícios para atender as necessidades das Secretarias do Munldpio de Tufldndla • MA, nas especificações, 
quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora; parte. 
ntcgr ente deste documento independente de transcrição, 

rBENBFICIÁRlo DA ATA: COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA 

CNPI: CNPJ N' 23.212.691/0001-92 FONE: (98) 97007.8535 

ENDEREÇO: AVENIDA TANCRREDO NEVES HA 100, SANTA EFIGENIA, SAO LUfS - MA 

E-MAIL:. santoezpedlto.ltdat0gmatLcom 

REPRESENTANTE LEGAL: HERBERTH GILSON BRITO 

CPF fill: O1 0.775.673-08 RG Nº: 992983983 SSP- MA 

PREÇOS RE6IS1'RADOS; 

lttm   Descrição Unidade Quantidade Marca Unitárfo Total 

2 

AÇÚCAR CRISTAL Especificação: 
composição origem vegetal sacarose de 

cana de açúcar, embalagem primária 
transparente em pacotes impermeáveis e 

lacrados de 01 kg, não furadas e 

estufadas, invioladas, livres de 

impure ; umidade insetos, 

Pacote 

_ 

6.000 Sabor RS 5,08 RS 30.48000 

CNPJ: 01.612.631/0001-24. 
Rua do Gornérc1o, 191► Centro, CEP: 65387-000 - Tufilándia- MA 

Fane/Fan: (98) 3684 -1026. - E-raft: prntufilandia@botxnail.com .com 
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F15: 

microrganismos ou outras impurezas que 
venham  comprometer o 

armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório conter os dados de 

identificação e procedência data de 
fabricação a.vaiidade expressas na 

embalagem, bem como o número do lote. 
Validade minima de 12 meses da data de 
entrega do produto Indicação da marca 

do fabricante 

3 

ADOÇA MIE FRASCO Especificação: 
Composição: água, edukorantes 

artificiais: sacarose e acasula-me4ç 
espessante, carbozimetil celulose, 
conservante benzo ato de sódio e 

acidulante ácido dtrica Não contem 
glúten, em frascos de 100mi, com 

Identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. 

irrito 3.000 Linea RS 453 RS 13.590,00 

7 

AVEIA Especificação : apresentação 
flocos, Prazo de validade 01 ano 

(feehadº), aplicação mingau, caixa. Com 
200 gramas. 

Unidade 6.000 Quaker 11$ 3,46 RS 20.760,00 

$ 

BATATA DOCE Especificação: Tamanho 
mãdio, nova, Isenta de enfermidades, 
material terroso, isenta de sujidades. 

Quilo 40O0 in natura R$ 5,63 RS 22.520,00 

21: 

• 

CEBOLA BRANCA DE CABEÇA CRUA IN 
NATURA Especificação: inteira, tamanho 
média, não amassada, livres de materiais 
terrosos, sem dartos: físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte 
inadequados: Não serão aceitos produtos 

estragados, murchos ou que não se 
enquadram no processo seletivo de 

padrão de qualidade. 

Quilo 2:000 In natura AS 5.46 RS t 0:920,00 

22: 

CEBOLA ROXA DE CABEÇA CRUA IN 
NATURA Especificação: inteira, tamanho 
média, não amassada, livres de materiais 
terrosos, sem danos físicos e mecânicos 

anuncias do manuseio e transporte ~ 
inadequados. Não serão aceitos produtos 

estragados, murchos ou que não se 
enquadram no processo seletivo de 

padrão de qualidade. 

Quilo ~ 2:000 Tn ra natura R 4 S 5, ó RS 10.920;00 

23

Ci4Á Especificação : livre de parasitas, 
mofo e de qualquer substâncias nocivas, 

odores estranhos, prazo de validade 
mimmo de 06 meses a partir da data de

•

entrega. Caixa com 15 gramas, contendo 
15 saquinhos cada caixa. 

 Lei, R$1,99 RS 5.97000 

24 

CHEIRO VERDE CRU IN NATURA 
Especificação: O cheiro verde precisa ser 

fresco, com uma cor verde profundo e 
aparência viçosa. Inteiro, não amassado, 
livre de matéria terrosa, parasitas, fungas 

e vestfgios de insetos, Os maços não 
podem ter folhas que estão murchas ou 

amarelas. Composição: coentro e 
cebolinha Em maço com no mínimo 300g. 

Maços 3:On0 In natura RS 2,49 RS 7470,00 

CNPt: 01.612.631/0001-24. 
Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 65.387-005 - Tufilândia- ii?IA 

Fone/Fax (98)3684-1026.- E-maiE pmtufllandia@botmait.com 



PM UvG01~ q! IiNJE DO M1JlhNi1~0 ~ MA 

Fl3:. 

CONDIMENTO APRESENTADO 
INDUSTRIAL Especificação : matéria- 
prima pimenta da reino, aspecto físico 

pó, isento de matéria terrosa, parasitas, 

i 

2S fungos, vestígios de insetos, livres de 

umidade, pacote com 100 gramas, na 
embalagem deverá conter número de 
lote, data de validade e quantidade da 

prndutit 

pacote 3.004 Bem bom RS 1,29 RS 3,870,00 

CORANTE, Especificação: Colorífico em 
pó fluo hamogbneo, abtldo de frutos 

maduros de urvcum; limpos. Car: 
26 vermelho intensa; embalagem plástica 

com 100g. com cheiro e:sabor próprios 
para consumo humano e em 

conformidade com a legísiação em vigor. 

Unidade 3,000 Bem bom RS 1;08 R$ 3.240,04 

—, 
Coxae sobrecoxa de frango 

especificação: (cortes congeladosenão 
temperados, acondicionados em 

:27 embalagem plástica). Sendo tolerada a 
variação de até 8%® no peso liquide do 
produto descongelado em relação ao 

peso congelado. 

Quito 

s 

3.000 Fribol 8314,90 R$ 44,706,00 

d 

CREMOGEMÀ Especificação : Amido de 
milho, para o preparo de mingau sabores 
baunilha, chocolate e morango, açúcar, 
vitaminas (A e C), sais minerais (calcio, 

lbsforo e ferro) condicionado em 
embalagem de papel resistente de 200 

gramas. 

Unidade 2 000 Mal zena R3 6,46 RS 12.920,00 

EXTRATO DE TOMATE (EXTRATO 

Z9 

ALIMENTÍCIO) Especificação : extrato de 
tomate concentrado simples, sem 

aditivos químicos, isento de fermentaçio, 
caracteristicas adicionais: maduros, 

selecionados, sem pele e sem sementes 
ingrediente básico tomate, prazo 

validade 12 meses, pesando no mínimo 

Unidade 4,000 Bonare RS 209 R$ 8.360,00 

190 gramas. 

30 

FARINHA DE ARROZ Especificação : tipo 
farinha de arras Socada, tipo branca, 

embalada em pacotes plásticos, 
transparentes, limpos, não violados, 

resistentes. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificaçân, 
procedência, informaç2fes nutricìonais, 

número de lote, data de validade 
quantidade do produto. PRAZO DE 

Pacote 4.000 Sinha RS 4,41 RS 17.880,00 

VALIDADE: mínimo de 09 (meses), a 
partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Características adicionais, 
determinado/macerado/socado/ aspecto 

físico levemente torrada, pacote 500 
gramas. 

f FARINHA DE MANDIOCA Especificação: 

31 

Fina, branca, torrada, tipo 100% natural, 
.sem dadição le sad l, embalagem erri sacos 

e plástico e 1 kg, náo furados, 
estufadas, invioladas, livres de 

impurezas, umidade, insetos, que 

Quilo 4,000 Natural R S,96 R3 23.840,00 

CNPJI 0t612.631/0001-24. 

Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 65387-000 - Tufliándía- MA 
Fone/Faro (98} 3684-1026. - E-mall: pmtuflandia; hotmalLeom 
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garantam a Integridade do produto até o 
momento do consumo microrganismos 

ou outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a 

saúde humana. 0brìgatório a 
apresentação de certificado de 

cÍassìficação:vegetaL.Obrigatário conter a 
data de fabricação e validade expressas 
na embalagem, bem como o número do 

lote. Validade mínima 120 dias da data de 
entrega do produto. indicação da marca 

do fabricante. 
FARINHA DE MILHO Especificação: tipo 

florão, apresentação flocos de milho, 
amarelo, pré-cozida, embalada em 

pacotes plásticos, transparentes, limpos, 
não violados, resistentes, prazo de 

Validade 9 meses: característica 
adicionais, 

determinado¡macerado¡socado¡ 
aspecto isico levemente torrada, pacote 
com 500 gramas. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 
identificação, procedência, inforntaçáes 

nutricional, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. 

pacote 4.000 Sinha RS 2,57 RS 10.280,00 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 
Especificação: com fermento, 

apresentação pó. embalada em sacos 
transparentes, limpos, não violados, 

resistentes, que garantam a Integrtdade 
do produto ate o momento do consumo. 

A embalagem deverá conter 
os dados de identificação, . 

procedência, informações nutriciºnais, 
número de lote, data de validade, 

quantidade do produto, PRAZO DE 
VALIDADE: 150 dias. características 
adicionais ferro e ácido fálico tipo 1, 

pacote 1 l.g. 

pacote 4.400 Rosa branca 8S 6,36 RS 25.440,00 

34 

FEIJÃO CARIOQIJINHA Especificação 
Feijão do tipo carioquinha, novo, tipo1, 

constituído de grão da mesma coloração, 
admitindo-se no Máximo ô% de mistura 

de outras classes e até 10% de mistura de 
variedade da classe cores, isento de 

matéria terrosa, parasitas, pedaços de 
grãos ardidos, brotados, chocos, 

imaturos, mofados; embalagem primaria 
saco de polietileno atóxico e resistente, 
com peso de 1kg cada Validade mínima 
de 06 meses a contar da data da entrega 
do produto. AMOSTRA: 1 pacote de 1kg. 

Quilo 6.000 Natural 83 8,45 R$ 50700,00 

35 

FEIJÃO PRETO Especificação : Feijão do 
tipo preto, novo, tipo 1, constituído de 

grão da mesma coloração, adrnitindo•ee 
no Maximo 5% de mistura de outras 

classes e até 10%de-mistura de 
variedade da classe cores, isento de 

matéria terrosa, parasitas, pedaços de 

Quilo 6.000 Natural RS 9,4-4 RS 56,640,00 

CNP{: tf1.612.E►31/OQtl1-24.. 
Rua do Comércio .191, Centro, CEP: 65.387-Ot1t! - Tufilândia- MA 

Fone/Fax: (98) 3684 -1026. - E-mail: prtrtulllandia@botmaiLcom 
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grãos ardidos, brotados, chocos, 
imaturos, mofados; embalagem primaria 
saco de polietileno atóxico e resistente, 
com peso de 1kg cada. Validade mínima 
de 06 meses a contar da data da entrega 
do produto.' AMOSTRA: 1 pacote de 1kg. 

36 

FEIJÃO TIPO 1 VERDE Especificação: 

classe sempre verde, debulhado, Integro, 
Ge colheita recente; com aspecto, odor, 

cor e sabor próprio, livre de insetos, 

parasitas, larvas, material terroso, 

sujidade ou corpos estranhos; com grau 

de maturação adequado para o consumo, 
sem sinais de germinação ou residues de 

fertilizante ou outras substâncias 

químicas, embalados em sacos plásticos 
transparentes com peso liquido de 1kg, 
não furados, estufados, Inviolados, livre 
de microrganismos ou outras impurezas 

que venham a comprometer o 

armazenamento e a saúde humana 

Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade minima de 120 dias da data de 

entre: do 'reduto. 

Pacote ô:000 !n natura R$ 8,94 R 53640;00 

37 Fí :ado embife de boa • nalidade Quilo 4:000 Frlboi R$ 19,77 RS 79.08000 

• 
• 

38 

.... . ... . . 

FRANGO INTEIRO Especificação: 
apresentar-se congelados, próprio da 
espécie noa amolecida nem pegajosa 

livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa 

alterá-lo ou encobrir alguma alteração, 
odor e sabor próprias. Embalados em 

saco plástico com peso mínimo de 1 kg, 
próprio da marca, at6x1co, limpo, não 

violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto. A embalagem 
deverá cantar externamente ºs dados de 
identiflcaçãa, procedência, número de 

lote, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF 

e carimbo de inspeção do SIF. O produto 

deverá apresentar validade minima de 
120 (cento e vinte) dias a partir da data 
de entrega. Obrigatório conter a data de 

fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lota 

Indicação da marca do fabricante. 

Quilo &000 Friboi R$1381 k$ 82.860,0O 

9• 

FRUTA IN NATURA TIPO ABACAXI 
Especificação: tipo pérola ou graúdo, 

aplicação alimentar (maduro), 
caracteristícaa adicionais: Originária de 
planta sadia destinado ao consumo In 

natura, estar fresco, ter atingido o grau 

máximo de sabor, aroma, cor e sabor 

característico da variedade, com grau de 

maturação tal que lhe permita suportar 

manipulação, o transporte e 
armazenamento penmanecendo 

adequado para consumo, sem lesóes 
provocadas par insetos, doenças e 

Unidade 6.000 In natura RS 3,% .R$ 23.760,00 

CNP 01.612.631C0001-24 
Rua do Comércio, 391, Centra, CEP: 65.387-000 - TufflãanEdia- MR 

Fone/Fax: (98)3684- 1026. - E-maft. pmttifllaudia@hotrnaficots 
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mecânicas, Tamanho médio e uniforme 
(padronizado). Pe50 minimo de 1.300 
gramas por unidade. Não serão aceitos 

produtos estragados, murchos com odor 
desagradável. podridões, queimaduras de 

sol, manchas anormais, ou que não se 
enquadrem no processo seletiva de 

padrão de qualidade Sendo que as folhas 
da coroa devem estar verdes e erguidas 

• 

• 

40 

FRUTA IN IvATURA TIPO BANANA 
Especificação : espécie prata, aplicação 
alimentar, que não esteja verde, nem 

totalmente madura, deverá estar sempre 
presas a penca, sem manchas, 

caracteristicas adicionais aspecto firme e 
sem partes moles ou machucadas, não 

serão aceitos produtos estragados, 
murchos, ou que não se enquadrem no 

processo seletivo de padrão de 
qualidade. 

Quilo 6000 In natura RS 5,46 R$ 32 76000 

41 

FRUTA IN NATURA TIPO LARANJA 
Especiff cação : cºm grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e 

variedade, apresentar grau máximo de 
matutação tal que lhes permita suportar 

a manipulação, transporte e conservação 
em condições adequadas para o 

consumo, estar livre de enfermidades, 
Insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência, a 
polpa e o pedúnculo quando houver, 

deverão se apresentar intactos e firmes. 
Não serão permitidos manchas ou 

defeitos na casca 

Unidade 6000 

, 

tn natura RS  100 R$ 6.000,00 

42. 

FRUTA IN NATURA TIPO MAÇA 

Especificação : espécie nacional, as maçãs 
devem ser de cor viva, novinha, de 1' 
qualidade, tamanho médio, não pode 
estar mºrcha nem amassada, firmes e 

pesadas em relação ao tamanho. A casca 

deve ser lisa, sem depressães ou 
machucados, Não serão aceitos produtos 

estragados, murchos ou que não se 
enquadrem no processo seletivo de 

padrão de qualidade. 

Quilo 6.000 In natura RS 0,95 R$ 5.7€0,00 

43 

FRUTA IN MTURA TIPO MAMÃO 
Especificação : espécie papaia, aplicação 
alimentar, classificação A, O produto não 

pode estar manchado, flácido, com 
exsudações e lesões. 0 produto deve ser 

de tamanho médio e grau médio de 
amadurecimento com tons amarelo 

alaranjado e exalando um suave aroma 
característico, não serão aceitos produtos 

estragados, murchos ou que não se 
enquadrem no processo seletivo de 

padrão de qualidade. 

Quito &.000 In natura R$ 5,96 RS 35,750,00 

FRUTA IN NATURA TIFO MELANCIA 
44 

Espetiffcação : espécie redonda, 
Quilo 6,00t3 In satura RS 2.58 R3 15480 00 

CNPJ: 01.612.631j0001-24, 
Rua do Comércio, 191, Centro, CEP; 65.387-000 — Tufilândla- MA 

Fone/Faxt (98) 3684 -1026. - E•maïlz pmtufllalndlaih4tmiaiLcorn 



classificação A, graúda, de primeira, 
devendo ser bem desenvolvida, com 

polpa firme e intacta, pesando entre 6 a 8 
kg cada unidade características 

adicionais: O produto precisa ter a casca' 
firme, lustrosa e sem manchas escuras. 
Não serão aceitos produtos estragados, 
murchos ou que não se enquadrem no 

processo seletivo de padrão de 
qualidade. 

4S 

FRUTA IN NATURA Tipo 
melãoespeclficação: espécie redonda 

amarelo, tamanho médio, classificação

aplicação alimentar. Caracteristicas: 
graúda, de primeira, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida. com polpa firme e intacta, 

aplicação alimentar, características 
adicionais maduro. Não serão aceitos 
produtos estragados, murchos ou que 

não se enquadrem no processo seletivo 
de padrão de 9ualidade, 

, 

Quilo 6.000 In natura RS 6,75 Rã 40.500,00 

46 

w H 

GELATINA Especificação: Gelatina em pás 
caixinha com 30g cada, em sabores 

variados, Prazo de validade mínima de 6 
meses contar da data da entrega do 

produto. 

Embalagem 2000 Droetker Rã 1,49 R$ 298000 

47 

LEGUME IN NATURA TIPO ABÓBORA 
Especificação: Deve apresentar-se 
madura, seca, tamanho médio, de 

primeira (boa qualidade), tamanho e 
coloração uniformes, isenta de 

enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, Não serão aceitos 

produtos estragadas, murchas, com 
brotos, ou que não se enquadrem no 

processo seletivo de padrão de 
qualidade. 

Quilo 4.000 In natura R$ 6,75 Rã 2 7.000:00 . 

LEGUME IN NATURA TIPO BETERRABA 
Especificação: Espécie comum. De 

primeira, lavada, inteira, não amassada, 
fresca, compacta e firme, isenta de 

enfermidades material terroso e umidade 

externa anormal, tamanho. Não serão 
aceitas beterrabas estragadas, murchas, 
com brotos, ou que não se enquadrem no 

processo seletivo de padrão de 
qualidade. 

Quilo 4.000 In natura RS 6,75 R3 27.000,00 

49 

LEGUME IN NATURA TIPO 
çenouraespecificaçâo : De primeira, sem 

rama, fresca, lavada, inteira, não 
amassada, Isenta de enfermdades, 
material terroso e umidade externa 

anormal compacta e firme, sem lesões de 
origem fincas ou mecânicas, rachadura e 

cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser hem desenvolvida. Não 

Quilo 4000 In natura Rã 7;25 Rã 29.040 00 

CNP): 01.612.631/000124. 

Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 65.387-000 Tufilêndia- MA 

Fone/Fax: (98) 3684 -1026. -E-mail; piftuNandlº@►hotmalLcom 
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serão aceitas cenouras estragadas, 
murchas, com brotos, ou que não se 
enquadrem no processo seletivo de 

padrão de9ualidade. 

5Q 

LEGUME IN NATURA TIPO CHUCHU 
Especificação : Espécie comum, 

características adicionais extra, lavado, 
inteiro, não amassado, tamanho grande, 

de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, livre de 

enfermidades, materiais terrosos, sem 
danos fLsicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Não serão aceitos 
produtos estragadas, murchas, com 

brotos, ou que não se enquadrem no 
processo seletivo de padrão de 

qualidade. 

Quilo 4.000 In natura R$ 6,86 R$ 27440;00 

.:51 

LEGUME IN IMATURA TIPO PI M ENTAo 
Especificação lavado, inteiro, verde,1 

qualidade, sem fungos, consistência 

firme, tamanho médio e grande; não 

amassado, com cor e odor característicos. 
Não serão aceitos pimentões estragados, 

murchas, com brotos, ou que não se 
enquadrem no processo seletivo de 

pedr*o de qualidade. 

Quilo 4.000 in natura RS 5,88 R$ 23.520,00 

52 

L 

LEITE DESNATADO. EMBALAGEM IL 
Especificação: Leite de vaca, sem 

adulterações, desnatado, com no máximo 

0.5 % de gordura, líquido, cor branca. 
odor e sabor característicos, 

acondicionado em embalagem longa vida - 
UHT/ UAT (ultra alta temperatura), em 

caixa cartonada de i litro, validade até 4 
meses. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutritional, 

número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do 

• registro no Minietérloda 
Agricultura/SI F/DIPOA e carimbo de 

inspeção 

6.000 italac 12E 6,79 R$ 40.74000 

53 

LEITE EM PÓ INTEGRAL Especificação: 

integral, desidratado, de boa qualidade, 

enriquecido com ferro, zinco e vitaminas 
A. E. C e D. Pacote com 200 gramas, 
inviolada, livre de insetos, larvas, 

microrganismos ou outras impurezas que 

venham a comprometer 
armazenamento e a saúde humana 

Obrigatório a apresentação do Registro 
do produto cotado emitido pelo Serviço 
de Inspeção Estadual - SI E do Ministério 
da Agricultura ou emitido pela Secretaria 

de Agricultura do Estado onde se localiza 
a sede ou o domicilio da licitante, além do 

Aivará SaniLrio do Fabricante. 
Obrigatório conter a data de fabricação e 

validade expressas na embalagem, bem 
como  numero do lote. Validade minima 

Unidade &000 Italac RE 7,17 ..S 43.020,00 

GAtPJd 01.612.631/©i?01•24L 
Rua do Comércio, 191, -Centra, CEP: 65.387000 - Tufllândia- MA 

Fone/Fax: (98)3684-1026.- E-mail: pmtufilaxtdla@ht3tmtalLcont 
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de 12 meses. Indicação da marca do 
fabricante. 

54. 

• 

LEITE ITITEGRAL LIQUIDO -
EMBALAGEM 1LEspecIficaçãov Leite de 

vaca, sem adulterações, Integral, com 
mínimo de 3% de gordura ou teor 

original, liquido, cor branca, odor e sabor 

característicos, acondicionado em 
emalagem longa vida UHT/ UAT (ultra 

alta temperatura), em caixa cartonada, de 
1 litro, validade ané 4 meses. A 

embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação. procedência. 
informação nuhcional, número de lote, 

data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da 
Agrlcultwa/SlE/DIPOA e carimbo de 

Inspeção. 

Litro 6:000 Italac 8.5 7,18 R$ 43.080,00 

• 

55 

LINGUIÇA Especificação : tipo toscana. 
elaborada com carnes nobres sumas e " 

çondimentaçáo natural, produto cárneo 
industrializado, obtido de carnes de 

animais de açougue, adiclotsados au trio 
de tecido sadlposo, ingredientes, 

embutidos em envolt6rfo natural ou 
artificial e submetido ao processo 

tecnológico adequado, produto 
congelado a12°c. 

Quilo 

+ 

3,000 Aurora RS 20,17 RS 50510,00 

56 

MACARRÃO ESPAGUETE Especificação 
A base de farinha, com ovos, embalagem 

contendo 500 g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso liquido. 

Pacote 4.000 Estrela RS 2,92 RS 11.580,00 

57 

• 

MACARRAO TIPO SËMOLA FORMATO 
PARAFUSO Especificação : pasteurizado, 

de farinha de trigo especial, enriquecido 
cem ferro e ácido fdiico, embalagem 
plástica, pacotes de SOOg, isento de 
matéria terrosa, parasitas, fungos, 

vestígios de Insetos, livres de umidade e 

coloração especifica Obrigatário conter a 
data de fabricação e validade expressas 
na embalagem. bem como o número do 

lote. Validade mimina de 120 dias da data 

de entrega do produto. Indicação da 

marca do fabricante. 

Pacote 4.000 Vtlnsa RS 3,47 8.3 13.880,ÓÓ 

58 

. 

MACARRÃO TIPO SÊMOLA FORMATO 
RIGATONi (CORTADINHO) Especificação 

pasteurizado, de farinha de trigo 
especial, enriquecido com ferro e árido 
fblico, embalagem plástica, pacotes de 

500g, isento de matéria terrosa, 
parasitas, fungos. vestígios de insetos, 

livres de umidade e coloração especifica. 
Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem 

como n número do lote. Validade mínima 

de 120 dias da data de entrega do 
produto, Indicação da marca do 

fabricante. 

Pacote 4.000 Vllma 8.5 3,67 8.514, 80,00 

cNP(t 111.612.631/01f01»24. 
Rua do Comércio, 191, £entro, CEPt 65387-0(t0- Tufl3â►ndia- M11. 

Pone/1 ax: (98) 3684- 1026. - E-mail: prtttufl3mtdia@I)rotmaiLcom 
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59 

MACAXEIRA, Especificação : Tipa branca 
ou amarela, fresca e com casca inteira,. 
não fibrosa isenta de umidade, raises 

medianas, firme e compacta, sabor e cor 
próprios da espécie, isenta de 

enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos ou 

mec.inicos, oriundos da manuseio e 
transporte, colheita recente. 

Quis 3;000 In natura 

f. 

R$3,80 R$11.400 O0 

b0 

MAISENA Especificação ; amido de milho, 
em que deve conter externamente os 
dados de identifãcaçáo, procedência, 

informações nutrìcionais, número de lote, 
data de validade, quantidade de produto_ 
Aplicação mingau, caixa com 500 gramas.  

Unidade 4.0(10 Maisena R$ 3,4? R$13880,00 

Eç1 

• 

MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM 
SAL Especificação: com 60% de líquidos, 

embalagem pºtes de 500g, íntegros, 
resistentes e limpos. A embalagem 

deverá constar externamente os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto, número de registro. O 
produto devem apresentar validade 
minima de 120 (cento e vinte) dias a 

partir da data de entrega indicação da 
marca do fabricante 

i dade 4.000 Primor R$ 5,21 R$ 20.840,00 

62 
~. 
• 

.MAXIXE IN NATURA, Especificação: De 
primeira, apresentando tamanho, cor e 
com formação uniforme, devendo ser 
bem desenvolvida, sem danos físicos e 

mecânicos, oriundos do manuseia e 
transporte, acondicionada em saco 

plástico e caixas próprias 

Quilo 3000 In natura R$ 5,29 R$15.870,00 

• 

• 
ô3 

MILHO EM CONSERVA Especificação; 
ingredientes grãos de milho Verde cozido 

em conserva de salmoura (água e sal) 
grãos inteiros selecionados (minima de 
98% de milhos inteiros). Características: 
cor apropriada ao produto, sabor e odor 

próprios dos ingredientes, textura 
apropriada, uniformidade de tamanho e 
formato. Embalagem primária em lata de 
folha de flandres com vernízes sanitários, 
fechados  esterilizados a embalagem do 
produto deve conter registro da data de 

fabricação, peso e validade estampada no 
rótulo da embalagem. Prazo de validade 

2 anos, lata com 200 gramas. 

Lata 4.000 Bonare R$ 3,26 RS 13.040,00 

64 

M1LHOTIPO GRAO Especificação; branco 
tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, 
preparados corn matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, 

parasitas e de detritos animais ou 
vegetais com no máxíma de 15% de 

umidade aplicação mungunzá (canjica), 
pacote com 500 gramas. Obrigatório 

conter a data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o 

nás ero do lote, Validade minima de 120 

Pacote 3.000 Natural ItS 3,64 RS 10.420,00 

CNPJ: 01,612.631/O001-24 
Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 65387.000 - TuflSndia- MA 

Fone/Fax: (98)3684- 1026. - E-mail: pmtuflandia@hotmaiLcam 
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dias da data de entrega do produto. 
Indicação da marca do fabrica e

45 

MILHO PARA PIPOCA - tipo i, ciasse 
amarelo, grupo duro, embalados em 

pacotes transparentes de SOOg 
(quinhentos gramas) cada prazo 

mínimo de validade: 06 (seis) meses 
apresentar 02(duas) amostras, na 
embalagem original devidamente 

lderitlMcnda, com rótulo contendo todas 
as informações do produto de acordo 
com a legislação vigente, a amostra 

deverá ser correspondente ao produto 
entregue. padrão de qualidade igual ou 

superior a pachá 

1¼t 3.000 

Yoki 

R$ 3,79 R$á1370,00 

6 • 

MORTADELA EspecificaçãosconstiiuMa 
da mistura de carnes bovina, misturadas 

e trituradas, defumada; composta de 
condimentos e outras substancias 

alimentares; apresentando na máximo 
10% de cubos de toucinho e ate 25% de 
umidade; de primeira qualidade; isento 

de sujldades e outras Substancias 
estranhas a sua composição, prazo 

validade minima de 90 dias 

Quilo 3.040 Sadia R$12 91 R$ 38 734,44 

67 

ÓLEO DE SOJA REFINADO Especificação; 
livre de gorduras trans e de colestero€, 

rico em vitamina E, embalagens 
primArias em latas ou garrafas contendo 

900m1, não amassadas, estufadas ou 
enferrujadas e invioladas, livre de 
insetos, microrganismos ou outras

itnpurezas que venham a cc mprorteter o 
armazenamento e a saúde humana. 

Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem 

como o número do lote. Validade n ln ma 
de 120 dias da data de entrega do 
produto. indicação da marca do 

fabricante. 

ünldade 6.000 Concordia R$ 11,74 R$ 70444,40: 

68 

OVOS BRANCOS Es ecificação : ovos p 
brancos tipo médio, frescos, 

selecionados, com embalagem primaria 
atóxica, em embalagem secundária de 

papelão atáxico, resistente, não 
reutilizadas. Produto isento de 

rachaduras, estufamento da câmara 
interna, sem sujidades. Casca do ovo 

Limpa, áspera, tosca. Cor, odor e aspectos 
característicos. A embalagem deverá 
estar devidamente rotulada conforme 
legislação vigente. Possuir registro nos 

Orgáos de inspeção Sanitária Transporte 
fechada conforme legislação vigente. O 

produto deverá apresentar validade 
minima de 20 dias no momento da 

  entrega. Cartela cum 30 unidades. -

Embalagem 4000 Extra R$13,90 R$ 55.600,00 

•9; 
Pk0 DE FORMA, Especificação: 

tradicional, fatiado, embalado. Contendo 

no corpo da embalagem especificação 

Embalagem 4M00 Panco R$ 5;94 RS 23.760,00 

CNPJ: 01.61,2,631¡t1001-24, 
Rua do Comérdo,191, Centaro, CEPr 65.3i37-000 - Tufllândla- MA 

Fone/Fax : (98) 3684- 2026. - E.. tnaii; pmtuHlaladla@botmai.l,ctam 
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dos ingredientes, informações do 
fabricante e data de vencimento. Não 

devem apresentar cor esverdeada com 
pontos brancos e cinza (mofo); não 

devem estar com cheiro de mofo; não 
devem estar cum perfuraçôes (carunchos 
e outros insetos): as fatias devem estar 

inteiras e firmes. Embalagem soog 

?0 

PÃO FRANCES INTEGRAL Especificação: 
Pão franc@s de 50g, de boa qualidade com 

miolo branco e casca de cor dourada 
bri#►ante e homogénea. Serão rejeitados 

pges mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto 
massa pesada e de caracteristicas 

organoléj,ticas anormais. 

Quilo 4.000 in natura RS 5;94 RS 23.764,08 

71 

PEITO DE FRANGO. Especificação: Filé de 
Peito de Frango, sem pele, sem osso. 

congelado ã -18e.C, sem sinais de 
descongelamento (cristais de gelo, ou 
presença de umidade) acondicionados 

em saco plástico de polietileno, 
transparente, atóxico, pesando até 3 Kg 
acondicionados em caixas de papelão 

lacradas totalizando até 20 Kg. Validade 

Não inferior a 8 meses, a partir da data 
de entrega. 

Quilo 6.000 Sadia RS 14,17 RS 19.5.020;00 

72 

PELXE Especificação: congelado, limpo, 
compactado, com cor, cheiro e sabor 

próprios, sem manchas esverdeadas e 
parasitas, acondicionado em saco 

próprio, transparente atóxico, 
hermeticamente fechado (peixe da água 

doce). 

Quilo 6.000 In natura RS 12,57 RS 75.42000 

73

PEIXE EM CONSERVA TIPO PEIXE 
SARDINHA Especificação: inteira sem 

cabeça, ingredientes malho 

tomate prazo /âgua/álea comestivei e sal, 
de validade de 24 meses a contar da data 

de entrega. Lata com 130 gramas. 

Unidade 6.000 Pescador KS 4,29 >f S 25,740,00 

PEPINO Especificação: No ponta de 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, 

sem manchas, livres de resíduos de 
fertilizantes. 

Quilo 3.000 In na4tra RS 4,4á RS 13.380,00

75 

POLPA DE ACEROLA Especificação: 
polpa de fruta congelada, de primeira 

qualidade, embalagem de 1 kg, Isenta dt 
contaminação, em saco plástico 

transparente e resistente, com 
especificações dos ingredientes, datada 
fabricação e prazo de validade. Registro 

no ministério da agricultura e/ ou 
ministério da saúde. Na embalagem deve:. 

conter a validade de no minima seis 
meses a um ano com os registros 

obrigatórios do Ministério competente. 
Indicação da marca do fabricante. 

Quilo 6.000 Acerolima RS 8,07 RS 48.420,00: 

76 

POLPA DE CAjA Especificação : palpa de 
fruta congelada de primeira qualidade. 

embalagem de 1 g isenta de 
Quilo 6.000 Acerubma RS 11,71 RS 70;260,00 

CNP ra 01.612.631/00fl1-24. 
Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 65.387-000 - Tu8lãndla- MA 

Fone/Fax: (98)36e4 -1026. - E-malt: pmta8landta@hatmaifl.com 
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contaminação, em saco plástico 
transparente e resistente, com 

especificações dos ingredientes, data de 
fabricação e prazo de validade. Registro 

no ministério da agricultura e/ ou 
ministério da saúde_ Na embalagem deve 

conter a validade de no mínima seis 
meses a um ano com os registros 

obrigatórias do Ministério competente. 
Indicação da marca do fabricante 

.77 

POLPA DE FRUTA NATURAL -
MARACUJÁ Especificação : Concentrado, 
sem adição de açúcar e sem conservante, 

saber de maracujá pacote de 01 kg 

Quila 6 000 Aceralima Rb 12: 4 RS 76.44000:

78 

POLPA DE GOIABA Especificação : polpa 
de fruta congelada de primeira qualidade. 

embalagem de 1 kg, isenta de 
contaminação, em saco plástico 
transparente e resistente, com 

especificações dos ingredientes, data de 
fabricação e prazo de validade. Registro 

no ministério da agricultura e/ ou 
ministério da saúde. Na embalagem deve 

conter a validade de no minima seis 
meses a um ano com os registros 

obrigatórios do Ministério competente. 
Indicação da marca do fabricante. 

Quilo 6.000 Acerolima RS 8.1(1 RS 48.600,00. 

79 

Quiabo. Especificação : produto de boa 
qualidade e sem defeitos grosseiros, 

verde escuro a médio, decolheita 
recente, embalado em sacos plásticos 

limpos e transparentes 

Quilo 3.000 In natura RS 4,79 R114.370,OO 

Refrigerante de guaraná, 
acondicionado em embalagens pet de 02 

Ittros. Padrão de qualidade igual ou 
superior: antártica. 

Fardo 6,000 Antártica RI 48,48 R$ 290.88000 

$1 

SAL REEI NADO, Especificação : iodado, 
com granulação uniforme e com cristais 

brancos, embalagem primária plástica de 
i quilo, inviolada não furada, livre de 
insetos umidade, microrganismosou 

outras impurezas que venham a 
comprometer º armazenamento e a 

saúde humana, cloreto de sódio 98,5%. 

Unidade 4.000 Veneza R11,03 R14.120,00: : . 

82 

SALSICHA, Especificação: origem carne 
bovina, tipo hat dog, congelada com no 

Máximo 20% p/ p de lipídios, com 
aspectos característico, cor própria, sem 
manchas pardacentas ou esverdeadas. 

Apresentando-se uniforme e 
padronizadas, pesando em media 40g, 
par unidade, validade minima de 03 
meses. Rotulagem de acordo com a 

legislação vigente, embalado a vácuo, em 
saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado e que garanta a 

integridade do produto, pacote de 01 
quilo. Característica adicional sem 

pimenta. 

Quilo 6.000 Aurora RS 13,09 R* 78.540,01) 

83 SUCO Especificação: citrico, Pacote 4.000 .... . . . Marat4 RS 7,68 RS 30.720,00 

CNPJ: 01.612.631/0001~24. 
Rua do Comércio, 19t Centro, CEP : 65.387-000 - Ttt1flândia- MA 

Irene/Fax : (98) 3684— 1026. — E mail pttttulilandlaQlhot:malLrom 
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antlumectante fosfato tricálcico, corante 

inorgânico dlóxldo de tlt$nio, 

antioxidante ácido ascórbico, corantes 
artificiais, aroma idêntico ao natural da 

fruta. Não contém GLUTEN. Não 

fermentado. Não aicoólico A embalagem 

produto deve conter registro da data 

de fabricação, peso e validade estampada 
no rótulo da embalagem. Apresentação 

em pó, sabores variados, tipo artificial, 
pacote com 1 quilo. 

TEMPERO APRESENTAÇÃO TABLETE 

Especificação : aplicação uso culinário, 

sabor carne, galinha, legumes, caixa com 
12 Tabletes, 114 gramas cada tablete. 

Caixa 3.000 Maggi RS 16.55 RS 49.650,00 

85 

UVA Especificação: Fruta de boa 
qualidade, sem defeitos graves (podridão, 
danos profundos, frutos passados) sem 

manchas ou deformação 

Quilo 3.000 in natura RS 6,19 RS 18.570,00 

86 

VERDURA IN NATURA TIPO TOMATE 

Especificação: Graúdo, com polpa firme e 

intacta, de P qualidade, Isento de 

enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, livres de 

resíduos de feertilizantes, firme, Integro, 

sem manchas, batidas e esfolsôes, 

aparado, lavado, inteiro, não amassada, 

com cor e odor característicos aplicação 
culinária em gera[. Não serão aceitos 

tomates estragados, murchos, ou que não 

se enquadrem no processo seletivo de 

padrão de qualidade os mesmos. 

Quilo 6.000 In natura RS 6,36 R5 38.160;00 

8.~ 

Verdura in natura, tipo repolho verde, 
Especificação: espécie comum. De 

primeira qualidade, fresco, aparado, 
lavado, inteiro, não amassada, compacto 

e firme, isenta de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal, 

tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvida. Não serão aceitas 
repolhos estragadas, murchas, com 
brotos, ou que não se enquadrem no 

processo seletivo de padrão de 
qualidade. 

6:000 [n natura R$ 526 RS 31.56000 

VINAGRE Especificação: Vinagre branco 

fermentado de vinho com a acidez 

mínima de 4.0S matéria-prima fermento 
acético de álcool e vinho branca, tipo 

agem, aspecto físico líquido, frasco de 
750 ml. 

Unidade 3.00€l Maratá R5 2,64 R5 7.920,00 

89 

AG11A mineral natural sem gás; 
acondicionada em copos de 200m1, caixa 

com 48 und Especificação: com tampa 
aluminizada, embalagem prática para 

consumo imediato, com certificados de 
autorizaçOes dos órgãos competentes e 

com validade 'ara 12 (doze) meses. 

Caixa .6.000 indaia R$ 35,91 88215,460,00 

90 
a mineral natural, acondicionada em 

galão de20l (troca) 
Galão 6.000 Florata RS 7,62 RS 45.720,00 

CNPJ: 01.612,631/0001-24. 

Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 65,387-000-Tuflàndia> MA 
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BENEFICIÁRIO DA ATA: M PESSOA SOARES - ME 
CNPJ::CNPJNo 24.547,938/0001-94 I FONE: (98)97007-8535 
ENDEREÇO: RUA JOSE MIASTACIO Ns 315-8, BAIRRO ANTIGO MATADOURO, PINHEIRA - MA 
E-MAUa 
REPRESENTANTE LEGAL: MARMNEZ PESSOA SOARES 

CPF Ne: 279.344.203 82 RG Nº: 061333782173 SSP- MA 

PRECO EGISTRADOS:
kerxr _ _ Descrição Unidade Quantidade Marca Unitário Total 

3: 

ACHOCOLATADO Especificação: produto 
em pá, contendo Açúcar, cacau, extrato de 
malte, sai, leite em pó desnatado, soro de 
leite em p4, vitaminas (A, 81, B2, 86.C, 

:D3, e PP), estabilizante, lecitina de soga e 
aromatizantes, contendo glúten, 

vi taminado, obtido de matérias primas 
sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, 
de parasitas, detritos animais, cascas de 

semente de cacau e outros detritos 
vegetais. Aspecto: pó homogénea, cor 
próprio do tipo, cheiro característico e 

sabor doce em pacotes de 1 kg 
enriquecido com vitaminas e sais 

minerais. Embalagens integras. Não serão 
aceitas aquelas que estiverem rasgadas, 
perfuradas ou qualquer outro sinal de 
alteração do produto e embalagem. 

Deverá apresentar validade minima de 18 
(seis) meses a partir da data de entrega. 

Indicação da marca do fabricante. 

Pacote 6.000 Marata RS 11,53 R$69.180,00 

í
ALFACE CRESPA GRANDE Especificação: 
0 produto deve mostrar folhas limpas, 
frescas, livres de manchas escuras ail 

viscosas, Além disso, as bordas das folhas 
não devem ter sinais de cor marrom ou 

amarelo. Peso médio 25010 pé. 

Maços 2.400 In natura RS 1.95 RS 3,900,OQ 

5 

ALHO Especificação: Alho de ia 
qualidade - Grupo comum, roxo, tipo 

especial; - embalagem de 200grs, com 
dizeres de rotulagem em pacotes e prazo 

de validade. 

Quilo 2.000 In. natura ES 22,67 P445.340,00 

• 
• 

5: 

ARROZ TIPO I Especificação: branco, tipo 
I, não parborizado, polido, ciasse longo 
fluo, de procedência nacional e ser de 
safra corrente, tipo subgrupo polido, 
embalagem primária plástica de 5 kg, 

Isento de mofo, de odores estranhos e de 
subst5ncias nocivas livre de insetos, 

microrganismos ou outras impurezas que 
i venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. (Não 

apresentar manchas escuras, brancas, 
avermelhadas ou esverdeadas e ado ter 

sabor ardido) Selecionados 
eletronicamente grão em grão. A 

embalagem secundária deve ser fardo 
termossoldado, resistente, suportando o 
transporte sem perder sua integridade 

Pacote 10.000 Bom
maranhense: R$24,89 RS 248.940,00 

CNPJ: 01.612.631/0001.24;. 
Rua do Comërcfo, 191, Centro, CEP. 65;387-000 - Tuf5tãndia- MA 

Fone/Fax: (98)3684-1026. - E-mail: pmtufandia@hotmalLcom 



FIS: 

Validade: mínima de 12 meses a contar a 
partir da data de entrega. Reposição do 

produto: no casa de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade 
e embalagens danificadas 

9 

BATATA INGLESA IN NATURA 

Especificação: média, lavada, inteira, não 

amassada, com cor e odor característicos.. 

Não serão aceitas batatas estragadas, 

murchas, com brotos, ou que não se 

enquadrem no processo seletivo de 

padrão de qualidade. 

Quilo #.000 In natura RS 5,78 RS 23.120,00 

10 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA. 
Especificação : embalagem plástica 

contendo 400 gramas, isento de mofo, 

odores estranhos e substâncias nocivas. 
embalagens plástica prazo mínimo de 

validade de 06 meses, a partir da data de 
entrega. 

Pacote 6.000 Vitarella RS 4,98 ItS 29880,00 

11 

• 
• 

BISCOITO TIPO MAISENA Especificação: 
Produzido a partir de matérias - primas 

sàs e limpas, sem corante, isenta de 
matéria terrosa, parasitas e detritos 

animais e vegetais. Aparência; massa bem 

assada, redondo, classificação do€e, 
enriquecido de vitaminas, 0% gordura 
trans, classificação doce, características 
adicionais sem recheio, sem cobertura, 

não serão aceitos produtos murchos. Cor, 
cheiro e sabor próprios. Embalagens 
plásticas internas de 4flf1 Validade: 

mínima de 09 meses a contar da data de 
entrega Reposição do produto; no caso de 
alteração do mesmo antes do venci menta 

do prazo de validade e embalagens 

danificadas. 

Pacote 6:000 Vitarella RS 4,98 RI 29.880.00 

3.2 

BISCOITO TIPO SALGADO Especificação: 
embalagem plástica contendo 400 

Bramas, isento de mofo, odores estranhos 
e substâncias nocivas, embalagens 

plástica prazo minimo de validade de 06 
meses, a partir da data de entrega. 

pacote 6.000 

-

Vitareila R54,89 RS 29.340,00 

• CAFE TIPO TORRADO Especificação: 
apresentação moída tipo embalagem alto 

vácuo, com selo de pureza ABIC, tipo 
tijolinho, livre de parasitas, odores 

estranhos e substâncias nocivas, pacote 

com 250 gramas, prazo minima de 

validade de 06 meses, a partir da data de 
entrega. 

Pacote 6.000 Santa clara R$ 6,67 RS 40.020,00 

14 
CARNE BOVINADE 2' QUALIDADE 

Quilo 
(COM O5S0) 

4.000 In natura RS 22,22 R3 88.880,00 

' 

f. 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CNÃ DE 
DENTRO Especificação : apresentação 
bife, de primeira qualidade, limpa sem 

ossos, sem pele, pouca gordura, no 
máximo (máximo 3% de gordura) sem 

pelancas, isentas de aditivos ou 

substâncias estranhas ao produto, que 
sejam impróprias ao consumo e que 

Rufio 3.000 In notara R# 31,11 RS 93 330;00 

CNPJ: t11.612.ó31/0OO1-Z4. 

Rua do Comércio, 191, Centro, CEP; 6S.38ú-000 — Tufilándia- MA 

Fone/Fax: (98) 3684 -1026. - E-malls pmtufllandia@hotmaiLcom 
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alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas), 

16 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO 
COSTELA Especificação : resfriada, no 

máximo 5% de sebo e gordura, cor 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios;

subdividida (cortada) embalagem em 
filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo ìdentifccação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, marcas e carimbos oficiais. 

Quilo 3000 In natura R525,69 

y 

RS 77.070,00 

17 

CARNE BOVINA IN NATURA TWO LOMBO 
Especificação: Cor vermelha brilhante ou 
púrpura; congelada atar• -12ºC com odor e 

sabor característicos e percentual 
aceitável de no máximo 3% de gordura 
Peça Inteira, do tipo coxão mole, coxão 
duro, alcatra, contraMé ou patinho. Em 

pacotes de 1 kg, devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e 

marca/procedência. Características 
adicionais limpa e resfriada. 

Quilo 3.000 In natura R331.99 RS 9S970,00 

18 
• 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO 
PALETA Especificação: moída, sem ossos 

e nuisculos, magra, congelada, sem 
gordura e sebo, isento de aditivos ou 

substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem 
suas características naturais (físicas 

químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária 

constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou 

ação de microorganismos. Em pacotes de 
1 kg, devidamente selada, com 

especificação de peso, validade, produto e 
marca/procedência. 

Quilo 3.000 In natura R$ 22,22 RS 66.660,00 

Y:9 

• 

CARNE BOVINA MOLDA Especificação: 
Carne bovina moída de primeira 

qualidade. 
Quilo 3.000 Fortboi RS 24,89 RS 74.670,00 

20 

CARNE BOVINA TIPO ALCATRA EM 
BIFE: Especificação : Fresca e resfriada, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
acondicionado em saco de polletileno 

transparente, at5mico, resistente, 
hermeticamente fechado, pesando entre 
07 a 08 Kg; suas condições deverão estar 

de acordo com a NTA 3 (Decreto 
124$6I7$l ejpecreto M.A. 2244/97) 

Quilo 3.000 In natura R5 33,77 R$ 101.310,00. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades Indicadas no ANEXO I (Termo de Referida) deste 
dbcumetno,.podendo o ÓRGAO PARTICIPANTE promover as aqulsiçOes de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga as Secretarias da Mmínistração Municipal a adquirirem os produtos, sendo facultada 
a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de produto em 
igualdade de condições. 

CLAUSI#LA SEGUNDA- DA V1NCtI1,AçA0 

CNPJ: 01.612,631/0001-24. 
Rua do Cornértlo,191, Centro, CEP: 65.387.000 - Tnfilândla- MA 

Fone/Fax: (98) 3684- 1026. - E-mall: pmtuflandla@hotmalLcotn 
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2.1. A Prefeitura Municipal de Tuflilãndla - MA e º B8NEFICL4R10 se vinculam plenamente à presente Ata de Registro de Preços e aos 
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo aº 20/2022 e que são partes integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição: 

* Termo de Referência; 

b} Edital dõ Pregão Eletrônico - SRP ne 09/2022, 

C) Proposta de Preços do BENEFIC'IM IO:e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA.- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos 

a) Constituição Federal de 1988; 
b} Lei Federal et 8.666/1993, institui:normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
c) Lei Federai ne 14.520/2002, institui no âmbito da União, Estados; Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXi, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providéndas. 
d} Decreto Federal aº 10.024/2019, regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
ontratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o usa da dispensa eletrônica, no âmbito da 
dministraçào pública federal. 

e) Lei Complementar aº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, que garante às MPE e MEl o direito de participarem 
no fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
t} Decreto Federal n° 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecida, diferenciado e simplificado paina as microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal: 
8) iN/SLTI/MPOG nQ 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispúe sobre os critérios de sustentabilidade ambientat na aquisição 
de bens, contratação de serviços ou obras pela adttdnistraçãu pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras provldênclàs; 

h) Subsidiariamente; os principias da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal ne 8:078, 
detido setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.3. Na inretpretaçdq, integração. aplicação au em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Preços e as 
disposições dos documentos que a integram, deverá_ prevalecera conteúdo de suas cláusulas. 

2.4. Os casos omissos serio decididos pala Prefeitura Municipal de Tufilãndia - MA, segundo as disposições contidas na Lei 
Pedcral n4 8.666/1993 e demais normas pertinentes ão licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposiç8es:de direito privado, em especial a Lei Federal ne 8.078, de i1 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES D£ ENTREGA DO OBJETO 
4.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria Municipal de Administração, solicitará durante a vigEnda da Ata de Registro de Preços os 
)rodutos, na quantidade que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e celebração do Contrato 
correspondente. 

os reger-se-ão peias seguintes normas: 

4.2. Os fornedmentus serão IMEDIATOS, mediante a apresentação da "Autorização de Fornecimento", devidamente preenchida, 
conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordada pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA V1G~NCLA 
5.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata., conforme dispõe o inciso ill do § 3.s, do 
artigo 15, da Lei mt º 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
6.1.0 Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias ateis, contados da data de recebimento 
da convocação. 

6.1.1. 0 prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo lustificado e mito pela Secretaria Municipal de Administração. 

6.1.2. 4 não cumprimento do prazo estipulado no suhitem 4.isuleitará o FORNECEDOR às normas das artigos 64 e 61 da Lei n Q 
8.666/93e ao pagamento de multa de 1% (um par cento) sobre o valor adjudicado. 

CNPJ: 01.612.631/0001-24. 
Rua do Cottikrcia,191, Centro, CEP: 65387.000 - Tttitilándiai- MA 

Fane/Fax: (98) 3684 w 1026.- E-mail: pmtwBiandia -° ltdiitrrail,com 
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.6.2.0 Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem Justificativa por escrito, aceita pela Secretaria Municipal de 
Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Tufilándia - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas e demais comìnações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de 
Preços. 

6.2.1, Incorre .na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 
PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidâneo ou cometer 
fraude fiscal. 

63.O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

6.4. 0 Fornecedor obra -se a nomear um preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Administração, para representá-lo durante o 
período da rí saia desta.Ata.. 

f$. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem como 
manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidtïes de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade 
igerá verificada pela Internet, 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. A Secretaria Municipal de Administração se compromete a dar plena e fiel execução 
respeitando todas as condições estabelecidas, 

ecimentos objeto da presente Ata, 

7.2. Caberá à: Secretaria ,Municipal de Administração, Orgáo Gerendador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços e. ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo periodicamente o levantamento de 
seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. 
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendoutilizar-se dos meiosc>e-mail ou telefone. 
registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação; qualificação exigidas na licitação, 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de penalidades, quando foro caso. 
F) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Pública que externem a`Intenção 
de utilizar a presente Ata nas condições estahelecdas no Edital. 
g) Publicar o preço. o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas possíveis alterações; em 
forma de Aviso, nº Diárto Oficial do Munlcipio de Tufiiândia - MA. 

.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser atendidas pelo 
Fornecedor, sem qualquer ânus para a,Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
8.1. 0 pagamento pelos fornecimentos prestados, será efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, dentro de até 05 
(quinto) dias. úteis, cortados do primeiro dia do mês subsequente ao mês do fornecimento, sem puros e atualização monetárias, mediante 
a apresentação de Nota Fiscal ocorridos durante o tees; emitida em nome da Prefeitura Munkzpal de Tufiiandia - MA. devidamente 
atestada pela Fiscalização. 

8.2. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, os valores unitários e totais, o número 
da licitação, do Contrato e da Nota de Empenho correspondentes. 

8.3. Como condição para o pagamento o Fornecedor>deverá possuir na data da emissão da ordem bancária, devidamente válidos e 
atualizados os documentos de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual, INSS e FGTS e a Seguridade Social. 

CLAUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
9.1..  O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Secretaria 
Municipal de Administração Acará Impedido de licitar e contratar conta Prefeitura. Municipal de Tuilándia - MA, peio prazo de até 05 
(cinco) anos e.alnda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominaçâes legais. 

CNPJ: 01.612.631/0001-24, 
Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 65387.000 - Tufifândia- MA 

Fane/Fax: (98) 3684-1026.- E-mall pmtufilaudla@botniall.com 



Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a 
Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

9.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 
objeto, não mantiver a proposta, falitar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

9:3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situa : previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.° 8.666/93, na forma do artigo. 
79, com as consequênaas do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto 

legai. 

9.4. A rescisão deste ajuste, por culpado Fornecedor, implicará na aplicação também de multi no percentual estabelecido ao edital 
convocatório. 

,CL U ULADECIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS 
10,1. A Ma de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas ao art 65 da Lei n.8.666/93. 
10.2. o preço registrado poderá ser revisto em decorrencia de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos .produtos, cabendo a Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, promover 
necessárias negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 

3
10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveulente, tornar-se superior ao preço demercado. a Secretaria Municipal 
e Administração convocará o Fornecedor visando a negocação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

1©.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberada do compromisso amuando e a Secretaria Municipal de Administração 
convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10,4. Quando o preço de mercado tornar-se superior 

ao 

preço registrado e p Fornecedor não puder cumprir o compromisso deverá 
apresentar á Secretaria Municipal de Administração requerimento devidamente comprovado. 
10.4.1. A Secretaria Municipal de Administração, após anA{ise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, esc a comunicação ocorrer antes 
do inicio dos produtos. 
10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subirem 8.4.1, a Secretaria Municipal de Administração podem convocar os 
demais Fornecedores, visando igual oportunidade denegoclação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações a Secretariai Municipal de Administração revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabívets para obtendo do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO ©O REGISTRO 
11.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria Municipal de Administração (órgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Premio a que se vincaria o preço registrado: 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrata Administrativo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados na mercado; 
1 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se toriihr superior àqueles praticados no mercado. 

!) Deixar de comprovar que mantém as condições de habtiltação e qualtficação exigidas na licitação.. 
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 
h) Reincidirem faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
I) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações dos fornecimentos, em razão dos preços registrados, pela 
indispºnibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorráncia de caso fortuito ou de força maior. 
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, 
1) 0 cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo brgào gerenctador, sendo que a decisão (that deverá 
ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessivel, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Municípto de Tufilándia - MA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.a dia util a 

contar da 
publicação; 

11.1. 0 Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de aso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga dos fornecimentos complementares até a decisão 
final do órgão gerenrlador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas 

no 

instrumento 

convocatorio, 

caso 

não 

aceitas as mies do 

pedido; 

CNPJ: 

01.612.631/0001.24: 

Rua do Comértlo,191, Centro, 
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Fone/Fax: (98)3684- 1026. 

- 

Ewmail, 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALIZADO DO CONTRATO 
12.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade Secretaria Municipal de Administração, se necessário. 
poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar do recebimento da convocação, assinar o instrumento 
contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 
12.1 0 Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis n as 10.520/2002 e 
8.666/1993, pela Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006. alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014, nos Lermos da Minuta do Contrato do Edital. 

.12.3.0 prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado 
por igual periodº, e 

uma única vez, quando solicitado pelo licitante 
vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela a Secretaria Municipal de Administração. 
12.4. Farão parte Integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que temiam servido debase para o 
julgamento da.licìtação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇ*t DA ATA OE REGIS 'RO DE P RE3ÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 
13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem. a Ata de Registra de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

rgão gerenciador. 
13.1.1. 0s órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para mamtestação sobre a possibilidade de adesão. 
13.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços; observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação. 

ou 

não dos produtos decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e #tiniras decorrentes da ata, assumidas 

com o órgão gerenciador e órgáos participantes. 
13.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a eent por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciadore órgãos 
participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.10 Órgão Gerenclador fará publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficiai do Municïpio, após sua assinatura, dbedecendo ao 

pra 

previsto no parágrafo único do art 61 da Lei nº 8.666/93. 

CIÃUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15:1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, ã presente. Ata de. 
Registro de Preços, contórme o caso: 
15.2. integra esta Ata, o Edital de PREGÃO N° 09/2022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
15.3, Os casos omissos serão resolvidos de acordo corn a Lei n.e 8,666/93; Lei n.e 14320/02 

e 

Decreto Federal nº 7.92, de 23 de janeiro 
dc 2013, alterado pelo Decreto Federal a5 8.250, de 23 de maio dc 2014. 

USULA DÉCIMA SEXTA - 

DO 

FORO 

6.1. Fica eleito o foro da comarca de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outra, por mais 
privilegiado que seta, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
16.2. £ por estarem, assim, ¡instas e contratadas, a parte assinam o presente, 

Tuftlándia - MA. 20 de abril de 2022. 

jleeymison 

Carlos dos Santos Pereira 

Seeretârlo 

Muntdpal 

de 

Addmifstração, Planejamento e 

Finanças 

ORGAO 

GERENCIADOR 
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34 
Caneta - Tipo: marca texto; Cor: variadas fluorescentes; Corpo: plástico; Ponta: 
em feltro chanfrada. 
Marca: Masterprint 

- I - 

Uns. 6.526 8,90 58.081,40 

36 
Clipe - Tipo: para papel; Material: galvanizado ou niouelado; Tamanho: n° 4.-0; 
Dimensões aproximadas: 1,25 x 13 mm. 
Marca: Bacchi 

 _ 100 -
Un. 6.860 1,30 8.918,00 

41 
Cola - Tipo: branca (PVA); Apresentação: bastão; Quantidade: 20 g cada tubo; 
Requisito: atóxica, solúvel em água. 
Marca: BRW 

Ce - I ' - 
Uns. 

2.695 13,80 37.191,00 

Passamos a ler: 

QUADRO 2— MATERIAL REGIS"PRADO 
QÍ I Lltp2r PA I.1 / C NPJi 1i 11-5I 

~JNIDADI~. QLIANT. P. UNJtT , ) .1'. TOTAL (R$) ITEM. DSCRIÇr~Q 

01 

Agenda - Capa: dura, em couro sintético; Modelo: Executiva diária permanente; 
Requisito: CALENDÁRIO E ÍNDICE TELEFÔNICO NA COR PRETA, SEM 
FERRAGEM; Dimensões aproximadas: 20 X 14 X1,8 CM. 
Marca: Redoma 

I - Un. 2.859 18,00 46200 R5 51. , 

I I 

Agenda - Capa: dura, em couro sintético; Modelo: Executiva diária permanente; 
Requisito: CALENDÁRIO E ÍNDICE TELEFÓNICO NA COR PRETA, SEM 
FERRAGEM; Dimensões aproximadas: 20 X 14 X1,8 CM. 
Marca: Redoma 

I _ Un. 953 18,00 R$ 17.154,00 

13 

Bandeja - Tipo: Para documentos; Material: Acrilico cristal; Requisito: COM 
01 (UM) COMPARTIMENTO; ARTICULAVEL; ESPESSURA MINIMA DE 
3MM; Dimensões aproximadas: 25 X 36 X 5 cm. 
Marca: Dello 

I - Un. 2.630 17,98 R5 47.287,40 

19 Prendedor - Tipo: Binder clips; Material: em metal; Tamanho: 41 mm; Cor: preto. 
Marca: BRW 

Cx- 12- 
Uns. 3.060 10,90 RS 33.354,00 

30 

Calculadora - Tipo: eletrônica de mesa; Requisito: 12 DÍGTTOS, SOLAR E BA-
TERIA, COM MEMÓRIA, FUNÇÕES DE RAIZ QUADRADA, ADIÇÃO, 
SUBTRAÇÃO, DIVISÃO, MULTIPLICAÇÃO E PORCENTAGEM, COM N- 
VERSOR DE SINAIS, CORREÇÃO TOTAL, VISOR LCD, Material: PLASTI-
CO E BORRACHA; Dimensões aproximadas: 115 mm X 140 mm. 
Marca: BRW 

I - Un. 1.253 19,73 RS 24721 69 

34 
Caneta - Tipo: marca texto; Cor: variadas fluorescentes: Corpo: plástico; Ponta: 
em feltro chanfrada. 
Marca: Masterprint 

Cx -12 - 
tJns. 6.526 11,83 RS 77.202,58 

41 
Cola - Tipo: branca (PVA); Apresentação: bastão; Quantidade: 20 g cada tubo; 
Requisito: atóxica, solúvel em água. 
Marca: BRW 

Cx - 12 -
Uns 2.695 18,53 R$ 49.938,35 

São Luis — MA, 02 de agosto de 2021. Deimison Neves dos Santos-Secretário Adjunto de Registro de Preços - SARP/SEGEP. 

ATAS 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021-
CSL/SEDES. PROCESSO N° 0080643/2021 -SEDES. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 006/2021 - CSL/SEDES. 0 Pelo presente ins-
tntmento, o ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA 
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, - SEDES/ 
MA, situada na Rua das Gardênias, n° 25, Qd. 01, bairro Jardim 
Renascença, CEP 65.075-780 — São Luís/MA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n° 02.940.097/0001-48, 
neste ato representada pelo Senhor Secretário Adjunto de Administra-
ção e Finanças-SEDES, portador de CPF n° 413.881.603.82, dora-
vante denominada ORGÃO GERENCIADOR, considerando o 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 006/2021- CSL/SEDES, cujo 
resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 23 de ju-
lho de 2021 indica como vencedora a empresa L A MENDONÇA -
EPP - CNPJ n°26395.749/0001-12, RESOLVE: Registrar os pre-
ços dos produtos propostos pela empresa LA MENDONÇA— EPP, 
Inscrita no CNPJ n° 26.595.749/0001-12, localizada na Rua Bom 
Jesus, n° 15 C— Quadra 136A—Lote 03 —Jardim São Cristóvão - São 
Luis-MA, Cep 65.055-050, representndapelo Sr. Lnis Antônio Men-
donça, portador dc CPF: 806.463.101-78, nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo 
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 , na Lei Com-
plementar 123/2006, no Decreto Estadual n°36.184/2020, no Decre-
to Estadual n° 36.477/2021 e demais legislações aplicadas à espécie. 
CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO - A presente Ata tem por 
objeto o Registro de Preços para aquisição, por demanda, de 200.000 
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(duzentas mil) cestas básicas de gêneros alimentícios, para distribui-

ção à população maranhense economicamente vulnerável, de acordo 

com especificações constantes do Anexo i do Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP N° 006/2021 — CSL/SEDES, que passa a fazer 

parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 

apresentada pela licitante vencedora, conforme consta nos autos do 
processo n° 080643(2021— CSL/SEDES. Parágrafo 1'rimeiro - Este 

instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ORGAO 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas neces-
sidades. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - A presente Ata terá validade de 12 

(doze) meses, contados a partir de sua publicação rio Diário Oficial do 
Estado do Maranhão. CLÁUSULA TERCEIRA— DA GERÊNCIA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Parágrafo Primeiro - O 

gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ES-

TADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEDES/MA, situ-

ada nº Rua das Gardênias, n° 25, Qd. 01, bairro Jardim Renas-

cença, CEP 65.075-780 — São Luis/MA. Parágrafo Segundo — A 

presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisi-

ções do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pú-

blica, Direta ou Indireta. CLÁUSULA QUARTA-DOS PRI ÇOS, 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS - Os preços registra-

dos, as especificações dos serviços, os quantitativos, marcas, empre-

sas beneficiárias e representante legal das empresa, encontram-se 

elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. CLÁU-

SUi.,A QUINTA - DO(S) LOCAL(iS) E PRAZO(S) DE ENTRE-

GA - Parágrafo Primeiro —A Contratada fica obrigada a fornecer os 

serviços nos endereços comidos na Ordem de Serviço emitida pelo 

Órgão Contratante. Parágrafo Segundo — O prazo para o início de 

fornecimento dos serviços será de acordo com a necessidade do Or-

gão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Ser-

viço" ou Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência 

- Anexo I do Edital CLÁUSULA SEXTA— DAS CONDIÇÕES 

DE ENTREGA - A empresa detentoralconsignauína desta Ata de 

Registro de Preços será convocada a firmar contratações de forneci-

mento, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 

legislação pertinente. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE 

PREÇOS. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo perí-

odo de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de dese-

quilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, 

não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a 

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. Parágrafo 

Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços 

de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, 

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 

adequá-lo ao mercado. CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Desde que devidamente justi-

ficada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador. Parágrafo Primeiro - Os órgãos e 

entidades que não participaram do registro de preços, quando deseja-

rem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Pa-

rágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se 

refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin-

quenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convoca-

tório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerencia-

dor e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, indepen-

dentemente do número de órgâos não participantes que adensem. 

CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL .DE PRE-

ÇOS - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes pode-

rão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor. 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais 

licitantes será exigido à análise das documentações de habilitação; 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não preju-

dicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor; Pará-

grafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão re-

gistrados preços de outro fornecedor, desde que as ofertas sejam em 

valores iguais ao do licitante vencedor; Parágrafo Quarto -O regis-

tro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de 

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro 

de Preços, nas hipóteses previstas no Dec. Estadual 36.184/2021, de-

vendo ser registrados obedecendo a ordem prevista do referido De-

creto Estadual. CLÁUSULA DÉCIMA —DO CANCELAMENTO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Parágrafo Primeiro - A 

presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno di-

reito, pelo ORGÃO GERENCIADOR. quando: a) O Fornecedor não 

cumprir as obrigações constantes desta. Ata de Registro de Preços; b) 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; c) Não 

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar su-

perior àqueles praticados no mercado; d) Sofrer sanção prevista nos 

incisos 1H ou iV do capuz do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7° 

da Lei 10.520/2002; e) Por razões de interesse público devidamente 

demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICiPANTEIS) 

ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decor-

rente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento 

da ata. Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço re-

gistrado, o Fornecedor será comunicado formalmente, através de do-

cumento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, 

após sua ciência. Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Forne-

cedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de 

publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-

-se cancelado o preço registrado a partir dela. Parágrafo Quarto —A 

solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se 

à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBI.,ICAÇÃO - O Órgão Gerencia-

dor fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado 

do Maranhão, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FI-

NAIS - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registra-

das por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, 

a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. Parágrafo 

Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO SRP N° 

006/2021-CSL-SEDES e seus anexos e as propostas das empresas 

registradas nesta Ata. Parágrafo Segundo - Poderá haver modifica-

ções nos locais da entrega dos materiais caso em que a CONTRA-

TANTE notificará a CONTRATADA. Parágrafo Terceiro - Os casos 

omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666.193, na Lei 

Complementar 123/2006, no Decreto Estadual n° 36.184/2020, no 

Decreto Estadual n° 36.477/2021 e demais legislações aplicadas à es-

pécie. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO - Fica 

eleito o Ibro da comarca da cidade de São Luis, capital do Estado do 

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privi-

legiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes as-

sinam o presente instrumento, na presença de duas testemunhas. São 

Luís -MA, 02 de agosto de 2021. SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL/SEDES. Secretário Adjunto de 

Administração e Finanças. José Edjahilson Bezerra de Souza. 

Órgão Gerenciador. L. A. MENDONÇA — EPP. Luís Antônio 

Mendonça. Empresa Beneficiária da ARP. 
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ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021-SEDES. PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2021 - CSL/SEDES. PROCESSO N.° 
0080643/2021 — SEDES. VIGÊNCIA: 12 MESES. Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 002/2021-SEDES, celebrada e as 
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO EI_ETRONICO N° 006/2021 - CSL/SF.DES.OBJETO: 
Constitui objeto desta licitação, o Registro de Preço para aquisição, por demanda de 200.000 (duzentas mil) cestas básicas de gêneros 
alimentícios, para distribuição à população maranhense economicamente vulnerável. 

QUADRO 1— DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 

PtPESA; G,A. MÉNL1f31%iÇA- EflP c 
SEDE: Endereço: Rua Bom Jesus, n' 15C QD 136 Iate 3,18t Sãt 
~Ei ail: - cn 

CNPJ n' 1fi 595749IUC1-12 
com, S& Luis -MA, X65055»050. 

QUADRO 2- M a IF RI.AI. RFGISI RADO 

~~#8)~:~f33-~~ 

LOTE 

1 

ESPECIFICAtrÃf) 

Kit Cesta Básica. Embalado cm caixa dc papelão resistente (atendendo as 
NBR 14979; NBR NM-ISO 536: NBR 6737; NBR. NM-ISO 535; NM-
-ISO 2759; NBR 6738), com impressão colorida de logomarcrs e infor-
mações fornecidas pelo contratante (CONFORME A iRTE ANEXA AO 
TERMO DE REFERÊNCIA), constituido dos produtos abaixo relaciona-
dos, os quais formam 01 Cesta Básica. 

UND 

UND 

QTI) 
I U1".9ìL 

RS

200.000 

VALOR 

TQTA i4iI 

R$101.72 

VALOR 
TOTAL 

{RS) 

20.344.000,00 

SUI3ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
TEM

QTD 
TOTAL 

RS 

vLK $"t 
ITEM 

__R__S~ 

 VALOR 
UNT TOTAL 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(RS) 

1.1 

.
.KK AÇUCAR. Contendo sacarose, originário do 

PCT 2 200.000 4,1 8,38 1.676.000,00 
suco da <arí fermentação, isento de matéria terrosa, 
de parasitas e detritos animais e vegeíais. contendo aproxima- 
damente 99,2% de Olicidios. Em embalagem de 1-~ 
MARCA: SABOR 

1.2 
J 

0Z Kg - ARRQ . Agulhinha tipo I. longo fino, beneficia-

PCT 2 200.000 6, 13,42 2.684.000,00 

do, polido; procedência nacionãl i ser de safra corrente, 
limpo, grãos inteiros mínimo de 90%, umidade máxima 
de 14%. Selecionado cletror:icamcute grau por grão, nãv 
sendo necessário lavar e nem escolher para sua prepara-
ção. Produto natural sem adição de elementos quimicos 
(agrotóxicos). Em embalagem de 
MARCA: BUTCÍ 

aK 
1.3 

L PACOTE (40QG) BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA 
PCT 1 200.000 • 4a 

L--/ 
5,44 1.088.000,00 em etnbalagem dupla proteção ou protetores internos 400g. 

MARCA: FABISE 

Qx 

1.4 

-Z PACOTES (2250O) DECAPE: com selo da ABIC, 

PCT 2 2 00.000 6.46 1~ , 9 2.584.000,00 

produto  i ãmennt te`se ec:ot~azib, beneficiado, torrado 
e moído. O produto deve estar dentro das normas legais 
e apresentar uma composição centesimal aproximada de 
5g dc proteínas, I,7g de lipídios e 13,4g de glicídios. 
MARCA:CAFÊ PURO 

1.5 

, L pA TE DE IKÇ_DE ËEIJ.ÃO CARIOCA: feijão 

PCT 1 200.000 9,44 9,44 1.888.000,00 

tipo 1, natural, novo, constituído dé no mrnimõ?15% de 
grãos inteiros e correspondente à variedade no tamanho 
e cor. Maduros, limpos e secos. A composição centesi-
mal aproximada deverá ser: proteínas — 22g; lipídios = 
1,6g e glicídios = 60,8g. Será permitido o limite de 2% 
de impureza e materiais estranhos, obedecendo à porta-
ria 161 de 24/07/87 — MA. De procedência nacional e 
ser dc safra corrente. Isento de mofo, de odores estra-
nhos e de substânejas nocivas. 
MARCA: NATURAL 

1.6 

01 PACOTE P11 400O DE LEITE EM PO INTEGRAL 

PCT I 200.000 15,77 15,77 3.154.000,00 

- CARACTERISTICAS: pó fino uniforme sem grumos, 
isento de partículas estranhas, de cor branca amarelada 
com odor e sabor suave, n.ão ácido, não rançoso, sem 
odores estranhos, semelhante leite fluído. 
MARCA: LEITBOM 

,0 
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1.7 

01 PAI DE 500 O A-

PCT ¡ 1- 200.000 4,92 4,92 984.000,00 

DO: ingred tes: Sêmola de trigo enriqueci a com 
ferro e ácido fólico (Vitamina B9) e corantes naturais 
(cúrctmta e urueum) contém Glúten. O produto deve ser 
fabricado com matéria prima de qualidade, isenta de maté-
ria terrosa, parasitos e em perfeito estaco de conservação. 
MARCA: RICOSA 
O1 PET DE 900ML DE ÓLEO VEGETAL ALIMENTÍ-

UND H ' 200.000 11,55 11,55 2.310.000,00 1.8 
CIO: em embalagem de 900 ml. originário de algodão. 
soja, milho ou girassol, produto refinado e de acordo 
dom os padrões legais. 
MARCA: ABC 

1.9 

01 PACOTE DE IKG DE SAL REFINADO E IODA-

PCT 200.000 1,54 308.000,00 

DO: Primeira qua Ti de de, formulado a partir c e maté-
rias primas selecionadas, sendo de primeira qualidade, 
ou seja, não deverá conter substâncias estranhas à sua 
constituição normal, ou seja, isento de matérias temo-
sas e parasitas, não podendo estar úmida, fermentada ou 
rançosa, devendo obedecer à legislação vigente. 
MARCA: ALMIRANTE 

/- ``+,54 i 

02 LATAS DE SARDINHAS EM CONSERVA DE 

LAPA () 200.000 10,04 2.008.000,00 1.10 

I25G: ev~scer s e e`in[I4fâãd mecanicamente, livre 
e na adeiras, cauda e cabeça, pré-cozidas, adicionada 

ao natural. Elaborado com matéria prima em perfeito 
estado de conservação e higiene, submetido a processo 
tecnológico adequado. 
MARCA: PALMEIRA 

(,02) 
_/ 

1.11 

01 PACOTE DE FARINHA DE MANDIOCA TORRA-

PCT 200.000 6,00 

--

6,00 1.200.000,00 

_________ branca, embalada em pacote plástico, trans-
pareni te, lampo, não violado, resistente que garantam a 
integridade do produto até o consumo, acondicionados 
em pacote de lkg. A embalagem deverá. conter exter-
namente os dados de identificação, procedência. infor- 
mações nutricionais, número de lote, data de fabricação. 
MARCA: NATURAL 

1.12 

01 PACOTE DE 500O DE FLOCÃO DE MILHO: Fio-

PCT ~~ 200.000/ 2,30 460.000,00 cos de milho grau os produzido pela torrefação, flocos 
feitos dc grãos de milho. 
MARCA: RAINHA

J2,3 
/ 

São Luís -.MA, 02 de agosto de 2021. SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL/SEDES. Secretário Adjunto de 
Administração e Finanças. José Edjahilson Bezerra de Souza. órgão Gerenciador. L.A. MENDONÇA— EPP. Luís Antônio Mendonça. 
Empresa Beneficiária da ARP. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV/MA 

SISTEMA DE REGISTRO DF PREÇOS. PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 01/2021- CSL/IPREV. ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N° 01/2021 - CSL/IPREV/MA. PROCESSO N° 7987/2021 
- IPREV/MA. PREGÃO N° 01/2021 - IPREV/MA. Pelo presente 
instrumento, o ESTADO DO MARANHÃO, através do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - 1PREV/ 
MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 29.127.690/0001-26, situado na 
Rua ltapecuru, Editicio Biadene Office, 10" andar — Ponta do Farol, 
São Luís - MA, CEP: 65077-470, órgào da Administração Pública, 
neste ato representada pelo Presidente do IPRE V/MA, Sr. MAYCO 
MURILO PINHEIRO, considerando o PREGÃO PRESENCIAL 
N° 0112021 - CSL/IPREV/MA, para REGISTRO DE PREÇOS, 
cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 11 de 
maio de 2021 indica como vencedora a empresa: MARCIO LUCE-
NA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e a respectiva 
homologação do Processo n° 7987/2021 - IPREV!MA. RESOLVE: 
Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa MARCIO 
LUCENA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscri-

ta no CNPJ N° 23.254.468/0001-08, localizada na Rua Hermógenes 
de Morass, n° 304—A, Madalena, Recife-PE. CEP: 50610-160 repre-
sentada pelo Sr. Márcio Gustavo Lucena Alves, portador do RG: 
5782987 SSP/PE, OAB/PE N" 263.53-D e do CPF N" (109.585.404-
54, nas quantidades e alores estimados, de acordo com a classifica-
ção por ela alcançada, atendendo as condições previstas no instru-
mento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal n° 
10.520/2002. Lei Federal n° 8.666/1993, na Lei Complementar 
123/2006 alterada pela lei Complementar 147/2014 e no Decreto Es-
tadual n° 36.184/2020 e Decreto Federal n°3.555;2000. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO. Registro de Preço para eventual e 
futura contratação de serviços técnicos especializados de levanta-
mento, análise e identificação de dados em processos tïsicos de 
concessão de aposentadoria e pensão do RPPS contratante, com 
regularização de certidões de tempo de contribuições e demais 
documentos análogos, apuração de valores a serem compensados, 
monitoramento mensal de ativos e montagem de banco de dados 
com disponibilização remota, através de uso de software específi-
co para processamento das informações pelo Contratante, visan-
do a verificação, qualificação, inicio, prosseguimento e conclusão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

CNPJ: D1412.337/DCDl-12 
RO.pons.vd: JAMESDEM FUSA 

Deprtanento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotado 
Pasglis.rp4a0a ¢,.,.e- .. ., n'3F St <: 55t!M2"21.S31$ 

Rd tAk$.ndrne.:,13;.wxa.:$r.,:). Rp% nt150nll 

AÇÚCAR REFINADO 1KG 

DYFrIFio 

Pr.FaCampr..Nr DraioPdblk. 
. PDDIP,;I[Hp.1RC;)I nd`u¡.oni 

Item 1: açúcar 

q.rHd.d. orortyaa 
..,naxe y,ca- dpe:rdlnadt',cslvr.Keabranra 

vdo.unn. 

(COMPRaSGOVERNAMENiAIS) Pr...Estlm.dn Perpntu.l Preço..tlm.doblwl.d. qu.ntid.d. 

IN :,.o8 RS 1.08 HS:r~oH 

ae I'iribt.ú. tteelorW Fir.tcrd no egXfr, Sºtx 

Detalhamento dos Itens 

R$ 
Ob.rvvbo 

PraFo{Cwapra.Crnecr:amentd.jl:MWi.Sn..d. do. Prapa.u.FlnaBlCU; RS 

bdYl Dr. uNrD2/ba21?a:tr.`t 
PDDERIUDICIARIOI'ra:ndSuPrSorDdtna IRibu^sRgrond Atod.11d.de: Prty&.C±SLni_. 
Cldar'ancEs.,6i:o_a:N Id.ntlRr.fio: Wor.:b:•:1i~ 72 

Dblr.: 1r./Itr,: /1 
R®i:bod.orq, no. arutIda oui$Sòooeepicvrdina]-.,satE Font.: vnv ..u',p:.sau- a::enaist+v.bl 
p yF.. qupUd.de: l.!J:~,-::. 

D..alçir Unld.d.: LnLd;e:^ i,1'i R:• 
A,,C.:aTipc inea..t,ux..éo:erar.. UI: LS 

CRPI Raa.SeFlddoFotn.c.dur 

:. *3. 2O .O4. J.aCDli1ER.:C _ 5_ 1! Cts DREW. 
u9.De5.èe1/SGD1-'a7 0.1000-0558 05j. :A155N{RC:05ERV=CO'i:MF*'JRIAUOELA`ORIAsi4ìE LI 

Ri 

e; 

5,08 

Odor da Propo.. 1,104.1 

6,50 

Idr.11N.gM 

Unld.d. rota 

DsR.Hamolop.$o Pr.F. 
]1,:1/1:.'; :a:01 .3 ìS ]pDi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO- MA 
CNPJ: 01.612.337/00]112 

kespans.vd:3903060000 SOUSA 

Depsternento: 9iTOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Façisar..Exa,:s i9,/23/N"_11 _v 6. 15.64:200131:3129 

adrtertag4c.da ne dix 23204.6522 22:.9:ee ,1 .e 24t52 114) 

Arroz Apdhinha tipo 1 pacote com 01 k6 

Iam D.aeelfaa 
. ..a

VserUnit. 
)COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Pr.çoE.tim.do P.rante.1 Pr.,,'o Estimado 4lal.do Q:wntid.d. 

30 7,39 k$7.39 HR7~?9 
Un4dada Tots 

Pr.çoCompr..N.t OrgGoPúbliao Maa16'.apas Dataitamdaaagao Pralo 

. ,P-4= 'ipWMk.KçJF9F'_UE313WDDA44eQ500.fÌ1PEM Fp.rea03ffi90i 74/11/7ü2.'O3:S6:a3 39 ',39 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: cereal natural 
Qoantid.M OsotIck 
..,,11.0.2 76.:,67^ •' -ema lP apeclócg9c:emaiflcata,: edtinhR io'g~,f n, npol. 

Pr.ça (CCrapras GAVar:.raattsai l: Mad4a testada daa Prepal;e, PRreas )TCU; 

PREF'c!?USa M:,NICioA: DE SA0 DDMI .GOS DD J1PiM 
Ob)sa 9eiallodeorKcsPaa4uluraeeaenlw:aquiºiØc•degf:,er,-: 

al9nenrídasemap.rdEnentoaPrefdbra, secrear'a.ek^dre 
Inidyda d, 5ao Dalirapt :oCaaimJPA. 

Da.elggar ARROir:PO'-EMQtãLOEP..tcd:a,k,:Cspe.i6.:a;auAgu:ninrPº, 
!tuy:3E:n: dpll,peT[eCernUlk3.rAre:trss-;a4, ,:p:r[iuP: 
4.r4 rtadev a P.rada n. 269, ne 17/11/Age sews, 
nepls+:enhleapdecr.aDP'a4nant.de09,M,1/tt4 n, JC :ia 

10,::./92 eot íL, de 12/1474a, On Min,S&io i.tAgrl:;2:14 s, ry'ae 
e:e0•:iedPepolil,, re ef irode.:Jla fi<ai3v4.:eVONser 

da 1Y!aearen,e. Cevera se apre,artr rer. b:a ,cad,: dr 
.. ,ervaranl,e::P:d,,.mrnan'aeernN,,dend,re„rvo-enno:e 
y wb,ra,nasnxlºa44sa0.'.e.Oºacar:ad•ae ,s9s+;V.pa, a' 
asPecer:gr9os::v: nada?or.:tlncradxr6dn.:,abo,
.. a;.rabds.Or+'c.Slts aanor.rapan. .:untr2mei-sow,~.nda 
erriseetr.,.:evab aae,m•v.lecan Er914?+Iecu r c.,dmena, 
Uni':rme. 

CNP2 Raziabadddof.mac.dar 
6ã.08.002/01.i1->r. EIS655PEI1CO'0E.3E-_ 
32.05].':.4:^6 ;. Ir.•p=RA4;09:;. To,.i. :1[IC A:.wERC!Of.'E9VCC°LTDA 
¡í1627.1R5fV -.1'.22 AnOO~:iA\'.T:-c.- . . 

'S3i, , . . . . ; . ,r: "FChL%J MARK.. '.: RELI 
49%/0.- , <5 E56¡( ;:.M05Cti'N.DEAUMEN?T)SZ:9EL' 

2P..iE.0^R:U. .1-69 CMILL"CR:;'INSA!:.i :;: ;.nAU.JDREJ 
1i.2a7.e7C!0:=: v7 GJ CIfÉ7f-7MCJ=.B::M019U04O'Lê7R:.

RS 
Oarv.SEo 
, 

as 

Dsa: 27/O7/202: D9:D'.':lry 
Mod.1ld.d.: Pr.ggr.E:eaUGv 
identiae.E3o: ro2r.2iw:3920n 

l4ta/lt.m: Í19 
Fom.: ., . r:rtp:eylcrr ,rlen- s_t.abl 

Qaantrdada: ~ W/C) n 
Unldad.: Ii ,ided, 

UF: 4'A 

7,39 

1130 

VS., da PrPpos.1,49.1 
000 
~ 33 
7,631 
7.60• 



PM IAGOA GQAN~f DOMARAf0~l0•IL~ 

RU& 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 

ResponeWel: IAMESDEAN SOUSA 

Deprrt eraetu: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Puqulw rr~uase serre /Õ4/932I&.ciese OjV4/0%A P64902 

eeiMA,i Redoee alceIA/na/IIII.05}a II' a1A15113a: 

BISCOITO TIPO MAISENA •OOG 

Vdo, Unit. 

Item Desal¢o (Outra: Entes Públlme) Preço Fetlmedo Percentual Preço tetimedo Calaledo Quentidede Unidade Tad 

1 - - bisoriln P,$ 7,19 0$7,1.9 - 9$7,19 I 1Mídade PS 7,19 

Preço Públloo Arggo Público 
1.. MUNKIPRI DE SAUNAS OA MARCAREM j (DI SAUNAS 135 MARGARIDA 

Idantiflaçio 

NeUcitat,ão:91[i4da 

Dele Homola¡e¢o Preço 

25/01/202216:1227 P8 7,19 

Velo, GLob i' At 7,19 

Detalhamento dos Itens 

Item 1; biscoito R$ 
Quentldede Deealçao Obeerveçdo 

1 Unidade bonito, ripo maisena. e been de fetertha do sign. amido de milho, açora, tal, O 

Preço (Orleoe Entes PebItanl l% Mlde Seeoede are Peopaaet Flneic (TEU) 

7,19 

RS 7.19 

Arpa Dele 19/Ot/2022OS.0000 

MIINICIPNI UL SALINAS TNL MARGARIDA/ Ill SOLHAS DA Moddldede: Preggo 

MARGARINA IdentiRoeçia Nçtrntaçãu91640B 

Objeta Conlrata(3o de ernp,eo, para apietç2o do pn de caRo. leite Noho Lote/Nem: 5/1 

inleglal.agira, e Gorilas para atender ademandadoaddtantes Fonte: 'NwK'.licetacoeee.mm.b, 

setores adminis08tivosiUralioado no plEdlo da prefeitura de 

Salìnasda Margarida l unionne ouantitalitrose etpetiIoaçges 

o,nºanles no adi lal e seus ano,ot Quarnldede: 500.00 

Deaai¢a 
BISCOITO, 1119 MAISENA, A RASE Dl FARINHA DL TRIGO, AMIDO 

DE MANO, AÇUCAR. SAL, GORDURA l4CrE TAI, (HITI IOU SORO) L 

OUTROS INGRE DIE NTES, 0(511 QUE PE RMNIDOS PELA 

IVAISIAÇAO F MIN(IUNADOS. CARACTERÍSTICAS 

ORGANOU PTICAS. - ASPECTO: MASSA TORRADA SIM 01(1410 -

COR: PRÓPRIA -ODOR: PRÓPRIO SABOR PRÓPRIO IROTUM: 
CROCANTIIMACIA VALIDADE' MÍNIMA DEITO MESES Pwt20111 

FABRICAÇ20: NÃO PODERÁ TER DATA DF FADRIOoÇAOANTFPIOR 

A 95 (QUARINEA E CINCO) DIAS DA DATA DE ENTREGA. 

IMIAIAG(M DUPLA. CONTINUO ADD G. COM DADOS DF 
IDENIIRCAÇÃO DI) PRODUTO. MARCA DO FABRRANI F, PM71) Dl, 

VALIDADE. PESO IIOUIDO E DE ACORDO C'OM AS NORMAS E/OII 

RESOIUÇOES VIGENTES DA ANOSA/MS NÃO P[RMDiD00150Df 

(OMNT(S ( RESOLUCAO.CNNPA 5012 DE 1938) PMOTE 4000. UP: D;. 

CNPJ R.Nb Sodeldo Fomeordor Vdorde Peopoetelnidd 

17.5m.32a/a001.94 1)60010 005 SANTOS SR.VA pS 9.21 

0 FELIPE PIRE IRA ALVES R5 AVE 

0 KRERASCOMERCIOLTDA RS 9,21 

O CADPAPEIARAITDA-ME RS 921 

o AUGUS[OCMOTATARIABME RS 9,21 

0 PANIFICADORA WCKPAM LIDA RS 9,21 



pM UtGOA ~ìA!!~E ~ • M~ 
flS: 
I~IB: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO • MA 

CNPJ: O1.612.337/DODl-12 

Respansevel. IAMESDEAN SOUSA 

Dep.rtanento: SETORDE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
P.q  •.. r..e..a .,....:º/rv.rr r_ iass.x7 :S,Os:aa_ sxl24e 

Ndw61.R.•.c+:,ediilq;r.4;xfl' . P. ._ ₹o.as.1 

CAFE TORRADO E MOIDO (250G) 

D..cdSb 
<dd 

vdorUnit. 
ICOMPRASGOVERNAMENTArS) Pr.FoErtlm.do P.rwntu.I Pr.FoE.tlm.doülwrl.do Qu.ntid.d. 

PS 7,3R R$7,iR - 00100 

Pr.Po Compn.N.t Óreb Público 

PP_.T0•Uik*s slo PAC&UOLM,INSe/P3 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: café R$ 

Quxrtid.d. D..caf. Ob.xv.Eeo 
.n ,úaaoe, w:eve,-mpanrsrtarRo vzctn,Nr.:., rndióc.S,epresern 5c:no.00c 

Pr.So ;COlnpre. GuvNr:aRenti.l +` : M6die Snwd. da Proposras Flrt.i. (IOU) RS 

ó.elx Dxx -.:1Y'+t/222 _Y'.: U: 
Mod.lid.d.: p:e2&•Le.C:'.._ 

pRtpas:UCRM..Niri-R_OEUJ^LtINf_:rp5 Id.miRc.Fin: Wu.iJl.:1ìc.2 
Obfax L.t./Itxn /15 

AyvldpBoJedr'erosd:n+.ntiJ,ao.r..Maendlbcc%.I deReae Fem.: eRv .._. ,.rgcvra. an=  , S. 
MunkipedeEJ,:ce95o'•oencRAvc.2022. Qu.ntld.dx 3. 

o..wlFíp: i.:.rdJ~±:Suev..ënUxaa•nnW:vvAr:, ::ç.::'I:.d.:.<.y, Unid.daP.t'A.25D.,JU: 

AI'.s.nra;d2:'•x-dlaMriJq UP : Pé 

CNPI Rve. ORAS doForlr.s.d.r 
01.BP4.14S/l001i12 MARIRflAU:;6.OEARRL80TOKeN3 
ï'. .)82...r-.i't::-''9 NL%TETI'-I..L'I'A;Et... ':::tR:r.-.;LTO4 
3 U.C,qS0Ej0DC:-2Y V M: _SR'VI MO:.i4;• _VAC_},$ir.4d7"o 

.I'P ln3C:AtJST4Ate.::. . .¡:E03802184760 
4t,.457.5e2/,:GC7-C:0 YVASCON`I:LDSROSN 

R6 

Rf 

re 

1.38 

Vdord.Propoa.Inld.1 
7,80 

300;J0 

1Ò7•l,00 

TFIr 

~.. RF :',>8 

Idemle..Ei. O.te NeoW.pllb 

W..ryY/i§TOff' 14i0 2/2GT74ÁcR4d8ì e 



PM LAGOA f,RAtf ~E DO MARAPºUO a MA 
FIS:  ~12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

CNPJ: V1.612.317/ODJI-12 
RespoE.RA . JAMESDEAN SOUSA 

SeparEOV U0' gTOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Pswdaarahat t.::•e£S,V4'2S__ 57:5477 4S.V4;2SO2 1O:y aa 

ES tiiedea5 nee:a LEp,/AQli 1:.v.aa ::F F]#SEA1I*I 

farinha de milho tipo flocada (5006) 

Item Dr7dFY 
IarinitadeDàMo 

USO! 00(1. 

IEDMPRASGOVERNAMENTAIS) Pr.9oEatim.do P.rrnto.l Pr.PoEKimadeC.lwlade Qoantldad. 
r6 ,- i63,. RS3,s2 

PI.9OCaetpnaNet ótaEOPdblico 
. M:M4TlflIQDAIiEP_iAli:ºn/BpooEA©tdJUaØb,elitedOóbnMfiiMYdOEalydEo 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: farinha de milho 
Qo.ntid.d. D..cdplo 

•. .,np.rE . .,rinha di iilhc,ar€ :enataº. tipo: flocadp epreºenaca±: prrccisa. 

Pre¡o 1Daeprea Giwetnrnentá.l 1: Mkdie San.ade das Prapos:,a PInSt tTCUI 

RS 
Oberaa{Eo 

tLias Dsea: OJ!11/d21 ;S c . . 

M:NIïIERIDDADEFLSAICtrnslJoppEaerJá.IG~ir .1 ete_ Modalidade: Prel&•Deetnws-•,
.unrs•dwteosEdrets IdentlRuçrlo: aP-'ryIK.:142U21 

Obf.ta Lat./Itam: 114:: 
AY::`dGbe.JeGb:e:.PAlinwnt'tiOsdeaGneoo..cGd+ineudo Poet.: xN . ctnP:aylexa.--r•cn' 
. ntrdanteoOËldreit•IGd•_^::lil- Qumtldad.: 2, 

DralFaet Farm. .' .°R.Erb rra;ea rel•;,pPO:RO ,x.re.:.ic rnuvin.:pra~ Unidade: En.l:bg{ern301;~iL•: 
pdde~ a:a.-tefelrea:!:icnal:pernalni•';•.inite:ife:leti.I:atd: 

A1rtMreCa teto toro n ºddc. IS:tr. 

CNPJ R.teOSociddOFem.tMFr 
20.S9S:<1/0.:::0: 
'.9n92icSt0:'.:.:: :IA_71:'í - n ' :. 
40396.637/O.'+C3-63 NCMCOtJER.:ICDEP.iC_.'_SC'.RrJ1 

~ 9RR.:2T/0.'.' Oc ;A 7i05•-5i "• ''rRV:. :.,
T.U24.:4R/OJC:.69 SA_CE&Vira4rC.MCRC:A.DEA:MCNOSHRU 
9A0.:92R/0.01.c: ARANC': .- 'MrS;':AICi f.'M'Y.i;,TIREI: 

e1.2T2.326/09C3-99 apra~MOJMEiCIDDEA.JN~FNT'JSEIRELI 
r:9 np2.i::1/0l',; 4. NAT VA [N;TI1:1: :: AC -:: - -S NINT'ic:.-CN 
U3.209.S99/OCCS6C: CDVxMCROI•tCEAL4L\TC:E:RCJ 

UI: ti 

a
a
a
a
a
a
~
 

3,52 

Rd Or da PrOpoda MIOS 

? 94 

damiarab 

t•ePrRfktalQlll 

Unidade ietS 
3.raada RE 3,52 

DataNand.taEae Pralt 
24f11(1Cï13R91:Tá RS ã,~ 



PM 1A60A ~ Z ~ 

RU - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

CNPU 01.612.33]/0001-12 

ReFpA Fiud. JAMESDEAN SOUSA 

Oepatanento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Pae;.l..ra.R.dr er::•c;5%á4'N''- -It::í?náe_5;L31Mr11:]:.2; 

■e11Nal.i.!d4:r4.:11.P%FS1]:1:..:6. eP ..::416..1141 

Feqaocalloca lkó 

n.ln e aalçs. 

Pr.çoCompn.N.t ÓraioPdMk. 

. A:t4?:IA'y'AQiEdM9 W`.!'+•SI ST. ãIBY.KIOFF.N5:1k1TiRAF:fYFY 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: leguminosa 
Quartld.d. D..1OÇFI 

.,n.,..re n3un:innevaiedade:leTia.SA'ioa,M1p~: d.c 

PrOPP{CWnproGwbn.m.Aiai11: Mídi.5al.ad.da PF9ppscaSFJnat TCU? 

V.lorUnit. 

(COMPRASGOVERNAMENTAIS) Pr.ço6itlm.do P.runtu.l Pr.çoFnlm.doCalml.do Qu.ntld.d. Unld.d. TIS 

W 9,52 IG9,.A - 229,59 

RS 
Ovay.Ef. 

22

Da.: :9/)2/2911 J9:3í".:" 

ASSOCIAÇÃO DE VASE MESTRES IDCEN:TFOçFE4 NO M.d.lid.d.: 11.05"Le9CrrK0 

TIRAXNTES Id.mlRCsçk: Iplrqy8..11012 

ObJaa PREGv-AOE_u^.'RSNIfOº:avSrt's,St•naerryrese:5oe.cidixºdaps lot./It.m: /10 

~ -ci.ViisçYodeçJA+e:•nA.^.un v.,•IcsP•cArrres.le Fall. : 'Alt. 204.0

AI, ̂ :aray6o'. ./1a, UmY.^.moa ºr:rrM bs rreceaaid.rJes du 

CEMRO DE 1.5952 MEDO T'RADEh::45, ne:nerd yr' i., 0e PsE:t.s 

TO. 

D..oiçio: 

I.qun:inrx..ºV.r:edode:Fai$liccº, c. .^.c1 

CNI6 R.[a.Socl.ldoForn.c.dor 

~g~;<..?2::M%r14U AhA:U-^.AALVESM45NFO 
14 te0:/ru;;! :? WMZIMEEXI4. ."'lA. 

31b93..i:e/D:iL~1"?9 JUC:tAIOF54LAflIIVA0111E:4?2?0 

4:..9i'0'4/n....1n' , EILEiv<•:3/:-:."•P. :P„. 

_0,41? 1 995/0)C:ã? IV? 0521íT^i3:.CON..l"iU:.:iES?IPwtl 

3?.OS0.:1?/0ìC1-00 1M8VE('v13itAE'+f.IAI 20 ,50N1

. . , ..SE/n',:1 S1 ,.., I:L •A1=_'LI'.:I .. "A:A,.;:I..,:.: .. .n4é15E1i 

..~:..~2.9?E%0:CI.OJ RCE/:n:RST.IIY_'P.af.:4'E'LU.'C:iUEPArïASA= MPPJA~N~. 

. :. .2.~.:".:/D'~/01 PAI II I`,14:.N::F.' ...' :. .r.-•`[`EA1A'F,NI ,•..':¡p 

27.07S.0941001 ST MV:1:M=Rt..OV4RE4S'ALtiFEOSA,,t\>1..E'1RAwIetTn4SEIxNJ 

Qu..tld.d.: 1d0,90 

Unld.d.: 2::gtrm:r 

UP: TO 

9,58 

V.Ior d. Pr.poa.Inid.l 

9,51

9,5fi 

9-SI,

Id.miçlc.çic 

N°»'q(iti'bée byZ 

_, ..$e4. 11 ' 9,ák 

D.t.Hanoloe.çi. Pnp 

1S/02/ZO2216DB>1? RS 9,50 



It..,' 

Pr.ço Públi.o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
COPO: 01.612.337/0001-12 

Re.p..,,á.d: JAMESDEAN 500154 
Deptrtwnento: 5010000 COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Pºwatw..eA.aéaem>eiS/t,u¡Z2]à?AB i' t9:ü1'/?7:ë4d:41:A 

P.sLd.g.t.donodn ºA1.:C.:-aa:4.r.97 ,a: a:a5.F3 udt

Leite eon pá integral 4006 

0.. 1. 

_teemP6 

Órggo Pdblloo 
N_ \1.1º: :A.`AHNAS /001 52CPEi.1RIAMLLtiIQPdI.E1E4L71(<i 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: leite em pó 
Ce.ntltd. D..alçie 

. .n.a., ._I:.en:pf:a'iqe:n:der.r.º,Ln•sgr.d::•a::^.tcq.g,e•lub:::ca:^.:inttantS:e:. 

Pr.Fo (Ope.. Eate. POWi...) 1. Mgdi. Sal..d. ds Plap.ven Fln.I.ITÇU) 

PM lÁGOA GRdN)E DOMdR~41pr~ 
EIS: íl_ -c_ 
RU6 

.dorUnA. 

lOrtr..EntwPtiNlcoe) PreçoErtim.do P.I[.wod PreçoEetlm.doCdcol.do Ou.ltld.d. 
005 1730 T911~7(, .á11,15 

RS 
Ob..re.çgo 

brMel Ow.: 23/10/2r:21 ::9:50!:0 
M::tiJP:O-:=CAMnF10.S/IIISECRETARIAMLP. OPAL LK Modlld.d.: l. eg1: 
IL':M:N STPACAO Id.ntlqo.çia: M1`:0.;k•:9:`.2' 97 

ablww Lat./It.m: : /'. 
R.áistt.d.tP>eçcsialai7emo^,irceyvrr.S+e:*-tr; rel..da:.oq.rL. Font. w.v. . r . e..~. v. 
IE%:]LUS:VOPAPAME/Etq/02OPI a.rtld.dw i ,'U.;d1 

D..alçbl ITEM E1 - çiC. 7315P - iE" EM Pt: Ir;T'CCAL i.^AMANLt. 
F.MPAIAGEMC:M6:4 ';aAMAS. UP:

CNP~I. ~~..~r  Il wn..dl.g.old d.F t.d.r 
¢c! ..0p.wa.v3D9-.Fs: .1IaMÇDptERCN3 E!(BFf#Spi OF6QEPgQÚL70$ALIM:F4TC05 EFLOEpY. E:REU 
V MARES SEP.VI.L1LCOMFROODEOO:IPAMEhTCSF.:00L1 

17,25 

.d or d. Propo.t.Inlcid 

IdwgMe.Ege 
9FL I N.80'L:gi. 

Unlbd. Twd 
'LYidude i$ 11,7.5 

Ow.IL.:ntl.wEg. 
.7/11f2.27 :4:12:44 



PM UIGOA GRGN)É DO MARI_iN~10•MII 
FLS: 
RUB: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
OLPJ: 01.612.337/000012 

Responedael: lSMESDEAN SOUSA 
DeparMneeto: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Pewo!ore.izaa, eel .assrr,w/mz_ew-o:,. . _a,xJsfroauJ:~:4x 

A.!.tdra,n..d0n d:.:,/iMfAbi.O:e5S:54 í!e:3,_5153.13i 

MacLrrio de !sêmola 5000 

Vdor Unit. 
Item Dewlçio (Outros Entes Públlcpel Preço Estimado Peroortuei Preço Estimado Calculado Quantidade 

] m0e0reao, 05 5,03 055/03 - 05503 

Preço Públlm Driie Público 
3 MUNKJP1) DE DOM JESUS DALAM/(11 P1IEETRUM MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 

idemifiuçio 
NeU[ita¢o.911d59 

Unidade Totd 

E Unidade 55 5,03 

DM. Horno!aie{JJO Preço 
21/01/2072 D:5523. R5 503 

Valor Cdobal: R$ 5,03 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: macarrao R$ 

Qu.ndd.de Desalçio Obeerveçio 

1 Unidade mararr5o aspageeLe 50DR. ratae[mietiçaetdOduas: tipo (0000 rorrleLrriP TNiMra 0 

Pnsço (O3Nos Cute, PúN0oos) lr MMia 5.3.314. das Prapnwasiba4 CRU) 

5,03 

RS 5rD1 

Õeiia Date Jb/dl¡2LR20dik AD 
MUNKIPIU DE BOM JESUS DA LAPA/(11 P00 EEITURA MUNICIPAL Mod.1ldede: Preito 
DE BOM JESIIS DA LAPA Identiflo,çia NJLr0ta¢0911459 

Objeta Lote/Rem: 1 /1 
AOUISI(AO DE GENEROSALIMENTKUA PARA ATENDERAS Ponte: oww.Iancoese.mm.b. 
NECE5SIUADLS DAI SEEREEARIAS 00 MUNE IPIO. Quantidade: 7500,00 

Deaalla 
Morarmo Espaguete 5000, Caracte,i0Uas Lemirae: Ilpo longo. 
contendo SorriS, rir trigo ewedal, rum ovos, eémola de oiço e 
dote,, N3o dever 5 apteantar º, ddade. bolor manrlrasOu 
badlidade a pressào doededoº Embalagem primana: eamsde 
polietileno lran5tarente, alouro,, coar tabela de rompodçao 
nutrinonal, pacoiesde SlUg, UF: BA 

CNPJ 
73.iBA397/'0001-54 
0 
0 
0 
0 

Casio 500.1 do Fomeoedor 
ROMAO UE SA SAMPAIO SORRI50D 
SU PRIMAIS ATOL 013110 Il'0A 
SUPERMERCADO EMPORIO PINICAS 5mb 
175E CARLOS DIAS VIANA ME 
IISDOA LLX.ACOES E SERVIC ESPECIMJJJ1005 LIEI I 

M3 

Odor de PrmOste Inldd 

5155 

3,50 
J(5 5150 



PM láGOA ~a~ DO MIIR»6U6 r MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

CNPJ: 01.612.33]/0001-12 

P.eapondrd: IAM6DEAN SOUSA 
Departamento: SETOR DE COMPPRS 

Relatório de Cotaçiio 
rr va. M. rnli,• :.) tett!:::.`leSeA+ENr.I; It 

IYIw+ ,nMn.•du: :.Y+itaY.'I'.`i~ ~ tet.tte I ,.., 
OLEO VEGE'TAL SOJAm

V.brUnR 

Item o.eetae I2tTMpPA500V6NAMEmAiSI PrttoEeim.do PeN.meS Pa,oEtim.daCel,ul.do quamid.de Unidade Teti 

. . ,. hitcv~.cdrJ11'teJliald 9i 2,1í1 RS1é._0 - R$12,ir: 1 JrfáidE: Rô .2.10 

PrapoCorltpreNe dqbNMm Idemakqia De.NenMlyeiie Prelo Pnpocorrtido 
NPgi$!2uíi2 - a!1E~IP,N.YIiiiN'stSMLCEMii~ltl! ti /rT/f'"s213:Y_17 FE

Detalhamento dos Itens 

temi: óleo vegetal camestivel R$ 
OVelttlede D..aRRo Obmrnvb 

j ,ir•zdn tlo.9'.elidere:li¡r1rAeladdeveaett2:MJ. O,t5O:pYroD. O 

12,10 

Pr.lo ICernPraGovrmeselRaia) Or MAJ. 5r.ead.dn Propaelea VlnAa (TCU: 1e5 i1,10 

óliie Datal 2'.01/2222 c+J:30:.0 
Modaidad.: Rtq}nF.leO•ir

o4EFElIJSAMUre:CIpALCEVA52CAF8 Id.n.Fi,r,io: Neta0iJU2'la2 
ObJ.mr i 

JePAIElo fN'Mah r r?neOtFdMmd r.,N. per 'oPt e n:0 Lae/R.m: 21

+e-slvlahc-dlrVdgan;elroa.vadnedosaMer!rueFsc.:eo,• fonte: www...ncne$•vr.••arrt^ns.!o..l

moriApo de Virrea -Pt,,Anic<rOe eyedNc.Fles, u••e:ra:V^.e rn 
deRefeir'.laAnapld.•F.dre1.. Ovenld.da 2 

Dmcrlr,ie 
e 

Unid.de F:rbeielemSle';,m:d:. 
T'Io11Oelibde:'Ipol D.FYpdc¡eVgaai:Sol.D.r:rr.:A,,,•O. UI: P!! 

CNPJ Rale 50,1.1 do Fem''i."a".doe 
â IvyalAfi-A7 .iteltENa303AVàtiV17Utlt1DD' 
31.132. Ti10O12-IS MAXCNADI?RBUICORA.TDA 

V.br de P,opo[. IMelel 
10y'e' 

1S.T: 



PM LAGOA C O MARAI~AO MA 

RJ6 _ .-

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
OAP1: 03.612.33)/0001.32 

Responsdrel: IAMFSDFAN SOUSA 
Depert. oonta: AUTOS DE COMPRAS 
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MEMORANDO SOLICITANDO RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Alldiery Benice Medeiros 

MD. Contador 

Assunto: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 

contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios — (cestas básicas), destinada a 

distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência 

Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Prezado Contador, 

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para ocorrer a 

despesa referente a eventual e futura contratação de empresa especializada em fornecer gêneros 

alimentícios (cestas básicas), com finalidade de atender as necessidades município de Lagoa Grande 

do Maranhão (MA). 

Órgão Interessado: 

• Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 25 de abril de 2022. 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

CPF: 013.650.543-06 

Portaria n°019/2021-PMLG-GP 

Avenida 12 de Maio, S/N — CENTRO 

Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CN PJ: 01.612.337/0001-12 
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PREVISÃO DE RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

A Sra. 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

Nesta. 

Senhora secretária, 

Assunto: Confirmação de recursos orçamentários. 

Conforme solicitação e em atendimento ao art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, CONFIRMAMOS à Vossa Excelência a existência de crédito orçamentário para 

atender as despesas referentes à aquisição de gêneros alimentícios (cesta básica) para atender as 

demandas da prefeitura municipal de Lagoa Grande do Maranhão conforme consta na Lei 

Orçamentária para o exercício de 2022 e descrita abaixo: 

ÓRGÃO: 16 — Fundo Municipal de Assistência Social 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1601 — Fundo Municipal de Assistência Social 

FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 

SUB FUNÇÃO: 243 — Assistência à Criança e ao Adolescente 

PROGRAMA: 0039 — Gestão da Assistência Social 

PROJETO ATIVIDADE: 2.081 — Manutenção e Funcionamento das Atividade FMAS 

CLASSIFICAÇÃOECONOMICA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou Serv. P/ Dist. Gratuita 

FONTE DE RECURSO: 1660000000 — Transferência de Recurso do FNAS 

As despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações, podendo 

ainda ser acrescentadas outras rubricas além das previstas neste documento. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 26 de abril de 2022. 

fi&fiery Benice teáeiros 
CONTA' 

CRC.C 4604/0-0 
CPF 

' 
520.763-09 ~, 

ALLDIERY BENICE MEDEIROS 

Contador 

CRC/MA n° 014604/O 

Portaria n° 022/2021-PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.33710001-12 

1 
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Maranhão 

Y CONSTRUINDO UMA NOVAHISTORIA 

Portaria n o 022/2021-PMLG-GP. 

Nomeia Alldiery Benice Medeiros 

e dá outras Providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

RESOLVE: 

Art.1° - Nomear o senhor ALLDIERY BENICE MEDEIROS, portador 
do CPF: 605520763-09, RG 039147612010-7 SSP-MA, para o Cargo de Contador da 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão- Maranhão. 

Art, 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 
Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão- MA, em 04 de janeiro de 2021. 

?e_' ' 9 ç' ' 
Francisco Nêres Moreira Policarpo 

Prefeito Municipal 

r~ralu~ 
pp et&to u 2 n,clp 1-68
CPF. t 6

Avenida 1º de Maio, S/N — Centro 
Lagoa Grande do Maranhão- Ma CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande ~ 
do Maranhão 

___ C~NSTRUINDt~ UMA Ní~VA HISTC3RIA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000) 

Objeto: Seleção de proposta para a contratação de empresa para fornecer gêneros alimentícios 

(cestas básicas) para atender as demandas da prefeitura municipal de Lagoa Grande do 

Maranhão. 

Na qualidade de ordenador de despesa do município de Lagoa Grande do 

Maranhão-MA/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 — Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2022. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 26 de abril de 2022. 

Maria Djanira deDliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

CPF: 013.650.543-06 
Portaria n°019/2021-PMLG-GP 

Avenida 12 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CN PJ: 01.612.337/0001-12 
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do Maranhão 
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Ao Sr. Jamesdean Sousa 

Responsável pela Solicitação de Despesa 
Nesta 

Prezado Senhor, 

PM 1A60A GpANJE DO MARAI,1110•MA 
R,S: 

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência para contratação de empresa para 
fornecer gêneros alimentícios, com finalidade de atender as necessidades do município de 
Lagoa Grande do Maranhão (MA), conforme os atos constantes no Processo Administrativo 
n° 130422.001/2022. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 27 de abril de 2022. 

~J 
Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CPF: 013.650.543-06 

Portaria n°019/2021-PMLG-GP 

Ciente em  L 7Ot//ZZ

ésdean Sousa 
sponsável pela solicitação da despesa 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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~ do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS 

INTRODUÇÃO 

PM LAGGAi GRIIN~E DO MI~1~6ü0 • MI► 
q. -- 

a~ —

O propósito deste Termo de Referência visa à contratação de empresa 

especializada no fornecimento gêneros alimentícios, com a finalidade precípua de constituir 

a Ata de Registro de Preços, de interesse da administração pública municipal do Município 

de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Os quantitativos constantes do presente termo de referência têm por base o 

documento elaborado precedentemente este edital. 

JUSTIFICATIVA 

A referida contratação respalda-se na real necessidade que o município de Lagoa 

Grande do Maranhão tem de realizar a aquisição de gêneros alimentícios (cesta básica), 

visando manter o funcionamento das atividades da administração pública. 

É necessária e urgente a aquisição de gêneros alimentícios (cesta básica), visto a 

necessidade de ofertar o objeto supracitado para pessoas de extrema pobreza e 

vulnerabilidade social, do Município. 

A necessidade desta aquisição depreende-se pela competência gestora do município 

em manter os serviços de assistencialismo prestados por este município. Esta aquisição 

objetiva garantir que os benefícios eventuais destinados a cidadãos em situação de 

vulnerabilidade e risco social e as famílias referenciadas, ou não, nos equipamentos que 

ofertam serviços sócio assistenciais, impossibilitados em arcar por conta própria com o 

enfrentamento de contingenciais sociais, em caráter de urgência e emergência. Nesse 

sentido, se faz necessário a contratação de empresa para fornecimento de gêneros 

alimentícios (cestas básicas), para atender as famílias em vulnerabilidade social, através da 

Secretaria Municipal da Assistência Social. Dessa forma, torna-se indispensável e 

fundamental a aquisição dos itens constantes neste Termo de Referência. 

Justifica-se a adoção da licitação na modalidade pelo Sistema de Registro de Preços, 

por estar evidenciada a necessidade de contratações frequentes por se tratar de um objeto 

cuja natureza não possibilita definir previamente o quantitativo demandado durante a 

vigência do contrato, bem como a possibilidade de se realizar a licitação independentemente 

de prévia indicação orçamentária, agilizando-se o processo de aquisição. 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.33710001-12 
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Dessa forma, é imperiosa a contratação pretendida, porquanto há uma necessidade de 

equipar adequadamente os órgãos requisitantes e setores vinculados. 

RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E O OBJETO A SER 

CONTRATADO 

A demanda prenunciada resulta à contratação de empresa especializada no 

fornecimento de gêneros alimentícios (cesta básica), para os munícipes beneficiados da 

prefeitura municipal de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

A aquisição dos objetos expressos acima será realizada conforme as 
necessidades dos seguintes órgão requisitante: Secretaria de Assistência Social e Trabalho 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

Espera-se que, com a contratação da empresa fornecedora de gêneros 
alimentícios (Cesta básica), a administração obtenha excelentes resultados no atendimento 
às demandas de cada setor requisitante, originando, consequentemente, uma rotina 
administrativa produtiva na prefeitura municipal de Lagoa Grande do Maranhão. 

1. OBJETO 

O Termo de Referência supracitado tem como objeto constituinte a seleção de 

empresa visando o registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios (Cesta básica) de interesse da administração municipal, para atendimento 
durante 8 (oito) meses consecutivos, por preço unitário. 

2. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE DE ITENS 

2.1. Os objetos a serem fornecidos pela CONTRATADA se encontram abaixo conforme 

especificação e quantitativos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE VLR UNT (R$) VLR TOTAL(R$) 

0 1 

KIT CESTA BÁSICA, COM 

PRODUTOS ESSENCIAIS TAIS 

COMO AÇÚCAR, ARROZ TIPO 1, 

BISCOITO DOCE, PACOTE DE 

CAFÉ DE NO MINIMO 250G, 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, LEITE 

EM PÓ, ÓLEO VEGETAL, SAL 

REFINADO, SARDINHA EM 

CONSERVA, E FLOCÃO DE 
MILHO. 

UND 2500 105,10 262.750,00 

2.1.1. As especificações do objeto é a constante do ANEXO 1, deste termo de referência. 

3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.33710001-12 
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3.1 A aquisição do objeto necessário a secretaria requisitante será feita ao longo da vigência 

da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada solicitação será 

formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento/Serviço, onde serão detalhados os 

serviços e quantidades, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) 

entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por 

meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

3.2 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 

recebimento dos serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 

disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

3.3. A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de gêneros alimentícios (cesta básica) para o Município de Lagoa Grande 

do Maranhão/MA. 

4. DAS RESPONSABILIDADFES DAS PARTES 

4.1. DA CONTRATADA 

a) Cumprir fielmente o que estipula este Edital e todos os seus anexos referentes à aquisição 

do objeto; 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência do Contratante. 

c) Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais. 

d) Fornecer o material novo e de boa qualidade, em estrita conformidade com as 

especificações constantes nos anexos deste edital. 

e) Possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento atualizado. 

f) Manter, durante toda a execução da Ordem de Fornecimento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 

representantes ou prepostos, direto ou indiretamente à administração pública. 

h) Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para fornecimento dos objetos 

deste Edital. 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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i) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer 

durante a vigência do contrato. 

j) Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se pela saúde destes, por todos 

os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e 

entrega dos materiais permanentes. 

k) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou 

em parte, os equipamentos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias 

e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da notificação recebida. 

1) Manter durante a vigência do Registro de Preços todas as condições estabelecidas no 

Instrumento Convocatório. 

m) Fornecer os materiais rigorosamente àquele descrito, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daquele, devendo a execução do objeto contratado ser efetuado 

dentro os requisitos de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com às normas e 

padrões vigentes, (ABNT e INMETRO), atender eficazmente às finalidades que dele(s) 

naturalmente se espera(m), conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e 

demais normas e legislação pertinente em vigência. 

4.2 DA CONTRATANTE 

a). Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidos neste Termo de 

Referência e seus anexos. 

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens, por meio da Unidade responsável por 

esta atribuição. 

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida neste edital. 

e) Atestar o recebimento dos itens entregues, rejeitando os que não estiverem de acordo com 

as especificações contidas nos anexos deste edital por meio de notificação a empresa 

vencedora. 

O Comunicar à empresa vencedora qualquer irregularidade constatada no cumprimento de 

suas obrigações; 
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g) Aplicar penalidades cabíveis por descumprimento do pactuado na proposta e na Ata de 

Registro de Preços. 

h) Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 

i) Efetuar o registro do fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

j) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 

dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem 

de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

k) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados. 

1) Rejeitar no todo ou em parte, os produtos que o licitante vencedor entregar foras das 

especificações contidas nos itens deste Edital. 

m) Responsabilizar-se pela lavratura da respectiva Ata de Registro de Preços, com base nas 

disposições legais. 

n) Zelar para que durante a vigência da Ata, sejam cumpridas as obrigações assumidas com 

a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

m) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital, na Ata e no contrato. 

6. DO REAJUSTAMENTO 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice INPC (IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

7. DA REVISÃO DE PREÇOS 

7.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-

se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onerem ou desonerem excessivamente as obrigações pactuadas. 

7.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 

entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 

repressão financeira sobre o valor pactuado. 

7.3. A planilha de custos referida no item anterior, deverá vir acompanhada de comentos 

comprobatórios, tais como, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, etc., 

alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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8.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 

3, de 26 de abril de 2018. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

8.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

8.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa. 

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação. 

8.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

município, salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 
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8.13.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=(TX) I= 
(6/100) 1=0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto entre os limites mínimo e máximo de 

10% (dez por cento) e 50% (cinquenta por cento), respectivamente, do valor total do 

contrato. 

9.2. As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e/ou 

pessoa física a serem subcontratadas serão indicadas e qualificadas pela licitante 

melhor classificada. 

9.3. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação: 

9.3.1. Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas, 

empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e/ou pessoa física, 

sob pela de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1° 

do art. 4° do Decreto n° 8.538, de 2015; 

9.3.2. Substituir a subcontratada, no prazo máximo de vinte e quatro horas na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 

contratante, sob pena de rescisão sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 

demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 

pela execução da parcela originalmente subcontratada; 
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9.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

contratada pela perfeita execução contratual, bem como pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

10. DA GARANTIA 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade do objeto contratado, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 

Administração, especialmente designado, na forma dos art. 67 e 73 da Lei 8.666, de 
1993. 

I l.2.verificação da adequação da aquisição do objeto que deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos no Termo de Referência. 

11.3.A CONTRATADA deverá fornecer o objeto contratado utilizando-se dos materiais 

e equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme disposto 
no Termo de Referência. 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

13. DO CUSTO ESTIMADO DO SERVIÇO 

13.1. O preço unitário considerado como estimativa para aquisição de gêneros alimentícios 

(cesta básica) foi determinado com base em pesquisa de preços no mercado, conforme cesta 

de preços realizada pelo setor competente, preços obtidos no BANCO DE PREÇOS da 

empresa Negócios Públicos, nos preços CONTRATADOS DE OUTROS ÓRGÃOS. 

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. A proposta de preços será apresentada de acordo com o anexo do Edital. 
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14.2. Todos os impostos, taxas, contribuições e outros porventura incidentes sobre o objeto 

contratado estarão inclusos no valor da proposta. 

14.3. As empresas deverão apresentar as informações, preenchendo os espaços lá 

especificados (valor da manutenção, valor unitário, valor total, apenas no item em que tiver 

interesse e condições de prestar o serviço, conforme já escrito neste Termo de Referência. 

14.4. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por item. 

15. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de 
acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação 
orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 

15.1.1. A rubrica orçamentária é a que segue: 

ÓRGÃO: 16 — Fundo Municipal de Assistência Social 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1601 — Fundo Municipal de Assistência Social 

FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 

SUB FUNÇÃO: 243 — Assistência à Criança e ao Adolescente 

PROGRAMA: 0039 — Gestão da Assistência Social 

PROJETO ATIVIDADE: 2.081 — Manutenção e Funcionamento das Atividade FMAS 

CLASSIFICAÇÃOECONÔMICA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou Serv. P/ Dist. Gratuita 

FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 

10.520, de 2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

16.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

16.1.2. Apresentar documentação falsa; 

16.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.4. Cometer fraude fiscal; 

16.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 
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16.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da contratação, até o limite de 10 (dez) dias; 

b.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo 
ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das 
penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Lagoa 
Grande do Maranhão, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Lagoa Grande do 
Maranhão e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo 
prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos causados; 

16.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei 8.666/93, a 

Contratada que: 

16.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

16.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 

1999. 
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16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.6. Para efeito de aplicação de sanções administrativas, as infrações contratuais 

cometidas pela contratada serão classificadas, conforme o impacto na execução 

contratual, em 3 (três) níveis: 

a) leve: falha contratual que, apesar de causar transtorno à execução normal do contrato, 

não acarreta maiores consequências à sua finalidade, atribuindo-se 1 (um) ponte para 

cada infração desse nível. 

b) Média: falha que causa impacto à execução normal do contrato, sem, no entanto, 

alterar sua finalidade, atribuindo-se de 2 (dois) as 5 (cinco) pontos para cada infração 

desse nível. 

c) Grave: falha que impede a execução normal do contrato, desconfigurando sua 

finalidade, atribuindo-se de 6 (seis) a 10 (dez) pontos para cada infração desse nível. 

16.7. A autoridade competente poderá utilizar o quadro auxiliar abaixo para aplicar as 

sanções administrativas previstas no item 17 deste Termo de Referência, de acordo com a 

pontuação acumulada decorrente das infrações cometidas pela empresa durante a 

execução do contrato, considerando a tabela exemplificativa de infrações contratuais 

constante do 17.1: 

a) de 3 (três) a 5 (cinco) pontos: sanção de advertência; 

b) de 6 (seis) a 7 (sete) pontos sanção de multa de 1% (um por cento) do valor do 

contrato; 

c) de 8 (oito) a 9 (nove) pontos sanção de multa de 2% (dois por cento) do valor do 

contrato; 

d) de 10 (dez) a 11 (onze) pontos sanção de multa de 3% (três por cento) do valor do 

contrato; 

e) de 12 (doze) a 13 (treze) pontos sanção de multa de 4% (quatro por cento) do valor do 

contrato; 

O de 14 (catorze) a 15 (quinze) pontos sanção de multa de 5% (cinco por cento) do valor 
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g) de 16 (dezesseis) a 20 (vinte) pontos sanção de multa de 6% (seis por cento) até 10% 

(dez por cento) do valor do contrato; 

h) acima de 20(vinte) pontos: a sanção fixada na alínea "g", cumulada com: 

h.1. sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Lagoa Grande do Maranhão, por até 2 anos; ou 

h.2. sanção de negativação junto ao cadastro de fornecedores o município e impedimento de 

contratar com o município de Lagoa Grande do Maranhão, por até 5 anos; e/ou 

16.8. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item 

anterior, a Administração poderá aplicar a futura contratada quaisquer das sanções listadas 

no item 19.1, consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

16.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de 

Fornecedores. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 28 de abril 2022. 

~-" Jamesdean Sousa 

Chefe do Setor de Compras. 

Portaria n° 075/2021 - PMLG - GP 
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ASSUNTO: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 

contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios — (cesta básica), 

destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de 

Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Lagoa Grande do 

Maranhão (MA). 

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a instaurar 

processo de adesão à ATA de n° 002/2021-SEDES para a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades do 

município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), oriundo do processo administrativo n° 

0080643/2021, devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme preceitua o art. 38 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 29 de abril de 2022. 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária de Assistência Social e Trabalho 

CPF: 013.650.543-06 
Portaria n°019/2021-PMLG-GP 
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Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

N° 130422.001/2022 

DO: 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

PARA: 

Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: 

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis. 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

CPF: 013.650.543-06 
Portaria n°019/2021-PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CN PJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HtSTÓRiA 

MEMORANDO 

Ao 
MD. Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretário (a) Municipal de Assistência Social e Trabalho 

Senhor (a) Secretário (a), 

PM lAGO~ Gp~ll~E DO M~l1~161h0 ~ MU 

as: -~ -- — 

Após analisar os autos do processo administrativo, averiguei a ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N° 002/2021 - SEDES, do Processo Administrativo n° 0080643/2021, que tem 

como órgão gerenciador a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Lagoa 

Grande do Maranhão — MA, cujo objeto é a eventual aquisição de gêneros alimentícios (cestas 

básicas), de interesse do município de Lagoa Grande do Maranhão — MA, que encontra-se no 

Diário Oficial do Estado, na edição do dia 05 de agosto do ano de 2021, foi constatado que os 

preços registrados na Ata estar abaixo da média estimada através das pesquisas de preços, 

realizada pelo setor compras da Administração Municipal. 

Dessa forma, peço que encaminhe ao Excelentíssimo Secretário Municipal de 

Assistência Social e Trabalho do referido Município, para apreciação da possiblidade da Adesão 

a Ata de Registro de Preços n° 002/2021- SEDES, submetendo-, para devida apreciação. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 02 de maio de 2022. 

(- 

Amó. Ai-v .o Bra o 

Porta ' . ° 021 /202 -GP 

Presidente da C' L 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



PORTARIA N.° 30/2022. 

:A t 

agoa Grande 
Maranhão 

PM LAGOA GRANIE DO MAl O• MA r~:  ~s~ 
RU ~ 

DISPÕE SOBRE A NOVA COMPOSIÇÃO 
DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL), NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do M.aranhão/MA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica e nos termos da Lei Municipal n°215 de 

2017, 

RESOLVE: 

Art. 1° - A Comissão Permanente de Licitação (CPL), a partir de agora passará a vigorar com 

a seguinte composição: 

Art. 2° - A Comissão Permanente de Licitação, do Município de Lagoa Grande do 

Maranhão/MA, terá os seguintes membros/composição: 

I- Pregoeiro: Amós Azevedo Branco, inscrito sob o CPF n.° 045.874.353-41; 

II- Membros: Miriam Soares Campelo Lopes, servidora pública municipal, 

inscrita sob o CPF n.° 802.093.353-00 e Elìabes Lima dos Santos, inscrito sob o CPF n.° 

214.905.048-00; 

Art. °3 - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições contrárias. 

Cumpra-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA, 29 de Abril de 2022. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: 168.948.122-68 

Prefeito Municipal 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA  HiS7ÓRIA 

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO 
CONSULTA AO ORGÃO GERENCIADOR 

À Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social/SEDES - MA 
Paulo Casé Andrade Fernandes Ribeiro 
Secretário de Desenvolvimento Social do Maranhão 

Nesta. 

Senhor (a) Secretário (a), 

ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 002/2021-SEDES, referente ao 
Pregão Eletrônico n° 006/2021 - CSL/SEDES, Processo n°0080643/2021 - SEDES, 
com objeto de Registro de Preços para aquisição de Cestas Básicas de gêneros 
alimentícios, para distribuição à população maranhense economicamente vulnerável. 

Venho por meio desta, consultar V.S.a. sobre a possibilidade de fazermos 
Adesão Parcial à Ata de Registro de Preços n° 002/2021, publicada seu extrato no 
Diário Oficial do Estado, em 05 de agosto de 2021, oriundo do Pregão Eletrônico n° 
006/2021, a fim de satisfazer as necessidades da Prefeitura Municipal de Lagoa 
Grande do Maranhão/MA. 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços supra, justifica-se pela 
agilidade na prestação de serviço, uma vez que a adesão à ata é um processo menos 
moroso do que um processo licitatório comum, como um Pregão, observando que a 
Administração Municipal tem urgência na contratação de uma empresa para aquisição 
de Cestas Básicas. 

Solicitamos ainda que diante da anuência do Órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços n° 02/2021, o qual pedimos, após análise do pedido, LIBERAÇÃO 
TÉCNICA e AUTORIZAÇAO DE ADESÃO para efetuarmos a contratação, tendo em 
vista as necessidades desta Municipalidade solicitante, onde solicitamos, que, caso 
seja positivo a liberação, que seja enviada a seguinte documentação do referido 
processo: 

Minuta do Contrato 
Edital 
Parecer Jurídico (minutas e conclusivo) 
Publicações do Aviso do Certame 
Proposta de Preços 
Ata de Registro de Preços assinada pelas partes 
Publicação da Ata de Registro de Preços 
Adjudicação 

 Homologação 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.33710001-12 
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ANEXO I 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
TOTALR$ 

VALOR 
UNITÁRIO 
TOTAL 

(R$) 

VALOR 
TOTAL(R$) 

1 

KIT CESTA BÁSICA, 
EMBALADO RM CAIXA 
DE PAPELÃO 
RESISTENTE 
(ATENDENDO AS NBR 
14979; NBR NM-ISSO 
536; NBR NM-ISSO 535; 
NM ISSO 2759; NBR 
6738), COM IMPRESSÃO 
COLORIDA DE 
LOGOMARCAS E 
INFORMAÇÕES 
FORNECIDAS PELA 
CONTRATANTE, 
CONSTITUÍDO DOS 
PRODUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS OS 
QUAIS FORMAM 01 
CESTA BÁSICA 

UND 2.500 101,72 254.300,00 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.33710001-12 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - S E D E S 

OFÍCIO Nº 647/2022 - GABINETE/SEDES 

Sim Luis/MA, 05 de Maio de 2022. 

A Sua Senhoria a Senhora 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE - MA 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços no 002/2021- CSL/SEDES. 

Senhora Secretária, 

Em resposta à solicitação oriunda da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE -
MA sobre a concordância da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social - SEDES, 
quanto a adesão à Ata de Registro de Preços nº 002/2021 - SEDES, que trata da Registro de 
Preço para aquisição, por demanda, de 200.000 (duzentas mil) cestas básicas de gêneros 
alimentícios, para distribuição à população maranhense economicamente vulnerável, 

através da adesão a Ata de Registro de Preços N4 002/2021 - CSL/SEDES, Pregão 

Eletrônico Nº 006/202 1 - CSL/SEDES. 

Autorizamos a Carona à Ata de Registro de Preços n2 002/2021, oriunda do Pregão 
Eletrônico n4 006/2021 que tem por objeto aquisição, por demanda, de 2.500 (duas mil e 
quinhentas) cestas básicas de géneros alimentícios. 

Aproveitamos o ensejo para externar protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente, 

J 

O DONAS MENDONÇA CORREA 
Subsecretárid de Estado do Desenvolvimento Social/SEDES 

Rua das Gaiddnias, n° 25. Quadra 01, üairm: Jardim Ranasctnça- Sio Luis — Maranhao 
CEP 65.075.7$0 

Telefale (95)2016-9200 - c-mail` 

Scanned with CamScanner 



Re: Solicitação de Adesão 
De Gabinete SEDES <gabsedes.ma@gmail.com> 

Para <cpl@lagoagrande.ma.gov.br> 

Data 2022-05-0518:11 

Ofício 647 SEDES LAGOA GRANDE.pdf(-278 KB) 

A Sua Senhoria a Senhora 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE - MA 

PM LAGOA GRANJE DD MARA»lAO•Mil 
Fps: 

RUB; 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 002/2021 - CSL/SEDES. 

Senhora Secretária, 

Em resposta à solicitação oriunda da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE - MA, encaminhamos anexo o 

Ofício Nº 647/2022 - GABINETE/SEDES-MA. 

Atenciosamente, 

Gabinete 

SEDES/MA 

Em ter., 26 de abr. de 2022 às 18:02, <cpl@lagoagrande.ma.gov.br> escreveu: 

Boa tarde, 

Segue em anexo. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - S E D ES 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2021-CSL/SEDES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0080643/2021-SEDES. A SECRETARIA DE 

ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES - por intermédio do Pregoeiro 

torna público que realizará licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, na forma da Lei Federal 

n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2019 e do Decreto Estadual n° 36.651 de 05 de 

abril de 2021, do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é o Registro de Preço para 

aquisição, por demanda, de 200.000 (duzentas mil) cestas básicas de gêneros alimentícios, 

para distribuição à população maranhense economicamente vulnerável. Data de 

Recebimento das Propostas: 07/06/2021. Data de abertura: 18/06/2021 às 16h30min. O Edital 

poderá ser acessado através do site: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, Informações: 

Sala da Comissão Setorial Permanente de Licitação, situada na Rua das Gardênias, Quadra 01, 

n° 25 — Jardim Renascença, São Luís (MA), de 2° a 6° feira, no horário de 14h00min as 

18h00min. São Luís (MA), 07 de junho de 2021. Ignácio de Loyola da Silva Pinheiro. 

Pregoeiro da CSL/SEDES. 



PM 1~G0~ ~IAIfJE DO M~RIil11~4 • MI► 

RUB:__,c — 
F Is-  

Processo: 08064:3/2021 

Rubrica: 

ESTADO DU MARANHÃO 

SECRETARIA DF Ls'IPAü() DE DLSY=NV(}LVIR'IE1T3•U SOCIAL 

t'{)'WISS4C)SF:Til4tdA.Lb-F LIC'iTAÇÃU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0080643(2022 - SEDES 
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Constitui objeto desta licitação, o Registro de Preço para aquisição, por demanda, de 

200.000 {duzentas rnìl) cestas básicas de géneros alimerttïcios, para distribuição á 

população maranhense economicamente vulner~vel. 
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ESTADO D4 MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DFSENVOLVIIIME_N1'O SOCIAL 

CO?I 1SSÃO SETORIAL DE I.ICITAÇt+iO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021-- CSL/SEDES 

EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0080643/202? - SEDES 

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCtAI - SEDES, inscrita no CNPJ sob nº 

02.940.097/0001-48, sediada na Rua das Gardênias, 25, Quadra 01, Bairro Jardim Renascença, 

$ao Luis — MA, CEP: 65075-080 por intermédio do seu Pregoeiro designado pela Portaria nº 

230/2020 - GAB/SEDES de 31 de agosto de 2020, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Social /SEDES, publicada no Diário Oficial datado de 03 de setembro de 2020, leva ao 

conhecimento dos interessados que reaiizará às 16h30min {horário de Brasília do dia 

18/06/2021, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, mertiante Sistema de Registro de 

Preços, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

A licitação será regida em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 10,520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Federal nº 1O.024, de 20 de setembro de 2019, das instruções 

Normativas SEGES/MP nª 05, de 26 de maio de 2017 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e no Decreto estadual nº 

36.651 de 05 de abril de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei federal nº 8.66I , de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, bem como as normas aplicáveis ao objeto deste certame. 

Nos casos de divergência ou dtívida entre o texto do TERMO DE RE}EItÊNCIA e o texto do 

EDiTAE, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital, 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preço para aquisição, por demanda, 

de 200.000 (duzentas mil) cestas básicas de gêneros alimentícios, para distribuição à 

população maranhense economicamente vulnerável, 
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1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto ãs especifìcaçóes do objeto. 

2. DO VALOR ESTIMADO 

2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 20.43O.00O,OQ 

(vinte milhões quatrocentos e trinta mil reais}, conforme o orçamento constante do Anexo I —

Termo de Referência. 

3. DO CIiEDENCIAMENTC7 

3.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SIGA, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. Q cadastro no SIGA deverá ser feito no Portal de Compras do Estado do Maranhão, no 

sitio www.cornpras.ma.gov.br_  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do liatante ou de seu representante legal e a presunção de Sua capacidade 

tknica para realiaação das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados thretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

34. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SIGA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassitIcaçáo no 

momento da habilitação. 



PM IAGOd Ga1V0 DO MAR1U6ü0 MU 

FIS:  i€? 

..9 

~ 
LS"1'AllU DO M ARAN1I4C1 

SECRETARIA DIE. ESTADO DF. fl~ SENVOI:V71Y1l,lti"E'{l 5()CEAL 

CüMIS:SÃo SETORIAL DE LICITAÇÃO 

F Is.  
Prol .osso: 008064312021 
Rubrica: 

4. DA PARTICIPAÇÀD DO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no SIGA que deverá 

ser feito no Portal de Compras do Estado do Maranhão, no sítio 

http://www,compras.ma.gov.br/ 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessadas: 

4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2 Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4,2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no brasil cºm poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei nº 5.666, de 1993; 

4.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2,8 Instituições sem fins lucrativos; 

4.2.9 Sociedades cooperativas. 

4.3_ Idos termos do art. 52 do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a} Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

b} De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3J Para os fins do disposto neste item, considera-se tarn iliar o cônjuge, o companheiro ou 

o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 

(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 52, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 

22, inciso III, dº Decreto n.e 7.203, de 04 de junho de 2010); 
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ESTADO DO MARANh1<ÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DL DESE NVOIN1MENTO SOCAI. 

COMISSÃO SETOREAL IlE LICPTAÇ'ÃO 

4.4. Nos termos do art. T do decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução das serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente ptáblico ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante declarará sua condição de micro 

empresa ou empresa de pequeno porte, assinalando também se há alguma restrição relativa 

á regularidade fiscal. 

4.6. Após esse passo, a licitante deverá aceitar o Termo de Habilitação. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante ás 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomttantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado, com indicação de marca e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

doe fornecedor, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2005. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
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5.6. Até a abertura da sessão ptibiica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

S.$. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6,1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, respeitados os prazos nele estipulados, em moeda corrente nacional (R$~, 

COM I4O MÁXIMO 01 (DUAS) CASAS DECIMAIS APÓS A vÍRGULA, em algarismos e por 

extenso e de acordo com as especificações contidas no ANEXO I {Termo de Referência}, 

inclusas todas as despesas referentes á execução do contrato e consignar nos campos 

apropriados considerando o VALOR TOTAL GLOBAL. 

6.1.1. Serão desconsiderados valores ofertados com mais de duas casas decimais após a 

vírgula, valores acima do máxima estabelecido no Edital, englobando liens, devendo o 

licitante corrigir sua proposta, sob pena de ser desclassificado. 

6.2. Descrição do objeto deve ser referente ao produto ofertado pela licitante com a indicação 

da marca e que atenda ás especificações do Termo de Referência, sob pena de não 

classificação da proposta. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada, 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenci rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
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6.4.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n" 8,666, de 1993. 

6.4.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior ás 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de fatºramento dos serviços demandados e executados, 

concornitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 cia Lei n. &665/93 e nos 

termos do art. 63, §2 da IN SEGES/MP n.5/2D17. 

6.5. A empresa é a única responsável peia cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

63.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

6.5. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde á rnédia dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro 

ou â fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 

fins do previsto no subitem anterior. 

6.7, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estebelecidos na legislação vigente. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade çom o que dispõe o Termo de Referência, assumindo a 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem coma de fornecer 
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os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexta. 

6.10. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa} d€as, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11.1 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lx, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA $EsSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aduelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

7.2.1 Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7, 2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7,4 4 sistema disponibilixará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR DO ITEM. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pata 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.8 Não haverá intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 

aos lances interrnedlários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

7,10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1.0 (DEZ) MINUTOS e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

711 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(DOIS) MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prºrrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identifcaçáo do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão ptTlica será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 Q critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste 

Edital e seus anexos, 

7.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 20005, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 7015. 

7.22 Nessas condições, as propostas de ricroemprecas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A empresa mais bem classificada nos termos da item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 
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7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mïcroempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3, § 2°, da Lei nº 8.665, de 1933, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

7.26.1.1 Prestados por empresas brasileiras; 

7,26.1.2 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.26.1.3 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçáo_ 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8. DA ACE#TABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta class€ficada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 99 do art. 26 do Decreto n. 10,024/2019. 

8.2 Caso haja necessidade, a análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser 

realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo 

licitante em relação á sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.2.1 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, contado da solicitação do 

pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada peio 

Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

8.2.2 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

desde que não contrariem exigências legais. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

Vil-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.3.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidas neste edital; 

8.3.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.3.3 Não apresente as especificaç6es técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.3.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU-

PlenMio), percentual de descanto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível; 

8.3.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

8.3.4.1i for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
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insuetos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou ã totalidade da remuneração. 

8.3.4.1.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do 

artigo 43 da Lei n" 8.656, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo Vil-A da 

IN 51rGESJMP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta_ 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exeq uibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 0 Pregoeiro poderá convocar º licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

5.6.1 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 

de custo readequadas com o valor final ofertado. 

87 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.8 0 Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insuetos 

e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
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8.0 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço. 

8.9.1.1 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.9.1,2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.1O Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeta, 

8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12 I4avendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.14 Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto ã existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 



~ — Fls•  ~~
Processo: 0080643f2021 

Rubrica 

ESTA IX) DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO  SOCJAiI, 
CC)MESSÃí) SETORIAL I3E LICITAÇÃO 

a} SIGA; 

bj Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido peia Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia,gov.br/ceisy;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.~us,br/rmorobidadeadm/çonsultar requerido. 

~j• 

dj Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/} 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° &429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9,1.2,1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o Licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate flcto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2005, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do e-fornecedor do Portal de Compras do Estado do Maranhão, nos documentos por 
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ele abrangidos, em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 

econômica financeira e habïlitação técnica. 

9.3.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do e-

fornecedor do Portal de Compras do Estado do Maranhão para que estejam vigentes na data 

da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação daproposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

9.3.2 0 descumprimento do subiteni acima implicar a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, 

sob pena de inabilitação, 

9.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9,b Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da flui, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprºvadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRP/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.8 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.9 Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, observar-se-á ao art. 28 da Lei 8.666/93, que 

segue: 
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9.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.2 Em se tratando de Microernpreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da 

autenticidade no sitia www.portaldoempreendedor.gov,br, 

9.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

com probatório de seus administradores; 

9.9.4 Inscrição no Registro público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.5 No raso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.9.6 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou saciedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

99.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.10 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.10,1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJJMF, 

notadamente através do Cartão de Identificação da Pessoa Juridica ou outro documento 

equivalente; 

9.10.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa 

da União e Previdenciária, expedida pela Receita Federal do Brasil; 

9.10,3 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- CRF-

FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal; 

9-10,4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (Lei nº 12.440, 07/07/2011} para 

comprovar a inexistência de débito inadimplido perante a Justiça do Trabalho do 
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com data não anterior a 9OJnoventa) dias da data da convocação do licitante, sendo também 

aceito o prazo de validade expresso na própria certidão; 

9.1 L2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 {trás) meses da data de apresentação da proposta; 

9.11.2.1 Nº caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da saciedade; 

9.11.2.2 As Microempresas (ME), Empresas de PegtEeno Porte (EPP) e 

Micraempreendedores individuais (MEl), que demonstrem esta condição, ficam dispensadas 

do cumprimento da apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, nos 

termos do art. 13 da Lei Estadual na 10,403/2415, limitada apenas ao item cuja participação 

neste seja exclusiva. 

9.12 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

9.12.1 Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas) 

jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante tem aptidão para o 

desempenha de atividade pertinente com o objeto deste Pregão. 

9.12.2 Atestados (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

do Termo de Referência em características, quantidades e prazos. 

9.12.3 O (s) Atestado (s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e 

endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, 

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 

completo e cargo/função. 

10. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

10,1 Após avaliação pelo Sr. Pregoeiro dos documentos de habilitação, a licitante que tiver o 

menor preço após a fase de lances, deverá ser convocada para em até 24 (vinte e quatro) 

horas apresentar uma unidade de cada item do respectivo lote a que concorrer, para que seja 

realizada análise quanto aos padrões de qualidade e desempenho dos produtos ofertados, 
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sob pena de desclassificação; 

10.2. Em 48 (quarenta e oito) horas a comissão de avaliação procederá a análise dos produtos 

ofertados; 

14.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não forjem) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segunda classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência; 

10.4. Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

10.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 03(três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento; 

10.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ónus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBI E HABILITAÇÃO; 

11.1 Em reiaçãfl às licitantes cadastradas no sistema integrado de Gestão Administrativa —

SIGA, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica e à 

regularidade fiscal e trabalhista. 

11.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante este}a com alguma documentação vencida )unto ao SIGA. 

11.3 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou ria hipótese de se encontrar vencida no referido sistema o licitante será convocado 

a encaminhar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas 

ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § le da LC n4 123, de 2006. 
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11,4 A existëncia de restrição relativamente â regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editai. 

11.5 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de 

habilitação. 

11.6 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existêncla de alguma 

restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.7 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

11.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

11.9 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

11.10 Exceto se existir dúvida fundada quanto á autenticidade ou previsão legal, fica 

dispensado o reconhecimento de firma e a autenticação de cópia dos documentos expedidos 

no País e destinados a fazer prova junto a órgãos e entidades do Poder Executivo. 

11.11 A apresentação de documentos pelo licitante poderá ser feita por meio de cópia 

autenticada, dispensada nova conferência cºm a documento original. 

11.12 A autenticação de cópia de documentos poderá ser feita, por meio de cotejo da cópia 

corn o documento original, pelo servidor público a quem o documento deva ser apresentado. 

11.13 Constatada, a qualquer tempo, a falsificação de firma ou de cópia de documento 

público ou particuiar; o órgão ou a entidade do Poder Executivo considerará não satisfeita a 
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exigência documentai respectiva e, no prazo de atê cinco dias, dará conhecimento do fato á 

autoridade competente para adoção das providências administrativas, civis e penais cabíveis. 

31.14 Se a licitante for á matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a 

licitante for â filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 

documentos que, pela natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz. 

x115 O licitante deverá declarar em campo próprio do Sistema que inexistem fatos 

impeditivos da sua habilitação, sendo facultada a apresentação da declaração original_ 

11.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

11.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

11.18 Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

12. E10 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e através do e-

mail: csl.sedes@gmaiicom, e deverá: 

111.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante iegaL 

12,1.2 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor; 

12.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento, 
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12.2. A proposta finai deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso. 

12.2,1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza a julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

e trabatista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 
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13.2, 2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

13.2.2.1. Além do estabelecido no subitem anterior, a não manifestação do interesse em 

recorrer da decisão em campo próprio disponibilizado pelo sistema, importará na decadência 

do direito de recorrer e acarretará o não recebimento do recurso. 

13.2.3 Urna vez admitido o recurso, º recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarraaães também pelo sïstema eletrônico, em 

outros trés dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses. 

13.3. d acorhimento do recurso invalide tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam, 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2,1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
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14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no e-

fornecedor do Portal de Compras do Estado do Maranhão, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Na havendo manifestação de recurso, º Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 

objeto da licitação à proponente vencedora e submeterá o processo à apreciação da 

autoridade superior, que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatário. 

15.2- Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente 

a adjudicação e homologação da licitação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Após a publicação da homologação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, 

se houver, as empresas classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 

S (cinco) dias úteis, independentemente de convocação, para comparecerem perante a 

Secretaria de Estado do desenvolvimento Social - SEDES (Orgão Gerenciador) para assinar a 

Ata de Registro de Preços (ANEXO VI). 

16.1.1. 0 praza para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado ern caso de 

interesse público a ser devidamente justificado pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Social - SEDES nos autos do processo para registro de preços. 

16.1.2. facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de c€assificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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16,2. A recusa injustlficada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, 

caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as sanções 

previstas no item 23 deste Edital. 

16.1.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 

remanescentes_ 

16.12. Na sessão de reabertura, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 

obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido 

preço melhor. 

16.2. A Ata de Registro de Preços (ANEXO VI) será firmada entre o Estado do Maranhão, 

representado pela SEDES, e as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas as classificadas 

para formação do cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos Órgãos 

Participantes. 

16.3.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data 

de sua publicação no Diária Oficiai do Estado do Maranhão. 

15.4. A Ata de Registro de Preços não obriga a SEDES a firmar as contratações que dela 

poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos 

veículos, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

16.5. Será admitida a Adesão a Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação por órgãos 

da Administração pública direta e indireta não participante deste certame. 

17. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. 0 fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 
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17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo á SEDES 

(órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

by Frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

17.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa, respeitada a legislação relativa às lieitaçõe5. 

18. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

18.1.O fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Social (órgão gerenciador), quando: 

a) Descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço 

registrado; 

b) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-5e superior àqueles 

praticados no mercado; 

e) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n 8.666/93 ou 

rio art. 79 da Lei Federal nº 10.520/2002; f) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso 
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fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e 

justificado por razão de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei federai r 8.666f93, 

ou a pedido do fornecedor. 

18.1.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da SEDES assegurados ao 

beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" e "e" do item 17.1, o 

contraditório e a ampla defesa. 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. A partir da sua assinatura o contrato terá vigência, a partir de sua ass€r~atura, até 31 

de dezembro de 2021, admitindo-se a prorrogaçáo conforme legislação vigente. 

19.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

Solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3. A empresa vencedora, após homologação do procedimento licitat6rio, será convocada 

pelo Setor competente para assinatura do contrato mediante condições estabelecidas 

previamente no instrumento convocatório. 

19.4. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei nº 8.666/93, a legislação de proteção 

e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratas e as disposiçães de direito privado. 

29.5. Na hipótese da empresa vencedora não assinar o contrato no prazo e condiçães 

estabelecidas, a remanescente, terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo ser 

negociada ainda a obtenção de melhor preço, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista 

em lei. 

19.6. Os termos do futuro contrato vincular-se-ão estritamente ás regras do Termo de 

Referência, do edital e seus anexos, e, ao conteúdo da proposta do licitante vencedor. 

19.7. Para assinar o contrato, a empresa vencedora deverá comprovar a manutenção das 

condiçães de habilitação exigidas na licitação, devendo observar o disposto no Decreto 

Estadual 21.178/2005, caso tenha sede no Estado do Maranhão, 
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19.8, A contratação fita condicionada á consulta prévia ao Cadastro Estadual de 

inadimplentes - CEI, a fim de que seja verificada a regularidade da empresa beneficiária, 

conforme exigência do artigo 6" da Lei Estadual n° 5.690/19% e do artigo 5 do Decreto 

Estadual n° 21331/2005. 

19.9. AS EMPRESAS SEDIADAS NO ESTADO DO MARANHÃO, fica condicionada a prévia 

comprovação de regularidade ou certidão negativa de débito para com a Companhia de Águas 

e Esgotos do Maranhão - CAEMA, a celebração de qualquer contrato, convénio, acordo ou 

ajuste firmado por pessoa física ou juridita com a administração pública estadual, direta ou 

indireta, empresa, sociedade de economia mista ou fundações. 

19.10. A empresa que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a 

execução do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

19,11. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida â empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

19.12.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8-666, de 1993; 

19.112 A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

19.11.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Leí nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

19.12. Previamente á contratação a Administração realizará consulta ao e-fornecedor do 

Portai de Compras do Estado do Maranhão para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Publica, bera cama ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 25 de abril de 2018, e nos termos do art. 6, Ill, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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19.12.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no e-fornecedor Portai de Compras do Estado do 

Maranhão, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

19.12.2 Na hipótese de irregularidade do registro no e-fornecedor do Portal de 

Compras do Estado do Maranhão, o contratado deverá regularizai a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

19,13. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

19.14. Na hipótese de o vencedor da Licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominaçiïes legais cabfveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos req uisitos para haL,ílitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

20. DO RECEB1ME111TO DO OBJETO E DA FISCAUZAÇAO 

20.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

21. DAS OBRIGAÇ~}ES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.,1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

22. DO PAGAMENTO 
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22.1. 22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo l 

deste Edital. 

Z3. DAS SANÇÕES ADIVIIINlSTRATIVAS 

23,1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 5.666, de 1993 e da tel nº 10.520, 

de 2002, a contratada que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

b} Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato, 

d) Comportar-se de modo inidõneo; 

e} Cometer fraude fiscal; 

f) [Vão mantiver a proposta. 

232 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficarã 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 

23.3 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejui2os 

significativas para a Contratante; 

23.4 Muita moratória de O,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor do contrato, até o limite de 3O (trinta) dias; 

23.5 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

23.6 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional ã obrigação inadimplida; 

23.7 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

23.8 Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até cinco anos; 

23.9 Declaração de inidºneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

23.10 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lii e IV da Lei nº 8$66, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

23.11 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

23.12 Ten#iam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

23.13 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

23.14 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente, e no que couber, a Lei 

nº 9.784, de 1999. 

23.15 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causadó à 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

24. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AU EDITAL 

24.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da Sessão Pública, exclusivamente através 

do e-mail cstsedesi'gmall.Com nos termos do art. 23 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

24.2. Não serão considerados pedidos de esclarecimentos que não forem enviados 

exclusivamente através de forma eletrônica. 

24.3. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento convocatório, em até 3 (três) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, nos termos do art. 24 do Decreto 

Federal nº 10-024/2019. 

24.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatºrio deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
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sessão pública, exciusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

24.5. A impugnação deverá ser dirigida ao pregoeiro, envidada exciusiivamente através do 

e-mail csLsedes@igmail.com, nos dias e horário de expediente, sob pena de não 

conhecimento da impugnação. 

24.6. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessados, das condições nele 

estabelecidas. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

251. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasilia — DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

r- 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciphnadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que nãio comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ata, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25,10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. 0 Edital está dispºnibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico csl.sedestr~gmaiLcom.

25.12. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência e Planilha de Preços; 

ANEXOU - Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento ás Exigências de 

Habilitação 

ANEXO UI - Declaração de Cumprimento do Artigo 7, Inciso XXXIII da Constituição 

Federal; 

ANEXO IV - Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, 

Previdenciária e de Segurança do Trabalho; 

ANEXO V - Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo da Habilitação; 

ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VII - Minuta do Contrato Administrativo. 

São Luis (MA), 07 de junho de 2421. 

IGNÁCIO DE LOYOLA 

Pregoeiro da SEDES/MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021- CSL/SEDES 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

TERMO DE REFERENCIA PARA REGISTRO DE PRELOS PARA AQUlsl.ç44 DE CESTAS BÁSICAS 
DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA DISTRIBUICÃO A POPULACÁO MARANHENSE 

ECONOMICAMENTE VULNERÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATANTE 

Entldade: Secretária de Estado do Desenvolvimento Social — SEDES 

Endereço: Rua das Gardênias, nº 25, Qda.01— Jardim Renascença 

CEP; 65075-080 

Cidade: São Luis 

Estado; Maranhão 

2. FUNDAMENTAÇ►k0 LEGAL DA CONTRATAÇÃO E DA liUIODAUDADE 

2,1 A licitação para a contratação do objeto deste Termo adotará a modalidade Pregão 

Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regido pelas disposições da Lei Federal 14.520, de 

17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 3.555, de OS de agosto de 2040, da Lei nº 123, de 14 

dezembro de 2006 e subsidiariamente peia Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, 

tomo tambem amplia o universo dos potenciais licitantes, Desse modo, entende•se que o 

interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante a advçao dessa modalidade. 

3. DO OBJETO 
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3.1 Constitui objeto deste Termo de Referência o registro preço para aquisição, por 

demanda, de 200.000 (duzentas mil cestas básicas de géneros alimentícios, para distribuição 

à população maranhense economicamente vulnerável. 

3.2 A quantidade dos materiais indicada no Termo de Referência é apenas estimativa de 

consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Qrgãº Contratante, podendo ser 

utilizada no todo ou em parte. 

4. DA CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Estado do De5envolvimento Social - SEDES tem sob sua 

responsabilidade a coordenação e operacionalização das políticas públicas de Assistência 

Social e Segurança Alimentar e Nutriciºnal, assessorando e supervisionando as ações dirigidas 

à criança, ao adolescente, ao jovem, ao idoso, às pessoas com deficiência e suas famílias; com 

o objetivo de proteger e contribuir para a inclusão e promoção social dos segmentos 

populacionais vulneráveis peia pobreza e exclusão social, com respaldo na Lei ne 8.742 de 

07/12/1993 - i.ei Orgânica da Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei n° 12.435 de 

O6/O7/2O11, bem como na Lei Estadual ne 8.541/2OO6 alterada pela Lei n. 1O.152/2O141, Lei 

Orgânica de Segurança Alimentar e Nutritional — LOSAN, que dispõe sobre o Sistema de 

Segurança Alimentar e Nutricional do Maranl'ião, para garantia do Direito Humano à 

Alimentação Adequada - ©HAA. 

Fundamentada na intervenção a partir dos três níveis de Proteção Social, a Proteção 

Social Especial tem como objetivo principal contribuir corn a prevenção de agravamentos e 

potencialização de recursos para o enfrentamento de situações que envolvam risco pessoal e 

social, violência, fragilização e rompimento de vínculos familiares, comunitários e/ou sociais_ 

Nº tocante a Proteção Social Especial de Alta Complexidade, esta objetiva ofertar serviços 

especializados com vistas a afiançar segurança de acolhida a indivíduos e/ou famílias 

afastados temporariamente do núcleo familiar e/ou comunitários de origem, onde está 

incluso Serviço de Proteção em Situação de Calamidades Públicas e de Emergências. 
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Neste sentido, em conformidade com a ãipificaçãa Nacional de Serviços 

Socioassistenciais {Resolução n° 109/2009-CNAS), este Serviço, promove apoio e proteção à 

população atingida por situações de emergência e calamidade pública, com a oferta de 

alojamentos provisórios, atenções e provisões materiais, conforme as necessidades 

detectadas. 

No Maranhão, um fator que acaba causando calamidade e emergência, em vários 

municípios, no período de janeiro a julho, são as chuvas intensas que provocam diferentes 

desastres naturais como deslizamentos e enchentes, deixando famílias e indivíduos 

desabrigados, com perda de bens duráveis e não duráveis, especialmente as comunidades 

ribeirinhas. 

Alem disso, assola em nosso pais e infelizmente no Estado do Maranhão a Pandemia 

da COVID 19, com o alto índice de infecção e com o sistema de atendimento na rede de saúde 

com demanda crescente a cada dia. 

Junto a esse contexto de saúde, as famílias, em especial, as que se encontram em 

situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar grave, passam por inúmeras 

dificuldades, dentre elas a questão do provimento de necessidades básicas, como a 

alimentação. 

For isso a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social -- SEDES, que tem como um 

dos papéis organizacionais atender, em conjunto com os Municípios, as ações assistenciais de 

caráter de emergência com ocorrência de situações de calarnidade pública, elabora termo de 

referência para aquisições de cestas básicas para serem doadas as famílias e indivíduos 

atingidos pelas fortes chuvas, bem como, as famílias em situação de vulnerabilidade social e 

insegurança alimentar, atendidas pelas entidades sócioassistenciais da Grande Ilha de São 

Luís, cadastradas no banco de Alimentos. 

Logo, considerando o alto índice de insegurança alimentar do Estado, a situação de 

calamidade de comunidades atingidas pelo forte período chuvoso e o acirramento da 

Pandemia da COVID 19, esta SEDES identífica a necessidade de adquirir Cestas Básicas para 

atendimento das demandas apresentadas pelos municípios, em virtude das enchentes e 

deslizamentos, com o objetivo de contribuir com as garantias minimas às pessoas em situação 

de riscos e vulnerabilidades sociais e econômicas, causadas pelos motivos aqui descritos. 
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Justifica-se a opção a opção pelo Sistema de Registro de Preços — SRP para a presente 

licitação, por ter como um de seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois 

diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, 

nem mesmo de utilização dos quantitativos totais estimados. O SRP constitui um importante 

instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

Em sïntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de 

compras, maior flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito orçamentário 

futuro, eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo 

exato e necessário para atender ás necessidades da administração, reduzindo assim o 

desperdício de materiais em estoques desnecessários, atendendo às necessidades da 

administração na quantidade certa e no momento exato, além de permitir maior agilidade nas 

contratações, coadunando com o objetivo da pretensa contratação. 

A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 

entidades da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório 

("Carona"), mediante prévia consulta à SEDES para adesão, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor 

S. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID 
QUANT 

ITEM 
QUANT 
TOTAL 

VALOR 
UNT 
ITEM 

VALOR 
UNT 

TOTAL 

VALOR TOTAL 

i 

Kit Cesta Básica. Embalado em 
caixa de papelão resistente 

(atendendo as NBR 14979; NBR 
NM-ISO 536; NBR 6737; NBR 

NM-ISO 535; NM-ISO 7759; NBR 
673$}, com impressão colorida 
de logornarcas e informações 
fornecidas peto contratante 
CONFORME ARTE ANE7(AAO 

TERMO DE REFERÊNCIA), 

constituído dos produtos abaixo 
relacionados, os quais formam 

a1 Cesta Básica, 

UND - 200.o00 
R$ 

79,70 
R$ 

142,15 
R$ 

20.430.000,00 
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02 Kg - AÇUCAR, Contendo 

t sacarose, originário do suco da 
cana, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, de 
parasitas e detritos animais e 

vegetais, contendo 

aproximadamente 99,2% de 

Glicídios. Em embalagem de 1kg. 

PCT 2 208.000 
R$ 

4,20 

#T$ 

8,40 

R$ 

1.680.000, 00 

02 Kg - ARROZ, Aguthinha tipo, 
longo fino, beneficiado, polido, 

procedência nacional e ser de 
safra corrente, limpo, grãos 

inteiros mínimo de 90%, umidade 
máxima de 14%. Selecionado 

eletronicamente grão por grão, 

nçao sendo necessário lavar e 
nem escolher pata sua 

preparação- Produto natural sem 
adição de elementos quimicos 

(agrotóxicos). Em embalagem de 
1KG. 

PCT 2 200.000 
R$ 

6,73 
R$ 

13,4fi f 
R$ 

2.692,{100,00 

1 PACOTE (400G) BISCOITO 
DOC€, TIPO MAISENA em 

embalagem dupla proteção ou 

protetores internos 400g. 

PCT 1 200.000 
R$ 

5,46 
R$ 

5,46 
R$ 

1.092.000,00 

2 PACOTES (250G) DE CAFÉ: com 

seio da ABIC, produto 
devidamente selecionado, 

beneficiado, torrado e moído- 0 

produto deve estar dentro das 

normas legais e apresentar uma 
composição centesimal 

aproximada de 5g de proteínas, 
1,7g de lipídios e 13.4g de 

glicídios, 

PCT 2 200.000 it$ 
5,48 

R$ 
12,95 

R$ 

2.590.000,00 

1 PACOTE DE 3KG DE FEláAO 

CARIOCA: feijão tipo 1, natural, 
novo, constituído de no mínimo 

95% de grãos inteiros e 
correspondente á variedade no 
tamanho e cor. Maduros, limpos 
e secos. A composição centesimal 
aproximada deverá ser: proteínas 
= 22g; lipídios =1,6g e gticídios = 

60,8g. Será permitido o Limite de 

2% de impureza e materiais 
estranhos, obedecendo á portaria 

161 de 24/07/87 — MA- De 

PCT 1 200.000 
R$ 

9,46 
R$ 

9,46 
R$ 

1. 892 ,000,00 



PMII►G4Af~~~~~'M

Fl .  

Processo_ 008064312021 

Rubrica:

ESTADO DO MARAN1IÃO 
SECRETARL4 DE ESTADO DE .OE5KNVOLV1MENTO 4OUAL 

toM1ussAo SETORL4t. DE LifC'ITAÇitO 

procedência nacional e ser de 
safra corrente. isento de mofo, I I 

I de odores estranhos e de 
substâncias nocivas.

O1 PACOTE DE 400G DE LEITE EM

J , Pó INTEGRAI. - I ¡ I 
I CARACTERÍST4CAS: pó fina I I I ¡ I 

I uniforme sem grumos, isento de ¡ R a R I 
11.6 I partículas estranhas, de cor PCT I 1 200.000 1 $ $ 

I branca amarelada com odor e I I I ].5,79 1 15,79 13.158.000,00 I
I I sabor suave, não acido, não I I I I I I rançoso, sem odores estranhos, I 1 I I I I 

_semelhante leite fluido. 
01 PACOTE DE SOOG DE ~ I 

I Ii~ I I
I 

MACARRÃO SEMOLADO. 
I 

1 I Ï 

I 

I 

I Ingredientes: Sêmola de triga 
¡ enriquecida com ferro e ácido I I I I I I 

I fálico (Vitamina B9} e corantes I I I 
I R 

I R I 
I 

1 1.7 I naturais (cúrcuma e urucum} ! PCT I 1 1200.00D 
I 4,94 1 4, I R$ 988.000,00 I

contém Gluten. O produto deve I I I 

II I ser fabricado corn matéria prima I I I I I I 

I de qualidade, isenta de matéria I I I I lI I 

l I terrosa, parasitos e em perfeito I I I I I l 
estado de conservação. _  

I 
 L

01 PET DE 900ML DE ÓLEO I J — —

I I VEGETAL ALIMENTÍCIO: em I I I I I I 
I embalagem de 940 mi originário I I I I R$ I R$ I R$ 

1.8 I 
de algodão, soja, milho ou 

I 
UNO 

I 
1 120i1F.00O 

1
11.57 1 11,57 2.314.000,00 

girassol, 

I 

I I girassol, produto refinado e de 
L I  acordo dom os padrões legais. 

I 
I

I 01 PACOTE DE 1KG DE SAL I ~—
I I REFINADO E IODADO: I I I I I 

I Primeira qualidade de, formulado f I
I a partir de matéras primas I I I I I I I selecionadas, sendo de primeira I I 

I I qualidade, ou seja, não deverá I I I 
1 1.9 contei substâncias estranhas á cr I 1 11oo.000 I 

R$ R$ 
I RS 316000,00

1,58 I 1,55 Í 

~ 
1 

I sua constituição normal, ou seja, I I I 
isento de matérias terrosas e I 

I parasitas, não podendo estar I I 
I I úmida, fermentada ou rançosa,

devendo obedecer à legislação 
I I _  vigente.  

02 LATAS DE SARDINHAS EM I I— I I ! I 
I I CONSERVA DE 125G: eviscerados I I 

e 200.000j
R$ I R$ I R$ I 

11.10 ' descamada mecanicamente, I LATA I 2  5 05 1 10,09 12.018.000,40 I li~rre de nadadeiras, cauda e 
I 

I ¡ I 
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ao natural. Liabarado com 
matéria prima em perfeito estado 

de conservação e higiene, 

submetido a processo 
 tecnológico adequado. 

_ _ 

1.11 

01 PACOTE DE FARINHA DE 

MANDIOCA TORRADA FINA, 

branca, embalada em pacote 

plástico, transparente, limpo, não 
violado, resistente que garantam 
a integridade do produto até o 

consumo, acondicionados em 

pacote de 1kg. A embalagem 

deverá conter externamente os 
dados de identificação, 

procedência, informações 
nutricionais, número de lote, 

data de fabricação. 

PCT 1 200-000 
R$ 

fi 08 

II$ 

6,08 

R$ 

1.216.000,00 

1.12 

01 PACOTE DE 500G DE FLOCÃD 

DE MILHO: Flocos de milha 

graúdos produaido pela 
torrefação, flocos feitos de grãos 

de milho. 

PCT 1 200.000 
R$ 

7'37
R$ 

2,37 
R$ 474.000,00 

6. DO VALOR ESTIMADO 

6.1. O valor estimado para aquisição do objeto do presente Termo é de R$ 20.430.000,00 

(vinte milhões quatrocentos e trinta mil reais) para registro de preços visando a aquisição do 

objeto do presente Termo e teve como parâmetros os preços constantes com base em 

pesquisas de mercado realizada peio setor demandante da Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Social/SEDES. 

7. DA QUALIFICAÇÃO TECNIGA 

7.1 Para efeito de comprovação de sua qualificação técnica a participante deverá apresentar 

atestado(s) J certidão(ões) de capacidade técnica, expedido(s) par pessoa(s) jurïchca(s) de 

direito público ou privado, que comprove(rn) que a licitante executou ou está executando 

objeto semelhante ou de mesma natureza, compatíveis em características; 
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7.2 O(s) atestado(s) J certidão(ões) deverá (ão) ser apresentado (s) em papei timbrado da 

entidade(s) atestadora(s), em original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por 

autoridade(s) ou representante(s) de quem o(s) expediu, devendo o(s) documento(s) conter 

o nome, CNPJ, o endereço e telefone. 

7.3 Caso o documento não seja apresentado conforme exigem os itens acima, a Secretaria 

poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

7.4 Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o Secretaria tomará as providências 

cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar outros 

procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar 

as medidas necessárias. 

7.5 É indispensável que o Atestado de Capacidade Técnica apresente informações tangíveis, 

ficando vedada a apresentação com informações genéricas, tais como_ ter fornecido os 

materiais/produtos a contento. Essa exigência é necessária para que, na ocasiao da análise do 

documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento 

eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

8. DA GARANTIA 

8.1 0 Licitante vencedor ficará obrigado a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, 

1s expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem imperfeiçôes, vícios, 

defeitos ou incorreções decorrentes de fabricação ou aia execução do contrato, no prazo 

máximo de 15(quinze) dias corridos, contados da data do recebimento de notificação escrita 

necessariamente acompanhada do Termo de Recusa de Materiais/Bens. 

9. DO PRAZO, LOCAL E CCMIDiÇØES DE ENTREGA 

9.1 Os bens objeto desta aquisição deverão ser entregues em toda a região do Estado do 

Maranhão, em local acertado previamente pela contratante, e o praza de entrega não deverá 

ser superior a O5 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, 

podendo ser, excepcionalmente, prorrogado, desde que a interessada formalize o pedido, por 



,...,.... 

Fis, 

Processo: 008064312021 

Rubnca: 

i[;STAD[') DA MARANHÃO 

SECRETARIA DI; ESTADO I)iF DFSF,NYOL4'IR'IENTO SOCIAL 

COMISSÃO SETOR I A L DE LICITAÇÃO 

escrito, e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força 

maior, observado a previsão legal e obedecendo as regras que constam neste Termo de 

Referência. 

9.2 A contratada deverá contatar a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, no 

horário das 13:0Oh ás 19:00b e em dias úteis, para informar com antecedência minima de 24 

horas o dia e a hora prevista da entrega. 

9.3 O objeto licitado entregue em desconformidade com o especificado no instrumento 

convocatório ou o indicado na proposta será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso, 

e a CONTRATADA será obrigada a substitui-lo no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 

data do recebimento de notificação escrita necessariamente acompanhada do Termo de 

Recusa de Materiais/Bens, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 

9.4 Essa notificação interrompe os prazos de recebimento e de pagamento até que a 

irregularidade seja sanada. 

9.5 Quando a recusa for parcial, serâ estabelecido um prazo de um a três dias úteis para a 

substituição da nota fiscal por outra contendo apenas os itens aprovados pela Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento Social/SEDES. 

9.6 A CONTRATADA deverá retirar o material recusado no momento da entrega do material 

correto, 

9.7 O meio de transporte e o acondicionamento dos produtos devem ocorrer em padrões de 

qualidade que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas a 

vibrações ou pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a 

evitar danos aos objetos transportados. 

9.8 O transporte, carga e descarga dos produtos, assim como a montagem (quando 

necessária), serão de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora. 

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

10.1 O objeto da presente licitação será recebido da seguinte forma: 

10.1.1 Mediante Termo de Recebimento, imediatamente após a entrega, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
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quantidade do bem ou produto. A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social/SEDES 

emitirá o Recebimento Definitivo, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal, 

11. OA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

11,1 4 acompanhamento e a fiscalização do objeto da futuro contrato serão exercidos por 

meio de um representante denominado Fiscal) ou um substituto, designados pela 

contratante mediante portaria, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 

execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 

surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou 

defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência ao contratado, conforme determina o 

art. 67, da Lei nº 8.666/1993. 

11.2 A fiscalização do objeto do contratado será realizada por quem a autoridade competente 

indicar, pode este ser modificado a qualquer tempo, no interesse da Administração. Tal fato 

deverá ser comunicado ao contratado. 

21.3 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 

cºrresponsabilidade da cºntratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes, 

11.4 Cabe ao contratado atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer 

exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso 

decorra qualquer ônus extra para a contratante, não implicando essa atividade de 

acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade do 

contratado, que é total e irrestrita em relação à execução da objeto, inclusive perante 

terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 

desconformidade observada na execução do ajuste/contrato. 

11.5 0 objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e 

das especificaçnes estabelecidas pelos órgãos competentes, sendo que a inobservância desta 

condição implicará a sua recusa, #sem fomo a sua devida adequação/substituição, sem que 

caiba ao contratado qualquer tipo de reclamação ou indenização. 
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U.6 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato seráo 

encaminhadas a autoridade competente da contratante para adoção das medidas 

convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 67 da Lei n2. 8.666/93. 

11.7 Caso seja necessário, um representante da CONTRATADA poderá ser convocado para 

acompanhar o recebimento dos materiais, sendo a conferência efetuada na presença de 

testemunhas em caso de não comparecimento. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 Observado à forma de fornecimento acima mencionada e as regras sobre o recebimento, 

o pagamento será efetuado em moeda corrente nacional por meio de Ordem Bancãria em 

nome da empresaflristituição vencedora, em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 

NOTA FISCAL, que depois de conferida e atestada pelo setor responsável (fiscal/gestor do 

contrato) a encaminhará para a devida liquidação junto ao setor competente, com prévio 

empenho, para posterior crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas ás 

condições estabelecidas, devendo o contratado, na oportunidade, estar cadastrado no 

SIAGEM. 

12.2 Na ocasião de cada pagamento, a contratada fica obrigada a apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 

União e Previdenciária; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS ̂  CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da Estadº; 

e) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais; 

f) Certidão Negativa da CAEMA e demais exigências previstas no Edital. 

12.3 Constatada a situação de irregularidade da contratada, a mesma será notificada, por 

escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo exequível 

fixado pela contratante, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob 

pena de anulação da contrataçãojrescisão contratual. 
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12.4 Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal/fatura por incorreção e/ou rasuras, ou 

por data expirada das certidões acima solicitadas, a prazo de pagamento contará a partir da 

data de reapresentação da(s) mesma(s). 

12.5 Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação, em virtude de penalidade imposta á CONTRATADA ou inadimp!ëncia contratual, 

inclusive quando for constatada divergência ou irregularidade na documentação apresentada_ 

13. DA V4GENCIA DO CONTRATO 

13.1 O prazo de vigência do Contrato firmado em decorrência da licitação, será de 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua assinatura, sem prejuízo do disposto no art. 57, § 1, da Lei na 

8.666/1993, ou após a entrega integra! do objeto a ser licitado, tendo como termo inicial do 

contrato a sua assinatura. Não obstante isso, enquanto não emitida a Ordem de 

Fornecimento, o prazo de execução do contrato ficará sob condição suspensiva, mantendo 

exigíveis as demais cláusulas contratuais, 

13.2 A vigência acima mencionada pode ter prazo inferior, desde que, antes do seu decurso 

total, a contratada tenha executado o contrato de forma satrsfatária, e todas as obrigações de 

responsabilidade da contratante tenham sido cumpridas. 

13.3 Os materiais/produtos objeta deste Termo de Referência deverão ser entregues de 

forma integral e imediata, a contar da emissão da Ordem de Fornecimento emitido pela 

SEDES. 

13.4 Embora a forma de fornecimento deva ser de forma integral, no decorrer da execução 

do contrato esta pode ser alterada a critério da Administração e desde que cause prejuízo a 
Contratada e não prejudique a execução do contrato. 

13.5 O fornecimento deve obedecer ainda às especificações do objeto, bem como todas as 

outras condições previstas neste Termo de Referência. 

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

14.1 DA CONTRATADA 



~~ tdGOd ~ld!(JEDD N,t~Mid8~M1► 
._._ 

RUB:  ^ f i$. 
Processo: 008064312021 
Rubrica: 

ESTADO DO MARÁAiltÁo 
SRCRETdRTA DE J STADU DT DESEIrTYOLV7IVYFT[} Síf[:1sAL 

CUl14iiSSitO Si?3'OIZIAL DF  UCTTAÇrtO  _. . - .. ~_... ,_...r _..._...' _ 
a) Envidar todo o empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento do objeto 

da licitação. 

b) Comunicar imediatamente, por escrito, ã CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada, 

c) lnclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias; 

d) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

e) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei np 8.078, de 1990); 

g)Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

h) Comunicar á Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

jà indicar prepasto para representá-la durante a execução do contrato; 

k) Aceitar, nas mesmas condições contratuaìs, os acréscimos ou supress6es que se fizerem 

necessários, até 256 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 

do art. 65, § 1, da Lei nº 8.666/1993; 

I) Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

m)Substituir, ás suas expensas, o bem que Wier a ser recusado, 

n) Prestar assistência técnica especializada durante o período de garantia, assim como ser 

responsável pela instalação dos equipamentos guando for solicitado pela Contratante. 

o) fornecer aos seus empregadas EPI'S, uniformes e fiscalizar se estão sendo usados 

corretamente, em atendimento às normas de Segurança e Saúde do Trabalho. A licitante 
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deverá comprovar que cumpriu em contratos anteriores as obrigações com seus empregados 

no tocante à Segurança e Saúde do Trabalho, através de atestados de capacidade técnica, sob 

pena de inabilitação, 

14,1.1 A ausência de previsão expressa neste item náo exclui outras que estejam dispostas no 

bojo do Termo de Referência, edital e contrato. 

14.2 DA CONTRATANTE 

aj Não obstante a CONTRATADA seja a única responsável pela execução do objeto deste 

Termo de Referência, a CONTRATANTE, através do Fiscal da Contrato, se reserva o direito de, 

sem que de forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

detalhada fiscalização sobre o objeto contratado, diretamente ou por prepostos designado 

pela CONTRATANTE. 

b)Acompanhar e fiscalizar o contrato, por intermédio de um representante da Administração 

espec'1almente designado, permitida a contratação de terceiros pata assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição; 

c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

d}Solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes quando 

as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante; 

e} Realizar os pagamentos conforme as disposições compactuadas no contrato; 

f)Carnunicar, com a antecedência razoável, de comum acordo com o CONTRATANTE, 

qualquer alteração que eventualmente poderá advir durante a execução do contrato; 

g) Consultar o Cadastro Estadual de Inadimpllentes — CEi, consoante a Lei Estadual nº 6.694, 

de 11 junho de 1996, na ocasião da assinatura do contrato e antes da realização de cada 

pagamento. 

14.2.1 A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no 

bojo do Termo de Referência, edital e contrato. 
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15. DA APRESIENTAÇ$O DE AMOSTRAS 

15.1 Após avaliação peio Sr. Pregoeiro dos documentos de habilitação, a licitante que tiver o 

menor preço após a fase de lances, deverá ser convocada para em até 24 (vinte e quatro) 

horas apresentar uma unidade de cada item do respectivo lote a que concorrer, para que seja 

realizada análise quanto aos padrões de qualidade e desempenho dos produtos ofertados, 

sob pena de inabilitação; 

15.2. i m 48 (quarenta e oito) horas a comissão de avaliação procederá a análise dos produtos 

ofertados; 

15.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(ern) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivarriente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência; 

14. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento; 

15.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 03(três) dias, após o qual poderão ser descartadas peia 

Administração, sem direito a ressarcimento; 

15.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ónus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

~ 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, 

de 2002, a contratada que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 
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d) Comportar-se de modo inidóneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

16.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,336 (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sagre o valor do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a muita compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dais anos; 

í) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até cinco anos; 

g) Declaração de midoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, rue será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

16.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, til e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal na 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilfcitas visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

16.4 A aplicação de qualquer das penalidades prevístas realizar•se-à em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-5e 
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d) Comportar-se de moda inidôneo; 

e} Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

15 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficara 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, nº caso de 

inexecução total do abjeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual da subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimpkda; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anal; 

f) Impedimento de licitar e contratar corn a Administração pelo prazo de até cinco anos; 

g} Declaração de inidºneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b)Tenharn praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

16,4 A aplicação de qualquer das penalidades pravistas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se 
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o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente, e no que couber, a Lei 

nº 9.784, de 1999. 

16.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. 4 Contrato oriundo deste Termo poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de 

qualquer das hipóteses reguladas peio disposto da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente a 

lei nº 8.666/93_ 

17.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

17.3. Constituem motivos para a rescisão, entre outros os enumerados nos artigos 77 a 80, da 

Lei n° 8.666/1993. 

~ Aprovo o presente Termo de Referência na forma da 
lei, 

Em, /  /2029 

Lou rvidia Serrão Araújo Caldas 
Secretária Adjunta de Segurança alimentar 

- SAS4N 
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PREGÃO ELETRãhNCO Rkº 006/2021 r- CSLJSEDES 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SEtP 

ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA QU GOVERNO ao 
pEsENvoLv

sO~Eá~  i MARANAO 

CONTEÚDO DA CESTA 

2 KG DE AÇÚCAR 

2 KG DE ARROZ 

I PACOTE DE BISCOITO 

2 PACOTES DE CAFÉ 

1 KG DE FEIJAO CARIOCA 

1 PACOTE 400G DELEITE EM PÓ 

1 PACOTE DE MACARRÃO 5000 SEMOLADO 

1 PET DE 900ML ÓLEO VEGETAL 

1 KG DE SAL REFINADO E IODADO 

2 LATAS DE SARDINHA EM CONSERVA 1250 

1 KG DE FARINHA SECA DE MANDIOCA 

1 PACOTE DE 500G DE FLOCAO DE MILHO 

 ~_..~.^~. 
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ANEXO li 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 

AS EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa XXXX, inscrita no CNP! nº XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX 

(Cargo), XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, c#ue tem pleno 

conhecimento e atendimento ás exigências de habilitação, conforme dispõe a legislação. 

Cidade/ estado, ]X]{}[X de XXXX de 2021. 

(Nome da Empresa) 

(Nome e Assinatura do Representante Legar 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÁO FEDERAL DE 1988 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX 

(Cargo), XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA, para fins do disposto na Lei na 

8,666/93, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menores de dezesseis anos em qualquer trabalho. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (Sim/Náo). 

Cidade/Estada, XXXX de XXXX de 2021. 

(Nome da Empresa} 

(Nome e Assinatura cio Representante Legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021- CSL/SEDES 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO IV 

TERMO D£ COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, 

PREVIDENCIARIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 

A 

Comissão Setorial de Licitação 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Maranhão 

Ref.: Pregão Eletrônico n. º 005/2021; — CSL/SEDES/MA 

Prezados Senhores, 

A empresa  , inscrita no CNPJ nº , com sede na 

  por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr(a) , portador fia) da CI nº  e do CPF nº 

  DECLARA, para fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e 

celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a Legislação 

Trabalhista, Previdenciária e de Saúde e Medicina do Trabalho, responsabiliaando-se pela 

formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, 

incluindo ec;uipamentos de proteção. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº OU6/ZQ21— CSL/SEai:S 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA [}E FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A empresa XXXX, inscrita nº CNPJ nº XXXX, corri sede na XXXX, representada por seu XXXX 

(Cargo), XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF ri XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, a 

supervenigncia de fato impeditivo da habilitação, conforme dispõe o artigo 32, § 2, da Lei 

Federai n° 8.666/1993. 

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2021, 

(Nane da Empresa? 

(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021- CSIL/SEDES 

SJSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXJZ421-CSL/SEDES 

PROCESSO Nº 0080643/2021 SEDES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021— CSL/SEDES 

O Pelo presente instrumento, o ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SEDES/MA, situada na Rua das Gardênias, n$ 25, Cld. 01, 

bairro Jardim Renascença, CEP 65.075-780 — São Luis/MA, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 02.940.097/0001-48, neste ato representada pelo 

XXXXXXXXXXXXXXXXX doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as 

demandas da (a), considerando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 — C51,/SEDES, para 

REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessao Pública realizada em 

de  de indica como vencedores as empresas:  , e a 

respectiva homologação às fis, do Proc. 80643/Z021- SEDES. RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) 

inscrita no CNPJ:  , localizada na 

  representada pelo Sr.  

portador do RG: e o CPF:  nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as 

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 
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1993 , na Lei Complementar 123/2006, no Decreto Estadual nº 35.184/2020, no Decreto 

Estadual nº 36.77/2021 e denials legislações aplicadas à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

A presente Ata tern por objeto o Registro de Preços para XXX)(XXXXXXXXXXXXXXXXX, para 

atender a demanda dos Órgios Participantes, especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº XXX/2021— CSL/SEDES, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, 

conforme consta nos autos do processo nº XxX/202i — CSL/SEDES. 

Parágrafo Primeiro - Este instrumento no obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ORGÃO PARTICIPANTE promover 

as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLEISULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no 

Diário Oficial do Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá ã SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL— SEDES/MA, situada na Rua das Gardênias, nº 25, Qd. 01, 

bairro Jardim Renascença, CEP 65.075-780 — São Luís/MA. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para 

aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Publica, direta ou 

Indireta, 

CLÁUSULA QUARTA DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, marcas, empresas 

beneficiárias e representantets) Iegal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO 

ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA Q€JINTA- DO(5) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fita obrigada a fornecer os serviços nos endereços 

contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgáo Contratante. 

Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos serviços será de acordo corn 

a necessidade do Qrgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 

ou "Nota de Empenho", de acordo com o Projeto Básico - Anexo I do Editai. 

CLÁUSULA SENA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A(s) empresa(s) detentoras)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada 

a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, 

no editai e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados rnanter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ufrapassarão os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e at#uele vigente no mercado á época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado se'a superior á média dos preços de mercado, o 

ÓRGAO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução 

do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado, 
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Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração publica que 

não tenha participado do certame licitatóno, mediante anuência do órgão gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante vencedor; 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido á 

análise das documentações de habilitação; 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante vencedor; 

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de 

outro fornecedor, desde que as ofertas sejam em vaiares iguais ao do licitante vencedor; 
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Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro 

de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas no Dec. Estadual 36.184/2021, devendo ser registrados obedecendo a 

ordem prevista do referido Decreto Estadual; 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro .- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 

direito, pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) 0 Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b} Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 

72 da Lei 1©520!2002. 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 

PARTICIPANTES) ou pelo ÔRGÀO GERENCIADOR ou por fato surpeveriiente, decorrente de 

casa fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo -- Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 

será(ão) comurncado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 

administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro -- No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto -- A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pelo 6RGÃO GERENCIADOR, facultando-se â este, neste caso, a 

aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBUCAÇÃO 
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0 Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficiai do Estado do 

Maranhão, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fkerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÁO SRP Nº XXX/2021-CSL-SEDES e seus 

anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

ParágrafoSegundo - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em 

que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - 0s casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.665/93, na 

Lei Complementar 123/2006, no Decreto Estadual nº 35.184/2020, no Decreto Estadual nº 

36.77/2021 e demais legislaçïies aplicadas á espécie. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ ©O FORO 

Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente instrumento, 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 

testemunhas. 

r 

 /MA, 

xxxxxxxxxxxxxxx 

Comissão Setorial de Licitação/SEDES 

XXXXXXXXxxxxxxxxxxXXXX 
l 

Empresa 
 . 

J 
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brgáo Gerenciadot Beneficiario da ARP J 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021— CSL/SEDES 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -- SRP 

ANEXO VI - A 

ANEXO CJNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 Q06í/2021- CSL/SEDES 

PROCESSO N.2 0080643f 2O21. - SEDES 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº  /2021, celebrada e as Empresas 

que tiveram seus preços registradas, em face à realização do PEGÃO ELETRÔNICO NO 

0O6/2021-- CSL/SEDES. 

OBJETO: Constitui objeto desta licitaçáo, o Registro de Preço para aquisição, por demanda, 

de 200.004 (duzentas mil) cestas básicas de gêneros alimentícios, para distribuição à 

populaçáo maranhense economicamente vulnerável. 

QUADRO 1— DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 

EMPRESA 

CNPJ: 

SEDE: 

TEL. 

E-mail: 

QUADRO 2— MATERIAL REGISTRADO 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT VALOR UNIT J VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL REGI5TRADO R$ i 
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 ¡MA, de de 

xxxxxxxxxxxxxxx 

Comisso Permanente de Licitação 

Órgão Gerenciador 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

EMPRESA 

CNP!: 

Beneficiário da ARP 



~MIbGO~ 
~DOMJ~iil' 4 ~` 

FIS: 
RUB: 

Fia.  
Processo; 008064312021 
Rubrica; 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DFSFNVOIXIMEF ITO SOCIAL 

COMISSÃO SETOIUAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 006/2ü21, _ CSL/SEDES 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2021 SEDES 

PROCESSO N" 0080643/2023— SEDES 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO 

ADUZIDA. 

O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL — SEDES, sediada na Rua das Gardénias, nº 25, Quadra 01— Jardim Renascença, São 

Luis/MA, CEP: 65075 - 780 inscrita no CNP!/MF n" 02.940.97/0001-48, doravante 

denominada CONTRATANTE neste ato representada por XXXX, portador do RG n e CPF nº, 

residente e domiciliado na XXX, nº Bairro - CEP: — São Luis/MA, e a empresa XXXX, inscrita sob 

o CNPJ n" XXXX com sede à Rua, Qda-, n — Bairro, CEP—, neste ato representada por XXXX RG 

nÕ XXXXXXX e CPF n" XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado 

o presente Contrato de Prestaçao de Serviços, conforme consta no Processo Administrativo 

n° 0080643/2021 - SEDES, mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 

006/2021/SEDES, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM submetendo-se as partes aos preceitos 

legais instituidos pela Lei Federal nº 8.566/93, de 13. de junho de 1993 e suas alterações, Lei 

Federai nº 10.520/2002, demais normas pertinentes à espécie e as cláusulas e condições 

descritas no presente contrato: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência o registro preço para aquisição, por demanda, de 

20O.0O0 (duzentas mil) cestas básicas de gêneros alinienticios, para distribuição á população 

maranhense economicamente vulnerável. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial SRP nº O0O/2O21 — CPL/SEDES, a Ata de Registro de Preços nº  /2021 e a 

Proposta de Preços da CONTRATADA 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro - Os bens objeto desta aquisição deverão ser entregues em toda a região 

do Estado do Maranhão, em local acertado previamente pela contratante, e o prazo de 

entrega não deverá ser superior a O5 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da Ordem 

de Fornecimentá, podendo ser, excepcionalmente, prorrogado, desde que a interessada 

formalize o pedido, por escrito, e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 

imprevistas e/ou de força maior, observado a previsão legal e obedecendo as regras que 

constam neste Termo de Referência.. 

Pargrafo Segundo - A contratada deverá contatar a Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Social-SEDES, no horário das 13:O011 as 19:O0h e em dias úteis, para informar 

com antecedência mínima de 24 horas o dia e a hora prevista da entrega. 

Parágrafo Terceiro - O objeto licitado entregue em desconformidade com o especificado no 

instrumento convocatório ou o indicado na proposta será rejeitado parcial ou totalmente, 

conforme o caso, e a CONTRATADA será obrigada a substitui-lo no prazo máximo de 1O (dez) 

dias, contados da data do recebimento de notificação escrita necessariamente acompanhada 
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do Termo de Recosa de Materiais/Bens, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de 

execução. 

Parágrafo Quarto -  Essa notificação interrompe os prazos de recebimento e de pagamento 

até que a irregularidade seja sanada. 

Parágrafo Quinto -  Quando a recusa for parcial, será estabelecido um prazo de um a três dias 

úteis para a substituição da nota fiscal por outra contendo apenas Os itens aprovados pela 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social/SEDES. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA deverá retirar o material recusado no momento da entrega 

do material correto. 

Parágrafo Sétimo - O meio de transporte e o acondicionamento dos produtos devem ocorrer 

em padrões de qualidade que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas a5 

partes sujeitas a vibrações ou pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou 

suportadas de forma a evitar danos aos objetos transportados. 

Parágrafo Oitavo - O transporte, carga e descarga dos produtos, assim como a montagem 

(quando necessária), serão de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora. 

CLÁUSULA QUARTA -- DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

Ao presente instrumento dá-se o valor total de R$.  ( y 
Parágrafo Prlm&ro - A despesa referente ao presente instrumento correrão às expensas da 

seguinte dotação orçamentária: 

áRGÃd: 

UG: 

UO: 

FUNÇÃO: 

5URFUNÇÃO: 

PROGRAMA: 

FONTE: 
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SUBAÇAO 

Parágrafo Segundo: Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

A vigência do presente instrumento será iniciada no dia de sua assinatura e se estenderá até 

º dia xx/xx/x~xx, sem prejuízo do disposta nº art. 57, § 12, da Lei na S,666J1993, ou após a 

entrega integral do objeto a ser licitado, tendo corno termo inicial do contrato a sua 

assinatura. Não obstante isso, enquanto não emitida a Ordem de Fornecimento, o prazo de 

execução do contrato ficará sob condição suspensiva, mantendo exigíveis as demais cláusulas 

colltratuaiS. 

Par grafo Único - A vigência acima mencionada pode ter prazo inferior, desde que, antes do 

seu decursa total, a contratada tenha executado o contrato de forma satisfatória, e todas as 

obrigações de responsabilidade da contratante tenham sido cumpridas. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES F QUANTITATIVOS 

º ESPECIFICAÇÃO UNO QTD VLR UNT (R$) VLR TOTAL(R$) 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
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Parágrafo Primeiro O acompanhamento e a fiscalizaç o do objeto do futuro contrato serão 

exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) ou um substituto, designados 

pela contratante mediante portaria, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 

avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 

pendncias que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 

falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência ao contratado, 

conforme determina o art. 67, da Lei nº 8,666/1993. 

Parágrafo Segundo A fiscalização do objeto do contratado será realizada por quem a 

autoridade competente indicar, pode este ser modificado a qualquer tempo, no interesse da 

Administração. Tal fato deverá ser comunicado ao contratado. 

Parágrafo Terceiro A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e eni nenhuma 

hipótese, em corresponsabilidade da contratante ou, de seus agentes, prepo5tos e/ou 

assistentes. 

Parágrafo Quarto Cabe ao contratado atender prontamente e dentro do prazo estipulado 

quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que 

disso decorra qualquer Ônus extra para a contratante, não implicando essa atividade de 

acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade do 

contratado, que é total e irrestrita em relação à execução do objeto, inclusive perante 

terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 

desconformidade observada na execução do ajuste/contrato. 

Parágrafo Quinto o objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das normas 

vigentes e das especificações estabelecidas pelos órgãos competentes, sendo que a 

irtobserváncia desta condição implicará a sua recusa, bem como a sua devida 

adequação/substituição, sem que caiba ao contratado qualquer tipo de reclamação ou 

indenização. 

Parágrafo Sexto As decisões e providencias que ultrapassem a competência do Fiscal do 

contrato serão encaminhadas a autoridade competente da contratante para adoção das 

medidas convenientes, consoante dispostt no § 2º do art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 
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Parágrafo Sétimo Caso seja necessário, um representante da CONTRATADA poderá ser 

convocado para acompanhar o recebimento dos materiais, sendo a conferência efetuada na 

presença de testemunhas em caso de não comparecimento. 

CLÁUSULA DITAVA — DA GARANTIA 

Parágrafo Único - O licitante vencedor ficará obrigado a reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir, ás expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem imperfeições, 

vícios, defeitos ou incorreções decorrentes de fabricação ou da execução do contrato, no 

prazo máximo de 15( quinze) dias corridos, contados da data do recebimento de notificação 

escrita necessariamente acompanhada do Termo de Recusa de Materiais/Bens. 

CLÁUSULA NONA -- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São Obrigações da Contratante: 

a) Não obstante a CONTRATADA seja a única responsável pela execução do objeto deste 

Termo de Referência, a CONTRATANTE, através do Fiscal do Contrato, se reserva o direito de, 

sem que de forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

detalhada fiscalizaç~io sobre o objeta contratado, diretamente ou por prepostos designado 

pela CONTRATANTE. 

b) Acompanhar e fiscalizar o contrato, por intermédio de um representante da Administração 

especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição; 

c) Anotar em registro própria todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário â regularização das faltas ou defeitos observados; 

d) Solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes quando 

as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante; 

e) Realizar os pagamentos conforme as disposições cornpactuadas no contrato; 
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f)Comunicar, corn a antecedência razoável, de comum acordo com o CONTRATANTE, 

qualquer alteração que eventualmente poderá advir durante a execução do contrato; 

g) Consultar o Cadastro Estadual de Inadimplentes — CEI, consoante a Lei Estadual nº 

6.690, de 11 junho de 1996, na ocasião da assinatura do contrato e antes da realização de 

cada pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS O$RIGAÇOES DA CONTRATADA 

a) Envidar todo º empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento do objeto 

da licitação. 

bj Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada, 

c) Inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias; 

d) A Contratada deve cumprir todas as obrigaçúes constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusívamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

e) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçóes, prazo e local 

constantes no Edita! e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

f} Responsabilizar--se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº $.078, de 1990); 

g)Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nº prato fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

h)Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos qud impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

I) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes 

assumidas, todas as condições de habilitaço e qualificação exigidas na licitação; 

j) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nece55ário5, até 7.896 (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato, 

na forma do art. 65, § Iº, da Lei nº 8.6&6/193; 

1) Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

m)Substituir, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 

ri) Prestar assistência técnica especializada durante o período de garantia, assim como ser 

responsável pela instalação dos equipamentos quando for solicitado pela Contratante. 

o) Fornecer aos seus empregados EPI'S, uniformes e fiscalizar se estão sendo usados 

corretamente, em atendimento às normas de Segurança e Saúde do Trabalho. A licitante 

deverá comprovar que cumpriu em contratos anteriores as obrigações com seus empregados 

no tocante à Segurança e Saúde do Trabalho, através de atestados de capacidade técnica, sob 

pena de inabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMCNTO 

Dbservado à forma de fornecimento acima mencionada e as regras sobre o recebimento, o 

pagamento será efetuado em moeda corrente nacional por meio de ordem Bancária em nome 

da empresa/lnstituiçáo vencedora, em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da NOTA 

FISCAL, que depois de conferida e atestada pelo setor responsável (fiscal/gestor do contrato) 

a encaminhará para a devida liquidação junto ao setor competente, corn prévio empenho, 

para posterior crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas às condições 

estabelecidas, devendo o contratado, na oportunidade, estar cadastrado no SIAGEM. 

Parágrafo Primeiro - Na ocasião de cada pagamento, a contratada fica obrigada a apresentar 

os seguintes documentos: 

a} Certidão Con}unta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da 

Unido e Previdenciária; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; 

c) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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d) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado; 

e) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais; 

f) Certidão Negativa da CREMA e demais exigências previstas no Edital. 

Parágrafo 5_gundo - Constatada a situação de irregularidade da contratada, a mesma será 

notificada, por escrito, sem prejuíao do pagamento peio objeto já executado, para, num prazo 

exequível fixado peia contratante, regularizar tal situação ou, no mesmo praxe, apresentar 

defesa, sob pena de anulação da contratação/rescisão contratual. 

Parágrafo Tercei, - Havendo devolução ou retificação de Nota fiscal/fatura por incorreção 

e/ou rasuras, ou por data expirada das certidões acima solicitadas, o prato de pagamento 

contará a partir da data de reapresentação dais) mesmas). 

Parágrafo Quarto - Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de 

liquidação da ºbrigação, em virtude de penalidade imposta á CONTRATADA ou inadimplência 

contratual, inclusive quando for constatada divergência ou irregularidade na documentação 

apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇ$ES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da lei n° 10.520, de 

2002, a contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

b) Ensejar ô retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidáneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 
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Parágrafo Primeiro - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima fitará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Muita moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustíficado sobre o valor do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias; 

cj 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 

em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) 

do valor do contrato. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadirnplida; 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

e) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até cinco anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

Parágrafo Seguindo - Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8,666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que' 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

Parágrafo Terceiro - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
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observando-se o procedimento previsto na lei nº 8.556, de 1993, e subsidiariamente, e no 

que couber, a Lei nº 9,784, de 1999. 

Parágrafo Quarto - A autoridade competente, na aplicação das sanç►es, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado ã Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem na aquisição objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor do seu respectivo Contrato atualizado. 

CLÁUSULA DiÉC1MA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O Contrato oriundo deste Termo poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer 

das hipóteses reguladas pelo disposto da Lei n9 10.520/2002 e subsidiariamente a lei nº 

8.666¡93. 

Parágrafo Primeiro - A inexecuçãº total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

Paragrafo Segando - Constituem motivos para a rescisão, entre outros os enumerados nos 

artigos 77 a 80, da Lei n° 8.655/1993. 

CLÁUSULA DCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

Após a assinatura do contrato, deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) 

dias, na imprensa Oficial do Estado, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, 

devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia 

autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este. 
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Para quaisquer questões judiciais oriuridas do Presente Contrato e doca mentos correlatos, as 

partes elegem o Foro da Comarca de Sáo Luís, Capital do Estado do Maranhão, para dirimir 

quaisquer dúvidas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por firmeza do que foi pactuado, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias, de 

igual teor, data, forma e para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas. 

São Luís/MA,  de  de 2021. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:    NOME: 

CPP N     CpF Nº:  
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do Decreto Federal n" 1002412019,  do tipo Menor Preço, por LOTE 
cujo objeto é Registro de Preços para eventual contratação de em-

presa especializada para n fornecimento de equipamentos (permanen-
te) e materiais (consumo e permanentes), para atender do Programa 
Estadual de Inclusão Socioprodutiva Mais Renda, de acordo com as 
atividades, especificações, exigências e quantitativos constantes do 
Termo de Referência — Anexo I do Edital. Data de Recebimento das 
Propostas 07 dc JUNHO de 2021. Data de abertura: 17 de JU-
NHO de 2021 às 14h30m1n. O Edital poderá ser acessado através do 
site: http:l/www.compras.ma.gov.br, informações: Sala da Comis-
são Setorial Permanente de Licitação, situada na Rua das Gardênias. 
Quadra 01, n° 25 — Jardim Renascença, São Luís (MA), de 2" a
feira, no horário dc 14h00min as I8h00min. Sào Luis (MA), 01 dc 
junho de 202tignácio de Loyola. Pregoeiro da CSUSEDES. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°00512021-CSLI 
SEDES PROCESSOADMiNiSTRiTIVO N°0089818/2021-SEDES. 
A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL — SEDES - por intermédio do Pregoeiro torna público 
que realizará licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, na forma 
do Decreto Federal n° 10024/2019, do tipo Menor Preço, por LOTE, 
cujo objeto é Termo dc Referência tem por objeto o registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa para executar servi-
ços de alimentação com a implantação de restaurantes populares do 
Govcrnn do Estado do Maranhão. nos municipios descritos no subi-
tem 20 deste Termo de Referência, em espaços físicos da contratada, 
equipados com todos os recursos necessários ao bom funcionamento. 
conforme condições e especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência e seus Anexos.. Data de Recebimento das Propostas 07 
de MAIO de 2021. Data de abertura: 18 de JUNHO de 2021 às 
14h30min. O Edital poderá ser acessado através do site: http://www. 
comprºs.ma.gov.br, Informaçôes: Sala da Comissão Setorial Per-
manente de Licitação, situada na Rua das Gardênias, Quadra 01, n` 
25 — Jardim Renascença, São Luis (MA), de 2" a 6" feira, no horário 
de 14h00min as 18h00min. São Luís (MA), 01 dc Junho de 2021. 
José Tomai Coelho Lima. Pregoeiro da CSL/SEDES. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2021-CSL/SEDES.PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N°0080643/2021-SEDES. A SECRETA-
RIA DE .ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SE-
DES - por intermédio do Pregoeiro torna público que realizará 
licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, na forma da Lei Federal 
n" 10.520/2002, do Decreto Federal n" 10.024/2019 e do Decreto Es-
tadual n" 36.651 de 05 de abril de 2021, do tipo Menor Preço por 
Item, cujo objeto é o Registro de Preço para aquisição, por deman-
da, de 200.000 (duzentas mli) cestas básicas de gêneros alimenti-
cios, para distribuição à população maranhense economicamente 
vulnerável. Data de Recebimento das Propostas: 07/06.12021. Data 
de abertura: 18/06/2021 às 16h30min. O Edital poderá ser acessado 
através do site: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, Informa-
çòcs: Sala da Comissão Setorial Permanente de Licitação, situada na 
Rua das Gardênias, Quadra 01. n" 25 — Jardim Renascença, São Luis 
(MA), de 2" a 6" feira, no horário de 14h00min as ISh00min. São 
Luis (MA,), 07 dc junho de 2021. Ignácio de Loyola da Silva Pinhei-
ro. Pregoeiro da CSLÏSEDES. 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
POLITICA 

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO A DM i N ISTRAfi VO: 68814/2021 
OBJETO: Aquisiçào de materiais pennanenics do tipo móveis e eletrodo-
méstico, com o fito em atender as necessidades da Secretaria de Estado de 
Articulação Política — SECAP. HOMOLOGO o procedimento licitaumo 
na modalidade Pregão Eletrônico a." 001.2021eCSUSECAP, para que a Ad-
judicação n". 001,2021/CSL'SECAP, em favor das empresas FM MURA 
EIREL1 - 38.715.572/0001-20, rua valor global de RS 32.200,80 (trinta e 

dois mil, duzentos reais e oitenta centavos), e ADEQUA MOVEiSJÂ 
RELI - 27.790.4051000127, no valor global de R$1.885,00 (um mil, oito-
centos oitenta e cinco reais), conforme relatório do LICITANET em anexo, 
produza seus efeitos jurídicos. Na mais. DECLARO que os Itens 1 -2 
- 3 — 4 — 11 foram fracassados e que os Itens 9 — 10 — 12 -13 - 15 foram 
desertos, conforme extrato de relatório do LiCITANET em anexo. São 
Luis — MA, 01 de junho de 2021. RUBENS PEREIRA E SILVA JG-
NIOR Secretário de Estado de Articulação Política. 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 36/2021-CS-
LIC/SEAP PROCESSO N° 31874/2021.A Secretaria dc Estado de 
Administração Penitenciária — SEAP, através de sua Comissão Se-
torial de Licitação — CSLIC, torna público aos interessados que re-
alizará a licitação em epigrafe NO DIA 23 DE JUNHO DE 2021 
©$ 10h00mjp, pelo sitio eletrônico yvww.eomnrasnet.gov.br cujo 
objeto trata da AQUISIÇÃO DE VENTILADORES DE TETO E 
PAREDE.O edital e seus anexos estão á disposição dos interessados 
nos sitios httos:/fwww,t ov.br/compraslpt-br e http:/rseao.ma.gov,br/ 
pregoes-online/, podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser 
adquirido gratuitamente na CSL1C/SEAP, através dos e-mails: eslic-
seat, email.com ou eslic@seap.ma.gov.br durante os dias úteis, das 
08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas. PUBLIQUE-SE o 
presente aliso no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/ 
MA) e no sitio eletrônico desta SEAP. São Luis/MA, 01 dc junho 
dc 2021.ANTONiO FELIPE GOMES DUARTE DE FARIAS 
Pregoeiro - CSLIC/SEAP. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°45/2021-CS-
LiC/SEAP PROCESSO N" 34423/2021. A Secretaria de Estado dc Ad-
ministração Penitenciária — SEAP, através de sua Comissão Setorial dc 
Licitação — CSLIC, torna público aos interessados que realizará a lid-
taçào em epigrafe NO DIA 22 DE JUNHO DE 2021 ÁS 10h00min 
pela sitio eletrônico  ww.cumprasnet.gov.br, cujo objeto trata da 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de 2 (dois) aparelhos de Raio-X com instalação, operador, 
manutenção técnica preventiva e corretiva, fornecimento de lau-
do médico e insumos necessários para a execução dos serviços de 
radiologia, no Núcleo de Saúde no Complexo Penitenciário São 
Luís e Penitenciária Regional de Imperatriz. O edital e seus anc-
xos estão á disposição dos interessados nos sítios lntps://www.gov.br/ 
compras/pt-br e littp://scqpma.gov.br/pregocs-online/, podendo, em 
caso de problemas nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na 
CSLIC.'SEAP, através dos e-mails: cslieseapfir gmail,com ou cslictâ≥ 
seap.ma.gov.br. durante os dias úteis, das 08:00 ãs 12:00 horas e das 
14:00 às 18:00 horas. PUBLIQUE-SE o presente aviso no Diúriu 
Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA) e no sitio eletrônico 
desta SEAP. São Luis/MA, 01 de junho de 2021. ANTONIO FE-
LIPE GOMES DUARTE DE FARIAS Pregoeiro - CSLTC/SEAP. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRI' N" 
01112021-DPE A Det'ensoria Publica do Estado do Maranhão-
-DPE, (UASG 453747) por meio de. sua Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, torna público que realizará na forma da Lei Fe-
deral n" 10.520/2002, Lei Federal n" 8.666/1993, Decreto Federal 
n" 10.024/2019, Lei Complementar Federal n" 123/2006, Decreto 
Estadual 36.184/2020 e demais normas pertinentes, licitação por 
meio do Pregão Eletrônico SRP n" 011/2021-DPE. 1.1.Rcgistro 
de preço para, eventual e fatura, aquisição de 04 (quatro) unidades 
administrativas modulares adaptadas da DPE/MA, sendo cada uma 
delas composta por 3(rrés) módulos cm estruturas metálicas. módu-
los adaptados habitáveis, cada um deles medindo 12,00 metros de 
comprimento e 2,50 metros de largura e 3,30 metros dc altura. A,a 

~~~; 
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Fortaleza, 28 de Maio de 2021 
LANES VALTER NOBRE RABELO 

Pregoeira 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 

PUBLICA E DEFESA SOCIAL 

AVISO DE UCETAÇM 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 019/3921-CPP2 

Org,3o/Entidade: Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa Social - SESP. 
Processo nR 2021.O2VBG 
Objeta: AQIRSIÇÃO DE 03 (1RÉS) VIATURAS DESCARACTERIZADAS TIPO SEDAN MEDJO, para 
estruturar o Serviço de Inteiggncta do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Espirito 
Santo - CBMES, em conformidade cmrt a Meta 04/Etapa 01, do Nano de Trabalho do 
CONVÉNIO SENASP/tsIJSP Ne 906689/2020, de acordo com o edital e seus respectivos 
anexos, através do site; 
www. comprasgovernamentals4os b r 
UASG: 925722 
LOTE UNICO: 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 330,697,50 (trezentos e trinta mil seiscentos e noventa e sete 
reais e cinquenta antavot). 
Inicio do Acolhbmento Das Propostas: d 09h00min do dia 06/06/2021. 
limite para Acolhianto Das Propostas: às O9h64mìn do dia 2S/0612021. 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO Pl7BlICA: és IOh00r in do dia 2S/06/2021. 
Informações: através d0 e-mail: cpp2.2020~gmelLcom ao pelo telefone: (27) 3636-1537. 
Vltiria, 02 de junho de 20I1. 

SONSA MARIA BARBOZA 
Pregoeira Oficial da 2a CPP/SESP. 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

AVISO DE CHAMADA NJ$UCA/PNAE 

A SECRETARIA DE ESTADO DA EOUCAÇÃO, por meio dos Conselhos Escolares, no 
uso de suas atrfeulçõet legais, toma público os Editais nºs 03, 04, OS e 06/2021, Processo 
Principal nºs 2021.0000.206.0672, 20210000.6006397 e aos Processos Filhos constante nos 
Editab, referente a contrataçio de Grupos Formais, Informais e individuais, para 
IMndmeno de gMero$ alimentícios para a Merenda Escolar, referente és Unidades 
Escolares: CEPMG load PJo de Sentina, CRE Pires do Rio; C.E Petrónio Porteia, CRE 
Aparecida de Gelénla; CEPI Cal. Joaquim Taveira, C.E Bernardo Sayéo, CE Joana O'Art, C.E 
Josino Silva, CEPI Aeroporto, CEPI Deoddes Martins da Costa, CEPI Joaquim Ma Godol, CEPI 
Pneu, Castelo Branco, C. Quiombda Filomena Luiz de França, CEPI José feliciano Ferrem, 
C.E. Thomas Adorno CRE Uruaçu. As Unidades Escolares juusdicionadas, estado aptas a 
receber os envelopes: Projetos de Venda e Habílitaçio doe Grupos Formais, Informais e 
Individuais até dm 28.06.2021, com abertura de Sestro Púbica dia 29062021. Retire e 
acompanhe a Edital gratrdtememe no viu: https://alce.edacacao.go.goa.brAuitacoa/. 
Maiores informações, entrar em contato com as Unldadaa Escolares, 

ALESSANDRA BATI5TA LAGO 
Gerente de Ucibção 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTRVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 11/2021 

Objeto CONTRATACAO DE EMPRESA, DORAVANTE DENOMINADA DE ASSESSORAMENTO, 
PARA PRESTAR APOIO AO FUNCIONAMENTO DOS COMITES DE. BACIAS HIDROGRAFICAS 
CBHs DO ESTADO DE GOLAS. Contrato 078/2017/ANA PROCOMITES, A Lxiracao ocorrera 
arts 21/06/2021 09h5 ito tile wvrw.compratnet;o.g v.br. Edital: site citado, 
https://www,memambienta.go.gw.br/ e-mail: Rcltacao.maioamb5entepgáasgov.br. 

Goranla . 00, 02 de Junho de 7021 
WILLIAM NEVES PINHEIRO 

Pregoeiro 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTIÇA 

EXTRATO DECLARAÇÃO DE INE%IGIILIOADE M 007.2030 

Processo nº: 202W0015004850. Contratante: Secretaria da Segurança Puooa. Controlada: 
Empresa Life Technologies Brasil Comércio e Indústria de Produtos para Blotecnologia LIda, 
CNPJ: 63.067.904/0002-35. Objeto: Aqulsiçio de licenças do software GeneMaptier 
IOXversão 1.6. Recurso: 280/Undo. Valor total: R$ 152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil 
e quatrocentos reais). Fundamentação: inciso I do An. 25 da Lei na 8.666/93. Ratifcaçio: 
31/03/2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne OSM2021 

A Secretaria da Segurança Pública torna público a realizado de procedimento 
licitatdrio, em arroio pública virtual, na modalidade Pregão Eletrônico 054/2021, Exclusivo 
para ME e EPP, Disputa Geral e com coa Cota Reservada pare ME e EPP, cuja objeto é: 
Aqulsiçio de EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, AR CONDICIONADO E MOBILIÁRIOS pars o 138
Comando Regional de Policia MiSter - 13º CRPM e 248 Batalhio de Policia Mlltar - 245 
BPM {Posse-GO). As propostas e documentos sido recebida virtualmente no site 
wwwsanprasnet.go40sbr até o dia 21/06/2021 lia i79h (Horário de BrasAal. quando 
lniclará a fase de tintes, conforme espedflcaçães e normas contidas no Edital e seus 
Anexos, dispcnlvels no endereço eletrônico acima ou no sitr www.seguranca.go.gov.br. 

RICARDO SALGADO 
Pregoeiro 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 

AVISO DE LICTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021 

PROCESSO Nº 202100020001601. 
ORGAO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS - UEG. TIPO: MENOR PREÇO • POR ITEM. 
DATA E HORÁRIO DE INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 07/06/2011 és 9h, através 
do Portal www.cnmprasnet.go.gov.br, até o Inicio da sessão pública. DATA DE ABERTURA 

DA SESSÃO PUBLICA: 18/06/2021 as 09:00 h, aravés do Portal 
www.compruret.go.p{ov.br. OBJETO: A aquisttic de equipamento para pesagem perlodica 
dos animais (Tronco/8rete para contenção de bovinos) utilizados em pesquisas clenrlficas 
executadas no labar$drb BIOTEC do Campus Oeste - Sede São Luis de Montes Belos, com 
recursos do Convénio ne $84163/2019, firmado entre a Undo, por intermédio do 
Ministério da Economia, e a Universidade Estadual de Goiás (UEG). VALOR TOTAL 

Ø tra ddwapeam pads ser aareada xa aMarete a We&rxa 
Nrp:fiewe.k.iaa.ar/aunatai6da•MrM orb edmae dStP3aTpi607aalie 

ESTIMADO: R$ 24.954,00 (vinte e quatro mil novecentos e cinquenta e quatro reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2021 .316L1L364,103t 2LE3.04. NATUREZA DA DESPESA: 
4.4.9052.04. FONT€: 220 e 290. O instrumento Convoatdrto e seus Anexas se encontram 
a disposição dos interessados stos sites www.comprasnet.g0405.br, 
www.uegbr/catteudo/14507/, Sistema Eletrônico oe lnfonnaçóes de Goiás - SEI 
www4e1,$oias.goa.br/ (para outtários c.dastradasj. Informações peio e-mail: 
licitacao@ueg.br. Coordenadoo de Ueitaçia da Universidade Estadual de Goiás, aos 02 dias 
do mês de junho ris 2021-

TONY VINiOUS LEMOS DE UMA 
Coordenador 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARAN 

EDITAL Na 7 - IR, DE 2 DE JUNHO DE 2021 
PROCESSO SELETIVO PARA PROFISSIONAIS 

Convénio nt 880896/2016 
A Defensoria Pública do Estado tis Maranhão torna público o resultado' -4aia..,.-" 

de entrevistas e o resultado final do Processo Seletivo Slmplificada. Na página: 
defensoria.ma.def.br/seletivo, Integra do Resultado. 

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES. 
Subdefensor Público Geral do Estado do Maranhas 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne 51/2021-OPE 

A Defensorla Publica do Estado do Matanldo-DPE, (Us$6 453747) por meio de 
sua Comisaio Permanente de LICeaçio - CPI, torra público que realtar4 isa forma da Lei 
Federal ne 10.520/2002, Lei Federal ne 8.666/1993, Decreto Federal nº 10024/2019, Lei 
Complementar Federal na 123/2006, Decreto Estadual 36.184/2020 e demais rsonnas 
pertinentes, licaaçio por meio do Pregas Eletrônico SAP nº U11/2021.OPE. Registro de 
preços para, eventual e futura, aqubiçio de 04 (quatro) umidades administrativas 
modulares adaptadas da DPE/MA, sendo cada uma dela composta por 3(trés) módulos em 
estruturas metlBcas, módulos adaptados habháveIs, cada um deles medindo 12,00 metros 
de comprimento e 2,50 metros de largura e 3,30 metros de apue. As txsidades 
administrativas serio Instaladas nos munidpios de Matimsa-MA, Tutôia-MA, IsarreMnhas-
MA e Tuniaçu-MA; Recursos do Convenlo Federal nº 902180/2020 MINISTÉRIO DA 
SEGURANÇA PUBLICA e a DEFENSORIA PUBUCA DO MARANHÃO, conforme especificações 
do Termo de Referência assexo I, processo administrativo 0549/2021. Data/Hora Abertura 
do Certame: d4 18/06/2021 a 09:00 horas, a ser realizado no postal Comprasnet, pelo sìle 
www.comprasgovernamentais,gor.br. 

O Edital se encontra a disposìçia dos Interessados nas págHnas: 
defensorla.ma.def.br;www.tce.rne.gov.br e vrww.cornpraagovemamentah.$osbr, 

São Luis-MA, 2 de ¡unha de 2021. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - DPE 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

AVISO DE UCITAµO 
PREGÃO ELETRÔNICO W 4/2021•CSL/$EDES 

Processo Administrativo Ne 62162/2021-SEDES 
A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES - por 

Intermédio do Pregoeko torna público que realizará licitação na Modalidade Pregoo 
Eletrônica, ria iorma do Decreto Federal ci 10024/2019, do tipo Menor Preço, por LOTE , 
cuja objeto é Registro de Preços para eventual contraaaçio de empresa especieliaada para 
o Fomecimento de equipamentos Ipennanerae) e materiais (consumo e permanentes), 
pare atender do Programa Estadual de Indusio Socloprodutiva Mais Renda, de acordo com 
as atividades, especificaões, exigéncias e guantItati os constantes do Termo de Refednda 
• Anexo I do Edital. Data de Recebimento das Propostas 07 de JUNHO de 2021. Data de 
aberturº: 17 de JUNHO de 2021 ás 14h30min. 

O Edital poderá ser avessado através do site: http://www.comprusma.gov.br, 
Informações: Sala da Comtssio Setorial Permanente de Lkltaç$a, situada na Rua des 
Gardénias, Quadra 01, n' 25 - Jardim Renascença, Sao Luis (MA), de 2a a 6a feira, no 
horário de 14h00ntln as 18h00rnin. 

Sio Lula-MA, 51 de junho de 2021. 
IGNACIO DE LOYOLA 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N s/l  fl -CSI/SEOEs 

PROCESSO AOMINISTMTIVO Na $9818/2021-SEDES 
A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOGAL - SEDES . por 

intermédio do Pregoeiro torna publico que realizará lIcitaçio na Modalidade Pregas 
Eletrônico, na forma do Decreto Federal ne 10024/2019, do tipo Menor Preço, por LOTE. 
cujo objeto é Termo de Referênda tem por objeto o registro de preços para futura e 
eventual cootrataçia de empresa para esecutar serviços de alinientaçao com a 
implantação de restaurantes populares do Governo do Estado do Msenhão, nos 
munklplos descritas rio subltem 20 deste Termo de Referência, em espaços físicos da 
contratada, equipados com todos os recursos necessários ao bom funcionamento, 
conforma condições e especllkaçõeI estabelecidas neste Termo de Referencia e seus 
Arteiros. Data de Recebimento da Propostas 07 de MAIO de 2021. Data de abertura: tilde 
ItINN0 de 2021 as L41r30mIo. 

O Edital poderá ser acessaoo através do she: http://www.compras.ma.gov.br, 
Infsrmaçôea: Sala da Comisaao Setorial Permanente ris Licitação, situada na Rua das 
Gardénias, Quadra 01, n' 25 - Jardim Renastença, São Wh (MA), de 2a a 6a feira, no 
horário de 141100min as t8h00min. 

Sio Laia-MA, ie de Junto de 2021. 
JOSE TOMAI COELHO LIMA 

Pregoeiro 

AVISO DE ULITAÇÃO 

PREGÃO am0F1c0 Na 8/2021-CSL/S6DE9 

Processo Administrativo Nº 80643/2011-SEOES. 
A SECRETARLA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL • SEDES- por intermédo 

do Pregoeiro torna público que realizará lidtaçio na Modalidade Prelado Eletrônico, na forma 
da Lei Federal na 10.520/2002, do Decreto Federal M 10.024/2019 e do Decreto Estadual nº 
36.651 de 05 de abril de 2021, do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é o Registro de Preço 
para aqusiçio, par demanda, de 200.000 (duzentas mil) cestas básicas de gêneroaairneriticlos, 
pare dístribaiçlo 3 fação maranhense economicamente vulnerável, Data de Recebimento 
das Propostas o7/p6 20 21. Datada abertura: 16/06/2021 as 16h30min. 

0 Edital poderá ter avessado através do site; 
http://www,comprasgovemamemais.gov.br, Informações: Sala da Contisslo Setorial 
Permanente de Lu tad o, situada na Suadas Gardénas, Quadra 01, n' 25. Jardim Renascença, 
Sio Luis (MA(, de 2a a 61 feira, no horuio de S4hOOnsin as 18h0omlis. 

São Luis-MA, 2 de junho de 2021. 
IGNACIO tiE LOYOLA DA SILVA PINHEIRO 

Pregoeiro da CSL/SEDES 

wsvm.nta uwsaae eira,teveoe radarna rir ir z.Maz de zA+raRaat, (CP 
*au bittra a tdraeaevepra do Urvn rpuks a,afWarp-'rCP-aroll. 7~ 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Número do Pregão: 0006/2021 

N° Ata: 1 

N° Editar 0000/2021 
N° Processo: 008064312021 

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de gêneros alimenticios para distribuição à 
Objeto População Maranhense economicamente vulnerável e entidades Sócioasststênclas da Grande Ilha de São Luís 

cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS, conforme especificação - ANEXO, do Edital. 

Chat inativo para LOTE 001. 

Tipo: 
Valor Arrematado: 
Licitante Vencedor: 

LOTE 001 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 18/06/2021 16:32:36 

As 16:32:36 do dia 18 de Junho do ano de 2021, nas 
dependências da SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, situada no Rua das Gardenias -
25 - Jardán Renascença, São Luls/MA, reuniram-se a Equipe de 
Pregão designada na resolu o n° PORTARIA N° 230/2020 de 
31!0812020, publicada no DOE de 03/09/2020, visando a 
reaiização do PREGÃO ELETRÔNICO de Menor Preço n° 
0006/2b21, 0080643/2021, em atendimento às disposições 
contidas na Lei n° , Decreto n° para a aquisição de Registro de 
Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de 
géneros alimentícios para distribuição ã População Maranhense 
economicamente vulnerável e entidades Sócioassistências da 
Grande ilha de São Luís cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS. 
Objetivando atender as necessidades do(a) SEDES. 

SISTEMA 18!06/2021 16.32:37 Aberto a sessão da ata para o LOTE 001. 

SISTEMA 18/06/2021 16:32:37 
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE 
PROPOSTAS. 

PREGOEIRO 18/06/2021 16:34:23 
SENHORES LICITANTES, Boa tarde. Daremos inicio ao Pregão 
Eletrônico n° 00612021 - CSL/SEDES. Passaremos a abertura das 
propostas de preços. 

PREGOEIRO 18/06/2021 16:3439 

SENHORES LICITANTES: informo-vos que cada licitante pode 
melhorar sua própria oferta de preço sem necessariamente ser 
menor que a melhor oferta registrada para o item, ou seja, o 
licitante que estiver classificado em 3° lugar ou acima pode ofertar 
uma melhor proposta que o 2° classificado. O sistema registrará 
essa oferta para efeito de ordenamento das propostas. Se o 1° 
colocada for desclassificado, será chamado o seguinte na ontem 
final de classificação. 

PREGOEIRO 18/06!2021 16:34:48 
SENHORES LICITANTES: Lembro a todos que o licitante que 
NÃO mantiver sua proposta e%u lance serà sancionado na forma 
constante do Edital que rege este certame. 

PREGOEIRO 18/06!2021 16:35:39 SENHORES LICITANTES, passamos agora a fase de lances. 

PREGOEIRO 18/06/2021 16;35;43 SENHORES LICITANTES: Não deixem para apresentar seus 
melhores lances no intimo instante. 

SISTEMA 18!06!2021 16:36:32 
Valor inicial da proposta do licitante Licitante 02: R$ 20.430.000,00. 

SISTEMA 18!06/2021 16:36:32 
Valor inicial da proposta do licitante Licitante 03: R$ 20.430.000,00. 

SISTEMA 18/06/2021 16:36:32 
Valor inicial da proposta do licitante Licitante 05: R$ 20.430.000,00. 

SISTEMA 18/06/202116:36:32 
Valor inicial da proposta do licitante Licitante 06: R$ 20.434.000,00. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrbnico 
Número do Pregão: 0006/2021 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 18/06/2021 16:36:32 Valor iniciai da proposta do licitante Licitante 08: R$ 20.422.000,00. 

SISTEMA 18/06/2021 16:36:32 
Valor inicial da proposta do licitante Licitante 09: R$ 20.430.000,00. 

SISTEMA 18/06/2021 1636:32 
Valor inicial da proposta do licitante Licitante 10: R$ 20,390.000,00. 

SISTEMA 18/06/2021 16:36:32 
Valor inicial da proposta do licitante Licitante 11: R$ 20.390.000,00. 

PREGOEIRO 18/06/2021 16:36:32 Tempo da fase de lances iniciado para o LOTE 001. 

PREGOEIRO 18/06/2021 16:36:32 Aberto as propostas do LOTE 001. 

SISTEMA 18/16/2021 16:36:32 Declaro iniciada a fase de LANCES. 

LICITANTE 09 18/06/2021 16:38:19 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.389.000,00. 

LICITANTE 02 16/06/2021 16:39:55 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.387,000,00. 

LICITANTE 10 18/06/2021 16:40:53 O lance do licitante Licitante 10 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.386.000,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 16:41:22 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.384.000,00. 

LICITANTE 03 18/061202116:41:51 O lance do licitante Licitante 03 para o LOTE 001 foi de RS 
2 038.300,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 16:42:24 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 tolde R$ 
20.383.000,00. 

LICITANTE 09 18106/2021 16:42:54 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.382.000,00. 

PREGOEIRO 18/06/2021 16:43:33 Cancelado o lance de R$ 2.038.300,00 do licitante Licitante 03. 

LICITANTE 02 18/06/2021 1643:46 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.380.000,00. 

LICITANTE 11 18/06/2021 16:44:12 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.379.500,00. 

LICITANTE 09 18/06/2021 16:4415 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.379.000.00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 16:44:28 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.377.000,00. 

LICITANTE 09 181O6/202116:44:46 16:44:46 
O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.376.500,00. 

LICITANTE 11 18/06/2021 16.44:51 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.377.500,00. 

LICITANTE 02 18/O6/202116:45:13 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.374.900,00. 

LICITANTE 03 181061202116:45:28 O lance do licitante Licitante 03 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.429.000,00. 

LICITANTE 05 18/061202116:45:45 
O lance do licitante Licitante 05 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.429.980,00. 

LICITANTE 09 18/O61202116.46:00 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.374.000,00. 

LICITANTE 03 18/06/2021 16:46:04 O lance do licitante Licitante 03 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.344.000,00. 

LICITANTE 06 18/0612021 16:46:07 O lance do licitante Licitante 06 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.378.000,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 16:46:13 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.289.500,00. 

LICITANTE 09 18/O61202116:46:28 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.298.000,00. 

PREGOEIRO 18/061202116:46:32 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o LOTE 001. 
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LICITANTE 11 18/06/2021 16:47:03 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foI de R$ 
20.288.000,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 16:47:39 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.280.900,00. 

LICITANTE 09 18/06/2021 16:48:16 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.278.000,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 16:48:29 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.275.900,00. 

PREGOEIRO 18/06/2021 16:48:32 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o LOTE 001, 

LICITANTE 11 18106/2021 16:48:33 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.277.000,00. 

LICITANTE 10 18/06/2021 16:4834 O lance do licitante Licitante 10 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.280.000,00. 

LICITANTE 11 18/06/2021 16:49:47 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.275.800.00. 

LICITANTE 09 181061202116:49:55 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.275.000,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 16:50:20 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.269.900,00. 

PREGOEIRO 18/06/2021 16:50:32 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o LOTE 001. 

LICITANTE i1 18106!2021 16:51:27 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.269,500,00. 

LICITANTE 09 18/06/2021 16:51:49 
O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.269.600,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 16:52:08 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.269.498,00. 

LICITANTE 09 1810612021 16:52:30 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.269.400,00. 

PREGOEIRO 18/O6/2021 16:52:32 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o LOTE 001. 

LICITANTE 11 18/06/2021 16:5251 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.269.200,00. 

LICITANTE 05 18/06/2021 16:53:59 
O lance do licitante Licitante 05 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.428.500,00. 

LICITANTE 02 18/0612021 16:54:19 
O lance do licitante Licitante 02 para º LOTE 001 foi de R$ 
20.268.980,00. 

LICITANTE 09 18/06/2021 16:54:23 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.269.210,00. 

LICITANTE 11 18/06/2021 16:54:32 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.269.100,00. 

PREGOEIRO 18/06/2021 16:54:32 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o LOTE 001. 

LICITANTE 11 18/06/2021 1654:51 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de RS 
20.268.900,00. 

LICITANTE 09 18/O6/202116:55:25 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.267.000,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 16:55.50 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.268.899,00. 

LICITANTE 11 18/06/2021 16:5556 
O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de RS 
20.266.900,00. 

LICITANTE 09 18/06/2021 16:56:03 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de RS 
20.265.000,00. 

LICITANTE 02 18106/2021 16:56:08 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de RS 
20.265.800,00. 

LICITANTE 10 18/06/2021 16:56:17 O lance do licitante Licitante 10 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.260.000,00. 

LICITANTE 11 18/06/2021 16:5620 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de RS 
20.264.900,00. 
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LICITANTE 02 18/06/2021 16:56:30 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.260.800,00. 

PREGOEIRO 18/06/2021 16:56:32 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o LOTE 001. 

LICITANTE 11 18/06/2021 16:56:55 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.261.000,00. 

LICITANTE 09 18/06/2021 16:57:01 O lande do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.259.000,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 16:57:02 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.259.999,00. 

LICITANTE 11 18/06/2021 16:57:21 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.258.900,00. 

LICITANTE 09 18/06/2021 16:57:45 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de RS 
20.258.800,00. 

LICITANTE 11 18(06/202116:58:03 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de RS 
20.258.750,00. 

LICITANTE 09 18/06/2021 16;58:15 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.25$.700,00. 

LICITANTE 02 18/O6/202116:58:26 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de RS 
20.258.600,00. 

PREGOEIRO 18/06/2021 16:58:32 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o LOTE 001. 

LICITANTE 09 18/0612021 16:58:47 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 fol de R$ 
20.258.500,00. 

LICITANTE 11 18/06/2021 16:59:00 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de RS 
20258.400,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 16:59:14 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.257.980, 00. 

LICITANTE 09 18/06/2021 1659:22 
O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de RS 
20.257.970,00. 

LICITANTE 11 18/06!2021 16:59:51 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.257.900,00. 

LICITANTE 02 18/06/1021 17:00:28 
O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.257.500,00. 

PREGOEIRO 18/06/2021 17:00:32 
t 

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o LOTE 001. 

LICITANTE 11 18/06/202117:01:49 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.256,000,00. 

LICITANTE 09 18/0612021 1701:51 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.257.490,00. 

LICITANTE 09 18/06!2021 1702:00 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.255.900,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 17:02'06 
O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.257.300,90. 

LICITANTE 08 18/08/2021 17:02:07 O lance do licitante Licitante 08 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.634.000,00. 

LICITANTE 11 18106/2021 17;02'18 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.255.800,00. 

PREGOEIRO 18/06/2021 17:02:27 
SENHORES LICITANTES: Estamos aguardando lances MAIS 
EXPRESSIVOS 

PREGOEIRO 18!06/2021 17:02:32 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o LOTE 001. 

LICITANTE 11 18/06/202117:03:21 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.633.000,00. 

LICITANTE 02 18/0612021 17:03.53 
O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.626.900,00. 

LICITANTE 09 18/061202117:03:58 
O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.632.000,00. 

LICITANTE 11 18/06/2021 17:04:13 
O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de RS 
19.626.000,00. 
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PREGOEIRO 18/06/2021 17:04:32 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o LOTE 001. 

LICITANTE 09 18/06/2021 17:04:39 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
19,625.000,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 17:05:15 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.624.800,90. 

LICITANTE 05 18/06/2021 17:05:31 O lance do licitante Licitante 05 para o LOTE 001 foi de R$ 
20.343.980,00. 

LICITANTE 09 18106/2021 17:0532 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R5 
19.624.000,00. 

LICITANTE 11 18/06/2021 17:05:35 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.624.500,00. 

LICITANTE 11 18/06/2021 17:06:01 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.623, 000,00. 

PREGOEIRO 18/06/2021 17:06:32 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o LOTE 001. 

PREGOEIRO 18/06/2021 17:14:52 Tempo da fase de lances iniciado para o LOTE 001. 

LICITANTE 02 1810612021 17:15:17 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.622.850,00, 

PREGOEIRO 18/061202117:15:26 SENHORES LICITANTES; tivemos uma instabilidade no sistema. 

LICITANTE 09 18/06/2021 17:15:46 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.622.000,00. 

LICITANTE 11 18106/2021 17:16:05 
O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.621.900,00. 

LICITANTE 09 18/06/2021 17:17:24 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.620.000, 00. 

LICITANTE 02 18/O6/202117:17:44 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.619.800,00. 

LICITANTE 11 18/06/2021 1720:38 
O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.621.700,00. 

LICITANTE 11 18/0612021 17:20:58 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de RS 
19.619.700,00, 

LICITANTE 09 18/06/2021 17:21:33 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de RS 
19.618.000,00. 

LICITANTE 11 18/O6/202117:21:57 
O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foI de R$ 
19.619.600,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 17:22:51 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.617.950,00. 

LICITANTE 11 18/06/2021 17:22:53 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.617.900,00. 

LICITANTE 09 18/06/2021 17:23:18 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.617.899,00. 

LICITANTE 11 18/06/2021 17:23:36 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.617.500,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 17:24:49 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.615.500,20. 

PREGOEIRO 18/06/2021 17:24:52 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o LOTE 001. 

LICITANTE 11 18/061202117:24:57 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.617.200,00. 

LICITANTE 09 18/06/2021 17:25:15 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.614.998,00. 

LICITANTE 11 18/06/2021 17.25:39 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.614.950,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 17:25:53 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.613.850,90. 

LICITANTE 09 18/06/202117:25:57 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.611.999,97. 
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LICITANTE 11 18/06/2021 1726:49 O lance do licitante Licitante 11 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.600.000,00. 

LICITANTE 02 18/06/2021 172649 O lance do licitante Licitante 02 para o LOTE 001 foi de R$ 
19.609.500,00. 

PREGOEIRO 18/06/2021 17:26:52 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o LOTE 001. 

LICITANTE 09 18/06/2021 17:27:16 O lance do licitante Licitante 09 para o LOTE 001 foi de R$ 
1s.sa5.aoo,00. 

PREGOEIRO 18/06/2021 17:28:52 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutas para o LOTE 001. 

SISTEMA 18/06/2021 17:30:53 Declaro encerrada a fase competitiva. 

SISTEMA 18/06/2021 17:30:54 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS. 

PREGOEIRO 18/06/2021 17:33:20 

SENHORES LICITANTES, suspenderemos a sessão para análise 
da proposta de preços. 

REABRIREMOS A SESSÃO NA DATA DO DIA 21/06/2021 ÁS 
14H30MlN (HORÁRIO DE BRASILIA) 

PREGOEIRO 18/06/2021 17:34:10 

O LOTE 001 foi SUSPENSO. Motivo: SENHORES LICITANTES, 
suspenderemos a sessão para análise da proposta de preços. 

REABRIREMOS A SESSÃO NA DATA DO DIA 21/06/2021 AS 
14H30MIN (HORÁRIO DE BRASILIA) 
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SISTEMA 21/06/2021 14:30:43 

Às 14:30:43 do dia 21 de Junho do ano de 2021, nas 
dependências da SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, situada no Rua das Gardenias -
25 - Jardim Renascença, São Luis/MA, reuniram-se a Equipe de 
Pregão designada na resolu o n° PORTARIA N°230/2020 de 
31(08/2020, publicad no DoE de 03/0912020, visando a 

reabertura do PREGÃO ELETRÔNICO de Menor Preço n° 
0006/2021,0080643/2021, em atendimento às disposições 
contidas na Lei n°, Decreto n°, para a aquisição de Registro de 
Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de 
gêneros alimentícios para distribuição à População Maranhense 
economicamente vulnerável e entidades Sócioassistãncias da 
Grande Ilha de São Luis cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS. 
Objetivando atender as necessidades do(a) SEDES. 

SISTEMA 21!06/2021 14:30:44 Aberto a sessão da ata para o LOTE 001. 

PREGOEIRO 21/06/2021 14:34:00 
SENHORES LICITANTES, boa tarde. Fica reaberta a sessão 
pública para continuidade dos trabalhos referente ao Pregão 
Eletrônico n. 0006/2021. 

PREGOEIRO 21/06/202114:41:15 
SENHORES LICITANTES, conforme termos do Edital e seus 
anexos, fica aberto o prazo de 24 horas para apresentação de 
amostras conforme especificações constante do Anexo I do Edital. 

LICITANTE 02 21106/2021 14:46:26 Boa tarde I Senhor pregoeiro, a solicitação das amostra é apenas 
para o primeiro colocado? 

PREGOEIRO 21/06/202114:47:50 SENHORES LICITANTES, a apresentação de amostra é para 
somente o primeiro colocado 

PREGOEIRO 21/06/2021 14:54:01 

SENHOR LICITANTE, empresa L DA SILVA COMERCIO E 
SERVIÇOS DE PRODUTOS EIRELI - EPP fica notificada quanto 
ao inicio do prazo para apresentação de amostra que inicia-se ás 
15:54 do dia 21/06/2021 e encerra-se às 15:54 do dia 22/06/2021. 

ATO CONTINUO fica os demais licitantes convocados para a 
reabertura da sessão que será realizada na data do dia 23/06/2021 
às 14:30. 

PREGOEIRO 211{)6/2021 14:54:53 SENHOR LICITANTE, a amostra deverá ser entregue na sala da 
Comissão Setorial de Licitação da SEDES 

PREGOEIRO 21!0612021 14:55:20 SENHORES LICITANTES, fica suspensa a sessão público. 
Agradecemos a presença. 

PREGOEIRO 21/06/2021 14:55:35 

O LOTE 001 foi SUSPENSO. Motivo: SENHOR LICITANTE, 
empresa L DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS 
EIRELI - EPP fica notificada quanto ao inicio do prazo para 
apresentação de amostra que inda-se às 15:52 do dia 21/06/2021 
e encerra-se às 15:52 do dia 22/06/2021. 

ATO CONTINUO fica os demais licitantes convocados para a 
reabertura da sessão que será realizada na data do dia 23/06/2021 
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PREGOEIRO 21106/2021 14:55:35 ás 14:30. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Ata de Reabzação do Pregão Eletrônico 
Número do Pregão: 0006/2021 

N° Ata: 3 

N° Edital: 0006/2021 
N° Processo: 0080643/2021 

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de géneros alimentícios para distribuição à Objeto: População Maranhense economicamente vulnerável e entidades Sócioassistências da Grande ilha de São Luis 
cadastradas na BANCO DE ALIMENTOS, conforme especificação - ANEXO, da Edital. 

Tipo: 
Valor Arrematado: 
Licitante Vencedor: 

LOTE 001 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 23/06/2021 1435:31 

As 14:3511 do dia 23 de Junho do ano de 2021, nas 
dependências da SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, situada no Rua das Gardenias -
25 - Jardim Renascença, São Luis/MA, reuniram-se a Equipe de 
Pregão designada na resolução n° PORTARIA N°230/2020 de 
31108/2020, publicada no DOE de 03/09/2020, visando a 
reabertura do PREGÃO ELETRÔNICO de Menor Preço n° 
0006/2021, 0080643/2021, em atendimento às disposições 
contidas na Lei n°, Decreto n° para a aquisição de Registro de 
Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de 
gêneros alimentícios para distribuição à População Maranhense 
economicamente vulnerável e entidades Sócaoassistencias da 
Grande Ilha de São Luis cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS. 
Objetivando atender as necessidades do(a) SEDES. 

SISTEMA 23/06/2021 14:35:32 Aberto a sessão da ata para o LOTE 001. 

PREGOEIRO 23106/2021 14:36:44 
SENHORES LICITANTES, Boa tarde. Passamos a reabertura da 
sessão pública para divulgação do resultado quanto a analise das 
amostras apresentadas e demais atos pertinentes ao certame. 

PREGOEIRO 23/06/2021 14:39:28 SENHORES LICITANTES, em instantes divulgaremos o resultado. 

PREGOEIRO 23/06/2021 14:55:36 

SENHORES LICITANTES, após análise da amostra apresentada 
pela empresa L DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS DE 
PRODUTOS EIRELI - EPP, verificou-se que esta deixou de 
atender as exigências contidas no Edital, em especial ao item 5 do 
Termo de Referencia, item 1. 
Dessa forma, em atenho parecer técnico DECLARO 
DESCLASSIFICADA a empresa L DA SILVA COMERCIO E 
SERVIÇOS DE PRODUTOS EIRELI - EPP. 
Ato continuo passamos a convocação da 2' colocada. 

PREGOEIRO 23/06/2021 1455:57 

Desciassificado o licitante L DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS 
DE PRODUT pelo motivo: SENHORES LICITANTES, apus análise 
da amostra apresentada pela empresa L DA SILVA COMERCIO E 
SERVIÇOS DE PRODUTOS EIRELI - EPP, verificou-se que esta 
deixou de atender as exigências contidas no Edital, em especial ao 
item 5 do Termo de Referência, item 1. 
Dessa forma, em atenção parecer técnico DECLARO 
DESCLASSIFICADA a empresa L DA SILVA COMERCIO E 
SERVIÇOS DE PRODUTOS EIRELI - EPP.. 

PREGOEIRO 23/06/2021 15:02:27 

SENHORES LICITANTES, convocamos 02° colocado para o 
presente certame. A SILVA SERVIÇOS CONSULTORIA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇAO EIREILI, para apresentar no 
prazo de 24 horas amostras, conforme termos do Edital e seus 
anexas. 
Informamos para tanto que o prazo para apresentação de 
amostras inicia-se às 15:05 da data do dìa 23106/2021 e encerra às 
15:05 da data do dia 24/06/2021. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrõnico 
NOmero do Pregão: 0006/2021 

gina 10 de 24 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

PREGOEIRO 23í0612021 15:02:27 

POR FIM, COMUNICAMOS A TODOS QUE A SESSÃO 
PERMANECERA SUSPENSA E REABRIRA NA DATA DO DIA 
24/06/2021 AS 17 HORAS PARA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
DAS ANALISES E DEMAIS PROVIDENCIAS. 

PREGOEIRO 23/06/2021 15:02:47 SENHORES LICITANTES, encerrada a sessão. 

PREGOEIRO 23/06/2021 15:02:58 

0 LOTE 001 foi SUSPENSO. Motivo: SENHORES LICITANTES, 
convocamos 020 colocado para o presente certame, A SILVA 
SERVIÇOS CONSULTORIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
EIREILI, para apresentar no prazo da 24 horas amostras, conforme 
tenros do Edital e seus anexos. 
Informamos para tanto que o prazo para apresentação de 
amostras inicia-se às 15:05 da data do dia 23/0612021 e encerra às 
15:05 da data do dia 24/06/2021. 

POR FIM, COMUNICAMOS A TODOS QUE A SESSÃO 
PERMANECERA SUSPENSA E REABRIRA NA DATA DO DIA 
24106/2421 AS 17 HORAS PARA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
DAS ANALISES E DEMAIS PROVIDENCIAS. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Número do Pregão: 0006/2021 

Pagina 11 de 24 

N° Ata: 4 

N° Edital: 0006/2021 
N° Processo: 008064312021 

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de géneros alimenticios para distribuição à 
Objeto: População Maranhense economicamente vulnerável e entidades Sócioassisténcias da Grande ilha de São Luis 

cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS, conforme especificação - ANEXO, do Edital. 

Tipo: 

Valor Arrematado: 

Licitante Vencedor: 

LOTE 001 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 24106/2021 17:01:56 

Às 17:01:56 do dia 24 de Junho do ano de 2021, nas 
dependências da SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, situada no Rua das Gardenias -
25 - Jardim Renascença, São Luis/MA, reuniram-se a Equipe de 
Pregão designada na resolução n° PORTARIA N°230/2020 de 
31108/2020, pubiicad no DOE de 03109/2020, visando a 

reabertura do PREMO ELETRONICO de Menor Preço n° 
000612021, 0080843/2021, em atendimento as disposições 
contidas na Lei n°, Decreto n° para a aquisição de Registro de 
Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de 
gêneros alimenticios para distribuição a População Maranhense 
economicamente vulnerável e entidades Sócíoassisténcias da 
Grande Ilha de São Luis cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS. 
Objetivando atender as necessidades do(a) SEDES. 

SISTEMA 24/0612021 17:01:58 Aberto a sessão da ata para o LOTE 001. 

PREGOEIRO 24/061202117:03:05 

SENHORES LICITANTES, boa tarde. Estamos reabrindo o 
presente Pregão para divulgação do resultado quanto a análise 
das amostras apresentas peia licitante A SILVA SERVIÇCOS 
CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIREILI e 
demais providências. 

PREGOEIRO 24106/2021 17:12:10 

SENHORES LICI
T
TANTES, após a análise da amostra apresentada 

pela 2' colocada sa A SILVA SERVIÇOS 
CONSULTORIA COMERCIO   EREPR

o certame, 
ÉSENT AÇÃO EIREILI, 

decidimos "Compulsando os autos do processo eletrônico, 
verifica-se que a empresa A SILVA SERVIÇOS CONSULTORIA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIREILI apresentou junto ao 
sistema de compras SIGA proposta de preços com marca/modelo 
diverso daquele apresentado em suas amostras tais como: Para o 
item 2 a marca/modelo apresentado na proposta junto ao sistema 
fora "Panela~o" diverso da amostra apresentada "Bom 
Maranhense'; Para o item 6 - Marca' Italac", amostra 
"Piracanjuba"; Para o item 7 - Marca "Santa Clara", amostra 
"Fortaleza'; Para o item 9- marca "altamira", amostra "lebre"; Para 
o item 10- marca "Somag", amostra "Palmeira"; Para o item 11 -
marca "Natural", amostra "San Rei". 
Nesse passa, conforme termas do item 6.3e 12.2.1, todas as 
especificações constantes da Proposta de Preços vinculam o seu 
licitante a ela, não podendo, portanto, auferir de vantagem indevida 
sobre os demais licitantes, alterando os seus termos apôs a 
abertura da sessão pública. 

Dessa forma, declaro DESCLASSIFICADA a empresa A SILVA 
SERVIÇOS CONSULTORIA COME=RCIO E REPRESENTAÇÃO 
EIREILI do presente certame, conforme fundamentação acima. 

PREGOEIRO 24/06/2021 1713:29 
Desclassificado o licitante A SILVA 
SER VIÇOS,CONSULTORIA,COMERCIO E pelo motivo: 
Compulsando os autos do processo eletrônico; verifica-se que a 
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Ata de Realização do Pregão Eletróniico 
Número do Pregão: 0006/2021 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

PREGOEIRO 24/06/2021 17:13:29 

CONSULTORIA COMERCIO E REPRESENTAÇAO EIREILI 
apresentou junto ao sistema de compras SIGA proposta de preços 
com marca/modelo diverso daquele apresentado em suas 
amostras tais como Para o item 2 a merca/modelo apresentado na 
proposta junto ao sistema fora "Panelaço" diversa da amostra 
apresentada "Bom Maranhense"; Para o item 6 - Marca "Itatac", 
amostra "Piracanjuba"; Para o item 7- Marca "Santa Clara", 
amostra "Fortaleza"; Para o item 9- marca "altamira", amostra 
"lebre"; Para o item 10- marca "Somag", amostra "Palmeira": Para 
o item 11 - marca "Natural", amostra "San Rei". 
Nesse asso, conforme termas do item 6.38 12.2.1. todas as 
especificações constantes da Proposta de Preços vinculam o seu 
licitante a ela, não podendo, , portanto, auferir de vantagem 
indevida sobre os demais licitantes, alterando os seus termos após 
a abertura da sessão pública... 

LICITANTE 09 24/06/2021 17:18:18 

Boa tarde Sr Pregoeiro, com todo respeito a decisão de Vossa 
Senhoria, sentimos muito por ela e lamentamos. No entanto, como 
nosso direito, no momento oportuno protocolaremos recurso 
buscando reparar tal decisão da qual nos sentimos prejudicados. 

PREGOEIRO 24/06/2021 171847 

SENHORES LICITANTES, passamos a convocar o 3° colocado, 
empresa H N P P PONTES COMERCIO E NEGÓCIOS EIRELI, 
para apresentar no prazo de 24 horas amostra para o presente 
certame, conforme termos do Edita. 
Ademais, informamos que o prazo para apresentação de amostra 
inicia-se as 17h20 min do dia 24/06/2021 e encerra-se às 
17h20min do dia 25/0612021. 

AOS DEMAIS, INFORMAMOS QUE A SESSÃO PÚBLICA 
PERMANECERA SUSPENSA ATE A DATA DO DIA 28/06/2021 
AS 14H30MIN EM QUE DAREMOS CONTINUIDADE AO 
PRESENTE PREGÃO. 

INFORMAMOS AINDA QUE, CASO O DIA 28/06/2021 SEJA 
CONSIDERADO PONTO FACULTATIVO A SESSÃO PUBLICA 
FICA AUTOMATICAMENTE REMARCADA PARA O10 

OU SEJA, DIA I30/06/2021 AS 1
A ÚTIL 

14 HORAS 
UENTE O MESMO HORÁRIO, 

PREGOEIRO 24/06/2021 17:20:38 SENHORES LICITANTES, fica suspensa a sessão pública. 

PREGOEIRO 24/06/202117:20:49 

O LOTE 001 foi SUSPENSO. Motivo: SENHORES LICITANTES, 
passamos a convocar o 3° colocado, empresa H N P P PONTES 
COMERCIO E NEGÓCIOS EIRELI, para apresentar no prazo de 
24 horas amostra para o presente certame, conforme termos do 
Edita. 
Ademais, informamos que o prazo para apresentação de amostra 
inicia-se as 17h20 min do dia 24/06/201 e encerra-se às 
17h20min do dia 25/06/2021. 

AOS DEMAIS, INFORMAMOS QUE A SESSÃO PÚBLICA 
PERMANECERA SUSPENSA ATE A DATA DO DIA 28/06/2021 
AS 14H30MIN EM QUE DAREMOS CONTINUIDADE AO 
PRESENTE PREGÃO. 

INFORMAMOS AINDA QUE, CASO O DIA 28/06/2021 SEJA 
CONSIDERADO PONTO FACULTATIVO A SESSÃO PUBLICA 
FICA AUTOMATICAMENTE REMARCADA PARA O1° 

OU SEJA, DIA t30/06/20 1 AS 114 HORAS 
UENTE O MESMO HORÁRIO, 

PREGOEIRO 25/06/2021 14:00:21 

Nada mats a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de 
pregão eletrônico, agradecendo a participação de todos e fez lavrar 
a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada 
pela equipe. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Número do Pregão: 000612021 

Às 14:00 horas do dia 25 de Junho de 2021, foi encerrada a Sessão de Pregão. 

EQUIPE 

IGNÁCIO DE LOYOLA DA SILVA 
Pregoeiro 

Camila dos Santos Maranhão 
Membro da Equipe de Apoio 

Dénya Cristiane Castor de Siqueira Freire José Tomaz Coelho Lima 

Membro da Equipe de Apoio Membro da Equipe de Apoio 

Silvia Cristina Costa Diniz 
Membro da Equipe de Apoio 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Número do Pregão: 0006/2021 

N° Ata: S 

N° Edital: 0006/2021 
N° Processo: 0080643/2021 

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de géneros alimenticlos para distribuição à 
Objeto: População Maranhense economicamente vulnerável e entidades Sácioaseistências da Grande Ilha de São Luis 

cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS, conforme especificação - ANEXO, do Edital. 

Tipo: 

Valor Arrematado: 

Ucítante Vencedor: 

LOTE 001 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 28/0612021 14:31:10 

Às 14:3110 do dia 28 de Junho do ano de 2021, nas 
dependências da SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, situada no Rua das Gardenias -
25 - Jardim Renascença, São Luis/MA, reuniram-se a Equipe de 
Pregão designada na resolução n° PORTARIA N°230/2020 de 
31/08/2020, publicada no DOE de 03!0912020, visando a 
reabertura do PREG O ELETRÔNICO de Menor Preço n° 
0006/2021, 008064312021, em atendimento ás disposiçáes 
contidas na Lei n°, Decreto n° , para a aquisição de Registro de 
Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de 
gêneros alimentícios para distribuiçêo à População Maranhense 
economicamente vulnerável e entidades Sócioassistências da 
Grande Ilha de São Luis cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS. 
Objetivando atender as necessidades de(a) SEDES. 

SISTEMA 28/06/2021 14:31:10 Aberto a sessão da ata para o LOTE 001. 

PREGOEIRO 28/06/2021 14:31:55 
BOA TARDE SENHORES LICITANTES, estamos reabrindo a 
sessão. 

PREGOEIRO 28/06/2021 14:54:06 Em breve divulgaremos o resultado 

PREGOEIRO 28/06/2021 15:06:46 

SENHORES LICITANTES, apôs análise do setor técnico 
informamos que a empresa H N P P PONTES COMERCIO E 
NEGÓCIOS EIRELI deixou de atender as exigências do Edital e 
seus anexas, tendo em vista o desatendimento do Item 5, subitem 
1.68 1.7 do Edital. 

PREGOEIRO 28/06/2021 15:09:07 

Desclassificado o licitante H N P P PONTES COMÉRCIO E 
NEGÓCIOS EIREL pelo motivo: 
SENHORES LICITANTES, após análise do setor técnico 
informamos que a empresa H N PP PONTES COMERCIO E 
NEGÓCIOS EIRELI deixou de atender as exigências do Edital e 
seus anexos, tendo em vista o desatendimento do Item 5, subitem 
1.6 e 1.7 do Edital. . 

PREGOEIRO 28/06/2021 15:23:58 

SENHOR LICITANTE, GOLDEM COMERCIO EIRELI EPP, fica 
aberto o prazo de 24 horas para apresentar suas amostras. Tendo 
em vista o feriado da data do dia 29/06, fica prorrogado o prazo 
para as 13 horas do dia 30/06/2021. 

PREGOEIRO 281061202115:25:53 
SENHORES LICITANTES, fica suspenso a sessão pública para 
apresentação de amostras. Ato continuo, informamos que o 
Pregão será reaberto na data do dia 301062021 ás 15 horas. 

PREGOEIRO 28/06/2021 15:26:04 

O LOTE 001 foi SUSPENSO. Motivo: SENHORES LICITANTES, 
fica suspenso a sessão pública para apresentação de amostras. 
Ato continuo, informamos que o Pregão será reaberto na data do 
dia 30106/2021 ás 15 horas. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Ata de Realtzaçao do PregAo Eletrônico 
Número do PregAo: 0006/2021 

C 



PM lAGOA GRANJE DO MARti~üG MA 
FIS: 2c' ~ 
RUB: Página 16 de 24 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrdnico 
Número do Pregão: 0006/2021 

N° Ata: 6 
N° Edital: 000612021 
N° Processo: 008064312021 

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de géneros alimentícios para distribuição à 
Objeto: População Maranhense economicamente vulnerável e entidades Sbcioasslsténcias da Grande Ilha de São Luis 

cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS, conforme especificação - ANEXO, do Edital. 

Tipo: 

Valor Arrematado: 

Licitante Vencedor: 

LOTE 001 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido DatalHora Mensagem 

SISTEMA 30/06/2021 15:02:33 

As 15:02:33 do dia 30 de Junho do ano de 2021, nas 
dependências da SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, situada no Rua das Gardenias -
25 - Jardim Renascença, São Luls/MA, reuniram-se a Equipe de 
Pregão designada na resolução n° PORTARIA N°230/2020 de 
31/0812020, publicado no DOE de 03109/2020, visando a 

reabertura do PREGAO ELETRONICO de Menor Preço n° 
0006/2021, 0080543/2021, em atendimento ás dísposicôes 
contidas na Lei n° , Decreto n° para a aquisição de Registro de 
Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de 
géneros alimentícios para distribuição á População Maranhense 
economicamente vulnerável e entidades Sõcíoassisténcias da 
Grande Ilha de São Luis cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS. 
Objetivando atender as necessidades do(a) SEDES. 

SISTEMA 30/16/2021 15:02:34 Aberto a sessão da ata para o LOTE 001. 

PREGOEIRO 30/0612021 15:05:14 

Desclassificado o licitante GOLDEM COMERCIO EIRELI EPP pelo 
motivo: SENHORES LICITANTES, boa tarde, Transcorrido o prazo 
SEM A APRESENTACAO da amostra pela empresa GOLDEM 
COMERCIO EIRELI EPP, declaro-a DESCLASSIFICADA. 

PREGOEIRO 30/06/2021 15:07:50 

ATO CONTINUO, convoco a empresa a empresa S A PINHEIRO 
COMÉRCIO & SER VICOS EIRELI para que apresente no prazo de 
24 horas amostra conforme termos do Edital e seus anexos. 

Informamos ainda que o prazo para apresentação da referida 
amostra inicia-se ás 15h10min da data do dia 30/06/1021, 
encerrando as 15hl0min do dia 01(07/2021. 

ENCERRAMOS A PRESENTE SESSÃO 

PREGOEIRO 30/O6/202115:08:01 

O LOTE 001 foi SUSPENSO. Motivo: ATO CONTINUO, convoco a 
empresa a empresa S A PINHEIRO COMERCIO & SERVIÇOS 
EIRELI para que apresente no prazo de 24 horas amostra 
conforme termos do Edital e seus anexos. 

Informamos ainda que o prazo para apresentarão da referida 
amostra inicia-se às 15h10min da data do dia 30/06/2021, 
encerrando as 15h10min do dia 01/07/2021. 

ENCERRAMOS A PRESENTE SESSÃO 
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Ata de Realização do Pregão Eletrõnico 
Número da Pregão: 0006/2021 
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N° Ata: 7 
N° Edital: 0008/2021 
N° Processo: 0080643!2021 

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de gêneros atimenticios para distribuição à 
Objeto: População Maranhense economicamente vulnerável e entidades Sócioassistências da Grande Ilha de São Luis 

cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS, conforme especificação - ANEXO, do Edital. 

Tipo: 

Valor Arrematado: 

Licitante Vencedor: 

LOTE 001 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido DatalHora Mensagem 

SISTEMA 30106!2021 1"0814 

As 15:08:14 do dia 30 de Junho do ano de 2021, nas 
dependências da SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, situada no Rua das Gardenias -
25 - Jardim Renascença, São Lute/MA, reuniram-se a Equipe de 
Pregão designada na resoluto  n° PORTARIA N°23012020 de 
31108/2020, publicad no DOE 03109/2020, visando a 
reabertura do PREGÃO ELETRÔNICO de Menor Preço n° 
0006/2021, 008064312021, em atendimento às disposições 
contidas na Lei n° , Decreto n° para a aquisição de Registro de 
Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de 
gêneros alimenticios para distribuição à População Maranhense 
economicamente vulnerável e entidades Sbcioasslstências da 
Grande Ilha de São Luis cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS. 
Objetivando atender as necessidades do(a) SEDES. 

SISTEMA 30/06/2021 15:08:15 Aberto a sessão da ata para o LOTE 001, 

PREGOEIRO 30/06/2021 150856 

ATO CONTÍNUO, convoco a empresa a empresa S A PINHEIRO 
COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI para que apresente no prazo de 
24 horas amostra conforme termos do Edital e seus anexos. 

Informamos ainda que o prazo para apresentação da referida 
amostra inicia-se às 15hl0min da data do dia 0/06/2021, 
encerrando as 15h10min do dia 01/07/2021. 

ENCERRAMOS A PRESENTE SESSÃO 

INFORMAMOS POR FIM, QUE A SESSÃO PUBLICA SERÁ 
REABERTA AS 15H30MIN DO DIA 01107/2021. 

PREGOEIRO 30/06/2021 15:09:28 

O LOTE 001 foi SUSPENSO. Motivo: ATO CONTINUO, convoco a 
empresa a empresa S A PINHEIRO COMERCIO & SERVIÇOS 
EIRELI para que apresente no prazo de 24 horas amostra 
conforme termos do Editai e seus anexos. 

Informamos ainda que o prazo para apresentação da referida 
amostra inicie-se ás 15h10min da data do dia 30/061021, 
encerrando as 15h10min do dia 01107/2021. 

ENCERRAMOS A PRESENTE SESSÃO 

INFORMAMOS POR FIM, QUE A SESSÃO PÚBLICA SERÁ 
REABERTA AS 15H30MIN DO DIA 01/07/2021. 
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N° Aia: 8 

N° Edital: 0006/2021 
N° Processo: 0080643/2021 

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de gêneros alimenticios para distribuição á 
Objeto: População Maranhense economicamente vulnerável e entidades Sócioassistencias da Grande Ilha de São Luis 

cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS, conforme especificação - ANEXO, do Edital. 

Tipo: 

Valor Arrematado: 
Licitante Vencedor: 

LOTE 001 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 01/07/2021 1538:23 

As 15:38:23 do dia 1 de Julho do ano de 2021, nas dependências 
da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, situada no Rua das Gardenias - 25- Jardim Renascença, 
São Luls/MA, reuniram-se a Equipe de Pregão designada na 
resolução n° PORTARIA N°23012020 de 31/0812020 publicada no 
DOE de 03/0912020, visando a reabertura do PREGO 
ELETRÔNICO de Menor Preço n° 0006/20210080643/2021, em 
atendimento ás disposições contidas na Lei n , Decreto a°, para a 
aquisição de Registro de Preços para futura e eventual Aquisição 
de Cestas Básicas de gêneros aftmenticios para distribuição à 
População Maranhense economicamente vulnerável e entidades 
Sócioassistências da Grande ilha de São Luis cadastradas no 
BANCO DE ALIMENTOS. Objetivando atender as necessidades 
do(a) SEDES. 

SISTEMA 01/07/2021 15:38:24 Aberto a sessão da ata para o LOTE 001. 

PREGOEIRO 01/07/2021 15:39:25 Boa Tarde Srs Licitantes! Declaro reaberta a sessão. 

PREGOEIRO 01/07/2021 16:10:51 
Comunico aos Srs Licitante que a empresa S A PINHEIRO 
COME=RCIO & SERVIÇOS EIRELI apresentou as amostras no 
prazo estabelecido no edital. 

PREGOEIRO 01/07/202116:13:26 SUSPENDO A SESSÃO para análise das amostras apresentadas. 
Informo que a sessão será reaberta dia 02 de JULHO as 

PREGOEIRO 01/07/2021 16:14:01 
O LOTE 001 foi SUSPENSO. Motivo: SUSPENDO A SESSÃO 
para análise das amostras apresentadas. Informo que a sessão 
será reaberta dia 02 de JULHO as 14h:30min. 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Número do Pregão: 0006/2021 
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N° Ata: 9 
N° Edital: 0006/2021 
N° Processo, 008064312021 

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas t33slcas de gêneros atimenticios para distribuição à 
Objeto: População Maranhense economicamente vulnerável e entidades Sócioassistênclas da Grande Ilha de São Lots 

cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS, conforme especificação - ANEXO, do Edital. 

Tipo: 

Maior Arrematado: 

Licitante Vencedor: 

LOTE 001 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 02/07/2021 143120 

s 14:31:20 do dia 2 de Julho do ano de 2021, nas dependências 
da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, situada no Rua das Gardenias -25-  Jardim Renascença, 
São Luis/MA, reuniram-se a Equipe de Pregão designada na 
resolução n° PORTARIA N° 230/2020 de 31/0812020 publicada no 
DOE de 03/0912020, visando a reabertura do PREGAO 
ELETRÔNICO de Mercar Preço n°0006/2021, 0080643/2021, em 
atendimento ás disposições contidas na Lei n°, Decreto n°, para a 
aquisição de Registro de Preços para futura e eventual Aquisição 
de Cestas Básicas de gêneros atimenticios para distribuição á 
População Maranhense economicamente vulnerável e entidades 
Sôcloassisténcias da Grande Ilha de São Luis cadastradas no 
BANCO DE ALIMENTOS Ob;etivando atender as necessidades 
do(a) SEDES. 

SISTEMA 02/07/2021 14:31:21 Aberto a sessão da ata para o LOTE 001. 

PREGOEIRO 02/07/2021 14:32:17 

Boa Tarde S i. Licitantes, informo que as amostras ainda estão em 
análise pelo setor técnico, deste modo SUSPENDO A SESSÃO. 
Informo ainda que a SESSAO será reaberta dia 05 de JULHO de 
2021, as 14h:30 min, com o resultado da análise e continuidade do 
certame. 

PREGOEIRO 02/07/2021 14:34:38 

O LOTE 001 foi SUSPENSO. Motivo: Boa Tarde Srs. Licitantes, 
informo que as amostras ainda estio em analise pelo setor técnico, 
deste modo SUSPENDO A SESSÃO. 
Informo ainda que a SESSÃO será reaberta dia 05 de JULHO de 
2021, as 14h:30 min, com o resultado da análise e continuidade do 
certame. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Número do Pregão: 0006/2021 

N° Ata: 10 
N° Edital: 0006/2021 
N° Processo: 0080643/2021 

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de gêneros alimentícios para distribuição à 
Objeto: População Maranhense economicamente vulnerável e entidades Sõcioassistências da Grande Ilha de São Luis 

cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS, conforme especificação - ANEXO, do Edital. 

Tipo: 

Valor Arrematado: 

Licitante Vencedor: 

LOTE 001 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 05107/2021 14:32:13 

As 14:32:13 do dia 5 de Julho do ano de 2021, nas dependências 
da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, situada no Rua das Gardenias - 25 - Jardim Renascença, 
São Luis/MA, reuniram-se a Equipe de Pregão designada na 
resolução n° PORTARIA N°23012020 de 31/D8/2020a publicada no 
DOE de 03/0512020, visando a reabertura do PREGÃO 
ELETRÔNICO de Menor Preço n° 0006/2021 00806432021, em 
atendimento as disposições contidas na Lei no, Decreto n , para a 
aquisição de Registro de Preços para futura e eventual Aquisição 
de Cestas Básicas de gêneros alimentícios para distribuição à 
População Maranhense economicamente vulnerável e entidades 
Sócloassistências da Grande Ilha de São Luis cadastradas no 
BANCO DE ALIMENTOS. Objetivando atender as necessidades 
do{a} SEDES. 

SISTEMA 05/071202114:32:14 Aberto a sessão da ata para o LOTE 001. 

PREGOEIRO 05/07/2021 14:32:39 Soa Tarde Srs. Licitantes 

PREGOEIRO 05/07/2021 14:50:14 
Declaro DESCLASSIFICADA a empresa S A PINHEIRO 
COMERCIO & SERVICOS EIRELI por ter apresentado a amostra 
do biscoito em desconformidade ao edital. 

PREGOEIRO 05/0712021 14:50:32 

Desclassificado o licitante S A PINHEIRO COMÉRCIO pelo 
motivo: Declaro DESCLASSIFICADA a empresa S A PINHEIRO 
COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI porter apresentado a amostra 
do biscoito em descon ormidade ao edital.. 

PREGOEIRO 0510712021 14:53:53 

ATO CONTINUO, convoco a empresa a empresa COMERCIAL 
MILANO BRASIL LIDA para que apresente no prazo de 24 horas 
amostra conforme termos do Edital e seus anexos. 

Informamos ainda que o prazo para apresentação da referida 
amostra inicia-se as 14h55min da data do dia 05/072021, 
encerrando as 14h55min do dia 06/072021. 

PREGOEIRO 05/07/2021 15:01:35 
Nada mais h vendo a se tratar SUSPENDO A SESSÃO, informo 
que a SESSÃO será reaberta dia 07 de JULHO de 2021, as 14h30 
min, com o resultado da análise e continuidade do certame. 

PREGOEIRO 05/07/2021 15:02:35 

O LOTE 001 foi SUSPENSO. Motivo: Nada mais havendo a se 
tratar SUSPENDO A SESSÃO, informo que a SESSÃO será 
reaberta dia 07 de JULHO de 2021, as 14h:30 mm , com o 
resultado da análise e continuidade do certame. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Número do Pregão: 0006/2021 

N° Ata: 11 
N° Edital: 000612021 
N° Processo: 008064312021 

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de géneros alimentícios para distribuição à 
Objeto: População Maranhense economicamente vulnerável e entidades Sócioassistências da Grande Ilha de São Luis 

cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS, conforme especificação. ANEXO, do Edital. 

Tipo: 

Valor Arrematado: 

Licitante Vencedor: 

LOTE 001 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 07/07/2021 14:31:56 

Ás 14:31:56 do dia 7 de Julho do ano de 2021, nas dependências 
da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, situada no Rua das Gardenias -25-  Jardim Renascença, 
São LUis1MA, reuniram-se a Equipe de Pregão designada na 
resolução n° PORTARIA N° 230/2020 de 31/0812020 publicada no 
DOE de 03/09/2020, visando a reabertura do PREGk) 
ELETRONICO de Menor Preço n°0006/2021 0080643/2021, em 
atendimento às disposições contidas na Lei n° Decreto n°, para a 
aquisição de Registro de Premes para futura e éventuai Aquisição 
de Cestas Básicas de gêneros alimentícios para distribuição á 
População Maranhense economicamente vulnerável e entidades 
Sócioassisténcias da Grande Ilha de São Luis cadastradas no 
BANCO DE ALIMENTOS. Objetivando atender as necessidades 
do(a) SEDES. 

SISTEMA 07/07/2021 1431:57 Aberto a sessão da ata para o LOTE 001. 

PREGOEIRO 07/07/2021 14:35.09 

Boa Tarde Srs. Licitantes! Comunico a todos que a empresa 
COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA não apresentou as amostras 
no prazo estabelecido, deste modo declaro DESCLASSIFICADA a 
empresa COMERCIAL MILANO BRASIL LTDk 

PREGOEIRO 07/07/2021 14:36:06 

Desclassificado o licitante COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA 
peio motivo: A empresa COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA não 
apresentou as amostras no prazo estabelecido, deste modo 
declaro DESCLASSIFICADA a empresa COMERCIAL MILANO 
BRASIL LTDA.. 

PREGOEIRO 07/07/202114:38:35 

ATO CONTINUO, convoco a empresa a empresa L A MENDONÇA 
para que apresente no prazo de 24 horas amostra conforme 
termos do Edital e seus anexos. 

informamos ainda que o prazo para apresentação da referida 
amostra inicia-se às 14h40min da data do dia 07/07/2021, 
encerrando as 14h40min do dia 08/07/2021. 

PREGOEIRO 07/07/2021 14:43:31 

SUSPENDO A SESSÃO, 
informo que a SESSÃO será reaberta dia 08 de JULHO de 2021, 
as 16h:00 min, com o resultado da análise das amostras e 
continuidade do certame. 

PREGOEIRO 07147/2021 14:44:14 

O LOTE 001 foi SUSPENSO. Motivo: SUSPENDO A SESSÃO. 
informo que a SESSÃO será reaberta dia 08 de JULHO de 2021, 
as 16h:00 min, com a resultado da análise das amostras e 
continuidade do certame. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Número do Pregão: 0006/2021 

N° Ata: 12 
N° Edital: 0006/2021 
N° Processo: 0080643/2021 

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de gêneros alimentícios para distribuição á 
Objeto: População Maranhense economicamente vulnerável e entidades Sácioassistáncias da Grande Ilha de São Luís 

cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS, conforme especificação - ANEXO, do Edital. 

Tipo: 

Valor Arrematado: 

Licitante Vencedor: 

LOTE 001 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 08/07/2021 16:04:15 

As 16:04:15 do dia 8 de Julho do ano de 2021, nas dependências 
da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, situada no Rua das Gardenias - 25 - Jardim Renascença, 
São LuísIMA, reuniram-se a Equipe de Pregão designada na 
resolução n° PORTARIA N°230/2020 de 31/08/2020 publicada no 
DOE de 0310912020, visando a reabertura do PREGAO 
ELETRÔNICO de Menor Preço n°0008/2021 e0080643/2021, em 
atendimento às disposições contidas na Lei n Decreto no, para a 
aquisição de Registro de Preços para futura e eventual Aquisição 
de Cestas Básicas de gêneros alimentícios para distribuição à 
População Maranhense economicamente vulnerável e entidades 
Sócloassisténcias da Grande Ilha de São Luis cadastradas no 
BANCO DE ALIMENTOS. Objetivando atender as necessidades 
do(a) SEDES. 

SISTEMA 08/07/2021 16:04:16 Aberto a sessão da ata para o LOTE 001. 

PREGOEIRO 08107/2021 16:04:52 Boa Tarde Srs. Licitantes! 

PREGOEIRO 08/07/2021 16:06:36 

Comunico a todos licitantes que a empresa L A MENDONÇA 
apresentou as amostras no prazo estabelecido. 
Declaro a empresa L A MENDONÇA CLASSIFICADA, suas 
amostras estão de acordo com as regras editalicias. 

PREGOEIRO 08/07/2021 16:10:29 Passa-se então a análise da Habilitação. 

PREGOEIRO 08/07/2021 16:10:45 Fase alterada para HABILITAÇÃO. 

PREGOEIRO 08/07/2021 16:51:11 
Após análise dos documentos de habilitação da empresa L A 
MENDONÇA, DECLARO a empresa HABILITADA, pois cumpriu 
todas as regras editalicias. 

PREGOEIRO 08/07/20?1 1fi:52:36 

Habilitado o licitante L A MENDONÇA pelo motivo: Após análise 
dos documentos de habilitação da empresa L A MENDONÇA, 
DECLARO a empresa HABILITADA, pois cumpriu todas as regras 
editalicias.. 

PREGOEIRO 08/07/2021 16:53:27 Declaro habilitado o licitante L A MENDONÇA. 

PREGOEIRO 08/07/2021 16:53:27 Fase alterada para RECURSO. 

PREGOEIRO 08/07/202116:56:36 
Inicia-se a fase recursal a intenção de recorrer, de forma 
motìvada,conforme item 13.1 do edital o tempo para manifestação 
é de 30 (trinta) minutos. 

PREGOEIRO 08107/2021 16:56:45 
Declaro iniciado o tempo de manifesta o de interposição recursal 
motivada de 30 minutos(s) para o LOTË001. 

SISTEMA 08107/2021 17:16:12 

Interesse recursal manifestado pela empresa A SILVA 
SERVIÇOS,CONSULTORIA,COMERCIO E para LOTE 001, 
motivo: Ilustrissimo Senhor Pregoeiro 
Ref. Pregão n°006/2021 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Número do Pregão: 0006/2021 

Página 23 de 24 

TROCA DE MENSAGENS 
Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 08/07/2021 17:1612 

Processo n° 0080643/2021 
A SILVA SERVCOS, CONSULTORIA, COMERCIO E 
REPRESENTAÇAO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
28.853.947/0001-64, na condição de licitante no certame em 
epígrafe, vem, respeitosamente, a tempo e modo, manifestar a 
presente INTENÇAO DE RECURSO, contra a decisão que aceitou 
a proposta de preços e a habilitou a empresa L A MENDONÇA, o 
que faz com fundamento no inciso XVIII, do artigo 4° da Lei n° 
10.520102, pelas razões que serão aduzidas e amplamente 
demonstradas em sede recursal. 
Pede deferimento. 
São Luls, 08 de julho de 2021. 
Aline da Silva 
Titular/Administradora 
OAB/MA 18.509 

SISTEMA 08/0712021 17:26:45 Tempo de manifestação recursal encerrado para o LOTE 001. 

PREGOEIRO 08/07/2021 17:43:36 
Declaro concedido o prazo para apresentação do recurso conforte 
manifestação do licitante A SILVA 
SERVIÇOS,CONSULTORIA,COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 

PREGOEIRO 08/07/2021 17:47:52 Fica aberto o prazo de 3 dias úteis para apresentação do recurso 
via sistema conforme previsto no editai no subitem 13.2.3. 

PREGOEIRO 08/07/2021 17:47:56 Fica aberto o prazo de 3 dias úteis para apresentação do recurso 
via sistema conforme previsto no edital no subitem 13.2.3. 

PREGOEIRO 08107/2021 17:48:46 Alterada a datada recurso para 13107/2021 17:43:00 do LOTE 

PREGOEIRO 08/0712021 17:50.03 Fica aberto o prazo para apresentação de contrarrazães a contar 
do dia 13/07/2021. 

PREGOEIRO 08/071202117:55:16 
O LOTE 001 foi SUSPENSO. Motivo: FICA SUSPENSA A 
SESSÃO PARA ANALISE DOS RECURSOS. Informo que a 
sessão será reaberta dia 21 de JULHO de 2021 as 14h:30min. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Número do Pregão: 0006/2021 

N° Ata: 13 

N° Edital: 000812021 
N° Processo: 008064312021 

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de gêneros alimentícios para distribuição á 
Objeto. População Maranhense economicamente vulnerável e entidades Sócioassistênclas da Grande Ilha de São Luis 

cadastradas no BANCO DE ALIMENTOS, conforme especificação - ANEXO, do Edital. 

Tipo: 
Valor Arrematado: 

Licitante Vencedor 

LOTE 001 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 21/0712021 1434:52 

As 14:34:52 do dia 21 de Julho do ano de 2021, nas dependências 
da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, situada no Rua das Gardenias -25 - Jardim Renascença, 
São Luís/MA, reuniram-se a Equipe de Pregão designada na 
resolução n° PORTARIA N°230/2020 de 31/0812020 publicada no 
DOE de 03/0g12020, visando a reabertura do PREGÁO 
ELETRÔNICO de Menor Preço n°0006/2021, 008084312021, em 
atendimento as disposiçães contidas na Lei n°, Decreto n°, para a 
aquisição de Registro de Preços para futura e eventual Aquisição 
de Cestas Básicas de gêneros alimentícios para distribuição á 
População Maranhense economicamente vulnerável e entidades 
Sócioassistências da Grande Ilha de São Luís cadastradas no 
BANCO DE ALIMENTOS. Objetivando atender as necessidades 
do(a) SEDES. 

SISTEMA 21/07/2021 14:34:53 Aberto a sessão da ata para o LOTE 001. 

PREGOEIRO 21/071202116:16:55 

Boa Tarde Senhores Licitantes! Comunico a todos que a decisão 
acerca do recurso e das contrarrazOes precisa ser encaminhada a 
Autoridade Superior conforme previsto no art 149 § 4° da lei 
8.666/93. 

Deste modo, SUSPENDO A PRESENTE SESSÃO. 

Informo que a sessão será reaberta dia 23 de julho as 16h:00 

PREGOEIRO 21/071202116:18:00 

O LOTE 001 foi SUSPENSO. Motivo: Boa Tarde Senhores 
Licitantes! Comunico a todos que a decisão acerca do recurso e 
das contrarrazôes precisa ser encaminhada a Autoridade Superior 
conforme previsto no art 109 § 4° da lei 8.666/93. 

Deste modo, SUSPENDO A PRESENTE SESSÃO. 

Informo que a sessão será reaberta dia 23 de julho as 16h:00 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 
Rua das Gardênias, n'. 25 Quadra 02- Jardim Renascença. CEP65075-780 Sào Luís/MA 

PROCESSO N°: 80643/2021— SEDES 
ASSUNTO: Solicitação de abertura de procedimento licitatório para registro de preços párá 

aquisição de cestas básicas de gêneros alimentícios. 
INTERESSADO: Secretaria Adjunta de Segurança Alimentar 

PARECER JURÍDICO N°. 387/2021 -ASSEJUR/SEDES 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÕES E CONTRATOS. APROVAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO. MINUTA DE 

EDITAL. MINUTA DE CONTRATO. ARTS. 38 

E 40 DA LEI FEDERAL N°. 8.666193. 

X~ 
1. RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos termos do parágrafo 

único do art. 38 da Lei n° 8.666, de 1993, na qual se requer análise jurídica da legalidade da 

minuta do Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE ÚNICO, que tem por objeto registro de preços para aquisição, por 

demanda, de 200.000(duzentas mil) cestas básicas de gêneros alimentícios, para distribuição a 

população maranhense economicamente vulnerável, condições e especificações técnicas 

minuciosamente descritas nos anexos do edital. 

Constam deste processo administrativo, dentre outros, os seguintes documentos: Memo. 

- solicitação de abertura de processo administrativo; IR e seus anexos; Cotação de preços, 

Solicitação de orçamento de empresas; Mapa de apuração; Ciência do secretário; Despachos 

-,~ administrativos; despachos administrativos; planilha de aquisição, portarias de ordenador de 

despesa, Minuta de Edital e seus anexos e Parecer Controle Interno. 

Em seguida, por força do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal de 

Licitações e Contratos Administrativos n°. 8.666/93, vieram os autos a esta ASSEJUR, para 

exame e parecer. 

É a relatório. Passa-se a opinar. 

2. FUNDAMENTACÃO

Preliminarmente, importante lembrar que a análise a seguir empreendida 

circunscreve-se aos aspectos legais envolvidos no procedimento em exame, notadamente 

aqueles previstos na Lei Federal n°. 8.666/93, não cabendo a esta unidade jurídica adentrar nos 

aspectos técnicos e econômicos, nem no juízo de oportunidade e conveniência da contratação 

pretendida, tampouco acerca dos motivos apontados para a contratação. 
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Destarte, o presente exame jurídico recairá somente sobre a fase preparatári 

processo licitatôrio, incluindo a minuta do edital e do contrato, nos termos do Art. 38, parágrafo 

único da Lei n° 8.666/93. 

Ainda em sede inicial, é importante delimitar as principal legislação de regência 

que orientará a elaboração desta manifestação: Lei n° 10520/2002. 

A contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 

PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, ao amparo da Lei n° 

10.520/2002 e 8.666/1993. insta salientar, por oportuno, que consta nos autos, especificamente 

no Termo de Referência, justificativa apresentada pelo setor requisitante explicitando os 

motivos para a adoção do tipo de licitação. 

De acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, o procedimento da licitação será 

iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado, contendo a autorização respectiva da autoridade competente. 

Além do atendimento desses requisitos, contém nos autos conhecimento da 

autoridade superior e autorização do gestor do órgão. 

Examinando os autos, verifica-se o atendimento dos seguintes requisitos: a) Termo 

de referência com indicação do objeto de forma precisa, clara e suficiente, definição dos 

métodos, critérios de aceitação do objeto e prazo de execução; b) Aprovação do TR; c) Minuta 

do Edital e anexos, com critérios legais atendidos para aceitação de propostas; d) Definição das 

exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e condições de execução do 

contrato; e) a justificativa da necessidade de contratação consta no TR , destacando-se que a 

esse respeito, revela-se como requisito essencial em qualquer procedimento licitatório. 

O objeto do presente poocesso visa a realização de Registro de Preços para 

aquisções futuras, remissas ao quantiativo de 200.000 cestas basicas de generos almenticios, 

para distribuição a população maranhense economicamente vulneravel. 

O pleito se justifica as fis. 01/02 e 06/22 em razao da epidemia ocasionada pelo 

COVID 19, que se agravou em todos os Municipios Mranhenses, com alto índice de infecção, 

desmeprego e mortes, agravando a situação de vulnerabilidade social e insegurança alimenatar 

no Estado e no mundo. 

Nos autos consta Termo de Referencia, pesquisas mercadologicas e manifestação 

da CSL quanto ao enquadramento licitatorio, refemte ao Registro de Preços, que se data atraves 

de PREGAO na modalidade eletronica. 

O requisito da disponibilidade orçamentária não é exigida, uma vez que a aquisição 

é demanda, e o Registro de Preços apenas garante essa demandd para futuras contratações. 
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O art. 40 da Lei n° $.666/93 estabelece os requisitos mínimos que deve 

do edital, conforme segue: 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 

nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 
para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 
como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega 
do objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 
27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação e ás condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 4$; 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta 
se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de 
obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das 
demais parcelas, etapas ou tarefas; 
XIV - condições de pagamento, prevendo: 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final 
do período de adimplemento de cada parcela; 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data 
final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento; 

d) compensações financeiras e penalizaçães, por eventuais atrasos, e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 
e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

3 



PM IAGOA GRAM ~ õ0 MARAIáIAO. MA 
FLS: ,3-2 
RUB: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 

Rua das Gardénias, n". 25 Quadra 02- Jardim Renascença. CEP:65075-780 São Luís/ MA 

Examinando os autos, verifica-se que a minuta de edital juntada aos autos, 

Comissão Setorial de Licitação da SEDES, atendeu aos requisitos exigidos pela norma 

supracitada. 

Quanto á pesquisa de preços, colhe-se que a Administração, antes de qualquer 

contratação, deverá conhecer o total da despesa que, por estimativa, será necessário despender 

com o objeto contratado, o que foi atendido e indicou o valor em R$ 20.430.000,00(vinte 

milhoes, quatrocentos e trinta mil reais). 

O Tribunal de Contas da União, na decisão proferida no Acórdão n° 769/2013 --

Plenário, estabeleceu que a ausência da pesquisa de preço e da estimativa da demanda pode 

implicar contratação de serviço com valor superior aos praticados pelo mercado, desrespeitando 

o principio da economicidade, além de frustrar o caráter competitivo do certame, na medida em 

que a falta dessas informações prejudica a transparência e dificulta a formulação das propostas 

pelos licitantes. 

Cabe mencionar, ainda, que o prazo de vigência da contratação deve atender ao 

disposto no art. 57, caput da Lei n° 8.666/93 e as despesas referentes à contratação devem ser 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro do exercício financeiro. 

De todo exposto, data venia, verifica-se que o edital atendeu aos requisitos acima 

que lhes são aplicáveis, constando-se a requisição do objeto pelo setor competente através do 

Memo de solicitação de abertura de processo administrativo; detalhamento do objeto no Termo 

de Referência, nele constando justificativa para a contratação e para a escolha do tipo de 

- licitação; Aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente; Minuta do Edital de 

Licitação e Anexos. 

Importa destacar que não consta nos autos a publicação de Portaria que designa a 

CSL. 

Colaciona-se aos autos, nesta oportunidade, o parecer jurídico indispensável à 

realização da licitação. 

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, com relação à minuta do Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos 

trazidos para análise, considera-se que o mesmo reúne os elementos essenciais exigidos pela 

legislação aplicável à espécie, estando apto a ser utilizado. 

Assim, resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade 

e conveniência da prática do ata administrativo esta Assessoria Jurídica opina pela 

4 



DM LAGOA GRANIL DO MARAt6iAO• MA 
FLS:̂ ~ 
RUB: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 

Rua das 4ardónias, n 25 Quadra 02- Jardim Renascença, CEP:b5075-780 Sáo Luis/MA 

APROVACAO DA MINUTA DE EDITAL para aquisição de refeições prontas'iipo.._--

quentinhas, em estrita observância ao disposto no art. 38, parágrafo único, e no art. 40 da Lei 

Federal n°. 8.666/93. 

É o parecer. 

Sio Luís, 02/06/2021. 

FABi4LA/j E JULA COSTA VERAS RAMOS 
Chefe da Asessoria Jurídica-SEDES 

Matrícula n". 30691 t 
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ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 002/2021-CSL/SEDES 

PROCESSO NQ 0080643/2021- SEDES 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 006/2021 - CSL/SEDES 

O Pelo presente instrumento, o ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SEDES/MA, situada na Rua das Gardênias, nº 25, Qd. 01, bairro Jardim 

Renascença, CEP 65.075-780 — São Lu€s/MA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 

nº 02.940.097/0001-48, neste ato representada pelo Senhor Secretário Adjunto de Administração e 
Finanças, portador de CPF nº 413.881.603.82, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, 
considerando o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2021- CSL/SEDES, cujo resultado registrado na Ata da 

Sessão Pública realizada em 23 de julho de 2021 indica como vencedora a empresa L A MENDONÇA - EPP -
CNPJ n9 26.595.749/0001-12, RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa L A MENDONÇA — EPP, inscrita no 

CNPJ na 26.595.749/0001-12, localizada na Rua Bom Jesus, nº 15 C — Quadra 136 A — Lote 03 —Jardim São 

Cristóvão - São Luís-MA, Cep 65.055-050, representada pelo Sr. Luis Antônio Mendonça, portador de CPF: 

806.463.101-78, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, 

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei 

Complementar 123/2006, no Decreto Estadual n¢ 36.184/2020, no Decreto Estadual nº 36.477/2021 e 

demais legislações aplicadas à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição, por demanda, de 200.000 (duzentas 

mil) cestas básicas de gêneros alimentícios, para distribuição à população maranhense economicamente 

vulnerável, de acordo com especificações constantes do Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

006/2021— CSL/SEDES, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de 

preços apresentada pela licitante vencedora, conforme consta nos autos do processo nº 080643/2021 — 

CSL/SE DES. 

Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 

no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 

com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficia,- do 

Estado do Maranhão. 



PM LhGOA GRAN~E DO MApt~IHAO MA 

FLS: 

RUB 

ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - 0 gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SEDES/MA, situada na Rua das Gardênias, n2 25, Qd. 01, bairro Jardim 

Renascença, CEP 65.075-780 — São Luis/MA. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 

representante legal das empresa, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os serviços nos endereços contidos na Ordem 

de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos serviços será de acordo com a necessidade 

do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", 

de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital, 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações 

de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante dá 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÕRGÁO 

GERENCIAROR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma 

a adequá-lo ao mercado. 

CLAUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha parfjeipatla,do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante vencedor. 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante vencedor; 

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 12 (primeiro) colocado, serão registrados preços de outro 
fornecedor, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no Dec. 
Estadual 36.184/2021, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista do referido Decreto Estadual; 

CLÁUSULA DECIMA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
I,) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 79 da Lei 

10320/2002. 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃOS) 

PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de ç,o 

fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
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Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 

presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro— No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 

através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA PUBUCAÇÃO 

O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado do Maranhão, após 
sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 

Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO SRP N° 006/2021-CSL-SEDES e seus anexos e as 

propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Segundo - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, na Lei 

Complementar 123/2006, no Decreto Estadual n9 36.184/2020, no Decreto Estadual nº 36.477/2021 e 

demais legislações aplicadas à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Luis, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, na presença de duas 

testemunhas. 

SECRET DO DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL/SEDES 

José Edjahilson Bezerra de Souza 

Órgão Gerenciador 

São Luis -MA, 02 de agosto de 2021. 

r 

L. A. MENDONÇA - EPP 

Luis Antônio Mendonça 

Empresa Beneficiária da ARP 



PM IAGOA GRANDE DO A»140. MA 

RUB: 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021-SEDES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021— CSL/SEDES 
PROCESSO N.$ 0080643/2021- SEDES 
VIGENCIA:12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº 002/2021-SEDES, celebrada e as Empresas que 
tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021— CSL/SEDES. 

OBJETO: Constitui objeto desta licitação, o Registro de Preço para aquisição, por demanda de 200.0O 
(duzentas mil) cestas básicas de gêneros alimentícios, para distribuição à população maranhense 
economicamente vulnerável. 

QUADRO 1— DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 
EMPRESA: L:`A. MENÕONÇA- EPP CNPJ . 3~!S.Ì'+r9/0001-fl.. 

SEDE: Endereço: Rua Bom Jesus, n'15C, QD 136— lote 3, Jardim:São Cristóvão, São Luís -MA, 
CEP 65.055-O50: 

E-mail: iamendoncagrupa@hotmail.com TEL (98) 3303-2400 

QUADRO 2- MATERIAL REGISTRADO 

1 ESPECIFICAÇÁO UNO 
QID 

TOTAL R$ 
VALOR UNI 
TOTAL 

VALOR TOTAL 

1

Kit Cesta Básica. Embalado em caixa de 
papelão resistente (atendendo as NBR 

14979; NBR NM-IS0 536; NBR 6737; NBR 
NM-ISO 535; NM-ISO 2759; NBR 6738), com 

impressão colorida de logomarcas e 
informações fornecidas pelo contratante 

(CONFORME A1RTE ANEXA AO TERMO DE 
REFERENCIA), constituído dos produtos 

abaixo relacionados, os quais formam 01 
Cesta Básica. 

UND 200.000 R$101,72 20.344.000,00

SUBITEM ESPECIFICAÇÃO UNO 
TEM

QTD 
TOTAL
R$ 

VLR 

TEM 
(R$) 

VALOR 

TAL 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

02 Kg AÇÚCAR, Contendo 
sacarose, originário do suco da 

cana, livre de fermentação, isento 
1.1 de matéria terrosa, de parasitas e 

detritos animais e vegetais, 
contendo aproximadamente 

PCT 2 200.000 4,19 8,38 1.676.000,00 

99,2% de Glicídios. Em 
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embalagem de 1kg. MARCA: 

SABOR 

1.2 

02 Kg - ARROZ, Agulhmha tipo I, 
longo fino, beneficiado, polido, 
procedência nacional e ser de 
safra corrente, limpo, grãos 

inteiros mínimo de 90%, umidade 
máxima de 14%. Selecionado 

eletronicamente grão por grão, 
não sendo necessário lavar e nem 
escolher para sua preparação. 

Produto natural sem adição de 
elementos químicos 

(agrotóxicos). Em embalagem de 
1KG. MARCA: BUIU( 

Pa 2 200.000 6,71 13,42 2.684.000,00 

1.3 

1 PACOTE (4006) BISCOITO DOCE, 
TIPO MAISENA em embalagem 

dupla proteção ou protetores 

internos 400g. MARCA: FABISE 

PCT 1 200.000 5,44 5,44 1.088.000,00 

1.4 

2 PACOTES (2506) DE CAFÉ: com 
selo da ABIC, produto 

devidamente selecionado, 
beneficiado, torrado e moído. O 
produto deve estar dentro das 

normas legais e apresentar uma 
composição centesimal 

aproximada de 5g de proteínas, 
1,7g de lipídios e 13,4g de 

glicídios. MARCA:CAFÉ PURO 

PCT 2 200.000 6,46 12,92 2.584.000,00 

1.5 

1 PACOTE DE 11(6 DE FEIJÃO 
CARIOCA: feijão tipo 1, natural, 
novo, constituído de no mínimo 

95% de grãos inteiros e 
correspondente à variedade no 
tamanho e cor. Maduros, limpos 
e secos. A composição centesimal 
aproximada deverá ser: proteínas 
= 22g; lipídios =1,6g e glicídios = 
60,8g. Será permitido o limite de 

2% de impureza e materiais 
estranhos, obedecendo à portaria 

161 de 24/07/87 - MA. De 
procedência nacional e ser de 
safra corrente. Isento de mofo, 

de odores estranhos e de 
substâncias nocivas. MARCA: 

NATURAL 

PCT 1 200.000 9,44 9,44 1.888.000,00 

1.6 
01 PACOTE DE 4006 DE LEITE EM 

PÓ INTEGRAL - 
CARACTERÍSTICAS: pó fino 

Pa 1 200.000 15,77 15,77 3354 )
f 
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uniforme sem grumos, isento de 
partículas estranhas, de cor 

branca amarelada com odor e 

sabor suave, não ácido, não 
rançoso, sem odores estranhos, 

semelhante leite fluido. 
MARCA: LEITBOM 

1.1 

01 PACOTE DE 500G DE 

MACARRÃO SEMOLADO: 
Ingredientes: Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fálico (Vitamina 89) e corantes 
naturais (cúrcuma e urucum) 

contém Glúten. O produto deve 
ser fabricado com matéria prima 
de qualidade, isenta de matéria 
terrosa, parasitos e em perfeito 

estado de conservação. 
MARCA: RICOSA 

PCT 1 200.000 4,92 4,92 984.000,00 

1.8 

01 PET DE 900ML DE ÓLEO 
VEGETAL ALIMENTÍCIO: em 

embalagem de 900 ml, originário 
de algodão, soja, milho ou 

girassol, produto refinado e de 
acordo dom os padrões legais. 

MARCA: ABC 

UND 1 200.000 11,55 11,55 2.310.000,00 

1.9 

01 PACOTE DE 1KG DE SAL 
REFINADO E IODADO: Primeira 

qualidade de, formulado a partir 
de matérias primas selecionadas, 
sendo de primeira qualidade, ou 

seja, não deverá conter 
substâncias estranhas à sua 
constituição normal, ou seja, 
isento de matérias terrosas e 
parasitas, não podendo estar 

úmida, fermentada ou rançosa, 
devendo obedecer à legislação 
vigente. MARCA: ALMIRANTE 

PCT 1 200.000 1,54 1,54 308.000,00 

1.10 

02 LATAS DE SARDINHAS EM
CONSERVA DE 125G: eviscerados 

e descamada mecanicamente, 
livre de nadadeiras, cauda e 

cabeça, pré-cozidas, adicionada 
ao natural. Elaborado com 

matéria prima em perfeito estado 
de conservação e higiene, 

submetido a processo tecnológico 
adequado. MARCA: PALMEIRA 

LATA 2 2{X}.000 5,02 10,04 2.008.000,00 
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1.11 

01 PACOTE DE FARINHA DE 

MANDIOCA TORRADA FINA, 

branca, embalada em pacote 
plástico, transparente, limpo, não 
violado, resistente que garantam 
a integridade do produto até o 
consumo, acondicionados em 
pacote de 1kg. A embalagem 

deverá conter externamente os 
dados de identificação, 

procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data 
de fabricação. MARCA: NATURAL 

PCT 1 200.000 6,00 6,00 1.200.000,00 

1.12 

01 PACOTE DE SOOG DE FLOCÃO 
DE MILHO: Flocos de milho 

graúdos produzido pela 
torrefação, flocos feitos de grãos 

de milho. MARCA: RAINHA 

PCT 1 200.000 2,30 2,30 460.000,00 

SECRET 

a 
r 

O DO DESE VOLViMENTO 

CAI/SEDES 

Edja ilson Beze de Souza 

brgão Gerenciador 

o Luís -MA, 02 de Agosto de 2021. 

L A MENDONÇA EPP - EPP 

Luís Antônio Mendonça 

Empresa Beneficiária da ARP 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Número do Pregão: 000612021 

N° Ata: 14 

N° Edital: 0008/2021 
N° Processo: 008064312021 

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas de gêneros alimentícios para distribuição 3 
Objeto: População Maranhense economicamente vulnerável e entidades Sócioassistbncias da Grande Ilha de Sio Luis 

cadastradas no BANCO DE AUMENTOS, conformº especificação -ANEXO, do Edital. 

Iniciando os trabalhos, O Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, fazendo o acolhimento 
das propostas recebidas e abrindo a fase de lances. 

Tipo: LOTE 001 

Valor Arrematado: 20.344.000,00 

Licitante Vencedor: L A MENDONÇA 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 23/07/2021 1605:16 

As 16:05:16 do dia 23 de Julho do ano de 2021, nas dependências 
da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, situada no Rua das Gardenias - 25- Jardim Renascença, 
São Luis(MA, reuniram-se a E uï de Pregão designado na 
resolução n° PORTARIA N°23012020 de 31/08/2020 publicada no 
DOE de 03/09/2020, visando a reabertura do PREGAO 
ELETRÔNICO de Menor Preço n° 0006/2021, 008064312021, em 
atendimento às disposições contidas na Lei n°, Decreto n°, para a 
aquisição de Registro de Preços para futura e eventual Aquisição 
de Cestas Básicas de gêneros alimenticios para distribuição à 
População Maranhense economicamente vulnerável e entidades 
Sócioassistências da Grande Ilha de São Luis cadastradas no 
BANCO DE ALIMENTOS. Objetivando atender as necessidades 
do(a) SEDES. 

SISTEMA 23/07/2021 16:05:16 Aberto a sessão da ata para o LOTE 001, 

PREGOEIRO 23/071202116:10:09 

Senhores licitantes, boa tarde. Após análise do recurso impetrado 
peia empresa A. SILVA SERVIÇOS CONSULTORIA COMERCIO 
E REPRESENTAÇÃO EIRELI - CNPJ N°28.853.941/0001-64, 
decidimos: Trata-se de interposição de recurso administrativo nos 
autos do processo administrativo n°80643/2021 - SEDES, Pregão 
Eletrônico n°08/2021, cujo objeto é o registro de preços para 
aquisição, por demanda, de 2.000 (duzentas mil) cestas básicas 
de gêneros alimentícios para distribuição à população maranhense 
economicamente vulnerável, realizado pela empresa A. SILVA 
SERVIÇOS CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
EIRELI em face da decisão do pregoeiro que a desclassif cou e 
classificou e habilitou a empresa L A MENDONÇA - EPP. Depois 
da apreciação pelo Pregoeiro, este opinou pela manutenção de 
sua decisão ulterior e encaminhou os autos na forma do disposto 
no art. 109, 4 da Lei 8666/93. Desta forma, acolho a resposta 
recursai e DECIDO pela manutenç$ o da desclassificação da 
empresa A. SILVA SERVIÇOS CONSULTORIA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO EIRELI, e a classificação e habilitação da 
empresa L A M NDONÇA - EPP. São Luis (MA). 23 de julho de 
2021. Márcio José Honaisar, Secretário de Estado do 
Desenvolvimento Social. 

PREGOEIRO 23/07/2021 16:10:30 A decisão na integra encontra-se juntado no sistema de compras 
para acesso de todos os participantes. 

PREGOEIRO 23/07/2021 16:10:40 Daremos seguimentos aos atos 

PREGOEIRO 23/07/2021 16:11:01 
Declaro Iniciado o tempo para manifestações de interesse no 
cadastro reserva do 1 ° colocado com o valor de R$ 20.344.000,00 
para o: LOTE 001. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Número do Pregão: 0008/2021 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

PREGOEIRO 23/07/2021 16:15:01 Finalizado o tempo para manifestação de interesse no cadastro 
reserva para o: LOTE 001. 

PREGOEIRO 23/07/2021 16:15:42 Algo inesperado ocorreu e o tempo de cadastro reserva precisou 
ser reiniciado para o: LOTE 001 

PREGOEIRO 23/07/2021 16:19:42 Finalizado o tempo para manifestação de interesse na cadastro 
reserva para o: LOTE 001. 

PREGOEIRO 23/071202116:20:37 Fase alterada para ADJUDICAÇÃO. 

PREGOEIRO 23/07/2021 16:23:03 Declaro ad'udlcado o pregão do LOTE 001 para o licitante L A 
MENDON(YA com o valor de RS 20.344.000,00. 

PREGOEIRO 23/07/2021 16:24:15 

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de 
pregão eletrônico, agradecendo a participação de toros e fez lavrar 
a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada 
pela equipe. 

As 16:24 horas do dia 23 de Julho de 2021, foi encerrada a Sessão de Pregão. 

Deste modo submete-se o feito ã superior consideração sugerindo a homologação do certame e poster adoção das providências 
cabíveis. 

EQUIPE 

~ 

4,, 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Número do Pregão: 000812021 

a Cristina • 'a Diniz 
M: bro da Equi . de Apoto 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS QUINTA - FEIRA, OS - AGOSTO - 202I © 

34 
Carteia - Tipo: marca lcxto; Cor: variadas 0uorescenics: Carpo: pkistico: Ponta: 
em lei tro cha rtfrlda. 
Marca: Masterprint 

Cx I2 _ 

Lln._ 6.52( 13;90 5R.ORI,40 

36 
t.;lipe  -'Cipo: pais papel: Material: galvanizado ou niquelado; "Tamanho n" 4'0; 
I)inunsìresipmxunadus: 1,25x 13 num. 
Marca: Itacehí 

Cs - I01) - 
L'r+ 6.860 1,50 4.9 DEDO 

41 
Tipo: banca (PVA): Aprescntaç)o: basto; Quantidade: 20 g cada tubo: 

Requisirrr sróxica. solín el cm ágtut 
Marca: I3RW 

Cx - 
t~t1 15 ,. 

2.695 13,80 
• 

,3Z; 9L00a~ 
rl

.Ji l 

PasaILUIOS a ter: 

QU.aDRO 2 --: A`I"1::R1AI.. REC:1S"1"RAD(1 
QUEIItt32; ï'.`I.PEIS EIRELI /CI+I1':►: 30.399.2511011(11-_S7. , .

Tt'!,M DESCRIÇÃO (AYIDAI)E 

_ 

t2LrAn'C P. UIY[T 
(~s) P. TOTAL (RS) 

(11 
t

Agenda - Capa: dura. cm couro sintctico; Modelo: Executiva ditiria perinanentc: 
Rcquísitn: t:'ALI;NI)r1ltlO F. (Nt)ICF. Tt:L1:F()i\rlCt) ;1!A CUR PRETA, SI::\f 
FF.RKA1,,1:41; Dimens6es aproximadas: 20 X 14 hI,R CAM 
Marca: Reclama 

I - Un. 2.859 1 R.00 RS 51 .462.00 

I,l 

Agenda - Capa: dutra, c.`nt couro sinte?tico: Modelo: Executiva diária permanente: 
Requisito: CALENDÁRIO G INDIC',E TELEFÔNICO NA COR PttL'•'C.4, SEM 
FERRAGEM; í3imcnsi.es aproximadas: 20 X 14 Xi .8  CM. 
Marca: Redoma 

I -un. 953 Ix.t}t} RS 17 1S4

1 t

t3rnr,ir.ja - Tipo: Pars dltx umenus; Material: Acrilico cri,tal; ttegtdsito: C'OIv'1 
41 t(: M) COMPARTIMENTO; ARTICULÁVEL; F.SPËSSIJRA viÍNIA4A I)I 
3'zA1.i: Dimensões aproxirnada-+t: 25 X 3(i X 5 cm. 
Marc.t: Deito 

I - Urt. 2.630 17,48 ItS 47 28740 

I J Prendedor - Tipo: 13inder clips: Material: em metal: Tamanho: 41 mm; Cor: prelo. 
AqarC:a: 13Rt1! 

Cx - 12 • 
I rns. 3.060 I0,9O RS 33.354,00 

3il 

<:alculadora - Jipe: elctrdnics de mesa; Requisito: 12 1}ÍCïITt?S, SOLAR ti LIA-
TERIA. COM rilflvlC)R1A, FUìtÇOES DE RA1.Z 1;)U:'1DRrADA, .Ai)IÇtìtJ. 
SUBTRAÇÃO. 1>iVISrIO, r/I1-€I,l'IPLdCA('AO E PORCENTAGEM. COM I≥\r- 
'ti°1'kSi.Nt i SIN,"JS. SI i4. CORREÇÃO TOTAL. VISOR LCD, Material. PLASTI- 
CO F I3()IZIZACH:l: Dlmensàcs aprotimadas: 115 mm X 140 mm. 
Marca: RRW 

I _ t?n. I.253 1973 , RS r4.721,b9 

34 
t;rnetrr - Tipo: n1$rc;l texto; Cor: variadas tlutlrf4centes: Corpo: plÚStll:o: Ponta: 

erlr feltro chanfrada.. 
Marra: tlasterprint 

CY - t2 - 

IJns. 6.526 11,83 RS 77.2112,58 

~. 
~ 41 

Co1a - Tipo: branca (PVA); Apresentação: bastão: Quantidade: 2(I g cada tubo: 
Requisito: atcrxica. solirvel cm água. 
Vrlrtr-ra: 11R'<A' 

(x - 12 - 
111ts. 2.695 14.53 R$ 49.938,35 

Sito Luiz MA. 02 dc agosto de 2021. Deimison Ne+es dux Santos-Secretárie Adlunto de Registro de Preços - SARP'SEGEP 

ATAS 

tiFCRETARIA DE ESTADO LO DrSENVClLV11yIE1ti'TO 
SOCIAL 

1'.XTRA1'O DA A'1 :A 13E REGISTRO DE PREÇOS N" 002/202.1-
C.'SIJSEI)ES. PROCESSO N" I)08064312021 —SRDF,S. PREGÃO 
ELILLRÔNICO ti" 006/2021 — CSL/SEDES. O Pelo presente ins-
trume itcr. o 1 s rADC) r)O \IARANI IAO, atrav6s da SECRETARIA 
DE ES'Ls,L)() DO DE SENVOiVIMF;NTO SOCIAL — SE DESt 
MA. situada na Rua das Gardênias, n" 25, Qd. 01, bairro Jardim 
Renascença. CLP 65.075-780 — São LuisIMA, inscrita no Cadastro 
Vtrc.ionat de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n" 02.940.097/0001-48. 
neste ato representada pelo Senhor SecretárioAdlunto de Adminislra-
çin e Finanças-SEDES, portador de CPF o" 413.881.603.12, dora-
vrintC denominada 1)RGiO GERENCiADOlt. eonsiderarrdn a 

PREGÃO ELE'rRANlco SRI' N" 00W2021- CSL/SEDIsS, cuim 
resultado registrado na Ata da Sessão Pirblicri realizada cm 23 dc ju-
lho de 2021 tndica como vencedora a empresa L A MENDONÇA -
EPP - CNI',1 n" 26.595.749/0001-12, RESOLVE: Registrar os pre-
ços dos produtos propostos pela empresa 1.A NIENDONÇA - EPP. 
inscrita no CNPJ n" 26.595.749/0001-12, localizada na Rua Iiom 
Jesus, n" 15 í - Quadra 136 A - Lote 03 - Jardim São C'rìstôvL, - Sütr 
Luis-MA. cep 65.055-050, representada pelo Sr. Luís Antônio Men-
donçx, portador de CPF: 806.463.101-78. nus quantidades estimadas. 
de acordo com a classificação por ela alcançada. por item, atendendo 
as condições previstas no instrumento cone oratório e ris constantes 
desta Ata. de Registro de Proas, sujeitando-se as partes sa normas 
estabelecidas na. Lei n" E66(i, de 21 dc Junho de 1993 , na Lei Coot-
plen,entar I2)/2006, no D ereto Esradual o" 36.184/2020, no Decre-
to Estadual n" 36.47 712021 e demais legiclsçõcs aplicadas à esp$cie. 
CLÃ USE LA PRIMEIRA —DO OBJETO -A presente Ala tern por 
crhieto o Re81suro de Preços para aquisição, pordemr;nda, de 200.000 
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(duzentas mil) cestas básicas de gêneros alimenticios. para distribui-
ção t populaçfto maranhense economicamente vttbierãvcl, de acordo 
corn especílicnçfes constantes do Ando I do Edital do PREGÁO 
ELfTRONICO SRl' N" 006/2021 -- CSL SEDUS, que pana a faaer 
parte desta Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentada pela licitante vencedora. conforme consta nos autos do 
pmcesso n' 080643170'-1 -CSL'SEDES. Parágrafo Primeiro - este 
insttunronio niìo obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Aias XIJ ÚNICO deste documento, podendo o ORGÃO 
1'ARTICIPANT1? promover as aquisições dc acordo cone suas neces-
sidadc . ('LAIISULA SEGUNDA — DA vIGh.NciA DA ATA DE 
REGlST RO DE PREÇOS - A presente Ata terá validade dc 12 
iduic) mrcxcs. t.'iuuadn, a partir dr. sua publicaçãu no Diáriu Oficial do 
Estado do Maranhão. CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA 
I)A;11:A DF REGISTRO DE PREÇOS - Parágrafo Primeiro - O 
1,rercnciantcnur deste instrumento caberei à SECRETARIA DE ES-
TI)O1)O UESENVOI.VI,4ENTOSO(:IAL—SEDESlM1A,situ-
ndu na Rua das Curd"caias, u" 25, Qd. (It, bairro Jardim Renas-
cença. CE!' 65.075-78Li — Sáo Luis/MA. Parágralo Segundo — A 
presente Ata ,Ic Registro de Preços poderá ser utilizada parti aquisi-
ções cio respectivo ubjetn, por qualquer órgão da Administração Pú-
blica. Direta ou Indireta. CLÁUSULA QUARTA— DOS PREÇOS, 

SPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS - Os preços registra-
dos, as espccíticaç/es dos serviços, os qunraitativos, marcas, empre-
sas beneficiárias e representante legal das empresa, encontram-se 
cleucadas no ANEXO ÚNICO da Ata dc Registra de Preços. CLAU-
SULA QUITA -- DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE EN'I'RF-
t:~r~ - Parágrafn Primeiro --A Contratada fica obrigadu a fornecer os 
serviços nos endereços contidos na Ordem dr Scrwiço emitida pêlo 
órgão Contratante. I'arágrºfo Segundo — O prazo para o inicio de 
fornecimento dos serviços será de acordo cam a neees. idade do Or-
gilo participante, cOntudos a partir do rcc birrento da 'Ordern dc Ser-
viço' nu "t' ota dc fmpcnho", de acordo com o Termo de Referência 
- ,lneao I do Edital. CLÁUSUL*, SEXTA — DAS CONDIÇÕES 
DE E n(FGA - A empresa deteutorulccm ignafária desta ,Ata dc 
Registro de Prcçns será ctutvocruda a fl rmur contrataçres de forneci-
mento. observadas as condições fixadas neste instrumcnto, no edital e 
legislit> lo pertinente. CLÁUSULA SÉTIMA -- DA REVISÃO DE 
PREÇOS. Os preços registrados manter-se-ão inalterados polo perj-
udo dc vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de lese- 
gttilihriu da equa'io ccunómico-financeira inicial deste instrumento. 
Pirrágrafa I'rinreiro - Os preços registrados que sofrerem revisão. 

~iiõo ultrapas;arào oa preços praticados no mercado. mantendo-se a 
' it~rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele cigentc na mercado à época do rc~ivtro. Parágrafo 
Segundo - (tenso o preço registrado seja superior 3 mêdia das preços 
de merendo. o ORGÃf) C;FRENCI A)JOR solicitará ao Fornecedor. 
mediante cottc.spondência. rcduçâo do preço registrado, de forma a 
trdcgmá•In ao mercado. CL.ÁUSULA OITAVA - Deç ADESÁO A 
ATA GE REGISTRO) DE PREÇOS - Desde que devidamente juste-
ficada a vantagem, ii anu de registro dc preços, durante Gata vigeneta, 

poderá ser utilizada por qualquer árgão ou entidade da administração 

pàitfct gtie não tenha participado do certame licitalóriu, mediante 
anuência do ôrgiõo gcrenciador. Parágrafo Primeiro - Os Órgãos e 
entidades que não participaram do registro de preços. quando dcsçia-
rem fazer uso da ata de registro dc preços, deverão consultar o Orgão 
gerctciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adcsào. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fbraecedor beneficiário da ata dc 
registro de preços. observadas as condições nela estabelecidas, optar 
peltu aceitação ou não do fornccimcnto decorrente dc adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assunticlas com o órgão aerenciader e órgàos participantes. Pa-

rágrafo 'Terceiro - As aquisiçôcs ou contratações adicionais a que se 

rcf`re e'sic anigo no poderão exceder, por órgão ou entidade;. a em-
qucnta porcento dos quantitativos dos 0cns do instrumento convoca-
moo e registrados na ata de registro de preços pari o urgàu gerencia-
dor e árgõa' participantes. não podendo ainda, exceder na totalidade, 
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ao quintuplo do quantitativa de cada item registrado'it/ ãTá de`rcgistro_: 

de preço para u órgão getenciadur e órgãos partìcip tntçst:"i êj i-
dententeute do número de órgãus não particlpantes que aderirem. 
CLÁUSULA NONA - 1)0 REGISTRO ADLCIONAL DE PRE-
ÇOS - Apus o encerramento da etapa competitiva, os licitantes pode-
rão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor. 
Parágrafo Primeiro - Parti registro adicional dc preços das dentais 
licitantes será exigido à análise das documentaçdcs de habilitação: 
Parágrafo Segundo - A aprescttação dc novas propostas não preju-
dtcc;r;i o resultado do certame em relação ao licitante vencedor; Parci-
grafn Terceiro - Akin do preço do i^ (primeira) colocado, serão re-
gistrados preços dc outro i'orneccdor. desde que as ofertas sejam em 
valores iguais ao do licitante vencedor; Parágrafo Quarto - () regis-
tro a que se refere o parágrafo terceiro. tem por objetivo o cadastro dc 
reserva, no caso dr. exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro 
de Preços, nas hipóteses previstos no Dec._ Estadual 36.184!2021. de-
vendo ser registrados ohcdccendo a urdem prevista do referido De-
cretoicittrdual. CLÁLJSI.ILA DÉCIMA-. IX) CANCEL,AMENTo) 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Parágrafo Primeiro - A 
prescute Ata dc Registro de Preços pudera ser cancelada de pleno di-
reito, pelo ORGÃO GER FNCLAI)OR, quando. a) O Fornecedor não 
cumprir as obrigaçàcs constantes desta Ata de Registro de Preços: 1') 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pCia Administração, sena justificativa accituivel; cl Não 
aceitar teduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tomar su-
perior àqueles praticado; no mercado: d) Sofrer sanção prevista nos 
ineiats 111 ou t\' eia crput do art. 87 da Lei 8.666'1492, ott no art. 7" 
da Lei 10.520,/2002: e) Por rnrões de iurtcresse público devidnmeute 
demonstradas e justificadas pclofs) ORGÃO(S) PARTICIPANT(S) 
ou pelo ORGÃO GERENCIADUR ou por fato surpevcniente, decor-
rente de caso fortuita ou Barça maior que prejudique n cumprimeuto 
da ata. Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço re-
gistrado, n Fornecedor será comunicado formalmente. atravês dc do-
eumeuro que será juntada ao processo administrativo da presente Ata, 
após sua el~ncirr. Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Forne-
cedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita mrpv n dc 
publicação no Diário C)ficiul do Estado do Maranhão, considerando-
-se cancelado o preço registrado a partir dela. Parágrafo Quarto —A 
solicitação do Fornecedor para cancelantsnto dos preços registrados 
poderti n iu ser aceita pelo ORGÃO (lFRFNCIADOR, ftcuttandct-sc 
a este, neste caso, a aplicação das penalidades cahivcis. CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O Orgiio GCreucia-
dor tiirá publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado 
do Maranhão, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigcnrc. 
CLÁLJSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÔES FI-
NAIS - 'todas as alterações que sc fizerem uccessárias serio rcgistri-
das por tntertncc io dc luvtature de Termo Aditivo ou Apostitamento, 
a presente Ata dc Registro de. Preços, contorne o case. Parágrufn 
Primeiro - Integra esta Ata, o Editai de PRLGAO SRI' N" 
00612t)21-CSL-SEDES c Scus anexos c as propostas deus empresas 
registradas nesta Ata. Parágrafo Segundo - Podes toava modifica-
çõcs nos locais da entrega dos materiais cusit curt que a CONTRA-
TAN'l'L- notifica;tI a CONTRATADA. Parágrafo Terceiro - Os casos 
omissos serão resolvidos dc acordo com a Lei n" 5.Gá0l93, na Lei 
Complementar 1?3/2006, tio Decreto Estadual u' 6.184/2020, no 
Decreto Estadual n" 36.477/2021 e demaïs legislações aplicadas li es-
pécie, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO - Fica 
eleito o lixa da comarca da cidade de Silo Luis, capital do Estado do 
Maronhão, com renúncia expressa dc qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instruntctto, E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes as-
sinam o presente instrumento, na presença dc dttas testemunhas. Silo 
Luis -M.A, 02 dc agosto dc 2021. SECRETARIA DE ESTADO DO) 
DESENVOLVI %1ENTO SOCIAL!SEDES. Secretário Adjunto de 
Administração e Finanças. José Edjahilson Rezara de Souza. 
Orgãu Gerenciadar. L. A. MENDONÇA — E.PP, Luis Antônio 
Mendonça. Empresa Beneficiária daARP. 
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ANEXí) 1'NICO 

REI.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00217021-SEDES, PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2021 - CSLISEDES. PROCESSO N.° 
0080643/2021 - SEDES. Vi(iÉNCLA: 12 MESES. Este documento ínte,_ra a Ata de Regista+ de Prcços n" 002/2021-SEDES, cciebrada.c-as.. 

inpresas que titu.im seus preços regisn;idos, em luso n rculiziçào do PRI?(fAO ELE'I RO\ICO t 006/2021 — CSUSEDFS.E)IiJE`I'O: 
Constitui ob.letn desta licitaçao, n Rcgist ro dc Preço para aquisição, por demanda de 200.000 (duzentas mil) cestas básicas Qi i%Er&iC :> L_ 
afnicntii -ius, para distribuiçán à população maranhense economicamente vulnerável. 

QUADRO 1 — DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 
EMPRESA: L. 4. ,i'IFïNDONÇA - F..PP 
SE D1 : Endereço: Rua Bum Jesus, n° 15C, O1) í 36 Lote 3, Jardim Sào Crisrúvdo, San Luis -MA, CEP 65.055-050. 
E-ntail: lam çn4lor.ç,atrrullp('ri=hotm ail,cotn 

C11'PJ n" 26,595.749l0001-T2 

f1G'ADRt} — 4IA'1`N;R1AI, REGISTRADO 

TEL. (98) 3303-24í 

`(~2..J_$3 . `:.t.. <ít 

i~Urir ,cr.. 

f 
¡ LOTE 

! 
ESPECIFICAÇÃO I IJND 

QTl) 
U)TAL 

RS 

VACAR 
UNT 

TOTAL (RS) 

VALOR 
TOTAL 

(RS) 

l

Kit Cesta Básica. Embalado cm caixa de papelão it~i:fente (atendendo as 
NBR 14979: NBR NM-ISO 536; NHR 637: NBR \M-ISO 535: NM-
-ISO 2759: NI3R 67381. com impressão colorida dc logoina€cose infer-i 
maç es furnecidas pelo contratante (CONFORME Al RTE ANEXA AO 
TERMO DE Rt 1 ERI' NCIA), constituido don produtos abaixo relaciona-
dos, os quais forram 01 Cesta 13/isica. 

t3NO 200á1f)0 KSit1E,72 20.344.00(1(1{} 

SUBITEM ESPECIFICAÇÃO END QFni7 E Al 

QTD 
TOTAL 

RS 

VLR T.JNT 
ITEM 
(R3) 

VALOR 
ENTTOTA.L 

(RS) 

VALOR 
TOTAL 

(RS) 

1.1 

02 Kg AÇUCAR, Contendo sacarose, onginãrio do 
suco da cana, hvir de fenncntaçâu, isento dc taratdria terrosa, 
de parasitas e detritos animais e vegetais. contendo aproxima- 
damente 99.2% dc Olicidias.. Ens cmbalaRem dc Ikg. 
MARCA: SABOR -

PET 2 200.000 4,19 8.18 1.676.000,00 

i._ 

D2 Kg - ARROZ. Aguihmha tipo I, longo fano, beneficia-
do, polido_ procedència nacional e ser de safra corrente, 
limpo, grãos inteiros minimo dc 90%. unaidado máximo 
dc I4; Selecionado cicn'nnicamenf_ grão per grão, nib 

,emdo necessário lavar e nem cscaihcr para soa prepara-
çrìo. Produto natural sem adição dc elementos guimicos 
(atirotilxicus). Em ernbalagcm de 1XCi 
MARCA: l3Lrcí. 

r ., 11, T 2 2(1)1.00(1 ; 6,7 i 13,~t2 ~. 2.684.000,00 

IS 
I PACOTE (4000) BISCOITO DOCE. "I IP() MAISENA 
enacnthalagou dupla proleÇ OOti protetores intentos 400g_ 

MARCA: FABISE 
PC I 2(81.000 5,14 5,44 1.088.000,00 

1. 

PACOTES f25000) DE CAFÉ: com seio da AOIC. 
prtiduu dct'idarneiaic selecionado. benouiciaadu, torrado 
e moido. O prodtno deve estar dentro das nonadas legais 
e apresentar uma consposicim centesimal aproxtnastda de 
5i de proteinas. 1.7g dc lipidìos e 1 S.4g dc glicldios. 
1tAUCA:CAF1? PUIR) 

.,
C>~ 

. 
PET 

2 
200.000 646 1 ..~ 

.92 SR4.Oi)í1.t`tt) 

I.5 

I PACt'irE DE IKQ DE PEIIÀO CARIOCA: feijão 
tipo I. natural, novo, constituído de no mínimo 95' dc 
brltns inteiros e correspondente à variedade no tamanho 
e cor. Maduros, limpos e secos. A cnnaposíção centcsi-
mal aproximada deverá ser: proteínas = 22g: iipldias = 
I Mg e glicidios - 60,8g. Será permitido o limite dc 2% 
dc impureza e materiais estranhos, obedecendo ã poria-
ria 161 de 24/07.87 — MA. Dc procedëncia nacional e 
ser de sat'ra corrente, isento dc mofo. de odores csiraa-
nhos e de substâncias nocivas. 
MARCA: NA'rURAt, 

PET 1 200.000 9,44 9,44 1.888.000,00 

I.6 

ttt t'At'OTE DE 4000 DE LEITE F.M P() 1NT1wo12AL 
CARACFERIS"FICAS: pó fino uniforme soar grumos. 

isento de pari{culas estranhas, de cor branca amarelado 
com odor e sabor suave, não ácido, não rançoso. sem 
odores estranhos, semelhante leite fluído. 

MARCA: LEITROM 

IY("r 1 200.000 15,77 15,77 ,,154.000,0/) 
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1.7 

01 PACOTE DE 500E DE MACARRÃO SLMOLA-
DO: Ingredientes: 5@mola de trigo enriquecida com 
ferra e ácido fálica (Vitamina 139) e corantes naturais 
(cítrcuma e unlcum) contém Glúten. O pmdum deve ser 
abria id.+ cum matéria prima dc qualidade. isenta dc maté-

ria tcrmsa, parasitos cem perfeito estado de etntscrvação. 
MARCA: RiCOSA 

PCT 1 200.000 4.92 4.92 
-s : ^ 

984 0t 0t1 

¡y 
i i / 

1.li 

01 1'IT DE 900MLDEOLEO VEGETALALiMENTÍ- 
CIO: em ertbalaçcm dc 900 ml, orlginárlo tie algodao, 

sota. milho ou girassol, produto refinado e dc acordo 
dort as p:ndrács legais.
MARCA: AE C 

UND 1 200.000 (1.55 11.55 

;+ 
\ 

10.' OQ 

1.9 

01 PACOTE DE IKG DE SAL REFINADO E IODA-~ 
DO: Primeira qualidade dc, formulado a partir dc mata-
rias primas selecionadas, sendo de primeira qualidade. 
iu > cja, n3o deverá conter substeincìa, rslranhas ia sua 
constituiçao normal. oil seja, isento dc nmtcnas term-

sa. e parasitas, nàa podendo CSUir úmida, fermentada ou 
rançosa, devendo obedecer à legislação vigente. 
MARCA: ALMIRANTE 

PCT I 200.000 1.54 1.54 311$.(100,00 

1 .10 

02 LATAS DE SARDINHAS FM CONSERVA DF 
1256: eviscerados e descamada mecanicamenle, livre 
de nadndcirtiti, cauda e cabeça, pré-cozidas, adicionada 
ao natural. Elaborado corn matéria prima em perfeito 
estado de conservação e higiene, suhmetido a processo 
tecnológico adegtmdo. 

MARCA: PALMEIRA 

LATA 2 200.000 5,02 10,04 2,003,000.00 

1.1 1 

01 PACOTE I)E FARINHA DE MANDIOCA TORRA-
I1A FINA, branca, embalada cm pacote pliïsticu, lran.--
parente, limpo, silo violado, resistcnle que garantam ti 
intc ridadc do produto até o consuma, acondicionados 
cm pacote dc lkg. A embalagem deverá conter exler-

nani nle os dados dc ìdcniificaçito. proccdencia. intbr-
maça es nutricioneis, numera de lose, data dc fabricaçilo. 
MARCA: NATURAL 

PCT I 200.000 6,00 6;00 1200.000,00 

1.12.I? 

01 PACO'rF 1)E 51$10 DE FL.OCAO DF MILHO: Elo-
milho erando5 produzido pela  •ào, flocos 

le1Loa de graos de nt'tUio, 
MARCA: RAINHA 

PC'l' t 200.000 2,30 2,30 460.000.00

Sìxt Luis -MA. 02 dc alçrastU dc 2021. SECRETARIA DE E;;'I'AI)() DO I)E;aIr,NVOLVII4IEN l't) SOCIAL/SEDES. SCCFet iriLa Adjunto d. 
Adtninistraçato e Finanças. José Edjahilson Bezerra de Souya. t')rgsse C;crenciador. I... A. itt3.F.,ND(f,vÇA— EPP. Luís Antônio Mendonçn. 

' inpresa Iie.neficiftria da ART'. 

tINS7'ITt2'1'O tïE PttEV1DÊNCiA DOS SERVIDORES 
DO ES'T'ADO DO MARANHÃO - IPRT;V/iYIA 

SIS'I'&MA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÂO PRESEN-
CIAL, N" 01!2021- CSL/lPREV. ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N° 01/_021 - CSI../iPREV/MA. PROCESSO N°7987/2021 
— IPREV/TsiA. PREGÃO N° 01/2021 - IPREV/MA, pelo presente 
instrumento. o ESTADO DO MARANHÃO. através .Io Instituto dc 
Previdénc.ia tios Servidores do Estado do Maranhão - IPRE V1 
MA, inscrito no CNI'J/MF sob o n 29.127.640/0001-26, situado na. 
Rua Itapecuni. Edificio Diadcnc Otlice, IO` andar - Ponta do Farol. 
Sito Luís - MA, CEF: 6507 7.470, árgào dii Administraçào Pública, 
orate au+ representada pelo Presidente do IPREV/MA, Sr. 3IAYCO 
MURILO PiNUEiRO, concidcnmdv o PREGÃO PRESENCIAL. 
N° 01;2(121 - C`L/IPREVIMA. para REGISTRO DE PREÇOS. 

cuja resultado registrado na Ata da Sessão INiblica realizada em I I dc 

maio dc 2t12  indica como vencedora a empresa: MARCIO LUCE-

NA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA c a respectiva 

homnlogacão do Processa n° 79$7/21)21 - IPREV/MA. RESOLVE: 
Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa 3IARCIO 

I .UCEN.A SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inseri-

12 ao CNPJ N" 23.254.468/000.1-08. localizada na Rua Hcrosogones 
de Moraes, n".304 A, Madalena, Recife-PE, C'EI': 50610-160 repre-
sentada pelo Sr, Miírcin Gustavo Lucena Alves, portador do RC: 
5782987 SSP/PF, OAB/PE: N° 26353-i) e do CPF N" 009.585.404-
54, nas quantidades e valores estimados, cie acordo com a classifica-
ção por ela alcançada. atetadetido as condições previstas no iustrts-
mento ctmvocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços. 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal a' 
10.52() 2002, Lci Federal n'' 5.660/1993, na Lei Complementar 
123/2006 alterada pela Lei Complementar 14712614 e no Decreto Es-
tadual n°36.184/2(12(1 e Decreto Federai n°3.5552600. CLAUSUI.A 
PRIMEIRA - DO OHJETO. Registro de Preço para eventual e 
futura contratação de serviços técnicos especializados de levanta-
mento, análise e identificação de dados em processos físicos de 
concessão de aposentadoria e pensão do RPPS contratante, cont 
regularização de certidões de tempo de contribuições e demais 
documentos análogos, apuração de valores a serem compensadas. 
monítoranaento mensal de ativos e montagem de banco de dados 
com disponibilização remota, através dc uso de software específi-
co para processamento das informações pelo Contratante, visan-
do a verificação, qualificação, inicio, prosseguimento e conclusão 

cst 
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como "CARONA" na Ata de 

Registro de Preços N° 002/2021, para futura e eventual contratação de empresa especializada no 

Fornecimento de gêneros alimentícios (cestas básicas) para atender as necessidades da prefeitura 

municipal de Lagoa Grande do Maranhão. 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço mencionada acima, justifica-se por se 

tratar de um processo profícuo para a Administração Pública, comprovada através do Mapa de 

Demonstração de Vantagens, que atende às especificações definidas no Termo de Referência, e 

que correspondem às reais necessidades da dos setores requisitantes da prefeitura municipal de 

Lagoa Grande do Maranhão, conforme ratificam os documentos anexados e a agilidade da 

contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos moroso do que um processo 

licitatório comum, observando que a administração tem urgência na prestação dos referidos 

serviços. 

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n.° 8.666/1993, Lei Federal 

10.520/2012 e Decreto Estadual N°. 31.553, de 16 de março de 2016, que regulamenta o 

sistema de registro de preços no Estado do Maranhão, que dispõe: 

Art. 21. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro 

de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública não participante do registro, mediante anuência do 

órgão gerenciador, em que é assegurada a preferência das adesões aos 

órgãos e entidades do Governo do Estado do Maranhão. 

§ 1° Os entes descritos no artigo 1° deste Decreto estão dispensados da 

necessidade de justificativa de vantagem das atas registradas pela GRP; 

§ 2° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da ata respectiva, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 3° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições estabelecidas nesse instrumento, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e os órgãos participantes. 

§ 4° As aquisições e/ou contratações adicionais não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 
§ 5° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo 

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que venham a 

aderir. 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
1 
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§ 6° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 

deverá efetivar a contratação solicitada em até sessenta dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

§ 7° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais 

a adesão à Ata de Registro de Preços da Administração Pública Estadual. 

§ 8° Em igualdade de condições, será dada preferência, para fins de 

adesão, a atas cujos beneficiários sejam empresas sediadas no Estado do 

Maranhão. 

§ 9° Órgão ou entidade que não participar de todos os lotes do registro de 

preços, observadas as disposições deste artigo, poderá ser carona nos 

demais lotes do mesmo registro de preços. 

§ 10 Outros entes da Administração Pública e Entidades privadas poderão 

utilizar-se da ARP, como caronas, desde que observadas as condições 

estabelecidas neste artigo e atendido o interesse público. 

§ 11 A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que este 

produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento 

da licitação. 

§ 12 O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do 

órgão participante e do carona. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho adotou todos os procedimentos legais 

para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços dos 

002/2021 tais como: 

• Prévia consulta ao órgão gerenciador; 

• Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão gerenciador; 

• Consulta ao fornecedor do objeto; 

• Anuência quanto à disponibilidade do fornecedor em oferecer o objeto da ARP, ao preço ali constante, 

sem comprometer o quantitativo constante da Ata e que não prejudique as obrigações assumidas junto ao 

órgão gerenciador; 

• Justificativas das vantagens advindas da adesão, 

• Disponibilidade orçamentária; 

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da 

economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização dos 

processos demandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão 

em "carona" na ata de registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, 

somos favoráveis à adesão e submetemos à sua apreciação e deliberação. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 05 de maio de 2022. 

1 
Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social 

CPF n°01365054306 

Portaria no 019/2021 - PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.33710001-12 
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do Maranhão
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

MAPA COMPARATIVO DA VANTAJOSIDADE 

OBJETO: Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 GOVERNO DO 
MARANHÃO/SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL- MA. 

N° ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

VLR UNT 
ATA SRP 
002/2021 

(R$) 

VLR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

(R$) 

01 

KIT CESTA BÁSICA, COM PRODUTOS 
ESSENCIAIS TAIS COMO AÇÚCAR, 
ARROZ TIPO 1, BISCOITO DOCE, PACOTE 
DE CAFÉ DE NO MINIMO 250G, FEIJÃO 
CARIOCA TIPO 1, LEITE EM PÓ, ÓLEO 
VEGETAL, SAL REFINADO, SARDINHA 
EM CONSERVA, E FLOCÃO DE MILHO. 

UNI) 2500 101,72 105,10 

Conforme o demonstrativo acima se evidencia que a adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é 
vantajosa para os setores requisitantes da prefeitura municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 05 de maio de 2022. 

~ 
Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social 
CPF n°01365054306 

Portaria n° 019/2021 - PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.33710001-12 
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DESPACHO ENCAMINHANDO O PROCESSO 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

MD Procurador Municipal 

Senhor Procurador, 

PM LAGOA GRANIE DO MARANHAO• MA 
FLS:  7 Z 
RUB:  ~ 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo administrativo, que versa sobre 

a adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°002/2021 do município de Lagoa Grande 

do Maranhão/MA contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros 

alimentícios (cestas básicas) para atender as necessidades do município de Lagoa Grande do 

Maranhão. Para análise, parecer conclusivo e demais providencias cabíveis. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 05 de maio de 2022. 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social 

CPF no 01365054306 

Portaria n° 019/2021 - PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 100522.001/2022 

~M LAGOA GRAti1F DO . MA 
FLS:  7...°1~ 
RUB: _  

EMENTA: Parecer sobre a possibilidade de 
Adesão ao Sistema de Registro de Preços 
002/2021-SEDES. Necessidade para contratação 
de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 
(cestas básicas) de interesse do Município de Lagoa 
Grande do Maranhão - NIA. Possibilidade do Ato. 
Legalidade. 

1.RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico feita pelo presidente da Comissão 
Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, de modo que o presidente da CPL 
almeja a possibilidade de adesão ao sistema de registros de preços n.° 002/2021-SEDES, 
objetivando a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios (cestas 
básicas) de interesse do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

Foram apresentados ao processo: Solicitação para finalização do processo de 
Adesão, Termo de Referência, Declaração de Vantajosidade e Justificativa, Cotações que 
demonstram o atual valor de mercado, Autorização para adesão ao Procedimento 
Licitatório, Parecer Contábil e financeiro, Cópia do edital e da Ata que se pretende aderir, 
além de oficio autorizando a referida adesão. 

Este é o relatório, passamos agora para a fundamentação. 

2.FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente é importante ressaltar, que a Constituição da República de 1988, 
em seu art. 37, XXI, tornou o processo licitatório conditio sine qua non para contratos, que 
tenham como parte o Poder Público, relativo a obras, serviços, compras e alienações, 
ressalvados os casos especificados na legislação. 

Logo, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas no texto 
constitucional e infraconstitucional, sendo de suma importância que o procedimento 
licitatório seja fruto da observância do que dispõe a lei de licitações. 

Todavia, o Sistema de Registro de Preço — SRP, consiste em um procedimento 
auxiliar previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a 
atuação da Administração Pública nas contratações ou aquisição de bens de forma gradual 
ou parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do 
certame queiram participar. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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É razoável sustentar que o sistema registro de preço não é um instituto 

próprio da contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a 

finalidade de proporcionar uma relação contratual mais eficiente para a Administração, 

considerando que a licitação em que se utiliza a técnica registro de preço é exatamente 

igual às demais modalidades, diferenciando-se apenas na forma de aquisição ou mesmo da 

prestação de serviços, que resta condicionada a uma efetiva demanda. 

No que tange o registro de preços, impende destacar a conceituação 

apresentada pelo ilustre doutrinador Marçal Justen Filho: 

"O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastro de 

produtos e fornecedores, selecionados mediante licitação, para contratações sucessivas 

de bens e serviços, respeitados lotes mínimos e outras condições previstas no edital. 

(FILHO, i Iarçal Justen, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

1?° ed. rev., São Paulo: RT, p. 309)". 

Na doutrina jurídica, tal procedimento restou definido, de forma coloquial 

como "carona", como uma ideia de aproveitar o percurso que alguém está desenvolvendo 
para concluir o próprio trajeto, com redução de tempo e de custos, evitando-se o 
dispendioso e demorado processo de licitação, propiciando maior eficiência na prestação 
dos serviços públicos. 

Considerando o Princípio Constitucional da Economicidade e da Eficiência, 
entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cautelas, 
aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, como 
se verifica no caso em tela. 

p OG  ~ 1 ~~ 
-~-~-~~-

Imperioso destacar que o sistema de registro de preços foi autorizado pela Lei 

8666/93, sendo posteriormente regulamentado mediante decreto, conforme determinou o 
§3° do art. 15 do aludido diploma legal, senão vejamos: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 

I - seleção feita mediante concorrência; 

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 

III - validade do registro não superior a um ano. 

Ressalta-se que inicialmente o Decreto n° 3.931/01 veio para regulamentar o 

§3° do Art. 15, sendo por sua vez revogado pelo Decreto n° 7.892/2013, que 

regulamentou o Sistema de Registro de Preços, instituindo a possibilidade de ser 

aproveitada a proposta mais vantajosa de uma licitação realizada por outros órgãos e/ou 

entidades. 

Nesse sentido, uma vez que o Decreto n 7.892/2013, prevê a possibilidade de 

que uma ata de Registro de Preços seja utilizada por outros entes, maximizando o esforço 

das unidades, amparado está o Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA a aderir ata 

de Registro de Preços n° 002/2021-SEDES. 

Vejamos o que o Art. 22 do referido Decreto preconiza: 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

C N PJ: 01.612.337/0001-12 
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Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro 

de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública federal que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

§1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 

consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

Logo, é plenamente possível a prestação de serviços ou aquisição de produtos 

por meio de adesão a ata de registro de preços decorrente de licitação realizada por outro 

ente público, sendo necessário a anuência do órgão gerenciador. 

Com fito a bem orientar o órgão requerente, imperioso firmar alguns 

conceitos de modo a fundamentar a compreensão do método Sistema de Registro de 

Preços, bem como a sua instrumentalização. 

Ata de Registro de Preços — trata-se de documento vinculativo, de natureza 

obrigacional ante as características de compromisso para futuras contratações, através da 

qual se registram preços, identificação dos detentores dos preços em registro, condições a 

serem praticadas conforme disposto no edital e propostas apresentadas pelos licitantes. A 

Ata tem força de contrato geral, sem afastar a necessidade da realização de ajustes 

mediante contratos individuais, dependendo de cada caso concreto. 

Participantes - é o órgão, a entidade que aderiu inicialmente o sistema como 

integrante titular da Ata; 

Não Participantes — são àqueles que não tendo participado na época oportuna, 

ou seja, épocas em que foram realizados os procedimentos licitatórios deixaram de 

informar suas estimativas, requerendo, posteriormente, ao órgão gerenciador, o uso das 

atas do Registro de preços na condição de Carona (Decretos Federal e Regional). 

Órgão gerenciador: é o responsável pelo controle do Sistema, bem como pela 

condução do conjunto de procedimentos licitatórios para os respectivos registros dos 

preços e atualização permanente daqueles, bem como pelo gerenciamento dos conflitos e 

renegociações, quando for o caso, inclusive pelo gerenciamento dos Caronas. 

Carona — É aquele que adere ao Sistema de Registro, provisoriamente, a fim 

de atender necessidade inadiável pautada no interesse público defendido, subordinando-se 

às condições definidas pelo órgão gerenciador. 

Reitere-se que o sistema pode ser destinado ao uso concomitante a mais de um 

órgão, ente ou unidade da federação, quando pela natureza do objeto não for possível 

definir previamente as quantidades a serem demandadas, preservada a vantagem 

econômica da contratação, reservando-se até 50% (cinquenta por cento) das previsões 

licitadas para os aderentes na condição de caronas, controle que deverá ser gerenciado 

pelo ente ou órgão que conceder a carona. 

~MlAG0AGat~~ ~~' 
MA 

F15:~----_-_--- 

RU&_
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Respalda-se assim o "instituto do Carona" nos instrumentos regulamentador 

federal e local e na jurisprudência pátria da qual é dever destacar: 

"O Tribunal de Contas da União — (Acórdão n° 1.487/2007-

Plenário) — pugnando pela limitação — não vedou a prática —

apenas reconheceu a necessidade de revisão pelo Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão - regras relativas ao 

Sistema de Registro de Preços (SRP) fixadas pelo Decreto n° 

3.931/01 - de forma a impor limites às adesões às ARP. (..)" 

No mesmo sentido: 

"(. . .) No SRP as demandas são incertas, freqüentes ou de 

difícil mensuração; O TCU recomenda o uso do Sistema de 

Registro de Preços nos casos de contratações frequentes (. . .) 

- (Fonte: TCU - Plenário - Acórdão 1365/2003). 

Segue também: 

Outrossim: 

~ IAGOA fWi1E DO MURAtIüO MA 
FLS:  Z ~L 6 

"(..) No mesmo sentido, para evitar o fracionamento, o TCU 

recomenda o uso do Sistema de Registro de Preços. (Fonte: 

TCU - Primeira Câmara - Acórdão 3146/2004)." 

"Não é por acaso que o uso do SRP por adesão vem 

ocupando cada vez mais espaço como procedimento que 

confere agilidade ao trabalho; Nesse sentido o Sistema de 

Registro de Preços deve ser regra sempre que presente a 

situação de fato que o justificar como hipótese permissiva. 

(Fonte: TCU — Plenário - Prestação de Contas. Acórdão 

56/1999)." 

"TCU - entende que o Sistema de Registro de Preços é uma 

ferramenta adequada a enfrentar as restrições orçamentárias; 

Nesse sentido: TCU — Voto da Primeira Câmara - Acórdão 

3146/2004." 

O SRP, portanto, apresenta vantagem quando ocorrer contratações com 

freqüência, quando o parcelamento for vantajoso para a contratante e a demanda de 

determinado produto ou serviço for imprevisível ou for destinado ao atendimento de 

mais de um órgão ou entidade por necessidade pontual. 

Ante o exposto não há óbice à autorização do relacionamento jurídico ao 

postulante na condição de carona, inicialmente sem ônus ao autorizado até que seja 

regulamentada a matéria pelo Governo Municipal no que concerne à possibilidade da 

atribuição de custos. 
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3. CONCLUSÃO: 

Em síntese, o posicionamento desta Assessoria Jurídica, emitido sob forma de 
parecer, pela possibilidade e aprovação da adesão à ata de registro de preços mencionada 
neste ato, cuja mesma foi comprovada a vantagem financeira, a fim de que seja procedido 
encaminhamentos processuais conseqüentes com relação às respectivas liberações com 
documentos que passarão a integrar o respectivo processo administrativo setorial como 
complemento desta peça de opinião administrativa. 

É importante observar que, para a adesão, a demanda administrativa 
não pode superar a quantidade prevista na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
SRP- 002/2021/SEDES. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não 
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade 
dos atos praticados pelos gestores públicos 

Eis o parecer. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 10 de maio de 2022. 

yan Guajara de Albuquérqu 
OAB/MA n.° 19.762 

Procurador Geral 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
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Portaria n° 02012021-PMLG-GP. 

PMLOA MA11ub, A 

JeL . E-- 

Nomeia Kayan Guajajara de 

Albuquerque e dá outras Providênrias, 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

RESOLVE: 

Ad.1° - Nomear o senhor KAYAN GUAJAJARA DE 
ALBUQUERQUE, portador do CPF: 022.47L303-56, RG 0355075620080 SSP-MA, 
OAB/MA 19762, para o Cargo de Procurador Geral do município de Lagoa Grande 
do Maranhão- Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 
Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão- MA, em 04 de janeiro de 2021. 

Francisco Néres Moreira Polrcarpo 

Prefeito Municipal 

~N Po r 
Prefeito Municipal 

CPF:168,948,122-6P 

Avenida ig de Maio, S/N — Centro 
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AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ASSUNTO: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 
contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios — (cesta básica), 
destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de 
Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a Adesão a 
Ata de Registro de Preços 002/2021, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender 
as necessidades do Município de Lagoa Grande do Maranhão — (MA), oriundo do processo 
administrativo n° 0080643/2021, devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme 
preceitua o art. 38 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 12 de maio de 2022. 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

CPF: 013.650.543-06 

Avenida 1° de Maio, S/N -• CENTRO 
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

N° 130422.001/2022 

DO: 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

PARA: 

Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: 

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis. 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

CPF: 013.650.543-06 
Portaria n°019/2021-PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

C N PJ: 01.612.337/0001-12 



R E R E ; TU R A DE 

Lagoa Grande 
___ do Maranhao 

CONSTRUINDO UMA NOVA HiSTÓRIA 

~M UGOA GIANJE co MAI1t 0 • MA 
FLS: ~ c9 t 
RUB:

AUTUAÇÃO DA ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo: 

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO: 

Processo Administrativo n° 130422.001/2022 

Modalidade: Adesão à Ata SRP 002/2021 

Requisitante/interessado 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

DO OBJETO: 

Descrição: Contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros 

alimentícios (cestas básicas) para atender as necessidades do Município de Lagoa Grande do 

Maranhão — MA. 

DO VALOR ESTIMADO: 

RS 254.300,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil e trezentos reais) 

DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

Observar / Justificativas de interesse: A prestação de serviços propõe-se, em 

atender à necessidade do município para manter a continuidade dos serviços 

administrativos. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta das 

seguintes previsões de rubricas orçamentárias, conforme abaixo especificado: 

ÓRGÃO: 16— Fundo Municipal de Assistência Social 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1601— Fundo Municipal de Assistência Social 

FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 

SUB FUNÇÃO: 243 — Assistência à Criança e ao Adolescente 

PROGRAMA: 0039 — Gestão da Assistência Social 

PROJETO ATIVIDADE: 2.081 — Manutenção e Funcionamento das Atividade FMAS 

CLASSIFICAÇÃOECONOMICA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou Serv. P/ Dist. 

Gratuita 

FONTE DE RECURSO: 1660000000 — Transferência de Recurso do FNAS. 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.33710001-12 
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Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o 
processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, AmOS 
Azevedo Branco, Presidente, o subscrevo. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 18 de maio de 2022. 

/ 
( 

évedo tranco 

ia n° 21/221-GP 

Presidente d. CPL 
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Lag oa Grande
do Maranhao 
CONSTRUINDO UMA NOVA NISTÔRIA 

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
(PORTARIA N° 31 /2022 - PMLG-GP) 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO 
PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO 

VÍNCULO 
EMPREGATICIO 

AMOS AZEVEDO BRANCO PRESIDENTE 31/2022 
PMLG-GP COMISSIONADO 

ELIABES LIMA DOS 
SANTOS 

1° MEMBRO 31/2022 PMLG- 
GP 

EFETIVO 

MIRIAM SOARES 
CAMPELO LOPES 2° MEMBRO 31/2022 

PMLG-GP EFETIVO 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PM LAGOA GR DO MARA*AO . MA 
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

N° 130422.001/2022 

DA: 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

PARA: 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

ASSUNTO: 

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis, 
devidamente numerado e rubrica o por minha pessoa em todas as folhas. 

~y 

Presi te CPL 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA NiSTÓRIA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PM lAGal GQÁNJE DO MARAM(IQ. MA 

RUB: 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Trabalho, Maria Djanira de Oliveira Adelino com base no artigo 43, inciso VI da Lei n° 

8.666/1993, considerando informações constantes no Procedimento de Adesão N° 002/2021 a Ata 

de Registro de Preços 002/2021, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social — SEDES, que 

tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios (cestas básicas) para atender as necessidades da 

prefeitura municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preços acima citada, que tem por 

detentora dos preços registrados a empresa L A MENDONÇA EIRELI, inscrita no CNPJ 

n°26.595.749/0001-12, com sede funcional junto à Rua Joaquim Santos n° 13 - Jardim São 

Cristóvão - São Luís - MA. CEP: 65.054-650, por intermédio de seu representante legal Sr. LUÍS 

ANTONIO MENDONÇA, portador da carteira de Identidade n°124426799-3 e do CPF 

n°806.463.101-78, o valor total de R$ 254.300,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil e trezentos 

reais). 

DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa. 

Lagoa Grande do Maranhão- MA, 25 de maio de 2022. 

Maria DjaniralèÕliveira Adelino. 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho. 

CPF: 013.650.543-06. 

Portaria n°019/2021-PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.33710001-12 



R E F E R A i) E 

Lagoa Grande ~F.. 
do Maranhao 
CONSTRUINDO UMA NOVA HiSTÕRiA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

P~ lAGOA GRANE DO MARAI1Ao MA 

RUB:

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Trabalho, Maria Djanira de Oliveira Adelino com base no artigo 43, inciso VI da Lei n° 

8.666/1993, considerando informações constantes no Procedimento de Adesão N° 002/2021 a Ata 

de Registro de Preços 002/2021, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social — SEDES, que 

tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios (cestas básicas) para atender as necessidades da 

prefeitura municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA. RESOLVE: HOMOLOGAR o 

procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preços acima citada, que tem por detentora dos 

preços registrados a empresa L A MENDONÇA EIRELI, inscrita no CNPJ n°26.595.749/0001-12, 

com sede funcional junto à Rua Joaquim Santos n° 13 - Jardim São Cristóvão - São Luís - MA. 

CEP: 65.054-650, por intermédio de seu representante legal Sr. LUÍS ANTONIO MENDONÇA, 

portador da carteira de Identidade n°124426799-3 e do CPF n°806.463.101-78, o valor total de R$ 

254.300,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil e trezentos reais). DETERMINAR que sejam 

adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa. Lagoa Grande do Maranhão-

MA, 25 de maio de 2022. Maria Djanira de Oliveira Adelino. Secretária Municipal de Assistência 

Social e Trabalho. CPF: 013.650.543-06. Portaria n°019/2021-PMLG-GP 
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DESPACHO ENCAMINHANDO OS ARQUIVOS COM A EDIÇÃO DA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Anexo ao presente os arquivos referentes a Extrato da Homologação da 

Adesão 002/2021, que seja publicado no Diário Oficial dessa municipalidade. 

Lagoa Grande do Maranhão- MA, 25 de maio de 2022. 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

CPF: 013.650.543-06 
Portaria n°019/2021-PMLG-GP 
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DIÁRIO OFICIAL PMuco~aiv coliuº~wuo.jÍu 
ESTADO DO MARANHÃO FL5  3 S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO RIJ& 
MARANHÃO 

EXECUTIVO Ano II - Edição N° MMMCXXXI de 2 de Junho de 2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE.ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO -TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, Maria 
Djanira de Oliveira Adelino com base no artigo 43, inciso VI da Lei n° 8.666/1993, considerando informações constantes no 
Procedimento de Adesão N° 002/2021 a Ata de Registro de Preços 002/2021, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social — SEDES, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios (cestas básicas) para atender as necessidades da 
prefeitura municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA. RESOLVE: HOMOLOGAR o procedimento de Adesão à Ata de 
Registra de Preços acima citada, que tem por detentora dos preços registrados a empresa L A MENDONÇA EIRELI, inscrita 
no CNPJ n°26.595.749/0001-12, com sede funcional junto à Rua Joaquim Santos n° 13 - Jardim São Cristóvão - São Luís -
MA. CEP: 65.054-650, por intermédio de seu representante legal Sr. LUIS ANTONIO MENDONÇA, portador da carteira de 
Identidade n°124426799-3 e do CPF n°806.463.101-78, o valor total de R$ 254.300,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil e 
trezentos reais). DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa. Lagoa 
Grande do Maranhão- MA, 25 de maio de 2022. Maria Djanira de Oliveira Adelino. Secretária Municipal de Assistência Social e 
Trabalho. CPF: 013.650.543-06. Portaria n°019/2021-PMLG-GP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
DE ADESÃO - TERMO DE CONTRATO DE ADESÃO: SEMAS/A.002.01/2022 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE ADESÃO N ° SEMAS/A.002.01/2022 

TERMO DE CONTRATO DE ADESÃO N° SEMAS/A.002.01/2022 ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
130422.001/2022 MODALIDADE: ADESÃO A ATA DE SRP N°002/2021. OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 
CONTRATO É A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTAS BÁSICAS) , DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO. 
CONTRATADA: L A MENDONÇA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N°26.595.749/0001-12, COM SEDE FUNCIONAL JUNTO A 
RUA JOAQUIM SANTOS N° 13 - JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - SÃO LUIS - MA, POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL SR. LUIS ANTONIO MENDONÇA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 
124426799-3 E DO CPF N°806.463.101-78. VALOR TOTAL R$ 254.300,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL E 
TREZENTOS REAIS). ÓRGÃO:16 — Fundo Municipal de Assistência Social UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1601 — Fundo 
Municipal de Assistência Social. FUNÇÃO: 08 — Assistência Social. SUB FUNÇÃO: 243 — Assistência à Criança e ao 
Adolescente. PROGRAMA: 0039 — Gestão da Assistência Social PROJETO ATIVIDADE: 2.081 — Manutenção e 
Funcionamento das Atividade FMAS.CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou Serv. P/ Dist. Gratuita 
FONTE DE RECURSO: 1660000000 — Transferência de Recurso do FNAS. PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO SERÁ DA DATA DA ASSINATURA, ATÉ 31/12/2022, PRORROGAVEL NA FORMA DO ART. 57, §1°, DA 
LEI N° 8.666, DE 1993. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N.° 8.666/1993, LEI FEDERAL 10.520/2012 E DECRETO 
ESTADUAL N°. 31.553, DE 16 DE MARÇO DE 2016, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES. DATA DA 
ASSINATURA: 26 DE MAIO 2022 SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) /SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO, REPRESENTADA POR SUA SECRETARIA, A SENHORA MARIA 
DJANIRA OLIVEIRA ADELINO, CPF: 013.650.543-06, COMO CONTRATANTE E PELA EMPRESA: L A MENDONÇA EIRELI, 
POR SEU RERESENTANTE, SR. LUÍS ANTONIO MENDONÇA PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 
124426799-3 E DO CPF N°806.463.101-78, COMO CONTRATADA. 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano 
CPF: "'.841.603" em 02/06/2022 18:13:45 - IP com n°: 192.168.100.67 

www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial/?id°507 

Víót°a1s13 de 4 


